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Antônio Carlos

Prefeitura MuniciPal

Errata de Portaria Nº 433/2010
ERRATA DE PORTARIA
Portaria nº. 433/2010 de 29 de Dezembro de 2010

Onde se Lê: Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 ao servidor ICELDA HOFFMANN VENTURA, declara 
a vacância do cargo público e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal DE ANTONIO CARLOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e à vista do que 
consta do Processo Administrativo realizado pelo IPREANCARLOS,

RESOLVE:
Art.1º Fica aposentado por tempo de contribuição, nos termos do 
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, a servidora ICELDA 
HOFFMANN VENTURA, inscrito no CPF nº 461.027.879-00 e no PA-
SEP nº 10117412845, detentor da matrícula funcional nº 39, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Oficial de Manutenção 
e Conservação do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por cento) 
de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de 
R$ 1.980,39 (um mil novecentos e oitenta reais e trinta e nove 
centavos), que serão mensalmente pagos pelo IPREANCARLOS.

Art. 3° Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 15, inciso VII da Lei municipal n° 558/92 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 
2011, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se: Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em 
caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005 ao servidor ICELDA HOFFMANN VENTURA, declara a 
vacância do cargo público e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal DE ANTONIO CARLOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e à vista do que 
consta do Processo Administrativo realizado pelo IPREANCARLOS,

RESOLVE:
Art.1º Fica aposentada por tempo de contribuição, nos termos do 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a servidora ICELDA 
HOFFMANN VENTURA, inscrito no CPF nº 461.027.879-00 e no 
PASEP nº 10117412845, detentora da matrícula funcional nº 39, 
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ME; Objeto aquisição de um Servidor Processador (Material Per-
manente), para a Secretaria de Administração e Finanças da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos -SC; Valor: R$ 8.050,00 (oito 
mil e cinquenta reais).

Antônio Carlos, 16 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 210/2010
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 210/2010; Origem: Licitação nº. 147/2010 - Carta 
Convite; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Con-
tratada: Ekset Industria e Comércio Ltda; Objeto Contratação de 
empresa especializada para execução de serviços com fornecimen-
to de sistema de controle de acesso dos estudantes aos veículos 
escolares, composto de controlador de acesso e cartão e sistema 
relógio ponto e software de apuração, para registro da entrada 
e saída dos funcionários da secretaria de educação e cultura e 
das unidades escolares do Município de Antonio Carlos; Valor: R$ 
49.670,00 (quarenta e nove mil seiscentos e setenta reais); Prazo: 
25 (vinte e cinco) dias.

Antônio Carlos, 20 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 220/2010
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 220/2010; Origem: Licitação nº. 155/2010 - Dispen-
sa de Licitação; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Car-
los; Contratada: MN Mecanica Diesel Ltda; Objeto Aquisição de 
Peças e serviços de mão de obra para revisar e recuperar partes 
danificadas do Caminhão Coletor de Lixo - Volkswagen 13-180, 
ano 2005, Placa MEN-3652, da frota de veículos da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos; Valor: R$ 10.639,68 (deis mil seiscentos e trinta e nove 
reais, sessenta e oito centavos);

Antônio Carlos, 18 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 221/2010
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 221/2010; Origem: Licitação nº. 156/2010 - Dispensa 
de Licitação; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; 
Contratada: Eletro Comercial Energiluz Ltda; Objeto Contratação 
de empresa especializada para serviços tecnicos de engenharia a 
fim de elaboração de projeto de spda (para raio) da quadra co-
berta da escola municipal Don Afonso Niehues, no municipio de 
Antonio Carlos; Valor: R$ 2.350,00 (dois mil, trezentos e cinquenta 
reais); Prazo: 30 (trinta) dias.

Antônio Carlos, 27 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 223/2010
EXTRATO DE CONTRATO

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrati-
vo II do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por cento) 
de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de 
R$ 1.980,39 (um mil novecentos e oitenta reais e trinta e nove 
centavos), que serão mensalmente pagos pelo IPREANCARLOS.

Art. 3° Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 15, inciso VII da Lei municipal n° 558/92 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos se operam a partir de 01 de janeiro de 2011, revoga-
das as disposições em contrário.

Antônio Carlos (SC), em 29 de dezembro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 29 de 
Dezembro de 2010.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Contrato Nº 201/2010
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 201/2010; Origem: Licitação nº. 144/2010 - Pregão 
Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; 
Contratada: Sultractor Ltda; Objeto Aquisição de Peças para recu-
perar partes danificadas do Trator Fiat FD-9, da frota de veículos e 
máquinas da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, da Prefeitura 
Municipal de Antônio Carlos; Valor: R$ 3.490,00 (três mil quatro-
centos e noventa reais).

Antônio Carlos, 15 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 202/2010
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 202/2010; Origem: Licitação nº. 138/2010 - Tomada 
de Preços; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; 
Contratada: MJ Medeiros Montagem e Eletrotécnico Ltda; Objeto 
Contratação de empresa especializada para instalação de luminá-
rias e demais compostos, com fornecimento de peças e mão de 
obra, para o parque de iluminação pública da Prefeitura Municipal 
de Antonio Carlos-SC; Valor: R$ 14.268,00 (quatorze mil duzentos 
e sessenta e oito reais); Prazo: 3 (três) meses.

Antônio Carlos, 16 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 203/2010
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 203/2010; Origem: Licitação nº. 145/2010 - Pregão 
Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; 
Contratada: Zoom Indústria e Comércio de Computadores Ltda. 
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Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 208/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 208/2010; Origem: licitação nº. 
148/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Altermed Mat. Medico Hosp. Ltda; 
Objeto: Aquisição parcelada de material odontológico para consul-
tório odontológico do Posto de Saúde e odontomóvel desta muni-
cipalidade; Valor: R$ 62.931,91 (sessenta e dois mil novecentos 
e trinta e um real e noventa e um centavos); Vigência da Ata: 12 
(doze) meses - 01/01/2011 a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 01 de Janeiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 209/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 209/2010; Origem: licitação nº. 
148/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Centrosul Com., Imp. E Export. 
Ltda; Objeto: Aquisição parcelada de material odontológico para 
consultório odontológico do Posto de Saúde e odontomóvel desta 
municipalidade; Valor: R$ 3.996,89 (três mil novecentos e noventa 
e seis reais e oitenta e nove centavos); Vigência da Ata: 12 (doze) 
meses - 01/01/2011 a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 01 de Janeiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 211/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 211/2010; Origem: licitação nº. 
151/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Dimaster-Com. de Prod. Hospita-
lares Ltda; Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos, para o 
Posto de Saúde desta municipalidade; Valor: R$ 143.851,00 (cen-
to e quarenta e três mil oitocentos e cinquenta e um reais); Vigên-
cia da Ata: 12 (doze) meses - 01/01/2011 a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 31 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 212/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 212/2010; Origem: licitação nº. 
151/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Pro-Diet Farmaceutica Ltda; Obje-
to: Aquisição parcelada de medicamentos, para o Posto de Saúde 
desta municipalidade; Valor: R$ 240.637,30 (duzentos e quarenta 
mil seiscentos e trinta e sete reais e trinta centavos); Vigência da 
Ata: 12 (doze) meses - 01/01/2011 a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 31 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Contrato nº: 223/2010; Origem: Licitação nº. 143/2010 - Carta 
Convite; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Con-
tratada: Carlos Alberto da Costa Serigrafia ME; Objeto: contrata-
ção de empresa especializada em serviços de confecção e instala-
ção de adesivo D-3000 3M, de alta performance, com impressão 
digital em alta resolução e aplicação de verniz de proteção U.V., 
em duas laterais e uma traseira do ônibus adquirido para Secre-
taria de Esporte e Turismo do Município de Antonio Carlos; Valor: 
R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais); Prazo: 06 (seis) 
dias úteis.

Antônio Carlos, 27 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 205/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 205/2010; Origem: licitação nº. 
148/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Trade Medical Ltda; Objeto: Aqui-
sição parcelada de material odontológico para consultório odon-
tológico do Posto de Saúde e odontomóvel desta municipalidade; 
Valor: R$ 10.519,37 (dez mil quinhentos e dezenove reais e trinta 
e sete centavos); Vigência da Ata: 12 (doze) meses - 01/01/2011 
a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 01 de Janeiro de 2011.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 206/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 206/2010; Origem: licitação nº. 
148/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Isamed Materiais Medicos Hospita-
lares Ltda; Objeto: Aquisição parcelada de material odontológico 
para consultório odontológico do Posto de Saúde e odontomóvel 
desta municipalidade; Valor: R$ 15.329,01 (quinze mil trezentos 
e vinte e nove reais e um centavo); Vigência da Ata: 12 (doze) 
meses - 01/01/2011 a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 01 de Janeiro de 2011.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 207/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 207/2010; Origem: licitação nº. 
148/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Dimaci SC Materiais Cirúrgicos 
Ltda; Objeto: Aquisição parcelada de material odontológico para 
consultório odontológico do Posto de Saúde e odontomóvel desta 
municipalidade; Valor: R$ 17.929,00 (dezessete mil novecentos e 
vinte e nove reais); Vigência da Ata: 12 (doze) meses - 01/01/2011 
a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 01 de Janeiro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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151/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Werbran Distrib. De Med. Ltda; 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos, para o Posto de 
Saúde desta municipalidade; Valor: R$ 41.311,00 (quarenta e um 
mil trezentos e onze reais); Vigência da Ata: 12 (doze) meses - 
01/01/2011 a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 31 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 218/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 218/2010; Origem: licitação nº. 
151/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Comercial Cirurgica Rioclarense 
Ltda; Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos, para o Posto 
de Saúde desta municipalidade; Valor: R$ 89.847,50 (oitenta e 
nove mil oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos); 
Vigência da Ata: 12 (doze) meses - 01/01/2011 a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 31 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 219/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 219/2010; Origem: licitação nº. 
151/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Multimedi Com. de Prod. Hospital. 
Ltda; Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos, para o Posto 
de Saúde desta municipalidade; Valor: R$ 326.334,00 (trezentos e 
vinte e seis mil trezentos e trinta e quatro centavos); Vigência da 
Ata: 12 (doze) meses - 01/01/2011 a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 31 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 222/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 222/2010; Origem: licitação nº. 
153/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Verônica Coan Goedert Me; Obje-
to: Aquisição de 204 (duzentos e quatro) m³ de material de “Pedra 
Pulmão” (rachão), para uso na obra de drenagem nas ruas João 
Henrique Pauli e João Antônio Besen, no município de Antônio 
Carlos; Valor: R$ 7.752,00 (sete mil setecentos e cinquenta e dois 
reais);

Antônio Carlos, 27 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 213/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 213/2010; Origem: licitação nº. 
151/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Altermed Mat. Med. Hospitalar 
Ltda; Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos, para o Posto 
de Saúde desta municipalidade; Valor: R$ 436.087,00 (quatrocen-
tos e trinta e seis mil oitenta e sete reais); Vigência da Ata: 12 
(doze) meses - 01/01/2011 a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 31 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 214/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 214/2010; Origem: licitação nº. 
151/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Diprolmed Medicamentos Ltda; 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos, para o Posto de 
Saúde desta municipalidade; Valor: R$ 107.894,90 (cento e sete 
mil oitocentos e noventa e quatro reais e noventa centavos); Vi-
gência da Ata: 12 (doze) meses - 01/01/2011 a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 31 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 215/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 215/2010; Origem: licitação nº. 
151/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Centermedi Com. De Prod. Hosp. 
Ltda; Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos, para o Posto 
de Saúde desta municipalidade; Valor: R$ 58.687,50 (cinquenta e 
oito mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos); 
Vigência da Ata: 12 (doze) meses - 01/01/2011 a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 31 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 216/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 216/2010; Origem: licitação nº. 
151/2010 - Pregão Presencial; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Contratada: Cristalia Prod. Quimicos Farm. 
Ltda; Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos, para o Posto 
de Saúde desta municipalidade; Valor: R$ 32.798,00 (trinta e dois 
mil setecentos e noventa e oito reais); Vigência da Ata: 12 (doze) 
meses - 01/01/2011 a 31/12/2011.

Antônio Carlos, 31 de Dezembro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 217/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço n°: 217/2010; Origem: licitação nº. 
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Braço do Trombudo

Prefeitura MuniciPal

Extrato 1º Termo Aditivo ao Contrato 36/2010
EXTRATO 1º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 36/2010.
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: Serrana Engenharia Ltda
CNPJ 83.073.536/0001-64, sito a Rua Ottokar Doerffel, 841, Ati-
radores
Cidade de Joinville - SC

Prazo da Vigência: 30.06.2011.

Objeto:  Serviços de transbordo, transporte e destinação final de 
resíduos sólidos
domiciliares oriundos da central de triagem do município de braço 
do trombudo.
Data da assinatura: 28.12.2010

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   12/2010

Aquisição de óleo lubrificante. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  12/2010               Data do Registro:  25/03/2010               Válido até:  25/03/2011

1 Graxa para rolamento a base de sabão de litio (balde 20kg) (3360) BD AGRICOPEL COM.DERIVADOS DE PETROLEO LTDA   (6623) TUTELA 124,0000 1

NAC VILE COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA   (8479) IPIRANGA 125,0000 2

SIGA BEM  DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA   (7958) PETRONAS 127,0000 3

2 FLUIDO SINTÉTICO PARA FREIO DOT-3 30X500 (5258) CX AGRICOPEL COM.DERIVADOS DE PETROLEO LTDA   (6623) VARGA 158,0000 1

NAC VILE COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA   (8479) VARGA 159,0000 2

SIGA BEM  DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA   (7958) VARGA 161,0000 3

3 Óleo lubrificante mineral 15w40, API CI-4/SL, ACEA-E-704, que atende as normas MB-228.3,
VOLVO VDS-3 e CUMMINS CES - 20078. (6136)

BD SIGA BEM  DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA   (7958) AGECOM 121,0000 1

NAC VILE COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA   (8479) IPIRANGA 122,0000 2

AGRICOPEL COM.DERIVADOS DE PETROLEO LTDA   (6623) PETROBRÁS 148,0000 3

4 Óleo lubrificante mineral 20w30, multifuncional (Transmissão-Diferencial-Hidráulico), que
atende as normas MF-1135 e New Holland ESN-M2C134-D (6137)

BD AGRICOPEL COM.DERIVADOS DE PETROLEO LTDA   (6623) TUTELA 140,0000 1

SIGA BEM  DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA   (7958) PETRONAS 141,0000 2

NAC VILE COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA   (8479) IPIRANGA 152,0000 3

5 Óleo lubrificante mineral para sistema hidráulico, viscosidade 68, API HLP. (6138) BD SIGA BEM  DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA   (7958) AGECOM 83,9900 1

AGRICOPEL COM.DERIVADOS DE PETROLEO LTDA   (6623) TUTELA 115,0000 2

NAC VILE COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA   (8479) IPIRANGA 130,0000 3

6 Óleo lubrificante mineral para transmissões, 85w140, API GL-5, MIL-2105-D, com aditivos de
extrema pressão (6139)

BD SIGA BEM  DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA   (7958) AGECOM 117,4000 1

NAC VILE COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA   (8479) IPIRANGA 129,0000 2

AGRICOPEL COM.DERIVADOS DE PETROLEO LTDA   (6623) PETROBRÁS 133,0000 3

7 Óleo lubrificante mineral ATF, tipo A, que atende a especificação MB-236-2 e Caterpillar
TO-2 (6140)

BD SIGA BEM  DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA   (7958) AGECOM 131,0000 1

AGRICOPEL COM.DERIVADOS DE PETROLEO LTDA   (6623) TUTELA 132,0000 2

NAC VILE COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA   (8479) IPIRANGA 150,0000 3

8 Óleo lubrificante mineral para sistemas hidraulicos,10W, API CF e Allison C-4. (6141) BD SIGA BEM  DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA   (7958) AGECOM 87,0000 1

AGRICOPEL COM.DERIVADOS DE PETROLEO LTDA   (6623) PETROBRÁS 88,0000 2

NAC VILE COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA   (8479) IPIRANGA 99,9000 3

9 Óleo lubrificante mineral para transmissões 80w90, API GL-5 (6142) BD NAC VILE COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA   (8479) IPIRANGA 135,0000 1

AGRICOPEL COM.DERIVADOS DE PETROLEO LTDA   (6623) PETROBRÁS 136,0000 2

Ata de Registro de Preço 12/2010



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 7

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 64630/12/2010 (Quinta-feira)

Página: 2/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   12/2010

Aquisição de óleo lubrificante. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  12/2010               Data do Registro:  25/03/2010               Válido até:  25/03/2011

SIGA BEM  DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA   (7958) PETROBRAS 138,0000 3

BRACO DO TROMBUDO   ,   25   de  Março   de   2010.
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Art. 3º O Registro do Desmembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de dezembro 
de 2010.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 4.727
DECRETO nº 4.727, de 22 de dezembro de 2010.
Aprova desmembramento e remembramento de terrenos urbanos.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 
6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008- Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano e Lei Municipal nº 2.119/04,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento do terreno urbano com 
área original de 496,50m² (quatrocentos e noventa e seis me-
tros e cinqüenta decímetros quadrados), de propriedade de Maria 
Celeste Leier Bissoni de Souza, Giovani Berger Brusco e Marjorie 
Berger Brusco, localizado na Rua Dr. Moacir Sampaio, objeto da 
matrícula nº 12.540, do R.I. desta Comarca, resultando em duas 
áreas, sendo elas:

I - uma área com 421,13m² (quatrocentos e vinte e um metros 
e treze decímetros quadrados), com as seguintes medidas e con-
frontações: Fundos ao Norte, por duas linhas que medem 2,00mtl 
e 13,30mtl, confrantando com Domingos Brusco; Frente ao Sul, 
confrontando com a Rua Dr. Moacir Sampaio, medindo 17,00mtl; 
Lado Direito ao Oeste, confrontando com Domingos Brusco e Luiz 
Colla, medindo 37,00mtl; e Lado Esquerdo ao Leste, confrontando 
com Maria Celeste Leier Bissoni de Souza, medindo 22,50mtl.

II - uma área com 75,37m² (setenta e cinco metros e trinta e 
sete decímetros quadrados), com as seguintes medidas e con-
frontações: Fundos ao Norte, medindo 3,70mtl, confrontando com 
Domingos Brusco; Frente ao Sul, medindo 3,00mtl, confrontan-
do com a Rua Dr. Moacir Sampaio; Lado Direito ao Oeste, com 
22,50mtl, confrontando com Giovani Berger Brusco e Marjorie Ber-
ger Brusco; e Lado Esquerdo ao Leste, confrontando com Maria 
Celeste Leier Bissoni de Souza, medindo 22,50mtl.

Art. 2º Fica aprovado o remembramento do terreno urbano, em 
virtude do desmembramento acima descrito, conforme segue:

I - área de 75,37m² (setenta e cinco metros e trinta e sete de-
címetros quadrados), que será remembrada ao lote com área de 
450,00m² (quatrocentos e cinqüenta metros quadrados), objeto 
da matricula nº 1.999, do R.I. desta Comarca, de propriedade de 
Maria Celeste Leier Bissoni de Souza, resultando em um terreno 
com área total de 525,37m² (quinhentos e vinte e cinco metros 
e trinta e sete decímetros quadrados), confrontando: Fundos ao 
Norte, por duas linhas medindo 3,70 mtl, confrontando com Do-
mingos Brusco, e 15,00 mtl, confrontando com Maria Celeste Leier 
Bissoni de Souza, sucessora de Industria e Comércio Berger S/A; 
Frente ao Sul, confrontando com Rua Dr. Moacir Sampaio, medin-
do 18,00 mtl; Lado Direito ao Oeste, por duas linhas que medem: 
com 22,50 mtl, confronta com Giovani Berger Brusco e Marjorie 
Berger Brusco, e, com 7,50 mtl, confronta com Domingos Brusco; 
e Lado Esquerdo ao Leste, confronta com Paulinho Roveda Basso 
e Outros, medindo 30,00 mtl.

Caçador

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 4.726
DECRETO nº 4.726, de 22 de dezembro de 2010.
Aprova unificação de áreas.

O Prefeito Municipal, usando das suas atribuições legais, nos ter-
mos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 6.063/82, Lei 
Complementar nº 128/2008 - Lei de Parcelamento do Solo Urbano 
e Lei 2.119/04,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a unificação de áreas compostas de três ter-
renos urbanos, com as seguintes medidas e confrontações, tudo 
de conformidade com o mapa de unificação e memorial descritivo 
que ficam fazendo partes integrantes do presente Decreto, con-
forme segue:

I - uma área de 600,00m2 (seiscentos metros quadrados), objeto 
da matrícula nº 18.784, do R.I. desta Comarca de Caçador, de 
propriedade de Urbano Hartmann, confrontando: ao Norte, com 
a Rua Eduardo Bento e com parte do lote nº 25 do Loteamento 
Vila América de Adelmir Meireles da Silva, medindo 20,00 metros; 
ao Leste, com o lote 45 do Loteamento Santo Antonio, medindo 
30,00 metros; ao Oeste, com o lote 47 do Loteamento Santo Anto-
nio, medindo 30,00 metros; e, ao Sul, com a Rua Manoel de Souza 
Santos, medindo 20,00 metros.

II - uma área de 600,00m2 (seiscentos metros quadrados), objeto 
da matrícula nº 18.939, do R.I. desta Comarca de Caçador, de 
propriedade de Urbano Hartmann, confrontando: ao Norte, com o 
lote nº 25 do Loteamento Vila América de Adelmir Meireles da Sil-
va, medindo 20,00 metros; ao Leste, com o lote 46 do Loteamento 
Santo Antonio, medindo 30,00 metros; ao Oeste, com o lote 48 do 
Loteamento Santo Antonio, medindo 30,00 metros; e, ao Sul, com 
a Rua Manoel de Souza Santos, medindo 20,00 metros.

III - uma área de 600,00m2 (seiscentos metros quadrados), obje-
to da matrícula nº 17.436, do R.I. desta Comarca de Caçador, de 
propriedade de Urbano Hartmann, confrontando: ao Norte, com 
parte do lote nº 24 do Loteamento Vila América de Odelir Antônio 
Fusinato e com parte do lote nº 25 do Loteamento Vila América de 
Adelmir Meireles da Silva, medindo 20,00 metros; ao Leste, com 
o lote 47 do Loteamento Santo Antonio, medindo 30,00 metros; 
ao Oeste, com o lote 49 do Loteamento Santo Antonio, medindo 
30,00 metros; e, ao Sul, com a Rua Manoel de Souza Santos, me-
dindo 20,00 metros.

Art. 2º A unificação dos terrenos urbanos dispostos no art. 1º 
deste Decreto, resulta em uma área total de 1.800,00m2 (um mil 
e oitocentos metros quadrados), de propriedade de Urbano Hart-
mann, confrontando: ao Norte, com a Rua Eduardo Bento e com 
o lote nº 25 do Loteamento Vila América de Adelmir Meireles da 
Silva e com parte do lote nº 24 do Loteamento Vila América de 
Odelir Antônio Fusinato, medindo 20,00 metros; ao Leste, com o 
lote 45 do Loteamento Santo Antonio medindo 30,00 metros; ao 
Oeste, com o lote 49 do Loteamento Santo Antonio medindo 30,00 
metros; e, ao Sul, com a Rua Manoel de Souza Santos, medindo 
60,00 metros.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Caçador, através de 
seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência 
de divergências entre as medidas e confrontações resultantes des-
te desmembramento.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 9

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 64630/12/2010 (Quinta-feira)

Decreto Nº 4.729
DECRETO nº 4.729, de 22 de dezembro de 2010.
Designa Comissão Especial de Avaliação.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, 
de 21/6/93,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os cidadãos ANTONIO CARLOS DO NAS-
CIMENTO BITTENCOURT, FERNANDO MELOTTI E OSCAR SCOLA-
RO, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão 
Especial de Avaliação de uma área de terreno urbano com 46,02m2 
(quarenta e seis metros e dois decímetros quadrados) pertencente 
a uma área maior de 301,02 m2 (trezentos e um metros e dois de-
címetros quadrados), inscrição imobiliária nº 01.04.193.0299.001, 
de propriedade de Maria Salete Bellaver.

Parágrafo único. Esta avaliação faz-se necessária em virtude de 
que 46,02m2 (quarenta e seis metros e dois decímetros quadra-
dos) foram absorvidos pela execução das obras de pavimentação 
asfáltica e alargamento da Rua Simpliciano de Miranda.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de dezembro 
de 2010.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH 
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.045
PORTARIA Nº 20.045, de 22 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, e de conformidade com o art. 76, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais, e nos termos do art. 58, da Lei Complementar nº 93, de 
29/12/2006 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, 
com base na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o 
Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado ao Ministério do Exér-
cito, do Servidor Público Municipal ORIVALDI ANTONIO DEGGE-
RONI, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, 
previsto no Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, cor-
respondente a 06 (seis) anos, referente ao período de 15/01/1972 
a 14/01/1978, conforme Certidão de Tempo de Serviço fornecida 
pelo Ministério do Exército , através do Décimo Batalhão Logístico, 
datada de 15 de janeiro de 1978.

Art. 2º DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, 
com base na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o 
Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS do Servidor Público Municipal ORIVALDI 
ANTONIO DEGGERONI, ocupante do cargo de Técnico em Segu-
rança do Trabalho, previsto no Quadro Geral da Prefeitura Mu-
nicipal de Caçador, correspondente a 7.582(sete mil, quinhentos 
e oitenta e dois) dias, ou 20 (vinte) anos, 09 (nove) meses e 12 
(doze) dias, referente ao período de 04/06/1979 a 30/12/2002, 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição protocolada sob o 
nº 20022010.1.00011/10-1, fornecida pelo Instituto Nacional do 

Art. 3º Os terrenos acima mencionados ficam definidos com as 
medidas e confrontações constantes no memorial descritivo e ma-
pas que ficam fazendo parte integrante do presente Decreto.

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de Caçador, através de 
seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência 
de divergências entre as medidas e confrontações resultantes des-
tes desmembramentos e remembramentos.

Art. 4º O Registro do Desmembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 4.614, de 09 de setembro de 
2010 e demais disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de dezembro 
de 2010.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH 
Secretário da Administração e Fazenda.

Decreto Nº 4.728
DECRETO nº 4.728, de 22 de dezembro de 2010.
Declara de utilidade pública para fins de desapropriação área de 
terreno urbano.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, e combinado com os arts. 2º e 6º do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21/6/1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapro-
priação amigável ou judicial, nos termos do art. 5º, alínea “m”, do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21/6/1941, uma área de terreno urbano, 
de propriedade de Dorvalino Mantovani, com área de 9.340,00m² 
(nove mil, trezentos e quarenta metros quadrados),situado ao 
lado par da estrada para Adolfo Konder, nesta cidade de Caça-
dor, objeto da Matrícula nº 6755, do R. I. desta Comarca, com as 
seguintes medidas e confrontações: Frente: com a estrada para 
Adolfo Konder, medindo 62,30m; Fundos: com Espólio de Gumer-
cindo Carneiro, medindo 13,50m; Lado Direito, com a Chacará 04, 
de Osmar Mantovani, medindo 257,50m; e, Lado Esquerdo, com o 
lote nº 2, de Hildo Mantovani, medindo 253,00m.

Parágrafo único: A área que se refere o artigo anterior, foi destina-
da a construção da Escola Municipal de Educação Básica Tabajara.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de dezembro 
de 2010.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH 
Secretário da Administração e Fazenda.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de dezembro 
de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.048
PORTARIA Nº 20.048, de 22 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 101, item II da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, e art. 60 da Lei Complementar 056 de 
20/12/2004 - Estatuto do Servidor Público Municipal de Caçador.

RESOLVE:
REMOVER POR PERMUTA, a Servidora Pública Municipal MARCIA 
INEZ GONÇALVES CORDEIRO RUPPEL MELLO, ocupante do cargo 
de Professora de Educação Fundamental Séries Iniciais, lotada na 
EMEB Hilda Granemann de Souza, com 40 (quarenta) horas se-
manais, para EMEB Morada do Sol, 40 (quarenta) horas semanais 
e desta para aquela MARIA LUÍSA FONSECA, ocupante do cargo 
de Professora de Educação Fundamental Séries Iniciais, com 40 
(quarenta) horas semanais, a contar de 10 de dezembro de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de dezembro 
de 2010.
SAULO SPEROTTO 
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretario da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.049
PORTARIA Nº 20.049, de 22 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 101, item II da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, e art. 60 da Lei Complementar 056 de 
20/12/2004 - Estatuto do Servidor Público Municipal de Caçador.

RESOLVE:
REMOVER POR PERMUTA, a Servidora Pública Municipal MARINEZ 
PEREIRA, ocupante do cargo de Professora, lotada na EMEB Dr. 
Ulysses Guimarães, com 20 (vinte) horas semanais, para EMEB 
Pierina Santin Perret, 20 (vinte) horas semanais e desta para 
aquela RITA BEATRIZ FÁVERO PEREIRA, ocupante do cargo de 
Professora, com 20 (vinte) horas semanais, a contar de 10 de 
dezembro de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de dezembro 
de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretario da Administração e Fazenda.

Seguro Social - INSS, datada de 08 de março de 2010.

Art. 3º DEFERIR o Tempo de Serviço/Contribuição total de 26 (vin-
te e seis) anos, 09 (nove) meses e 12 (doze) dias, referente aos 
períodos de 15/01/1972 a 14/01/1978 e 04/06/1979 a 30/12/2002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 19.964, de 29 de outubro de 
2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de dezembro 
de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.046
PORTARIA Nº 20.046, de 22 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do Parágrafo único do art. 85, da Lei Orgânica 
do Município, e do art. 72, inciso I, da Lei Complementar nº 056, 
de 10/12/2005 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Muni-
cípio de Caçador,

RESOLVE:
CESSAR os efeitos da Portaria nº 19.850, de 14 de setembro de 
2010, que suspendeu o período de avaliação de Estágio Proba-
tório da Servidora Pública Municipal SANDRA APARECIDA SICKA 
RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnica em Contabilidade, em 
razão de estar de licença para tratamento de saúde em pessoa 
da família, com efeitos retroativos a contar de 03 de novembro 
de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de dezembro 
de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.047
PORTARIA Nº 20.047, de 22 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do Parágrafo único do art. 85, da Lei Orgânica 
do Município, e do art. 72, inciso I, da Lei Complementar nº 056, 
de 10/12/2005 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Muni-
cípio de Caçador,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 20.023, de 26 de novembro de 2010, que 
contratou por tempo determinado IZABEL DE AMORIM, no que 
se refere ao cargo, que passa a ser de Monitor, Referência 11A, 
com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotada 
na Secretaria de Bem Estar Social, para atuar junto ao Programa 
Sentinela, com efeitos a contar de 03 de novembro de 2010.

egistre-se e Publique-se.
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Campo Alegre

Prefeitura MuniciPal

Resolução 001/2010
COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
(EDITAL Nº 009/2010)

RESOLUÇÃO 001/2010
Considerando a necessidade de se estabelecer normas para a con-
secução dos serviços da empresa contratada através do Processo 
Licitatório n. 117/2010, esta Comissão, constituída pelo Decreto 
Municipal n. 6.323/10, no uso de suas atribuições, RESOLVE insti-
tuir as seguintes diretrizes:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º- A investidura dos candidatos classificados em cargos pú-
blicos municipais será autorizada por ato próprio do Prefeito Mu-
nicipal, possuindo natureza estritamente temporária, em face de 
excepcional interesse público.

Art.2º - O Processo Seletivo Simplificado, de que trata a presente 
resolução, será de Provas Escritas e Títulos, conforme o caso.

Art. 3º - O prazo de validade do Processo Seletivo será de 12 
(doze) meses, a contar da Publicação da Homologação dos resul-
tados, prorrogável por igual período.

Art. 4º - A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não gera 
direito à contratação, mas esta, quando se der, respeitará a ordem 
de classificação dos candidatos.

CAPÍTULO II
DO REGULAMENTO ESPECIAL
Art. 5º - A empresa contratada para executar os serviços rela-
cionados ao processo seletivo de que trata a presente resolução, 
elaborará edital contendo, no mínimo, as seguintes informações 
aos candidatos:

a) O número de vagas oferecidas, inclusive as reservadas para 
pessoas portadoras de deficiência;
b) Denominação dos cargos ofertados, com suas respectivas atri-
buições, a carga horária, a escolaridade mínima e a habilitação 
exigida, o valor do vencimento, indicando a lei que autorizou sua 
criação;
c) O tipo de processo seletivo, se de provas, ou de provas e títulos;
d) Os títulos que poderão ser computados para efeito de classifi-
cação e a atribuição de sua pontuação;
e) As condições para inscrição e provimento do cargo;
f) Tipo, natureza e programa das provas;
g) A forma de julgamento das provas e dos títulos;
h) Os critérios e os níveis de habilitação e classificação;
i) Os critérios de desempate;
j) O prazo das inscrições;
k) A forma de comprovação dos requisitos para inscrição;
l) A forma e prazo para apresentação de recursos;

Art. 6º - Os prazos deste regulamento poderão ser prorrogados a 
juízo do Prefeito Municipal, através da publicidade prévia e ampla.

CAPÍTULO III
DAS INSCRIÇÕES
Art. 7º - A abertura de Processo Seletivo far-se-á por Edital que 
mencione o prazo de inscrições, nunca inferior a 15 (quinze) dias.

Portaria Nº 20.050
PORTARIA Nº 20.050, de 22 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 101, item II da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, e art. 60 da Lei Complementar 056 de 
20/12/2004 - Estatuto do Servidor Público Municipal de Caçador.

RESOLVE:
REMOVER POR PERMUTA, a Servidora Pública Municipal MERILU-
CI TRENTO, ocupante do cargo de Professora, lotada na EMEB Dr. 
Ulysses Guimarães, com 20 (vinte) horas semanais, para EMEB 
Henrique Júlio Berger, 20 (vinte) horas semanais e desta para 
aquela IVONETE APARECIDA D´AGOSTINI, ocupante do cargo de 
Professora, com 20 (vinte) horas semanais, a contar de 16 de 
dezembro de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de dezembro 
de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretario da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.051
PORTARIA Nº 20.051, de 22 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 056/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relaciona-
dos, licença prêmio, a que fazem jus, especificando código, nome, 
cargo, secretaria de lotação, período de aquisição e período de 
gozo, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec
Período de 
Aquisição

Período de 
Gozo

1567
Janete da Apare-
cida Cordeiro da 
Silva

Servente Edu-
cação

005
22/02/2004 a 
22/02/2009

01/12/2010 a 
28/02/2011

4262
Karina Alves 
do Nascimento 
Zardo

Nutricionista 030
09/02/2004 a 
09/02/2009

10/12/2010 a 
10/03/2011

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de dezembro 
de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH 
Secretário da Administração e Fazenda.
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de 2011, no horário das 8:00h às 12:00h, devendo o candidato 
se fazer presente com no mínimo 15 (quinze) minutos de ante-
cedência.

Art. 20 - Somente será admitido para a realização da prova o can-
didato que apresentar no ato, o protocolo de inscrição juntamente 
com a carteira de identidade (RG) ou outro documento oficial com 
foto (CNH, CTPS etc).

Art. 21- Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas, 
importando a ausência do candidato, por qualquer motivo, inclu-
sive moléstia ou atraso, na sua eliminação do processo seletivo.

Art.22 - Durante a realização da prova, não será permitido ao 
candidato sob pena de ficar excluído do Processo Seletivo Edital 
009/2010:

a) Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas 
ao Processo Seletivo, bem como consultar livros ou apontamen-
tos, uso de calculadora e celular, salvo as fontes informativas que 
forem declaradas no regulamento especial do Processo Seletivo.
b) Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente em casos 
especiais e na presença de fiscal.

Art. 23 - As salas de prova serão fiscalizadas por pessoal especial-
mente designados por ato do Prefeito Municipal, vedado o ingres-
so de pessoas estranhas ao Processo Seletivo.

Art. 24 - As provas escritas e gabaritos contendo as respostas do 
candidato, serão identificadas apenas com o número de inscrição.

§ 1º - A assinatura do candidato será lançada em folha separada 
que terá o número da inscrição repetido na prova.

§ 2º - As folhas de identificação depois de colocadas em sobre-
carta fechada e rubricada ficarão sob guarda do presidente da 
comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 009/2010.
§ 3º - Somente após a conclusão do julgamento serão identifica-
dos, em ato público, os aprovados e anunciados por edital.

Art. 25 - Os títulos serão devidamente comprovados e deverão 
guardar direta relação com as atribuições dos cargos no Processo 
Seletivo.

CAPÍTULO VI
DO JULGAMENTO

Art. 26 - A empresa contratada deverá apresentar proposta á esta 
comissão, indicando a pontuação que será atribuída às respostas 
corretas assinaladas pelos candidatos e aos títulos apresentados 
na forma do edital, bem como, quanto a eventuais fórmulas arit-
méticas para aferição das notas, com sistemas de peso diferen-
ciado para a prova de conhecimentos específicos, se for o caso.

Parágrafo único - A proposta apresentada pela empresa, nos ter-
mos do caput, deverá ainda prever a desclassificação dos can-
didatos que não obtiverem nota mínima a ser estabelecida em 
conjunto com esta Comissão.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 27 - Terminada a avaliação das provas e títulos, serão as notas 
publicadas.

Art. 28 - Compete ao Prefeito Municipal a homologação dos resul-
tados do Processo Seletivo, a vista do resultado apresentado pela 
comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 009/2010, den-
tro de no máximo 10 dias, contados da publicação do resultado 

Art. 8º - As inscrições serão efetuadas pelo próprio candidato ou 
procurador legalmente habilitado com poderes especiais, median-
te o preenchimento de uma ficha de inscrição, fornecida pela em-
presa contratada para a execução do Processo Seletivo Simplifica-
do 009/2010.
Art. 9º - Após o preenchimento da ficha de inscrição o candidato 
deverá anexar fotocópias dos documentos exigidos no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n. 009/10.

Art. 10 - Será permitido aos candidatos a inscrição para até 02 
(dois) cargos, devendo a empresa contratada viabilizar a reali-
zação de mais de uma prova para os candidatos, quando for o 
caso, conforme inscrição prévia, respeitado o tempo mínimo de 02 
(duas) horas para a realização cada prova.

Art.11 - A taxa de inscrição será de R$ 30,00 (trinta reais) por 
cargo.

Parágrafo único - No ato de inscrição o candidato receberá um 
protocolo para cada inscrição efetuada, sem o(s) qual(is) não lhe 
será permitido realizar a(s) prova(s).

Art. 12 - Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição 
condicional, devendo o candidato/procurador apresentar todos os 
documentos por ocasião de preenchimento da ficha de inscrição.

Art. 13 - A declaração falsa ou inexata de dados constantes da fi-
cha de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos, 
determinarão o cancelamento da inscrição e anulação de todos os 
atos decorrentes, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.

Art.14 - As inscrições efetuadas significarão aceitação por parte do 
candidato, de todas as disposições deste regulamento e demais 
atos que forem baixados.

Art. 15 - As inscrições serão recebidos pela comissão do Processo 
Seletivo Simplificado 009/2010, cabendo ao seu Presidente a sua 
homologação.

Art. 16 - Encerrado o prazo das inscrições, será publicada a rela-
ção dos candidatos com as inscrições homologadas.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
009/ 2010

Art. 17 - A presente Comissão, no uso de suas atribuições, emi-
tirá parecer acerca de recursos apresentados de suas decisões e 
supervisionará a realização do processo seletivo de que trata a 
presente resolução.

CAPÍTULO V
DAS PROVAS E DOS TÍTULOS

Art. 18 - As provas elaboradas pela empresa contratada deverão 
conter questões objetivas de múltipla escolha, com alternativas de 
“a” a “e”, das quais somente 1 (uma) deverá ser a correta, sendo 
10 (dez) questões de conhecimentos gerais e 10 (dez) de conhe-
cimentos específicos.

Parágrafo único - Quando se tratar de candidato inscrito em dois 
cargos distintos, a prova de conhecimentos gerais será aplicada 
uma única vez, valendo para a composição da nota relativa aos 
dois cargos, salvo impossibilidade devidamente justificada pela 
empresa contratada, que deverá, então, apresentar outra solução 
que não importe em acréscimo do valor de seu contrato com a 
Municipalidade.

Art. 19 - A aplicação das provas será no dia 12 (doze) de fevereiro 
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HOMOLOGAÇÃO DAS INS-
CRIÇÕES VÁLIDAS

DIA 02 DE FEVE-
REIRO DE 2011

IMPRENSA, MURAL DA 
PREFEITURA MUNICI-
PAL  E NO SITE
www.campoalegre.
sc.gov.br

PERÍODO PARA PROTOCOLO 
DE RECURSOS DE EVEN-
TUAIS INSCRIÇÕES NÃO 
HOMOLOGADAS

DIAS 03 E 04 DE 
FEVEREIRO DE 
2011

EXCLUSIVAMENTE NA 
PREFEITURA MUNICI-
PAL

DIVULGAÇÃO DO RESUL-
TADO DO JULGAMENTO DE 
EVENTUAIS RECURSOS RELA-
TIVO AS INSCRIÇÕES

DIA 07 DE FEVE-
REIRO DE 2011

IMPRENSA, MURAL DA 
PREFEITURA MUNICI-
PAL E NO SITE
www.campoalegre.
sc.gov.br

DIVULGAÇÃO DO JULGAMEN-
TO DA PROVA DE TÍTULOS

DIA 08 DE FEVE-
REIRO DE 2011

IMPRENSA, MURAL DA 
PREFEITURA MUNICI-
PAL

PROVA ESCRITA E OBJETIVA 
PARA TODOS OS CARGOS

DIA 12 DE FEVE-
REIRO DE 2011 E.E.B. LEBON RÉGIS 

PERÍODO PARA PROTOCO-
LO DE RECURSOS QUANTO 
AS QUESTÕES DA PROVA 
OBJETIVA

DIA 14 DE FEVE-
REIRO DE 2011

EXCLUSIVAMENTE NA 
PREFEITURRA MUNI-
CIPAL

DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
DAS PROVAS OBJETIVAS

DIA 16 DE FEVE-
REIRO DE 2011

IMPRENSA, MURAL DA 
PREFEITURA MUNICI-
PAL E NO SITE
www.campoalegre.
sc.gov.br

PERÍODO PARA PROTOCOLO 
DE RECURSOS QUANTO AOS 
GABARITOS

DIAS 17 E 18 DE 
FEVEREIRO DE 
2011

EXCLUSIVAMENTE NA 
PREFEITURA MUNICI-
PAL

DIVULGAÇÃO DE NOVOS 
GABARITOS      ( SE FOR O 
CASO)

DIA 21 DE FEVE-
REIRO DE 2011

IMPRENSA, MURAL DA 
PREFEITURA MUNICI-
PAL E NO SITE
www.campoalegre.
sc.gov.br

DIVULGAÇÃO DO RESULTA-
DO PROVISÓRIO

DIA 23 DE FEVE-
REIRO DE 2011

IMPRENSA E MURAL DA 
PREFEITURA MUNICI-
PAL E NO SITE
www.campoalegre.
sc.gov.br

PERÍODO PARA PROTOCOLO 
DE PEDIDO DE REVISÃO DO 
RESULTADO PROVISÓRIO

DIAS 24 E 25 DE 
FEVEREIRO DE 
2011

EXCLUSIVAMENTE NA 
PREFEITURA MUNICI-
PAL

HOMOLOGAÇÃO E PUBLICA-
ÇÃO DO RESULTADO FINAL

DIA 04 DE MARÇO 
DE 2011

IMPRENSA, MURAL DA 
PREFEITURA MUNICI-
PAL E NO SITE
www.campoalegre.
sc.gov.br

Portaria Nº 7.854 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.854 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
COORDENADORA DE CULTURA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias a Coordenadora de Cul-
tura - ELAINE CRISTINA MUNHOZ, matrícula nº 954723, referente 
ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro 
de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 

final.

Art. 29 - A contratação dos candidatos obedecerá a ordem rigoro-
sa de classificação.

§ 1º - Em caso de empate na classificação, terão preferência, 
sucessivamente os candidatos que satisfazerem as condições es-
tabelecidas no Edital Processo Seletivo Edital 009/2010.

Art. 30 - Aos candidatos serão assegurados meios amplos de re-
cursos nas fases de homologação das inscrições, publicação de re-
sultados parciais ou globais, e homologação do Processo Seletivo.

Art. 31- Interposto o recurso o candidato poderá participar condi-
cionalmente das provas que se realizarem.

CAPÍTULO VIII
DO CRONOGRAMA

Art. 32 - O cronograma contendo as datas a serem observadas 
pela empresa contratada para a realização do Processo Seletivo n. 
009/2010, consta do Anexo Único da presente resolução.

Parágrafo único - Eventuais alterações no cronograma deverão ser 
solicitadas pela empresa contratada, para aprovação da Secretaria 
Municipal de Educação de Campo Alegre, desde que respeitado o 
prazo final estabelecido no referido anexo.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33 - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 009/2010, 
ou empresa contratada para este fim “ad referedum” do Prefeito 
Municipal.

Campo Alegre/SC, 28 de dezembro de 2010.

Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 009/2010

________________________________________
JOSÉ CARLOS NENEVE CORDEIRO

________________________________________
MARIA MAURENE OTTAVAGEN MAY

________________________________________
ROSANI APARECIDA DA SILVA

_________________________________________
SIRLEY DRANKA DE SOUZA FREITAS

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO EDITAL N° 009/2010

EVENTO DATA LOCAL

PERÍODO DE  INSCRIÇÃO

DE 10 DE JANEIRO  
A 28 DE JANEIRO 
DE 2011

SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO

PRAZO FINAL PARA EN-
TREGA DE LAUDO MÉDICO 
ATESTANDO A ESPÉCIE E 
O GRAU DE  DEFICIÊNCIA 
PARA CANDIDATOS INTE-
RESSADOS EM CONCORRER 
PARA VAGAS DESTINADAS A 
PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA

DIA 31 DE JANEI-
RO DE 2011

LOCAL: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO
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DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias ao Instrutor de Música 
- ELVIS ALEXSANDRO VIER, matrícula nº 000416, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro de 2010, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.857 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.857 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias a Instrutora de Música 
- GREICY SCHWENDNER, matrícula nº 000506, referente ao perí-
odo aquisitivo 01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro de 2010, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

aquisitivo.

Art.2º) A Coordenadora de Cultura gozará as férias no período de 
27 de dezembro de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo op-
ção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.855 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.855 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias a Agente Operacional 
I - ELENICE KROLL, matrícula nº 000301, referente ao período 
aquisitivo 07 de fevereiro de 2010 á 06 de fevereiro de 2011, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.856 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.856 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
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dezembro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.860 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.860 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias a Secretária Municipal 
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - MARÍLIA CRISPI DE MORA-
ES MACIEL, matrícula nº 954716, referente ao período aquisitivo 
01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro de 2010

Art.2º) A Secretária gozará as férias no período de 27 de dezem-
bro de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.861 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.861 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias ao Instrutor de Música - 
MAURO LUIS SCHOLZE, matrícula nº 000537, referente ao período 
aquisitivo 01 de abril de 2010 á 31 de março de 2011, pagamento 
de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.858 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.858 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias ao Professor de Música 
- IVO BONFANTI, matrícula nº 348, referente ao período aquisitivo 
16 de março de 2009 á 15 de março de 2010, pagamento de um 
Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.859 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.859 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias ao Instrutor de Música 
- JAQUES RICARDO SCHWENDNER, matrícula nº 000236, referen-
te ao período aquisitivo 01 de setembro de 2009 á 31 de agosto 
de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de 
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no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 18 (dezoito) dias de Férias a Coordenadora de 
Turismo - SAMILLE KESTERING, matrícula nº 954721, referente ao 
período aquisitivo 04 de maio de 2010 á 31 de dezembro de 2010, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Coordenadora de Turismo gozará as férias no período de 
27 de dezembro de 2010 á 13 de janeiro de 2011, segundo op-
ção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.864 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.864 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO
COORDENADOR DE ESPORTE E LAZER.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 17 (dezessete) dias de Férias a Coordenador de 
Esporte e Lazer - WILLIAM COTHOWISKY, matrícula nº 954722, 
referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2010 á 31 de de-
zembro de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) O Coordenador de Esporte e Lazer gozará as férias no 
período de 27 de dezembro de 2010 á 12 de janeiro de 2011, 
segundo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.862 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.862 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias a Instrutora de Músi-
ca - PATRÍCIA SCHWENDNER, matrícula nº 000238, referente ao 
período aquisitivo 01 de março de 2009 á 28 de fevereiro de 2010, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.863 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.863 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
COORDENADORA DE TURISMO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.867 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.867 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias ao Terapeuta Ocupacio-
nal - MÁRIO CÉSAR DEUNISIO, matrícula nº 000457, referente 
ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro 
de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.868 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.868 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Agente Administrativo 
III - LUZIA RECKZIEGEL ROEPKE, matrícula nº 000595, referen-
te ao período aquisitivo 07 de abril de 2010 á 31 de dezembro 

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.865 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.865 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Assistente Social - 
IMELDA JÚLIA WATZKO, matrícula nº 000453, referente aos pe-
ríodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2008 á 31 de dezembro de 
2008 = 10 (dez) dias; 01 de janeiro de 2009 á 31 de dezembro de 
2009 = 10 (dez) dias, pagamento de um Terço de Férias referente 
ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2009 á 31 de dezembro de 
2009.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.866 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.866 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias ao Psicólogo - MARCO 
AURÉLIO BECKHAUSER, matrícula nº 000486, referente ao perí-
odo aquisitivo 01 de janeiro de 2009 á 31 de dezembro de 2009, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.
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Portaria Nº 7.870 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.870 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS A AGENTE DO CONTROLE INTERNO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Agente de Controle 
Interno - ROSANA EMILIA GREIPEL nº 000146, referente ao perí-
odo aquisitivo 19 de fevereiro de 2009 á 18 de fevereiro de 2010, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Agente de Controle Interno gozará as férias no período 
de 27 de dezembro de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo op-
ção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.871 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.881 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNIICAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Fonoaudióloga – LAÍS 
MARION STEFFEN, matrícula nº 000417, referente ao período 
aquisitivo: 05 de maio de 2010 á 04 de maio de 2011, pagamento 
de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora  gozará as férias no período de 27 de de-
zembro de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE

de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.869 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.869 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO
ADMINISTRADOR DISTRITAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias ao Administrador Dis-
trital - LUIZ CARLOS CHRISTOFF, matrícula nº 954724, referente 
ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro 
de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) O Administrador Distrital gozará as férias no período de 
27 de dezembro de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo op-
ção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.874 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.874 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias ao Agente Administra-
tivo II - JOSÉ MAURO SCHWARZ, matrícula nº 000035, referente 
aos períodos aquisitivos: 17 de agosto de 2008 á 16 de agosto de 
2009 = 10 (dez) dias; 16 de agosto de 2009 á 15 de agosto de 
2010 = 20 (vinte) dias, pagamento de um Terço de Férias refe-
rente ao período aquisitivo 16 de agosto de 2009 á 15 de agosto 
de 2010.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.875 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.875 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A DIRETORA
EXECUTIVA DO IPRECAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 

Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.872 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.872 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
CHEFE DO SERVIÇO DE SUPRIMENTOS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 18 (dezoito) dias de Férias a Chefe do Servi-
ço de Suprimentos - LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ, matrícula nº 
000600, referente ao período aquisitivo 11 de maio de 2010 á 31 
de dezembro de 2010, pagamento de um Terço de Férias referen-
te ao período aquisitivo.

Art.2º) A Chefe do Serviço de Suprimentos gozará as férias no 
período de 27 de dezembro de 2010 á 13 de janeiro de 2011, 
segundo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.873 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.873 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias ao Técnico em Nível Mé-
dio - JEFFERSON JEAN DUVOISIN, matrícula nº 337, referente ao 
período aquisitivo 08 de junho de 2009 á 07 de junho 2010.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.877 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.877 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Secretária Municipal 
de Educação - ANGELA APARECIDA RECKZIEGEL HÜBNER, matrí-
cula nº 954715, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 
2010 á 31 de dezembro de 2010

Art.2º) A Secretária gozará as férias no período de 27 de dezem-
bro de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.878 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.878 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO
DE MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Chefe do Serviço de 
Merenda e Transporte Escolar - ESTER MARIA FORLIN FRITSCH, 
matrícula nº 000141, referente ao período aquisitivo: 05 de agos-
to de 2010 á 04 de agosto de 2011, pagamento de um Terço de 
Férias referente ao período.

Art.2º) A Chefe do Serviço de Merenda e Transporte Escolar goza-
rá as férias no período de 27 de dezembro de 2010 á 15 de janeiro 
de 2011, segundo opção sua já requerida junto ao Serviço de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de 

19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Diretora Executiva do 
IPRECAL - MARLENE DE FÁTIMA PESSOA MACHADO FOITTE, ma-
trícula nº 366, referente ao período aquisitivo 01 de outubro de 
2009 á 30 de setembro de 2010, pagamento de um Terço de Fé-
rias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Diretora Executiva do IPRECAL gozará as férias no perío-
do de 27 de dezembro de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo 
opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefei-
tura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.876 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.876 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO
DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 15 (quinze) dias de Férias a Chefe do Serviço de 
Tributação e Fiscalização - LUCIMARA PRESTES DE SOUZA IDA-
LÊNCIO, matrícula nº 000078, referente aos períodos aquisitivos: 
27 de janeiro de 2009 á 26 de janeiro de 2010 = 05 (zero cinco) 
dias; 27 de janeiro de 2010 á 26 de janeiro de 2011, pagamento 
de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 27 de janei-
ro de 2010 á 26 de janeiro de 2011.

Art.2º) A Chefe do Serviço de Tributação e Fiscalização gozará as 
férias no período de 27 de dezembro de 2010 á 10 de janeiro de 
2011, segundo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010
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Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.881 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.881 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNIICAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Fonoaudióloga - LAÍS 
MARION STEFFEN, matrícula nº 000417, referente ao período 
aquisitivo: 05 de maio de 2010 á 04 de maio de 2011, pagamento 
de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.882 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.882 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNIICAL.

dezembro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.879 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.879 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNIICAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Nutricionista - CIN-
THIA CHRISTOFFEL, matrícula nº 000415, referente ao período 
aquisitivo: 01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro de 2010, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.880 de 22 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.880 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNIICAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Agente Operacional I 
- IVONETE HRUSCHKA SCHWARZ, matrícula nº 000179, referente 
ao período aquisitivo: 01 de abril de 2010 á 31 de março de 2011, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período.
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PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.884 de 23 de Dezembro de 2010
GABINTE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 7.884 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DA CHEFE DO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS DO MUNICÍPIO,
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 71 e 72, da Lei Complementar Municipal nº 006, de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Designar a Servidora Pública Municipal - MARIA CRISTINA 
MARCINIACK MUNHOZ, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo II, matrícula nº 335, para substituir a Chefe do Serviço de 
Suprimentos do Município de Campo Alegre/SC, a partir de 27 de 
dezembro de 2010 até 13 de janeiro de 2011, por motivo da titular 
encontrar-se em gozo de Férias.

Art.2º) A Servidora Pública Municipal ora designada terá a remu-
neração com 50% (cinqüenta por cento) do valor da Gratificação 
da Função de Confiança atribuída ao cargo de Chefe do Serviço 
de Suprimentos.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.885 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.885 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Enfermeira - ALE-
XANDRA DA ROCHA, matrícula nº 000605, referente ao período 
aquisitivo: 10 de setembro de 2010 á 31 de dezembro de 2010, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 14 (quatorze) dias de Férias a Agente Admi-
nistrativo III - RITA ZEZOTKO SCHOLZE, matrícula nº 000579, 
referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2010 á 31 de 
dezembro de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente 
ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 09 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 22 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.883 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.883 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
DESIGNA A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE
PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELA
DIRETORIA EXECUTIVA DO IPRECAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 71, Inciso I, Alínea “G”, da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Designar a Chefe do Serviço de Contabilidade - ADRIANA 
APARECIDA PYKOSZ RUSZACK, matrícula nº 000001, para respon-
der interinamente pela Diretoria Executiva do IPRECAL, à partir de 
27 de dezembro de 2010 à 05 de janeiro de 2011, por motivo da 
titular encontrar-se em férias.

Art.2º) A servidora não perceberá qualquer valor pecuniário ati-
nente ao cargo de Diretora Executiva do IPRECAL, nem incorpora-
rá qualquer parcela para efeitos futuros.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor a partir de 27 de dezembro 
de 2010.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010
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de maio de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 10 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.888 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.888 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Agente Administrativo 
I -ARICE WAGNER BERNARDES, matrícula nº 000094, referente 
ao período aquisitivo: 01 de março de 2008 á 28 de fevereiro 
de 2009, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.886 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.886 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias a Auxiliar de Enfer-
magem - ANA MARIA DOS SANTOS HERBST, matrícula nº 330, 
referente ao período aquisitivo: 11 de novembro de 2009 á 11 de 
novembro de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente 
ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.887 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.887 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 15 (quinze) dias de Férias a Técnica de Enfer-
magem -ÂNGELA SOFIA PIEKARSKI DE FRANÇA, matrícula nº 
000450, referente ao período aquisitivo: 10 de maio de 2009 á 10 
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AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.891 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.891 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias ao Odontólogo II - CRIS-
TIANO CARDOSO DE CARVALHO, matrícula nº 000573, referente 
ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro 
de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.892 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.892 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Auxiliar de Odontologia 
- DAISI ISABEL BUCHMANN SCHROEDER, matrícula nº 000448, 
referente ao período aquisitivo: 14 de setembro de 2008 á 13 de 
setembro de 2009, pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 

Portaria Nº 7.889 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.889 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Enfermeira - AURIONI-
ZE COSENTINO, matrícula nº 000574, referente ao período aquisi-
tivo: 01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro de 2010, pagamento 
de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.890 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.890 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Auxiliar de Odonto-
logia - CILENE APARECIDA GOMES DOS SANTOS KNOEPKE, ma-
trícula nº 000422, referente ao período aquisitivo: 22 de maio de 
2009 á 21 de maio de 2010, pagamento de um Terço de Férias 
referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal
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aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Técnica em Enferma-
gem - DANIELE COELHO, matrícula nº 000585, referente ao perí-
odo aquisitivo: 01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro de 2010, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.895 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.895 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A DIRETORA DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Diretora de Saúde - 
ELIANA PESSOA MACHADO COLLET, matrícula nº 954718, refe-
rente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2010 á 31 de de-
zembro de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) A Diretora de Saúde gozará as férias no período de 27 de 
dezembro de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.893 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.893 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Fisioterapeuta - DANIE-
LA CARLA BRESOLA, matrícula nº 000411, referente ao período 
aquisitivo: 16 de abril de 2008 á 15 de abril de 2009, pagamento 
de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.894 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.894 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
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AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.898 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.898 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Enfermeira - EVANIR 
RIBCZINSKI HUBL, matrícula nº 000590, referente ao período 
aquisitivo: 22 de fevereiro de 2010 á 31 de dezembro de 2010, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.899 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.899 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 15 (quinze) dias de Férias a Odontóloga - JÉS-
SICA FISCHER, matrícula nº 000443, referente ao período aquisi-
tivo: 06 de junho de 2009 á 05 de junho de 2010, pagamento de 
um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 10 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Portaria Nº 7.896 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.896 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias ao Agente Administrativo 
III - GUSTAVO MACHADO DO AMARAL, matrícula nº 000495, refe-
rente ao período aquisitivo: 15 de janeiro de 2010 á 14 de janeiro 
de 2011, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.897 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.897 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de Férias ao Médico Clinico Ge-
ral - HAROLD RAETSCH, matrícula nº 370, referente ao período 
aquisitivo: 19 de abril de 2009 á 18 de abril de 2010, pagamento 
de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 25 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal
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Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Agente Administrativo 
II - JOSIANE ALQUINI CUBAS, matrícula nº 000603, referente ao 
período aquisitivo: 07 de julho de 2010 á 31 de dezembro de 2010, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.902 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.902 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias ao Farmacêutico - LÉR-
CIO PÉRICLES VIRMOND, matrícula nº 0208, referente ao período 
aquisitivo: 02 de agosto de 2008 á 01 de agosto de 2009, paga-
mento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.900 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.900 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias ao Motorista - JOSÉ BAG-
NHUCK, matrícula nº 000026, referente ao período aquisitivo: 04 
de abril de 2010 á 03 de abril de 2011, pagamento de um Terço 
de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.901 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.901 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
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AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.905 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.905 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Agente Operacional 
I - MARCIANE LOPES DOS SANTOS PASDA, matrícula nº 000392, 
referente ao período aquisitivo: 05 de março de 2009 á 04 de 
março de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.906 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.906 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Agente Operacional 
I - MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 356, re-
ferente ao período aquisitivo: 08 de junho de 2007 á 07 de junho 
de 2008.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria Nº 7.903 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.903 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Agente Administrativo 
II - LUCIELLE KAROLYNE CUBAS, matrícula nº 000500, referente 
ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro 
de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.904 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.904 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias ao Agente Operacional 
III - LUIS CARLOS STEFANES, matrícula nº 000209, referente ao 
período aquisitivo: 01 de dezembro de 2008 á 30 de novembro 
de 2009, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal
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de 2010.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.909 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.909 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Auxiliar de Enfermagem 
- MARIA OSNILDA MARTINS DA ROSA, matrícula nº 000050, refe-
rente ao período aquisitivo: 21 de março de 2010 á 20 de março 
de 2011, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.910 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.910 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.907 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.907 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de Férias a Técnica em Enferma-
gem - MARIA CRISTINA SIEBRE, matrícula nº 000586, referente 
ao período aquisitivo: 26 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro 
de 2010, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 05 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.908 de 23 de Dezembro de 2010
Gabinete do PREFEITO
PORTARIA Nº 7.908 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Auxiliar de Odon-
tologia - MARIA OLÍVIA PADILHA PEYERL, matrícula nº 000552, 
referente ao período aquisitivo: 20 de maio de 2009 á 19 de maio 
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Campos Novos, Lei Complementar nº 003/2000, de 04 de dezem-
bro de 2000, passa a vigorar acrescido em seu Capítulo IV da 
Seção X e do seguinte Artigo:

SEÇÃO X
DA LICENÇA-PRÊMIO

Art. 99 - A. Após cada qüinqüênio de serviço público municipal 
ininterrupto, ao servidor que requerer, conceder-se-á licença-prê-
mio de três meses, com todos os direitos e vantagens do cargo 
efetivo.

§ 1º - Somente será considerado tempo de serviço público mu-
nicipal, para efeito de concessão de licença-prêmio, o tempo de 
serviço prestado ao Município de Campos Novos, a partir do dia 01 
de janeiro de 2011.

§ 2º - Não será concedida licença-prêmio se houver o servidor no 
qüinqüênio correspondente:

I - sofrido pena de suspensão;

II - faltado ao serviço sem justificação por mais de quinze dias;

III - usufruído de licença:

a) Superior a cento e vinte dias, consecutivos ou não, para trata-
mento de saúde;
b) Superior a sessenta dias, consecutivos ou não, por motivo de 
doença em pessoa da família;
c) Superior a noventa dias, consecutivos ou não, para tratamento 
de interesses particulares.

§ 3º - O Servidor que pretender usufruir a licença-prêmio deverá 
efetuar requerimento, e aguardar em exercício a concessão da 
licença-prêmio, que deverá ser analisada pelo Departamento de 
Pessoal o preenchimento das condições legais, ser submetida à 
deliberação do chefe superior imediato, e a correspondente auto-
rização para gozo.

Art. 3 - As despesas oriundas da presente Lei, serão suportadas 
por dotações orçamentárias próprias, do orçamento do Município.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei em,
16 de dezembro de 2010.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.563 de 22/10/2010
LEI Nº 3.563 DE 22/10/2010
INSTITUI A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUN-
DEMA

Vilibaldo Erich Schmid, prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo do Município autorizado a instituir, 
com sede e foro nesta cidade de Campos Novos, a FUNDEMA - 
Fundação Municipal do Meio Ambiente.

DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de Férias a Agente Administrativo 
II - MARLÍ AUGUSTIN, matrícula nº 000379, referente aos perío-
dos aquisitivos: 13 de março de 2009 á 12 de março de 2010 = 
10 (dez) dias; 13 de março de 2010 á 12 de março de 2011 = 10 
(dez) dias.

Parágrafo único: Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo 13 de março de 2010 á 12 de março de 2011.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro 
de 2010 á 15 de janeiro de 2011, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 23 de dezem-
bro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/12/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campos Novos

Prefeitura MuniciPal

Lei Complementar Nº 08 de 08/12/10
REPUBLICADO
LEI COMPLEMENTAR Nº 08 DE 08/12/10
ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI COMPLEMENTAR Nº 003/00 DE 
04.12.2000 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CÍPIO DE CAMPOS NOVOS -, IMPLANTANDO A LICENÇA-PRÊMIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º - O Artigo 76 do Estatuto dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Campos Novos, Lei Complementar nº 003/2000, de 04 de 
dezembro de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte Inciso:

“IX - Licença-Prêmio.

Art. 2º - O Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
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c) encaminhar anualmente ao chefe do Poder Executivo, parecer 
sobre as contas da Fundação.

Art. 8º. A estrutura administrativa da Fundação e os serviços que 
a integram, as relações com os demais entes públicos e privados, 
serão definidas nos estatutos, atendido o seguinte:

a) A Fundação e seus serviços terão administração, regulamento, 
quadro de pessoal e orçamento próprio;
b) A Fundação terá autonomia administrativa e financeira, res-
salvada a competência da Diretoria, fixada no estatuto e regula-
mentos.

Art. 9º. O município consignará anualmente recursos sob a forma 
de transferência à Fundação.

Art. 10. São órgãos da Fundação Municipal de Meio Ambiente:

I. Conselho Deliberativo
II. Diretoria

§ 1º. A diretoria da Fundação compõe-se de cargos em comissão 
constituído de: um Diretor Superintendente e um Diretor Opera-
cional de livre nomeação do chefe do Poder Executivo.

§ 2º. Os subsídios dos diretores serão estabelecidos na lei do pla-
no de cargos e salários da Fundação.

Art. 11. O Chefe do Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) 
dias, submeterá a apreciação da Câmara de Vereadores:

I. Orçamento da Fundação Municipal do Meio Ambiente;
II. Plano de cargos e salários dos servidores;
III. Patrimônio inicial da Fundação a ela transferido através de lei 
específica.

§ único. O Chefe do Poder Executivo poderá remanejar servidores 
do seu quadro efetivo para a Fundação, desde que tenha compati-
bilidade com as atribuições e vencimentos do seu cargo.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário em especial a Lei nº 3.545 de 
19 de julho de 2010.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
em, 22 de outubro de 2010.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

câMara de Vereadores

Portaria Nº 23/2010
Portaria Nº 23/2010
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão Maurílio Castro Campagnoni, Presidente Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o art. 65, do Regimento 
Interno 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a Sra. RAQUEL DA COSTA VIEIRA, brasileira, 
casada, advogada, inscrita na OAB/SC sob o nº 22.751, porta-
dora do RG nº 4.244.592 - SSP/SC, CPF nº 036.636.029-90, do 
cargo em Comissão de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de 

Art. 2º. A FUNDEMA será uma entidade autônoma, e adquirirá 
personalidade jurídica a partir da inscrição no registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do seu ato constitutivo, com o qual serão apre-
sentados os estatutos, e o decreto que os aprovou

Art. 3º. A Fundação Municipal do Meio Ambiente, terá como ob-
jetivos:

I. Executar a política ambiental do município de Campos Novos, 
conforme diretrizes previstas no artigo 190 e seguintes da Lei Or-
gânica;
II. Celebrar contratos, acordos, ajustes de conduta, convênios e 
termos de colaboração com entidades públicas e privadas, inclusi-
ve estrangeiros, visando desenvolver o disposto no inciso I.

Art. 4º. O patrimônio e recursos financeiros da FUNDEMA - Funda-
ção Municipal do Meio Ambiente serão constituídos de bens imó-
veis, móveis, doações, contribuições, que lhe forem transferidas 
sem ônus em caráter definitivo.

§ 1º. Os bens e direitos da Fundação serão utilizados ou aplicados 
exclusivamente para a execução dos seus objetivos, não podendo 
serem alienados.

§ 2º. No caso de extinção da Fundação, seus bens e direitos serão 
incorporados ao patrimônio do Município de Campos Novos.

Art. 5º. Nos atos constitutivos da Fundação, o chefe do Executivo 
poderá designar o representante do município.

Art. 6º. A Fundação Municipal do Meio Ambiente será administra-
da por um Conselho Deliberativo composto de 8 (oito) membros, 
sendo:
a) Um representante do Poder Executivo;
b) Um representante de entidade ligada ao meio ambiente;
c) Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
d) Um representante da Associação dos Engenheiros Agrônomos;
e) Um representante do Núcleo de Técnicos Agrícolas do Municí-
pio;
f) Um representante do Sindicato Rural;
g) Um representante da ACIRCAN - Associação Empresarial Rural 
e Cultural Camponovense.
h) Um representante da UNICAMPO - União das Associações de 
Moradores.

§ 1º. Os membros do Conselho Deliberativo serão nomeados por 
ato do chefe do Poder Executivo.

§ 2º. O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será de 
2 (dois) anos, podendo serem reconduzidos por mais um período.

§ 3º. Os membros do Conselho Deliberativo exercerão suas atri-
buições, de forma gratuita, sem remuneração, sendo seu trabalho 
considerado de relevante interesse social e econômico para o mu-
nicípio.

§ 4º. As reuniões do Conselho Deliberativo, serão secretariadas 
por servidores designados pelo prefeito, e ou por funcionário do 
quadro de pessoal da FUNDEMA.

§ 5º. O Conselho Deliberativo será presidido pelo representante 
do poder Executivo.

Art. 7º. Compete ao Conselho Deliberativo, como órgão adminis-
trativo da FUNDEMA de modo especial:

a) Elaborar e expedir o regulamento e regimento da fundação e 
seus serviços;
b) elaborar o plano de ação anual, bem como o orçamento;
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sem perceber diferença salarial para tanto.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Canoinhas

Prefeitura MuniciPal

Alteração do edital de Tomada de Preços Nº 26/2010
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ALTERAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 26/2010
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 151/2010

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-80, 
com sede na Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC, torna 
público que, tendo em vista o cumprimento do art. 21, inciso III 
e § 2º inciso III do mesmo artigo da lei 8666/93 fica transferida 
a data de recebimento e abertura dos envelopes de habilitação e 
propostas para o dia 27/01/2011, ficando estipulado os seguintes 
horários: às 14:00 horas. (entrega) e 14:15 horas. (abertura). In-
formações (047) 3621 7705. O edital está disponível no site www.
pmc.sc.gov.br, no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Contrato Administrativo Nº 83/2010
Contrato Administrativo nº 83/2010
Contrato de Rateio celebrado entre o Município de Canoinhas e o 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) para 
o exercício de 2011.

Pelo presente instrumento de contrato de rateio que celebram 
entre si o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA), Associação Pública com personalidade jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 09.427.503/0001-12, com sede na 
Praça XV de Novembro, nº 270, Centro, Florianópolis/SC, neste 
ato representado por seu Presidente, Sr. Antoninho Tibúrcio Gon-
çalves, e o Município de Canoinhas, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ nº 83.102.384/0001-80 , com sede 
administrativa na R. Felipe Schmidt, 10 , neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. Leoberto Weinert.

Das disposições gerais
Cláusula primeira - Aplicam-se ao presente contrato de rateio 
as disposições da Lei Federal nº 11.107/05, da Lei Municipal nº 
4.387, de 26/12/2008, bem como as cláusulas do Contrato de Pro-
grama do CIGA nº 01/2009.

Cláusula segunda - É dispensada a realização de licitação para a 
celebração deste contrato de rateio, com fundamento no artigo 
24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93.

Do objeto
Cláusula terceira - Este contrato tem por objeto disciplinar a 
entrega de recursos pelo Município de Canoinhas ao CIGA para 
atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 
01/2009.

Do rateio
Cláusula quarta - Para a execução do objeto deste contrato, o 

Vereadores, a partir desta data. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 30 de Dezembro de 2010.
MAURÍLIO CASTRO CAMPAGNONI(CÁSSIO)
Presidente da Mesa

Portaria Nº 24/2010
Portaria Nº 24/2010
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAR BENS INSERVÍVEIS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, publica o que 
segue 

Art. 1º. Ficam nomeadas para compor a Comissão Especial de 
Avaliação dos Bens Inservíveis da Câmara Municipal de Vereado-
res, as servidoras JOELMA FRANCISCA FAÉ - Assessora Contábil, 
ANA CARLA WOLFF LOPES - Assessora Administrativa e MARIA 
VARELA ZANONI - Auxiliar de Serviços Operacionais, sendo que a 
Presidência fica a cargo da primeira.

Paragrafo único. A referida Comissão terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para a conclusão dos trabalhos, devendo neste prazo emitir 
laudo sugerindo o Ente Público que deverá receber os bens.

Art. 2º. O Ente Público que receber os bens objetos desta portaria, 
terá o prazo de 90 (noventa) dias para comprovar o destino final 
dos mesmos.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 28 de Dezembro de 2010.
MAURÍLIO CASTRO CAMPAGNONI(CÁSSIO)
Presidente da Mesa

JOSÉ TADEU GUZATTI 
Vice-Presidente

SILVIO HENRIQUE DE A. LOPES SOBRINHO
1º Secretário

JOSÉ JAIR FAGUNDES ANTUNES 
2º Secretário

saMae

Portaria 079/2010
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 079/2010, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE
DESIGNAR, a servidora IRENE ALVES DE CASTRO, Auxiliar de 
Operações, Padrão 2.1, para substituir a servidora LEONI SALLE-
TE MOREIRA DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, no período no 
qual a mesma se encontrar afastada para Tratamento de Saúde, 
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Prefeito de Monte Carlo
Presidente do CIGA

LEOBERTO WEINERT
Prefeito de Canoinhas

Capinzal

Prefeitura MuniciPal

Termo Aditivo 001/2010 Contrato 007/2010 - PMC
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO T.A 001/2010
CONTRATO SUPERIOR 0007/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: MENON CORRETORA DE SEGUROS LTDA
OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original a partir de 18 de janeiro de 2011 
a 18 de janeiro de 2012.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 29/12/2010 A 18/01/2012

Termo Aditivo 001/2010 Contrato 135/2010 - PMC
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO T.A 001/2010
CONTRATO SUPERIOR 0135/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A
OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original a partir de 18 de janeiro de 2011 
a 18 de janeiro de 2012.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 29/12/2010 A 18/01/2012

Termo Aditivo 001/2010 Contrato 80/2010 - PMC
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO T.A 001/2010
CONTRATO SUPERIOR 0080/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A
OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original a partir de 18 de janeiro de 2011 
a 18 de janeiro de 2012.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 29/12/2010 A 18/01/2012

Termo Aditivo 001/2010 Contrato 81/2010 - PMC
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO T.A 001/2010
CONTRATO SUPERIOR 0081/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A
OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original a partir de 18 de janeiro de 2011 
a 18 de janeiro de 2012.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 29/12/2010 A 18/01/2012

Município repassará mensalmente ao consórcio a importância de 
R$ 784,00, totalizando o valor de R$ 9.408,00.

Cláusula quinta - Fica o CIGA autorizado através do Banco do Bra-
sil, a debitar no dia 10 de cada mês da conta ICMS do Município 
o valor mensal estabelecido na Cláusula Quarta deste contrato.

Da rubrica orçamentária

Cláusula sexta - A despesa decorrente do presente contrato 
de rateio está prevista na Lei Orçamentária Anual nº 4.658 de 
22/12/2010 e respectivos anexos, nas seguintes rubricas orça-
mentárias:

Despesas correntes:

3.1.71.00.00.00 Transferências a Consórcios Públicos R$ 5.644,80

3.3.71.00.00.00 Transferências a Consórcios Públicos R$ 2.822,40

Despesas de capital:

4.4.71.00.00.00 Transferências a Consórcios Públicos R$ 940,80

Cláusula setima - Poderá ser excluído do consórcio público, após 
prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar, em sua 
lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes 
para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de 
rateio.

Da prestação de contas
Cláusula oitava - Com o objetivo de permitir o atendimento dos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101/00, o Consórcio Público 
deve fornecer as informações necessárias para que sejam consoli-
dadas, nas contas do Município, todas as despesas realizadas com 
os recursos entregues por conta do presente Contrato de Rateio, 
de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos ele-
mentos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Das penalidades
Cláusula nona - O consorciado inadimplente com o CIGA será no-
tificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize 
sua situação.

Cláusula décima - Uma vez notificado da inadimplência, serão sus-
pendidos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a 
regularização da dívida.

Cláusula décima primeira - Não sendo regularizada a inadimplência 
no prazo de seis meses, o ente consorciado poderá ser excluído do 
consórcio, mediante deliberação do Conselho de Administração.

Da vigência
Cláusula décima segunda - O presente contrato de rateio entra em 
vigor na data de sua publicação, e vigorará até 31 de dezembro 
de 2011.

Do foro
Cláusula décima terceira - Fica eleito o foro da Comarca da Capital 
do Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes 
do presente Contrato

Das disposições finais
Cláusula décima quarta - Por estarem assim contratadas as par-
tes, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.

Florianópolis, 27 de dezembro de 2010.
ANTONINHO TIBÚRCIO GONÇALVES
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RESOLVE:
Reajustar em 7,0 % (sete por cento) os valores das tarifas da Au-
tarquia, vigentes no mês de dezembro/2010, referentes aos Ane-
xos II, IV e V, dos Decretos n°s 016/97 e 011/97, das Prefeituras 
Municipais de Capinzal e Ouro, respectivamente.
Os novos valores, decorrentes do referido reajuste, serão aplica-
dos a partir de 01 de fevereiro de 2011.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIDNEI PENSO
Diretor do SIMAE

Catanduvas

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 2.291/2010
LEI Nº 2.291/2010, de 21 de dezembro de 2010.
“AUTORIZAÇÃO ANULAÇÃO PARCIAL E SUPLEMENTAÇÃO DE DO-
TAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições, que a Lei lhe confere, faz saber a 
todos os habitantes do Município, que o Legislativo aprovou, e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Catanduvas(SC) autorizado a proceder a ANULAÇÃO PARCIAL, na 
importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), das seguintes dota-
ções orçamentárias:

ORGÃO 01 Câmara Municipal de Vereadores 
UNID. ORÇ. 0101 Câmara Municipal 
2001 Funcionamento e Manutenção da Câmara 
44900000 Despesas de Capital/Construção R$ 8.000,00

Art. 2º Com os recursos oriundos da anulação mencionada no 
artigo primeiro fica o Presidente da Câmara Municipal de Verea-
dores, autorizado a proceder a SUPLEMENTAÇÃO, na importância 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais), no orçamento vigente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Catanduvas(SC), na seguinte dotação 
orçamentária:

ORGÂO 01 Câmara Municipal de Vereadores 
UNID. ORÇ. 0101 Câmara Municipal 
2001 Funcionamento e Manutenção da Câmara 
31900000 Despesas Correntes R$ 8.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Catanduvas, 21 de dezembro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada e publicada nesta data

Decreto Nº 1.738
DECRETO nº 1.738, de 23 de dezembro de 2010.
“PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO Nº 

Termo Aditivo 002/2010 Contrato 005/2009 - PMC
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO T.A 002/2010
CONTRATO SUPERIOR 0005/2009

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: BERTA CORRETORA DE SEGUROS E IMÓVEIS LTD
OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original a partir de 18 de janeiro de 2011 
a 18 de janeiro de 2012.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 29/12/2010 A 18/01/2012

Termo Aditivo 002/2010 Contrato 006/2009 - PMC
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO T.A 002/2010
CONTRATO SUPERIOR 0006/2009

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: MENON CORRETORA DE SEGUROS LTDA
OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original a partir de 18 de janeiro de 2011 
a 18 de janeiro de 2012.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 29/12/2010 A 18/01/2012

Termo Aditivo 002/2010 Contrato 65/2009 - PMC
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO T.A 002/2010
CONTRATO SUPERIOR 0065/2009

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: MENON CORRETORA DE SEGUROS LTDA
OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original a partir de 18 de janeiro de 2011 
a 18 de janeiro de 2012.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 29/12/2010 A 18/01/2012

Tero Aditivo 001/2010 Contrato 163/2010 - PMC
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO T.A 001/2010
CONTRATO SUPERIOR 0163/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original a partir de 18 de janeiro de 2011 
a 18 de janeiro de 2012.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 29/12/2010 A 18/01/2012

siMae

Portaria Nº 41/2010/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 041/2010/SIMAE-CAO, de 29 de dezembro de 2010.
Reajusta as tarifas de água da Autarquia.

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei e com 
fulcro no artigo 2º, das Leis Municipais nº 2.022/97 e nº 1.378/96, 
de Capinzal e Ouro, respectivamente,
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sociedade ligada à área de trânsito;
III - um (1) representante com conhecimento na área de trânsito 
com no mínimo nível médio.

§ 1º. A nomeação dos três titulares e dos respectivos suplentes 
será efetivada pelo Prefeito Municipal.

§ 2º. O mandato dos membros da JARI terá duração de um ano, 
permitida recondução por mais um período.

Art. 4º. A JARI deverá informar ao Conselho Estadual de Trânsi-
to (CETRAN) a sua composição e encaminhará o seu regimento 
interno, observada as Resoluções n.º 233/2007 do Contran e nº 
07/2004 do Cetran/SC, que estabelece as diretrizes para elabora-
ção do regimento interno da JARI.

Art. 5º. Ocorrendo fato gerador de incompatibilidade ou impedi-
mento, a ORCATRAN adotará providências cabíveis para tornar 
sem efeito ou cessar a designação de membros (e suplentes) da 
JARI, garantindo o direito de defesa dos atingidos pelo ato.

Art. 6º. Não poderão fazer parte da JARI:

I - os condenados criminalmente por sentença transitada em jul-
gado;
II - membros e assessores do CETRAN;
III - pessoas cujos serviços, atividades ou funções profissionais 
estejam relacionadas com as auto-escolas e despachantes;
IV - agentes de autoridade de trânsito, enquanto no exercício des-
sa atividade;
V - pessoas que tenham tido suspenso seu direito de dirigir ou a 
cassação de documento de habilitação, previstos no CTB;
VI - a própria autoridade de trânsito municipal.

CAPÍTULO IV
Das atribuições dos membros da JARI

Art. 7º. São atribuições ao Presidente da JARI:

I - convocar, presidir, suspender e encerrar reuniões;
II - solicitar às autoridades competentes a remessa de documen-
tos e informações sempre que necessário aos exames e delibera-
ção da JARI;
III - convocar os suplentes para eventuais substituições dos titu-
lares;
IV - resolver questões de ordem, apurar votos e consignar, por 
escrito, no processo, o resultado do julgamento;
V - comunicar à autoridade de trânsito os julgamentos proferidos 
nos recursos;
VI - assinar atas de reuniões;
VII - fazer constar nas atas a justificativa das ausências às reu-
niões.

Art. 8º. São atribuições dos membros da JARI:

I - comparecer às sessões de julgamento e às reuniões convoca-
das pelo Presidente da JARI, ou, quando for o caso, pelo respon-
sável pela Coordenação da JARI;
II - justificar as eventuais ausências;
III - relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuída, fundamen-
tando o voto;
IV - discutir a matéria apresentada pelos demais relatores, justifi-
cando o voto quando for vencido;
V - solicitar à presidência a convocação de reuniões extraordi-
nárias da JARI para apreciação de assunto relevante, bem como 
apresentar sugestões objetivando a boa ordem dos julgamentos e 
o correto procedimento dos recursos;
VI - comunicar ao Presidente da JARI, com antecedência mínima 
de 15 dias, o início de suas férias ou ausência prolongada, a fim de 

004/2009, PUBLICADO NO EDITAL Nº 001/2010, DE 28/01/2010”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de 
Catanduvas(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere, e 
de acordo com o disposto nos incisos II e VIII do art. 103 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no item 
1.3 do Capítulo I do Edital nº 001/2010, de 28 de janeiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por mais doze (12) meses, o prazo de va-
lidade do Processo Seletivo Municipal nº 004/2009, constante do 
Edital nº 001/2010, de 28 de janeiro de 2010, homologado pelo 
Decreto Municipal nº 1.668, de 1º de abril de 2010, destinado ao 
provimento de vagas em cargos públicos que especificam o Edital 
do Processo Seletivo nº 001/2010, de 28 de janeiro de 2010.

Art. 2º A prorrogação não gera, para a Administração Municipal, 
a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos classificados, 
mas tão somente os necessários ao preenchimento de vagas oca-
sionadas em função de licença prêmio, tratamento de saúde, ou 
outra ocorrência imprevista.

Art. 3º Continuam vigentes todas as demais regras constantes no 
Edital do Processo Seletivo nº 004/2009.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas-SC, 23 de dezembro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração
Registrado e publicado nesta data.

REGIMENTO INTERNO DA JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RE-
CURSOS DE INFRAÇÕES

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º. A JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações, 
funcionará junto a Prefeitura Municipal de Catanduvas-SC, caben-
do-lhe julgar recursos das penalidades impostas por inobservância 
de preceitos do CTB - Código de Trânsito Brasileiro, e demais nor-
mas legais atinentes ao trânsito.

CAPÍTULO II
Das Competências e Atribuições

Art. 2º. Compete à JARI:

I - analisar e julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos competentes, quando necessário, infor-
mações complementares relativas aos recursos, objetivando uma 
melhor e mais completa análise da situação recorrida;
III - encaminhar ao órgão municipal de trânsito e rodoviário, infor-
mações sobre problemas observados nas autuações e apontados 
em recursos, e que se repetem sistematicamente.

CAPÍTULO III
Da Composição da JARI

Art. 3º. A JARI será composta por três membros titulares e respec-
tivos suplentes, sendo:

I - um (1) representante do órgão que impôs a penalidade;
II - um (1) representante indicado pela entidade representativa da 
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petição deverá conter:
I - qualificação do recorrente, endereço completo e, quando pos-
sível o telefone;
II - dados referentes à penalidade, constantes da notificação ou 
documento fornecido pelo (nome do órgão municipal executivo de 
trânsito e rodoviário);
III - características do veículo, extraídas do Certificado Registro e 
Licenciamento do Veículo-CRVL ou Auto de Infração de Trânsito- 
AIT, se este entregue no ato da sua lavradura ou remetido pela 
repartição ao infrator;
IV - exposição dos fatos e fundamentos do pedido;
V - documentos que comprovem o alegado ou que possam escla-
recer o julgamento do recurso.

Art. 20. A apresentação do recurso dar-se-á junto ao órgão que 
aplicou a penalidade.

§ 1º Para os recursos encaminhados por via postal serão observa-
das as mesmas formalidades previstas acima.
§ 2º A remessa pelo Correio, mediante porte simples, não assegu-
rará ao interessado qualquer direito de conhecimento do recurso.

Art. 21. O Órgão que receber o recurso deverá:

I - examinar se os documentos mencionados na petição estão 
efetivamente juntados, certificando nos casos contrários;
II - verificar se o destinatário da petição é a autoridade recorrida;
III - observar se a petição se refere a uma única penalidade;
IV - fornecer ao interessado, protocolo de apresentação do recur-
so, exceto no caso de remessa postal ou telegráfica, cujo compro-
vante será o carimbo de repartição do Correio;
V - autuar o recurso e encaminhá-lo a JARI, que deverá julgá-lo 
em até trinta dias.

Art. 22. Das decisões da JARI caberá recurso para ao Conselho 
Estadual de Trânsito-CETRAN, no prazo de trinta dias contados da 
publicação ou da notificação da decisão.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Finais

Art. 23. O (nome do órgão municipal executivo de trânsito e ro-
doviário) deverá dar à JARI todas as informações necessárias ao 
julgamento dos recursos, permitindo aos seus membros, se for o 
caso, consultar registros e arquivos relacionados com o se objeto.

Art. 24. A qualquer tempo, de ofício ou por representação de in-
teressado, o (nome do órgão municipal executivo de trânsito e 
rodoviário) examinará o funcionamento da JARI e se o órgão está 
observando a legislação de trânsito vigente, bem como as obriga-
ções deste Regimento.

Art. 25. A função de membro da JARI é considerada de relevante 
valor para Administração Pública. (Obs. Este artigo deve ser ade-
quado conforme estabelecido pelo Município no que diz respeito à 
remuneração dos membros titulares e suplentes da JARI)

Art. 26. O depósito prévio das multas obedecerá a normas fixadas 
pela Fazenda Pública, ficando assegurada a sua pronta devolução 
no caso de provimento do recurso, de preferência mediante crédi-
to em conta bancária indicada pelo recorrente.

Art. 27. A JARI terá apoio administrativo e financeiro junto ao 
(nome do órgão municipal executivo de trânsito e rodoviário).

Art. 28. A JARI seguirá, quanto ao julgamento das autuações e 
penalidades, o disposto na Seção II, do Capítulo XVIII, do Código 
de Trânsito Brasileiro.

possibilitar a convocação de seu suplente, sem prejuízo do normal 
funcionamento da JARI;
VII - solicitar informações ou diligências sobre matéria pendente 
de julgamento, quando for o caso.

CAPÍTULO V
Das Reuniões

Art. 9º. As reuniões das JARI serão realizadas no mínimo uma vez 
a cada quinze dias, para apreciação da pauta a ser discutida.

Art. 10. As deliberações serão tomadas com a presença dos três 
membros da JARI, cabendo a cada um, um único voto.

Parágrafo único. Mesmo sem número para deliberação, será regis-
trada a presença dos que comparecerem.

Art. 11. Os resultados do julgamento dos recursos serão obtidos 
por maioria dos votos.

Art. 12. As reuniões obedecerão à seguinte ordem:

I - abertura;
II - leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
III - apreciação dos recursos preparados;
IV - apresentação de sugestões ou proposições sobre assuntos 
relacionados com a JARI;
V - encerramento.

Art. 13. Os recursos apresentados à JARI, deverão ser distribuídos 
eqüitativamente aos seus três membros, para análise e elaboração 
de relatório.

Art. 14. Os recursos serão julgados em ordem cronológica de in-
gresso na JARI.

Art. 15. Não será admitida a sustentação oral do recurso do jul-
gamento.

CAPÍTULO VI
Do Suporte Administrativo

Art. 16. A JARI disporá de um secretário a quem cabe especial-
mente:

I - secretariar as reuniões da JARI;
II - preparar os processos, para distribuição aos membros relato-
res, pelo Presidente;
III - manter atualizado o arquivo, inclusive as decisões, para coe-
rência dos julgamentos, estatísticas e relatórios;
IV - lavrar as atas das reuniões e subscrever os atos e termos do 
processo;
V - requisitar e controlar o material permanente e de consumo da 
JARI, providenciando, de forma devida, o que for necessário;
VI - verificar o ordenamento dos processos com os documentos 
oferecidos pelas partes ou aqueles requisitados pela JARI, nume-
rando e rubricando as folhas incorporadas ao mesmo;
VII - prestar os demais serviços de apoio administrativo aos mem-
bros da JARI.

CAPÍTULO VII
Dos Recursos

Art. 17. O recurso será interposto perante a autoridade recorrida.

Art. 18. O recurso não terá efeito suspensivo, salvo nos casos pre-
vistos no parágrafo 3º do art. 285 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 19. A cada penalidade caberá, isoladamente, um recurso cuja 
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Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas, SC, das 
7h3min às 11h30min e das 13:30 as 17:30, de segunda a sexta-
feira, ou pelo telefone (049) 3525-1144 ramal 227.

Catanduvas, SC, 28 de dezembro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Aviso de Licitação Processo Licitatório Nº 0122/2010 
Edital de Pregão Presencial Nº 0044/2010
Aviso de Licitação Processo Licitatório Nº 0122/2010
Edital de Pregão Presencial Nº 0044/2010

Objeto: O objeto da presente licitação constitui a aquisição de 
medicamentos da farmácia básica visando o desenvolvimento das 
atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Social.
Abertura das Propostas: às 09:00 horas do dia 13 de janeiro de 
2011.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível em 04 de 
janeiro de 2011 no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/
conteudo/index.php?item=2614&fa=4&infoad=694 e na Prefeitu-
ra Municipal de Catanduvas.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas, SC, das 
7h3min às 11h30min e das 13:30 as 17:30, de segunda a sexta-
feira, ou pelo telefone (049) 3525-1144 ramal 227.

Catanduvas, SC, 28 de dezembro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Aviso de Licitação Processo Licitatório Nº 0123/ 
2010 Edital de Pregão Presencial Nº 0045/2010
Aviso de Licitação Processo Licitatório Nº 0123/2010
Edital de Pregão Presencial Nº 0045/2010

Objeto: O objeto da presente licitação constitui a aquisição de 
medicamentos de alto custo, visando o desenvolvimento das ativi-
dades da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social.
Abertura das Propostas: às 09:00 horas do dia 14 de janeiro de 
2011.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível em 04 de 
janeiro de 2011 no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/
conteudo/index.php?item=2614&fa=4&infoad=694 e na Prefeitu-
ra Municipal de Catanduvas.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas, SC, das 
7h3min às 11h30min e das 13:30 as 17:30, de segunda a sexta-
feira, ou pelo telefone (049) 3525-1144 ramal 227.

Catanduvas, SC, 28 de dezembro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato FMS N° 
0047/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N° 0047/2010

Art. 29. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo 
(nome do órgão municipal executivo de trânsito e rodoviário)

(nome do município), (dia) de (mês) de (ano).
__________________________________________________
Prefeito Municipal

Art. 1º. Fica aprovada no Estágio Probatório a servidora pública 
municipal CLECI MARIA SEGALA BERNARDINI, ocupante do cargo 
de Agente de Serviços e Manutenção, nomeada por concurso pela 
Portaria Municipal P/4052/06, de 06.04.2006, lotada no cargo na 
data de 06 de abril de 2006.

Parágrafo único. A servidora acima aprovada fica automaticamen-
te efetivada no cargo para o qual foi nomeada.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas-SC, 18 de fevereiro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração
Registrado e publicado nesta data.

Aviso de Licitação Processo Licitatório Nº 0120/2010 
Edital de Pregão Presencial Nº 0042/2010
Aviso de Licitação Processo Licitatório Nº 0120/2010
Edital de Pregão Presencial Nº 0042/2010

Objeto: O objeto da presente licitação constitui a aquisição de 
material didático e de expediente para a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, para o 1º Semestre do ano letivo 
de 2011.
Abertura das Propostas: às 09:00 horas do dia 11 de janeiro de 
2011.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível em 03 de 
janeiro de 2011 no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/
conteudo/index.php?item=2614&fa=4&infoad=694 e na Prefeitu-
ra Municipal de Catanduvas.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas, SC, das 
7h3min às 11h30min e das 13:30 as 17:30, de segunda a sexta-
feira, ou pelo telefone (049) 3525-1144 ramal 227.

Catanduvas, SC, 28 de dezembro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Aviso de Licitação Processo Licitatório Nº 0121/2010 
Edital de Pregão Presencial Nº 0043/2010
Aviso de Licitação Processo Licitatório Nº 0121/2010
Edital de Pregão Presencial Nº 0043/2010

Objeto: O objeto da presente licitação constitui a aquisição de 
combustíveis e lubrificantes para as secretarias de: Educação, 
Cultura e Desporto; Infraestrutura; e Saúde e Desenvolvimento 
Social.
Abertura das Propostas: às 09:00 horas do dia 12 de janeiro de 
2011.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível em 03 de 
janeiro de 2011 no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/
conteudo/index.php?item=2614&fa=4&infoad=694 e na Prefeitu-
ra Municipal de Catanduvas.
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amparo no arts. 65 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de julho de 
1993.
Data e assinatura do contrato: 01 de dezembro de 2010.

CLAUDINEI ANTONIO SELLA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Gestor do 
FUNREBOM.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato FUNREBOM N° 
001/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FUNREBOM N° 
001/2010

Tomada de Preços n° 002/2010 (Processo Licitatório n° 
0058/2010).
Objeto: EXECUÇÃO DE PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DO QUAR-
TEL DA CORPORAÇÃO DE BOMBEIROS.
Contratante: FUNEBOM MNICIPIO DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA 
LTDA ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
PRIMEIRA - Considerando os fatores climáticos ocorridos no pe-
ríodo (chuvas elevadas) desfavoráveis ao perfeito andamento da 
obra, e, atendendo a solicitação da empresa contratada, prorroga-
se o prazo de execução em 35 (trinta e cinco) dias.
SEGUNDA - O prazo a que se refere a Cláusula Primeira deste ter-
mo aditivo de contrato fica compreendido entre 28 de dezembro 
de 2010 a 31 de janeiro de 2011.
TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do con-
trato aditado.
Fundamento jurídico: O presente termo de rescisão contratual tem 
amparo no arts. 65 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de julho de 
1993.
Data e assinatura do contrato: 23 de dezembro de 2010.

CLAUDINEI ANTONIO SELLA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Gestor do 
FUNREBOM.

Concórdia

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 35/2010, de 30 de Novembro de 2010
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
PORTARIA Nº 35/2010, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010

O Superintendente da Fundação Municipal de Cultura.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.288, 
de 20 de janeiro de 1989, c/c o disposto na Lei Complementar nº 
216, de 12 de dezembro de 2001 e Decreto nº 804/2010, de 31 
de agosto de 2010, e considerando:

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a Servidora DANIELI GOTTERT BONAT-
TO, do cargo de Técnico Artístico I, do Quadro de Pessoal da Fun-
dação Municipal de Cultura, a partir de 01 de dezembro de 2010.

Art. 2º Em face ao disposto neste ato, fica revogada a Portaria nº 
22/2002, de 3 de junho de 2002.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tomada de Preços n° 002/2010 (Processo Licitatório n° 
0058/2010).
Objeto: EXECUÇÃO DE PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDA-
DE BÁSICA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DO CONVÊNIO 
CELEBRADO COM O GOVERNO FEDERAL, ATRAVÉS DO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE E O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): IRANI CONSTRUTORA E PRÉ MOLDADOS LTDA.
Para altera-lo nos seguintes termos:
PRIMEIRA - Devido a ocorrência de fatores externos relacionados 
a condições climáticas que prejudicaram a execução da obra, de 
acordo com a justificativa em anexo, e por interesse da Adminis-
tração Municipal prorroga-se o prazo de execução da obra em 107 
(cento e sete) dias.
SEGUNDA - O período para execução encerraria em 31 de dezem-
bro de 2010, e, após a celebração deste Termo Aditivo de Contato, 
com a prorrogação do prazo em 107 (cento e sete) dias se encerra 
em 17 de abril de 2011.
TERCEIRA - Este termo aditivo de contrato entra em vigor nesta 
data.
QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do con-
trato aditado.
Fundamento jurídico: O presente termo de rescisão contratual tem 
amparo no arts. 65 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de julho de 
1993.
Data e assinatura do contrato: 27 de dezembro de 2010.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato FUNREBOM N° 
001/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FUNREBOM N° 
001/2010

Tomada de Preços n° 002/2010 (Processo Licitatório n° 
0058/2010).
Objeto: EXECUÇÃO DE PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DO QUAR-
TEL DA CORPORAÇÃO DE BOMBEIROS.
Contratante: FUNEBOM MNICIPIO DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA 
LTDA ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
PRIMEIRA - Considerando a necessidade de realizar serviços adi-
cionais na obra, e o parecer que justifica que se torna necessário 
e imprescindível para melhor adequação técnica emitido pela As-
sociação dos Municípios do Meio Oeste de Santa Catarina;
SEGUNDA - E, estando de acordo com a Cláusula II, aditiva-se o 
valor global do contrato, acrescendo a este a importância de R$ 
32.046,44 (trinta e dois mil e quarenta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos).
TERCEIRA - As despesas decorrentes da presente contratação fi-
cam a cargo da seguinte dotação:
40 Fundo de Reequipamento do Bombeiro - FUNREBOM
40.4001.06.182.0070.1100 Construção/reforma/ampliação da 
sede do corpo de bombeiros
40.4001.06.182.0070.1100.40000000 Despesas de capital
QUARTA - O valor do contrato que era de R$ 200.449,86 (duzentos 
mil quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centa-
vos), com o acréscimo desta contratação, R$ 32.046,44 (trinta e 
dois mil e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), 
passa a ser de R$ 232.496,30 (duzentos e trinta e dois mil, qua-
trocentos e noventa e seis reais e trinta centavos).
QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do con-
trato aditado.
Fundamento jurídico: O presente termo de rescisão contratual tem 
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conforme Lei Complementar nº 575, de 27 de dezembro de 2010, 
em favor de WALDEMAR DANILO BARBIERI E OUTROS, no valor 
de R$ 760.000,00 (setecentos e sessenta mil reais).

Concórdia, SC, 27 de dezembro de 2010.
MAURO KICHEL
Gestor do FMHIS

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
N° 34/2010 PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 34/2010

A Secretária Municipal de Administração, em exercício torna pú-
blico que ratificou o ato da Senhora Rutineia Rossi, Diretora de 
Compras, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Caput 
do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
para contratação de serviços especializados de suporte técnico 
aos softwares Betha implantados e licenciados pelo contrato nº. 
362/2010, em favor da empresa: BETHA SISTEMAS LTDA, no valor 
de R$ 14.880,00 (quatorze mil, oitocentos e oitenta reais).

Concórdia, SC, 28 de dezembro de 2010.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Cordilheira Alta

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº445/2010
PORTARIA Nº 445/2010
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS Á SERVIDOR MUNICIPAL.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao Servidor Municipal, Sr. FLORINDO PAULINO 
FIGUEIRÓ, ocupante do cargo de Gerente de Infra Estrutura, lota-
do à Secretaria Municipal de Infra Estrutura, 30 (trinta) dias de fé-
rias, relativas ao período aquisitivo de 15/04/2009 à 14/04/2010, 
que serão gozadas no período de 10/01/2011 à 08/02/2011.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês janeiro de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 29 de dezembro de 2010.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

FLORINDO PAULINO FIGUEIRÓ Ciente em: _____/_____/________

SANDRA MARA ROMAN
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

Edital de Tomada de PreçoS N° 32/2010 PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 32/2010 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e\\\\ou 
construção civil para elaboração de projetos de pavimentação as-
fáltica e drenagem pluvial de ruas do Município
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até às 08h15min do dia 25 de janeiro 
de 2011.
Abertura: dia 25 de janeiro, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras do Município de Concórdia, situada à Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 
08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2163.

Concórdia, SC, 21 de dezembro de 2010
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação N° 
27/2010 PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
27/2010

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor Luis Carlos Jarominek, Diretor de 
Compras, em exercício, que declarou dispensável a licitação, nos 
termos do Inciso IV, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e 
posteriores alterações, para contratação de empresa para presta-
ção de serviços de vigilância orgânica junto ao Aeroporto Munici-
pal de Concórdia a favor das empresas: PATRIMONIAL SEGURAN-
ÇA LTDA, no valor total de R$ 7.120,80 (sete mil, cento e vinte 
reais e oitenta centavos)

Concórdia, SC, 29 de dezembro de 2010.
MARIA SUELI S. BIGATON
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
01/2010 - FMHIS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE 
CONCÓRDIA - FMHIS
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
01/2010 - FMHIS

O Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de 
Concórdia - FMHIS, torna público que ratificou o ato da Senhora 
Genair Lourdes Bogoni, Diretora de Habitação, que declarou dis-
pensável a licitação, nos termos do inciso X, do artigo 24 da Lei Fe-
deral n° 8.666/1993 e posteriores alterações, para aquisição, por 
utilidade pública, da área de terras de 88.000,00m2, necessária 
para fins de construção de unidades habitacionais referentes ao 
Programa Minha Casa Minha Vida, de que trata a Lei Complemen-
tar nº 538, de 21 de setembro de 2009 e alteração, caracterizada 
como: parte dos lotes rurais nºs. 863, 864, 876 e 877, do 6º Bloco 
da Colônia Concórdia, situada em Linha São José, neste Município, 
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Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto N.º 097, de 22 de dezembro de 2010.
DECRETO N.º 097, de 22 de dezembro de 2010.
Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 4, inciso I da Lei n° 252/09 de 15/12/2009 (Lei 
Orçamentária Anual);

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Saúde de Ermo no valor de R$ 
2.460,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta reais), a saber:

09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0037.2.051 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
e PSF
3.3.71.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 (6) Aplicações Diretas R$ 
2.460,00

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos recebidos da Fonte 80(re-
cursos próprios).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 22 de dezembro de 2010.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 098, de 29 de dezembro de 2010.
DECRETO Nº. 098, de 29 de dezembro de 2010.
Determina Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e 
dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º Ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 
31 de dezembro de 2010 (sexta-feira) em virtude das comemora-
ções alusivas ao Final de Ano.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 29 de dezembro de 2010.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretario de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº446/2010
PORTARIA Nº 446/2010
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS Á SERVIDORA MUNICI-
PAL.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a Servidora Municipal, Sra. IZABEL COLOMBELLI, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 30 (trinta) dias de férias, relativas ao período aqui-
sitivo de 30/07/2009 à 31/01/2011, que serão gozadas no período 
de 03/01/2011 à 01/02/2011.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de janeiro de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 29 de dezembro de 2010.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

IZABEL COLOMBELLI Ciente em: _____/_____/______

Ermo

Prefeitura MuniciPal

Decreto N.º 096, de 22 de dezembro de 2010.
DECRETO N.º 096, de 22 de dezembro de 2010.
Suplementa Dotações Orçamentárias e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o Art. 4, inciso I da Lei n° 252/09 de 15/12/2009 (Lei 
Orçamentária Anual);

DECRETA:
Art. 1º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Or-
çamento Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 
3.600,00(três mil e seiscentos reais), a saber:

05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
12.361.0026.2.009 - Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0015.49 (51) Aplicações Diretas R$ 
3.600,00

Art. 2°. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá à conta do 
Excesso de arrecadação de recursos assim discriminados:
Recurso 15.49 (Salário Educação) R$ 3.600,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 22 de dezembro de 2010.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
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Nortriptilina 25 mg cp 2000 0,102 204,00
Nortriptilina 50 mg cp 720 0,140 100,80
Codeína + Paracetamol 30 mg cp 1000 0,343 343,00
Paroxetina 20 cp 3200 0,168 537,60
Rispiridona 1 mg cp 1800 0,038  68,40
Tramadol 50 mg cp 1000 0,059 59,00
Cloridrato de Trazodona 50 mg cp 360 0,540 194,40
Carbonato de lítio 300 mg cp 2500 0,088 220,00
Carbonato de lítio 450 mg cp 500 1,260 630,00
Depakote 250 mg cp 700 0,922 645,40
Periciazina 4% gotas vd 25 11,292 282,30
Sulpirida 50 mg cp 2500 0,371 927,50
Risperidona 2 mg cp 500 0,046  23,00
Levodopa + Carbidopa 250 +25 mg cp 12000 0,238 2.856,00
Fenobarbital solução oral 40 mg/ml vd 40 1,344  53,76
Levomepromazina 40 mg/ml- gotas vd 30 4,632 138,96
Paroxetina 30 mg cp 1000 0,787 787,00
Sertralina 50 mg cp 4500 0,086 387,00
Sertralina 100 mg cp 1000 0,180 180,00
Imipramina 25 mg cp 15000 0,030 450,00
Venlafaxina 75 mg cp 2000 0,331 662,00
Lamotrigina 100 mg cp 720 0,263 189,36
Topiramato 25 mg cp 720 0,216 155,52
Venlafaxina 150 mg cp 360 0,524 188,64
Gabapentina 300 mg cp 720 0,623 448,56
Oxcarbazepina Xarope vd 150 16,200 2.430,00
Clobazam 20 mg cp 500 0,473  236,50
Clonazepan 0,5 mg cp 1000 0,028  28,00
Cloxazolan 4 mg cp 1000 1,296  1.296,00
Diazepam 5 mg cp 500 0,019  9,50
Flurazepam 30 mg cp 1500 0,644 966,00
Lorazepam 2 mg cp 1000 0,034  34,00
Alprazolam 0,5 mg cp 1000 0,096  96,00
Alprazolam 1 mg cp 360 0,155  55,80
Cloxazolan 1 mg cp 500 0,264 132,00
Estazolam 2 mg cp 500 0,672 336,00
Cloxazolan 2 mg cp 2500 0,144 360,00
Clonazepam 2,5 mg/ml gotas vd 400 1,050 420,00
Bromazepam 3 mg cp 10000 0,026 260,00
Bromazepam 6 mg cp 15000 0,040 600,00
Clonazepam 2 mg cp 12000 0,031 372,00
Diazepam 10 mg cp 20000 0,019 380,00
Clordiazepóxido+ amitriptilina cp 500 0,391 195,50

TOTAL GERAL: R$ 29.343,34(vinte e nove mil, trezentos e quaren-
ta e três reais e trinta e quatro centavos)

Forquilhinha

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 1.618, de 23 de Dezembro de 2010.
LEI Nº 1.618, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA 
- AAPAC DA DIOCESE DE CRICIÚMA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Processo Licitatório Nº 09/2010 - FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2010 - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Do objeto: Aquisição de medicamentos para atender o Programa 
da Saúde Mental para serem utilizados pelos munícipes de Ermo, 
durante os meses de janeiro à dezembro de 2011, conforme re-
lação anexa.

Do Fornecedor: Consórcio Intermunicipal de Saúde - AMESC.

Do Valor e do Pagamento: O valor previsto dos produtos adqui-
ridos importam em R$ 29.343,34(vinte e nove mil, trezentos e 
quarenta e três reais e trinta e quatro centavos) que serão pagos 
mensalmente até o dia 15 do mês subsequente ao mês dos produ-
tos adquiridos. Os preços dos medicamentos serão irreajustáveis.

Da base legal: Inciso VIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93; pare-
cer da Consultoria Geral do Tribunal de Contas nº COG/638/00 
de 16/11/00, no Processo de Consulta nº COM-00/06009549, 
que resultou no pré julgado nº 0944; art. 2°, § 1°, inciso III da 
Lei n° 11.107 de 06/04/2005 e art. 18, do Decreto n° 6.017 de 
17/01/2007.

Da justificativa: A Dispensa de Licitação para aquisição de medica-
mentos se faz necessária, por ser através do Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde, uma entidade sem fins lucrativos, entre os mu-
nicípios que compõem a região da AMESC, com o fim de fornecer 
serviços e produtos da área da saúde aos municípios consorcia-
dos, com preços notoriamente abaixo dos praticados no mercado.

Ermo-SC, 27 de dezembro de 2010.

CINARA MATEUS RÉUS CLEMES
Pres. Com. Perm. Licitação

RATIFICAÇÃO

A vista do exposto, dispensa-se a licitação. Aprovo e autorizo a 
realização de dispensa, com
fundamento na Lei nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.

MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2010 - DISPENSA

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS SAÚDE MENTAL/ 2011 ( janeiro a 
dezembro)

Medicamento Un Qtd/ano Preço Total
Acido Valpróico 250 mg cp 3600 0,263 946,80
Amitriptilina 25 mg cp 12000 0,015 180,00
Amitriptilina 75 mg cp 1000 0,143 143,00
Biperideno 2 mg cp 10000 0,044 440,00
Carbamazepina 200 mg cp 20000 0,042 840,00
Carbamazepina 20 mg/ml vd 80 5,748 459,84
Clomipramina 25 mg cp 3000 0,078 234,00
Clorpromazina 100 mg cp 600 0,074  44,40
Citalopram 20 mg cp 4000 0,094 376,00
Fenitoina sódica 100 mg cp 3500 0,072 252,00
Fenobarbital 100 mg cp 14000 0,024 336,00
Cloridrato de Fluoxetina 20 mg cp 20000 0,032 640,00
Haloperidol 1 mg cp 700 0,024  16,80
Haloperidol 5 mg cp 5000 0,023 115,00
Imipramina 75 mg cp 4000 1,186  4.744,00
Levomepromazina 25 mg cp 3000 0,084 252,00
Levomepromazina 100 mg cp 1600 0,240 384,00
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 23 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em 23 de dezembro de 
2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 108 de 20 de Dezembro de 2010
DECRETO Nº. 108 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
disposto no artigo 13, da Lei Municipal 1.499/2009;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, no montante de R$ 
230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), distribuídos nas seguin-
tes contas:

Órgão 05 - Secretaria de Educação
1013 Const. Ampl. Ref e Reeq. De Unidades Escolares
44 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

2014 Manutenção do Ensino Fundamental/Depto. de Educação
68 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

2015 Manutenção do Transporte Escolar
70 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
2033 Manutenção Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
106 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
1050 Aquisição Área, Construção Ampliação e Reeq. Unid. Saúde
2 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

2050 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
7 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

2054 Programa de Saúde da Família - PSF
31 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00

TOTAL R$ 230.000,00

Art. 2º - Para Atender ao montante do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º, serão utilizados como fonte de 
recursos, as anulações de valores de dotações orçamentárias, que 
relacionamos a seguir:

Órgão 05 - Secretaria de Educação
1013 Const. Ampl. Ref e Reeq. De Unidades Escolares
41 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

2014 Manutenção do Ensino Fundamental/Depto. de Educação
66 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

2015 Manutenção do Transporte Escolar

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a 
Associação de Amigos da Pastoral da Criança - AAPAC da Diocese 
de Criciúma, com o objetivo de cooperação técnica para a conju-
gação de esforços para a realização de ações básicas de saúde, 
educação, nutrição e cidadania para crianças de zero a seis anos 
de idade.

Art. 2º Para a consecução dos objetivos do convênio a ser firmado, 
é autorizado o Município a repassar no exercício de 2011 o valor 
de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), que poderá ser de forma 
parcelada de acordo com a disponibilidade de caixa.

Art. 3º A Associação terá o prazo de até 30 (trinta) dias para 
aplicação dos recursos e de até 60 (sessenta) dias para a devida 
prestação de contas.
Parágrafo único. A prestação de contas será efetuada mediante 
demonstrativo de balancete financeiro, acompanhado de docu-
mentos fiscais originais ou cópias autenticadas.

Art. 4º As despesas correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias do orçamento de 2010.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 23 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em 23 de dezembro de 
2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº 1.618, de 23 de Dezembro de 2010.
LEI Nº 1.618, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA 
- AAPAC DA DIOCESE DE CRICIÚMA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a 
Associação de Amigos da Pastoral da Criança - AAPAC da Diocese 
de Criciúma, com o objetivo de cooperação técnica para a conju-
gação de esforços para a realização de ações básicas de saúde, 
educação, nutrição e cidadania para crianças de zero a seis anos 
de idade.

Art. 2º Para a consecução dos objetivos do convênio a ser firmado, 
é autorizado o Município a repassar no exercício de 2011 o valor 
de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), que poderá ser de forma 
parcelada de acordo com a disponibilidade de caixa.

Art. 3º A Associação terá o prazo de até 30 (trinta) dias para 
aplicação dos recursos e de até 60 (sessenta) dias para a devida 
prestação de contas.
Parágrafo único. A prestação de contas será efetuada mediante 
demonstrativo de balancete financeiro, acompanhado de docu-
mentos fiscais originais ou cópias autenticadas.

Art. 4º As despesas correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias do orçamento de 2010.
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31 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00

TOTAL R$ 230.000,00

Art. 2º - Para Atender ao montante do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º, serão utilizados como fonte de 
recursos, as anulações de valores de dotações orçamentárias, que 
relacionamos a seguir:

Órgão 05 - Secretaria de Educação
1013 Const. Ampl. Ref e Reeq. De Unidades Escolares
41 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

2014 Manutenção do Ensino Fundamental/Depto. de Educação
66 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

2015 Manutenção do Transporte Escolar
71 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
2033 Manutenção Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
105 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
1050 Aquisição Área, Construção Ampliação e Reeq. Unid. Saúde
1 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

2050 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
8 - 3191 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

2054 Programa de Saúde da Família - PSF
30 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00

TOTAL R$ 230.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 20 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 20 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretario de Administração e Finanças

Decreto Nº. 101, de 1º de Dezembro de 2010.
DECRETO Nº. 101, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010.
NOMEIA VILMAR GONÇALVES MENDES PARA OCUPAR O CARGO 
EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE OBRAS DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO, NÍVEL DAS-1.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado VILMAR GONÇALVES MENDES para ocupar 
o Cargo em Comissão de Secretário de Obras e Desenvolvimento 
Urbano, Nível DAS-1.

Art. 2º O servidor acima nomeado terá o vínculo empregatício pelo 
regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculado ao 

71 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
2033 Manutenção Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
105 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
1050 Aquisição Área, Construção Ampliação e Reeq. Unid. Saúde
1 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

2050 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
8 - 3191 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

2054 Programa de Saúde da Família - PSF
30 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00

TOTAL R$ 230.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 20 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 20 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretario de Administração e Finanças

Decreto Nº. 108 de 20 de Dezembro de 2010
DECRETO Nº. 108 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
disposto no artigo 13, da Lei Municipal 1.499/2009;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, no montante de R$ 
230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), distribuídos nas seguin-
tes contas:

Órgão 05 - Secretaria de Educação
1013 Const. Ampl. Ref e Reeq. De Unidades Escolares
44 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

2014 Manutenção do Ensino Fundamental/Depto. de Educação
68 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

2015 Manutenção do Transporte Escolar
70 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
2033 Manutenção Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
106 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
1050 Aquisição Área, Construção Ampliação e Reeq. Unid. Saúde
2 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

2050 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
7 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

2054 Programa de Saúde da Família - PSF
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atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, 
III e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado ADENOR POLA para ocupar o Cargo em Co-
missão de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, Nível DAS-1.

Art. 2º O servidor acima nomeado terá o vínculo empregatício pelo 
regime estatutário estabelecido pela Lei Nº. 487/98 e contribuirá 
para o regime Próprio de Previdência do Município, pois é servidor 
do quadro efetivo deste município.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 1º de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 1º de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 94, de 16 de Novembro de 2010.
DECRETO Nº. 94, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010.
COLOCA O MÉDICO VETERINÁRIO, JEFFERSON DIAS DA SILVA, A 
DISPOSIÇÃO DA COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMEN-
TO AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA - CIDASC, PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL NO MUNICÍPIO 
DE FORQUILHINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, e com a 
Lei Municipal nº 1.600, de 04 de novembro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Coloca o Médico Veterinário, Jefferson Dias da Silva, CRMV-
SC 2373, CPF 949853329-68, RG 2473887-5 SSP/SC, a disposição 
da Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa 
Catarina - CIDASC, para exercer as funções no Serviço de Inspe-
ção Estadual no Município de Forquilhinha, por tempo indetermi-
nado e pelo período de dez (10) horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 16 de novembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 16 de novembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Administração e Finanças

Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pará-
grafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 1º de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 1º de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 101, de 1º de Dezembro de 2010.
DECRETO Nº. 101, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010.
NOMEIA VILMAR GONÇALVES MENDES PARA OCUPAR O CARGO 
EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE OBRAS DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO, NÍVEL DAS-1.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado VILMAR GONÇALVES MENDES para ocupar 
o Cargo em Comissão de Secretário de Obras e Desenvolvimento 
Urbano, Nível DAS-1.

Art. 2º O servidor acima nomeado terá o vínculo empregatício pelo 
regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculado ao 
Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pará-
grafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 1º de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 1º de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 102, de 1º de Dezembro de 2010.
DECRETO Nº. 102, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010.
NOMEIA ADENOR POLA PARA OCUPAR O CARGO EM COMISSÃO 
DE SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, NÍVEL 
DAS-1.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas 
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VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 13 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 373, de 13 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 373, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO EFETIVO DE AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE A SERVIDORA IVANIR LOPES DE OLIVEIRA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Ivanir Lopes 
de Oliveira protocolizou pedido de exoneração do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada, a partir do dia 13 de dezembro de 2010, 
a pedido, a servidora IVANIR LOPES DE OLIVEIRA do cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 13 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 13 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 374, de 13 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 374, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EVELYN BROGNOLI PARA 
OCUPAR O CARGO DE ENFERMEIRO DO PSF, NÍVEL ANS-5.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 2.001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Vanessa Martinhago Bor-
ges Fernandes que se encontra em licença sem vencimentos;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, EVELYN BROGNOLI 
para ocupar o cargo de Enfermeiro do PSF, Nível ANS-5.

Portaria Nº. 372, de 13 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 372, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
NOELI SAVI WESTRUP EM 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990 e Lei 
Municipal 005, de 09 de fevereiro de 1990,

CONSIDERANDO que houve o aumento na demanda de serviços;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Psi-
cóloga NOELI SAVI WESTRUP em mais 20 (vinte) horas, totalizan-
do 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 13 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 13 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 372, de 13 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 372, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
NOELI SAVI WESTRUP EM 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990 e Lei 
Municipal 005, de 09 de fevereiro de 1990,

CONSIDERANDO que houve o aumento na demanda de serviços;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Psi-
cóloga NOELI SAVI WESTRUP em mais 20 (vinte) horas, totalizan-
do 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 13 de dezembro de 2010.
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2810 MARGARETI RODRIGUES SIMON
2982 PRISCILA SCHNEIDER DE OLIVEIRA
2945 RITA DE CASSIA DE SOUZA DA ROSA
2800 ROSANE DA ROCHA TORQUATO
2983 SUELEN DA CONCEIÇÃO GOMES
2910 TATIANE CAMILO GONÇALVES FIRMINO

Art. 3º - Ficam exoneradas as servidoras, abaixo relacionadas, do 
cargo temporário de Professor de Educação Física a partir do dia 
14 de dezembro de 2010:

MATRÍCULA SERVIDORA
2833 BRUNA BILESSIMO RONCHI
2802 JANAINA NUERNBERG DEMETRIO
2938 NATACHE BORGES DA SILVA
2801 SANDRA MILIOLI DA LUZ

Art. 4º - Ficam exoneradas as servidoras, abaixo relacionadas, 
do cargo temporário de Professor de Artes a partir do dia 14 de 
dezembro de 2010:

MATRÍCULA SERVIDORA
2803 ALAIDE FATIMA BARCELOS FORGIARINI

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 376, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 376, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
EXONERA AS SERVIDORAS QUE RELACIONA DO CARGO TEMPO-
RÁRIO DE PROFESSOR DE APOIO PEDAGÓGICO INFORMATIZA-
DO.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam exoneradas as servidoras, abaixo relacionadas, do 
cargo temporário de Professor de Apoio Pedagógico Informatizado 
a partir do dia 14 de dezembro de 2010:

MATRÍCULA SERVIDORA
2856 BARBARA DEYSE SCHMITZ MASCIMENTO
2936 EVA MORO BOTELHO HOEPERS
2857 MARIA APARECIDA MOTA STEINER

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença sem vencimentos.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 13 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 13 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 375, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 375, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
EXONERA AS SERVIDORAS EM CARATER TEMPORÁRIO QUE RE-
LACIONA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 875, de 06 de junho de 2002, Lei Mu-
nicipal nº. 876, de 06 de junho de 2002, seus anexos e alterações 
posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam exoneradas as servidoras, abaixo relacionadas, do 
cargo temporário de Professor de Educação Infantil a partir do dia 
14 de dezembro de 2010:

MATRÍCULA SERVIDORA
2941 ALEXSANDRA ADRIANO
2841 ANGELA MARIA MACHADO SAGRILLO FURTADO
2796 CRISTIANE PASINI MELLER DE BONA
2791 DINA FATIMA DA SILVA DELFINO
2814 GLADIS SANDRA COLOMBO MACHADO
2794 LUCINARA TRAMONTIN
2790 MARCIA DE MATTIA
2788 NARDETE MARIA DESTRO DA SILVA
2885 ROSILAINE LOCH
2872 ROSILANI RICKEN LEANDRO
2795 SIMONE GARCIA CONCEIÇÃO DE SÁ
2789 STELLA MARIS MENDES DA SILVA
2836 TACIANI PERITTO BATISTA

Art. 2º - Ficam exoneradas as servidoras, abaixo relacionadas, do 
cargo temporário de Professor de Ensino Fundamental a partir do 
dia 14 de dezembro de 2010:

MATRÍCULA SERVIDORA
2963 FATIMA ZENILDA DAL TOE IGNACIO
2834 GLAZINA MINATTO COLOMBO
2799 IVANI MARIA ILADI MATIAS
2843 JAQUELINE FABRIS COLONETTI
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 379, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 379, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
EXONERA DO CARGO TEMPORÁRIO DE PSICOLOGA A SERVIDO-
RA NAIANE SAVI GHISLERI.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora NAIANE SAVI GHISLERI do 
Cargo Temporário de Psicóloga.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 380, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 380, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE GERENTE ADJUNTO DE 
OBRAS O SERVIDOR VILMAR GONÇALVES MENDES.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor VILMAR GONÇALVES MENDES 
do Cargo Comissionado de Gerente Adjunto de Obras.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 1° de dezembro de 2010.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 377, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 377, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
EXONERA AS SERVIDORAS QUE RELACIONA DO CARGO TEMPO-
RÁRIO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam exoneradas as servidoras, abaixo relacionadas, do 
cargo temporário de Agente de Serviços Gerais a partir do dia 14 
de dezembro de 2010:

MATRÍCULA SERVIDORA
2804 EDRIANA RONCONI BOAROLI
2825 MARIA APARECIDA STAIRK
2805 MARILEIA COLOMBO ALBANO
2974 PATRICIA ESTEVAM COSTA ALBANO
2818 PATRICIA JUNKES ROCHA
2908 SUSANA DO NASCIMENTO EZEQUIEL

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 378, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 378, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
EXONERA DO CARGO TEMPORÁRIO DE NUTRICIONISTA A SERVI-
DORA KARINE FRASSON SILVEIRA DE GODOI.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora KARINE FRASSON SILVEIRA 
DE GODOI do Cargo Temporário de Nutricionista.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.
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Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 383, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 383, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
ELIZETE NUNES DA ROSA EM 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 875, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 876, de 06 de junho de 2002;

CONSIDERANDO que houve o aumento na demanda de serviços;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Pro-
fessora de Educação Infantil ELIZETE NUNES DA ROSA em mais 
20 (vinte) horas, totalizando 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 29 de novembro de 2010.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 384, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 384, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
REDUZ CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA CAROLINE BOEING 
NUERNBERG PARA 20 HORAS SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 875, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 876, de 06 de junho de 2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica reduzida a carga horária da servidora CAROLINE 
BOEING NUERNBERG em 01 (uma) hora e 20 (vinte) minutos, 
voltando a servidora à sua carga horária originária de 20 (vinte) 
horas semanais.

Prefeito Municipal

Publicado e registrado 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 381, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 381, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DE 
SERVIÇOS AGRÍCOLAS O SERVIDOR ADENOR POLA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor ADENOR POLA do Cargo Co-
missionado de Chefe da Divisão de Serviços Agrícolas.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 1° de dezembro de 2010.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 382, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 382, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
CANCELA LICENÇA, SEM VENCIMENTOS, DO SERVIDOR ARMAN-
DO SARTOR.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado 
com o art. 78 da Lei Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 
1.998;

CONSIDERANDO que o servidor do quadro efetivo Armando Sartor 
requereu licença sem vencimentos do cargo de Agente Adminis-
trativo, com a possibilidade de, a qualquer tempo, solicitar seu 
cancelamento; e

CONSIDERANDO que o servidor solicitou o cancelamento da li-
cença,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica cancelada a licença sem vencimentos do servidor 
ARMANDO SARTOR a partir do dia 27 de dezembro de 2010, re-
tornando o servidor para a Secretaria de Saúde, no Pronto Aten-
dimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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carga horária originária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 387, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 387, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
REDUZ CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA ZENIR DALPONTE WAR-
MLING PARA 20 HORAS SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 875, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 876, de 06 de junho de 2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica reduzida a carga horária da servidora ZENIR DAL-
PONTE WARMLING em 01 (uma) hora e 20 (vinte) minutos, vol-
tando a servidora à sua carga horária originária de 20 (vinte) ho-
ras semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 388, de 16 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 388, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010.
CONCEDE LICENÇA, A PEDIDO E SEM VENCIMENTOS, À SERVI-
DORA VANESSA MARTINHAGO BORGES FERNANDES.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado 
com o art. 78 da Lei Municipal nº. 487/1998;

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Vanessa Mar-
tinhago Borges Fernandes, requereu licença sem vencimentos 
do cargo efetivo de Enfermeiro do PSF para tratar de assuntos 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 385, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 385, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
REDUZ CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA JOSIANE BOSA DUARTE 
TRAMONTIN PARA 20 HORAS SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 875, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 876, de 06 de junho de 2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica reduzida a carga horária da servidora JOSIANE BOSA 
DUARTE TRAMONTIN em 01 (uma) hora e 20 (vinte) minutos, 
voltando a servidora à sua carga horária originária de 20 (vinte) 
horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 14 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 386, de 14 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 386, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
REDUZ CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA MARIA DE LOURDES 
GAVA PARA 20 HORAS SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 875, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 876, de 06 de junho de 2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica reduzida a carga horária da servidora MARIA DE 
LOURDES GAVA em 02 (duas) horas, voltando a servidora à sua 
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Publicado e registrado em 17 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Extrato de Contrato PMF Nº. 208/2010.
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 208/2010.

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 
CONTRADADO - FRANCIELI FIGUEREDO PASSARELA
OBJETO - contratação do show musical Frank e Felipe para se 
apresentar no palco externo do Centro de Eventos Municipal para 
os eventos do Natal Luz de Forquilhinha, com acesso gratuito, no 
dia 23 de dezembro de 2010, por meio da Secretaria de Cultura 
Esporte e Turismo do município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 1.200,00 ( hum mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA - 15/01/2011
DOTAÇÃO - 0801.2041.3390(122)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93 e Inexigibilidade de Licitação 
nº. 124/PMF/2010.
DATA DA ASSINATURA - 17 de dezembro de 2010.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Ata do Edital de Tomada de Preços Nº. 115/
PMF/2010
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 115/PMF/2010

QUARTA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS 115/PMF/2010, QUE TEM POR OBJETIVO RECEBER PRO-
POSTAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVÇOS NA CONSTRUÇÃO DE 
PONTE SOBRE O RIO MÃE LUZIA COM EXTENSÃO TOTAL DE EIXO 
DE 62,55 METROS, SITUADO NA TRAVESSA GERMANO KAMMER, 
COMUNIDADE DE SÃO GABRIEL, MUNICÍPIO DE FORQUILHI-
NHA/SC, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, 
MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NORMAIS E 
ESPECIAIS NECESSÁRIAS NA CIDADE DE FORQUILHINHA/SC.

Às dez horas do dia vinte e nove de dezembro de dois mil e dez, 
na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, na 
Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Estado 
de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licita-
ções do Município para julgamento do EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 115/PMF/2010. Abertos os trabalhos pela Presidente, 
Sr. Rejane Maria Loch, a comissão de licitação analisou as propos-
tas, o representante da empresa CONFER - Construtora Fernandes 
esteve presente. Os preços globais propostos foram: SETEP CON-
TRUÇÕES S.A., R$ 955.934,74 (novecentos e cinqüenta e cinco mil 
novecentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos); 
CARLESSI ENGENHARIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA., R$ 
1.089.919,13 (um milhão oitenta e nove mil novecentos e dezeno-
ve reais e treze centavos); CONFER CONSTRUTORA FERNANDES 
S.A., R$ 971.281,17 (novecentos e setenta e um mil duzentos e 
oitenta e um reais e dezessete centavos). Decide esta comissão 
por unanimidade declarar vencedora a empresa SETEP CONSTRU-
ÇÕES S.A. As empresas serão comunicadas desta decisão que será 
publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.
sc.gov.br). Sugerem os membros ao Senhor Prefeito Municipal 
que analise o processo licitatório e, em decorrido o prazo recursal 
de cinco dias úteis, sem interposição de recursos, ou com a re-
núncia expressa do mesmo, homologue este processo licitatório, 
para, após querendo, adjudicar o objeto à vencedora. Nada mais 

particulares;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 16 de dezembro de 2010, 
licença, a pedido e sem vencimentos, pelo período de 2 (dois) 
anos, à servidora VANESSA MARTINHAGO BORGES FERNANDES 
do cargo de Enfermeiro do PSF.

Art. 2º - Caso a licença seja cancelada, ou encerrado o prazo da 
licença disposto nesta Portaria, deverá o servidor retornar às suas 
atividades normais num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena de exoneração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 16 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 16 de dezembro de 2010.

DIEGO PASSARELA
Secretário de Governo

Portaria Nº. 389, de 17 de Dezembro de 2010.
PORTARIA Nº. 389, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010.
NOMEIA, POR CONCURSO, LUCIANA DONDOSSOLA BONFANTE 
PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combina-
do com a Lei Municipal nº. 876 de 06 de junho de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da vaga de 
Professor de Educação Infantil;

CONSIDERANDO, que a servidora em questão foi classificada em 
26º lugar no Concurso Público, Edital nº. 001/2009, de 28 de ou-
tubro de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, por concurso, LUCIANA DONDOSSOLA 
BONFANTE para exercer o cargo de Professor de Educação Infan-
til, Nível 1, referência “Inicial” do Anexo IX da Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002.

Art. 2º - A servidora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 17 de dezembro de 2010.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0386/2010
DECRETO Nº. 0386, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0027 DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2010 E CONVOCA PARA PROVA PRÁTICA.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º.  Fica divulgada a classificação do processo de seleção 
para contratação em caráter temporário nº. 0027, de 13 de de-
zembro de 2010, conforme listas anexas.

Art. 2º. Ficam convocados os candidatos classificados para reali-
zação da prova prática, nos termos do Edital n. 0027/2010, nos 
seguintes dias, locais e horários:
I - CÓDIGO 1 - MECÂNICO:
Data: 06 de janeiro de 2011 (Quinta-Feira).
Horário: 8:30, devendo o candidato chegar ao local com 15 minu-
tos de antecedência, sob pena de desclassificação.
Local: Secretaria de Infraestrutura Urbana, localizada na Central 
de Obras, sito à Rua Adalberto Porto Burda, Centro, Fraiburgo, SC.
II - CÓDIGO 2 - MOTORISTA:
Data: 04 de janeiro de 2011 (Terça-Feira).
Horário: 8:30, devendo o candidato chegar ao local com 15 minu-
tos de antecedência, sob pena de desclassificação.
Local: Secretaria de Infraestrutura Urbana, localizada na Central 
de Obras, sito à Rua Adalberto Porto Burda, Centro, Fraiburgo, SC.
III - CÓDIGO 3 - OPERADOR DE MÁQUINAS:
Data: 04 de janeiro de 2011 (Terça-Feira).
Horário: 8:30, devendo o candidato chegar ao local com 15 minu-
tos de antecedência, sob pena de desclassificação.
Local: Secretaria de Infraestrutura Urbana, localizada na Central 
de Obras, sito à Rua Adalberto Porto Burda, Centro, Fraiburgo, SC.
IV - CÓDIGO 4 - OPERADOR DE TRATOR DE PNEU:
Data: 04 de janeiro de 2011 (Terça-Feira).
Horário: 8:30, devendo o candidato chegar ao local com 15 minu-
tos de antecedência, sob pena de desclassificação.
Local: Secretaria de Infraestrutura Urbana, localizada na Central 
de Obras, sito à Rua Adalberto Porto Burda, Centro, Fraiburgo, SC.
V - CÓDIGO 5 - ZELADOR DO PATRIMÔNIO:
Data: 06 de janeiro de 2011 (Quinta-Feira).
Horário: 8:30, devendo o candidato chegar ao local com 15 minu-
tos de antecedência, sob pena de desclassificação.
Local: Secretaria de Infraestrutura Urbana, localizada na Central 
de Obras, sito à Rua Adalberto Porto Burda, Centro, Fraiburgo, SC.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 29 de Dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

havendo a tratar, os membros da Comissão Permanente de Licita-
ções deram por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse 
a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos 
Membros da Comissão. 

Forquilhinha, 29 de dezembro de 2010.
REJANE MARIA LOCH
Presidente da Comissão de Licitações

RENATA PEREIRA
Secretária

ERIKA DE LUCA TISCOSKI
Membro

CONFER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA.
Pedro da Silva

Fraiburgo

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 0385/2010
DECRETO Nº 0385, DE 28 DE DEZEMRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o artigo 14 
da Lei Nº 2033, de 02 de Dezembro de 2009;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Autarquia Municipal de Sane-
amento - SANEFRAI p
ara o exercício de 2010 crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), nas seguintes dotações:

14.00 - Autarquia Municipal
14.01 - Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANE-
FRAI
17.512.0032.2.068 - Manutenção do Saneamento Básico
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0900 (8) R$ 
90.000,00

Total R$ 90.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do excesso de arreca-
dação apurado até esta data, bem como provável excesso a ser 
apurado até o final do exercício, nas rubricas abaixo relacionadas.

4160026 - Serviço de Fornecimento de Água R$ 90.000,00

Total R$ 90.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Fraiburgo, 28 de Dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – 
ACT N° 0027 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Mecânico

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Habilit. Soma de 
Pontos

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

MecânicoDisciplina:

42 LUIZ CARLOS MACHADO 8 3 5 0 NÃO 8/7/19521

22 CARLOS NOGUEIRA DA SILVA 7 0 5 0 NÃO 8/2/19702

23 CLAIRTON DE OLIVEIRA 6 4 2 1 NÃO 22/4/19613

18 JOÃO  CARLOS DE SOUZA 5 0 5 0 NÃO 27/5/19494

53 GUSTAVO MULLER 4 0 2 0 NÃO 4/10/19885

quarta-feira, 29 de dezembro de 2010 Página 1 de 1

Anexo Decreto nº 0386/2010 - Código 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – 
ACT N° 0027 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2

Motorista

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Habilit. Soma de 
Pontos

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

MotoristaDisciplina:

38 EROLDO GERLACH 12 4 5 0 NÃO 7/11/19601

45 JOSE AROLDO ANTUNES DOS SANTOS 11 4 5 0 NÃO 3/8/19712

34 EDEGAR DE ROSSI 10 3 5 1 NÃO 4/4/19653

46 JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FERREIRA 9 5 4 1 NÃO 18/11/19804

31 JULIO KUKMARSKI 9 4 5 1 NÃO 24/3/19565

41 VALDECIR DE JESUS SANTANA 9 3 3 0 NÃO 28/8/19756

21 MARCIA DOS SANTOS 8 4 2 3 NÃO 23/5/19827

8 CLAUDIO DE SOUZA 8 4 1 1 NÃO 13/3/19778

10 ADELMO RODRIGUES DOS SANTOS 7 4 3 1 NÃO 23/10/19709

44 VALDIR FERREIRA DE GOSS 7 4 0 0 NÃO 20/4/198310

15 JOÃO MARIA GOMES 7 2 5 0 NÃO 16/1/195011

3 LAERCIO ROSA 6 4 2 2 NÃO 14/8/196912

32 ALMIR DE OLIVEIRA 6 4 2 2 NÃO 17/10/198013

35 ANTONIO LAMARTINE ANTUNES 6 4 2 1 NÃO 11/4/196214

37 PEDRO FERRARI 6 3 1 2 NÃO 27/11/196215

40 VILMAR DIAS DE ALMEIDA 6 2 4 2 NÃO 27/2/196116

9 LUIZ CARLOS DE MELO CEZAR 5 4 1 2 NÃO 17/6/197617

14 EDSON LEAL DOS SANTOS 5 4 0 3 NÃO 2/4/198218

29 PAULINHO DOS SANTOS 5 4 0 1 NÃO 25/5/197919

24 JOSE PADILHA DE OLIVEIRA 5 3 2 0 NÃO 22/7/195320

5 ORIDES DE PAULA 5 0 5 0 NÃO 12/5/194321

27 DARCY DE ALMEIDA 5 0 5 0 NÃO 15/11/195422

quarta-feira, 29 de dezembro de 2010 Página 1 de 2

Anexo Decreto nº 0386/2010 - Código 2
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39 RENATO GELSON COITO DE BORBA 4 0 2 1 NÃO 31/1/198323

quarta-feira, 29 de dezembro de 2010 Página 2 de 2
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – 
ACT N° 0027 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

3

Operador de Máquinas

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Habilit. Soma de 
Pontos

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Operador de MáquinasDisciplina:

50 IVO PERETTI 6 2 4 0 NÃO 25/12/19481

43 HELIO DIAS DE ALMEIDA 6 2 3 0 NÃO 18/1/19592

7 OLVINO MORAIS DE SOUZA 5 0 5 2 NÃO 17/5/19563

6 JORGE VIRISSIMO DA ROSA 5 0 5 0 NÃO 27/2/19454

20 JOÃO MARIA PRATES 5 0 5 0 NÃO 16/7/19515

2 ADAIR ERASMO PASINI 5 0 5 0 NÃO 18/12/19596

33 VLADIMIR DE OLIVEIRA 4 0 0 1 NÃO 8/2/19597

52 JULIANO JIAN PIRES 3 3 0 0 NÃO 18/11/19898

1 NILTON TOMCHAK 3 0 3 0 NÃO 12/5/19559

quarta-feira, 29 de dezembro de 2010 Página 1 de 1

Anexo Decreto nº 0386/2010 - Código 3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 56

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 64630/12/2010 (Quinta-feira)

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – 
ACT N° 0027 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

4

Operador de Trator de 

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Habilit. Soma de 
Pontos

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Operador de Trator de PneuDisciplina:

25 ITOR NUNES GONÇALVES 9 3 5 2 NÃO 27/2/19581

47 MAXIMINO VENTURA DOS SANTOS 8 3 4 0 NÃO 1/3/19472

13 PEDRO TADEU DE OLIVEIRA 8 2 5 0 NÃO 28/10/19623

28 JESUEL FERREIRA 8 2 3 1 NÃO 14/10/19854

17 ALFREDO JOSE DE LARA 7 2 3 2 NÃO 18/8/19655

51 JONAS MAFRA 6 2 2 0 NÃO 28/11/19876

4 NILSON MAGAGNIN 5 2 3 0 NÃO 28/1/19657

12 NICOLAU DE LARA 4 2 2 2 NÃO 28/11/19598

49 JOÃO ADELMIR BUENO 4 0 4 0 NÃO 23/11/19529

11 CIDINEI MARCONDES 2 2 0 2 NÃO 2/3/197310

30 GERSO MOTTER 2 2 0 1 NÃO 30/6/197911

16 OSVALDIR CAMARGO 2 0 0 1 NÃO 7/3/196712

19 VALDIR GONÇALVES CORDEIRO 0 0 2 NÃO 7/8/194513
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – 
ACT N° 0027 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

5

Zelador do Patrimônio

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Habilit. Soma de 
Pontos

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Zelador do PatrimônioDisciplina:

26 JOSE SANTILIO DOS SANTOS 1 0 0 0 NÃO 24/1/19611

36 FRANCISCO DE ASSIS PRATES 0 0 2 NÃO 23/7/19572

48 ENORI FURLAN FERREIRA 0 0 2 NÃO 1/6/19663
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pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JOSE CIDEMAR PEREIRA, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o n.º 482.067.179-00, no cargo de provimento 
efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 
de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2687/2010
PORTARIA N.º 2.687 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARLENE PEREIRA CORDEIRO, brasileira, casa-
da, inscrita no CPF sob o n.º 701.311.639-49, no cargo de provi-
mento efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a 
partir de 01 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2688/2010
PORTARIA N.º 2.688 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JAISON CAMARGO, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF sob o n.º 005.236.449-65, no cargo de provimento efetivo 
de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de 
janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Portaria Nº 2684/2010
PORTARIA N.º 2.684 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARISA FATTORI, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o n.º 693.499.599-68, no cargo de provimento efetivo 
de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de 
janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2685/2010
PORTARIA N.º 2.685 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear FERNANDO MATEUS CARNIEL, brasileiro, casa-
do, inscrito no CPF sob o n.º 024.361.419-59, no cargo de provi-
mento efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a 
partir de 01 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2686/2010
PORTARIA N.º 2.686 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
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Portaria Nº 2691/2010
PORTARIA N.º 2.691 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARIA RITA DA CRUZ PRATES MARCONDES, 
brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 
016.883.829-09, no cargo de provimento efetivo de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais 
e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2692/2010
PORTARIA N.º 2.692 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JAIR ALVES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 
sob o n.º 041.792.869-63, no cargo de provimento efetivo de 
GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de 
janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2693/2010
PORTARIA N.º 2.693 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 

revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2689/2010
PORTARIA N.º 2.689 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LUCIANA KAMPHORST AVILA, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 000.392.989-22, no cargo de provi-
mento efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a 
partir de 01 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2690/2010
PORTARIA N.º 2.690 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MAICON ALMIR NADAL, brasileiro, solteiro, ins-
crito no CPF sob o n.º 066.529.239-20, no cargo de provimento 
efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 
de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento
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revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2696/2010
PORTARIA N.º 2.696 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear DECLEIA MARIZETE RIBEIRO, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 001.075.999-96, no cargo de provi-
mento efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a 
partir de 01 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2697/2010
PORTARIA N.º 2.697 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear SIRLENE APARECIDA NUNES GRIBLER, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o n.º 050.311.889-36, no cargo de 
provimento efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, 
a partir de 01 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear TAFAREL JULIO FARIAS, brasileiro, solteiro, ins-
crito no CPF sob o n.º 078.782.929-30, no cargo de provimento 
efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 
de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2694/2010
PORTARIA N.º 2.694 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JOAO BATISTA SOUZA, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o n.º 387.170.779-15, no cargo de provimento 
efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 
de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2695/2010
PORTARIA N.º 2.695 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear SILVIO ANTONIO MATTEUCCI, brasileiro, casa-
do, inscrito no CPF sob o n.º 899.841.969-68, no cargo de provi-
mento efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a 
partir de 01 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ANTONIO CARLOS MORAES, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 813.996.429-87, no cargo de provimento 
efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 
de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2701/2010
PORTARIA N.º 2.701 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JOSE CLEONIR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 732.615.649-20, no cargo de provimento 
efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 
de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2702/2010
PORTARIA N.º 2.702 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LEALDINO ALVES DA CRUZ, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 161.869.589-49, no cargo de provimento 
efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 
de janeiro de 2011.

Portaria Nº 2698/2010
PORTARIA N.º 2.698 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ANA CAROLINA VICENTE, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 051.848.829-28, no cargo de provimento 
efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 
de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2699/2010
PORTARIA N.º 2.699 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ALMIRO CORDEIRO, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o n.º 422.382.189-04, no cargo de provimento efetivo 
de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de 
janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2700/2010
PORTARIA N.º 2.700 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
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Portaria Nº 2705/2010
PORTARIA N.º 2.705 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JOSE AGUINALDO DE SOUZA, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 732.332.269-34, no cargo de provimento 
efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 
de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2706/2010
PORTARIA N.º 2.706 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear CRISTIANE DIAS DE ALMEIDA MOREIRA, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 020.405.439-70, no cargo 
de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a 
partir de 01 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2707/2010
PORTARIA N.º 2.707 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2703/2010
PORTARIA N.º 2.703 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear OLIVIO DIAS CORDEIRO, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o n.º 594.272.059-20, no cargo de provimento 
efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 
de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2704/2010
PORTARIA N.º 2.704 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JANI PEDROSO DE MORAES, brasileiro, divorcia-
do, inscrito no CPF sob o n.º 514.288.909-63, no cargo de provi-
mento efetivo de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a 
partir de 01 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento
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revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2710/2010
PORTARIA N.º 2.710 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ELOIR FOGUES, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o n.º 938.568.819-72, no cargo de provimento efetivo 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de janeiro 
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2711/2010
PORTARIA N.º 2.711 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear BEATRIZ NAFFIN, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o n.º 072.976.489-30, no cargo de provimento efetivo 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de janeiro 
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear SILVANA APARECIDA MATTEUCCI DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 737.633.819-53, no 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, 
a partir de 01 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2708/2010
PORTARIA N.º 2.708 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARILIA DE BAIRROS CERON, brasileira, convi-
vente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 058.664.419-93, 
no cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em 
Lei, a partir de 01 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2709/2010
PORTARIA N.º 2.709 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear THATIANY DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o n.º 072.713.469-88, no cargo de provimento efetivo 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de janeiro 
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LAIS PERAZZOLI SERAFINI, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 079.750.679-97, no cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de 
janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2715/2010
PORTARIA N.º 2.715 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear DANIELE MATOS DA SILVA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 006.588.769-70, no cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de 
janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2716/2010
PORTARIA N.º 2.716 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARIA IZABEL HACK DE ANDRADE ARAUJO, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 054.706.119-65, no 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, 
a partir de 01 de janeiro de 2011.

Portaria Nº 2712/2010
PORTARIA N.º 2.712 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear DANIELI DIAS RIBEIRO, brasileira, solteira, ins-
crita no CPF sob o n.º 020.711.479-01, no cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de 
janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2713/2010
PORTARIA N.º 2.713 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear RAFAEL LUIZ DE MELLO, brasileiro, solteiro, ins-
crito no CPF sob o n.º 055.957.129-10, no cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de 
janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2714/2010
PORTARIA N.º 2.714 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
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Portaria Nº 2719/2010
PORTARIA N.º 2.719 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LUIZ FERNANDO MARQUES, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 799.791.579-68, no cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de 
janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2720/2010
PORTARIA N.º 2.720 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ELAINE SILVEIRA FRIGOTTO, brasileira, casada, 
inscrita no CPF sob o n.º 038.360.549-06, no cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de 
janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2721/2010
PORTARIA Nº 2.721, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora MIRIAN CARLA RIBEIRO BALESTRIN, 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2717/2010
PORTARIA N.º 2.717 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LEONIR SOARES DE OLIVEIRA, brasileira, casa-
da, inscrita no CPF sob o n.º 458.904.129-49, no cargo de provi-
mento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 
de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2718/2010
PORTARIA N.º 2.718 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARILUCI LENZ, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o n.º 959.120.969-04, no cargo de provimento efetivo 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 01 de janeiro 
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria Nº 2724/2010
PORTARIA N.º 2.724 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complemen-
tar 109/2010; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
110/2010; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
046/2003; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1956/2008;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear DEJAIR MACHADO, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o n.º 893.394.879-15, no cargo de provimento em 
comissão de agente político de SECRETÁRIO MUNICIPAL, junto 
a Secretaria de Infra-Estrutura Urbana, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 03 de janeiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2725/2010
PORTARIA N.º 2.725 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complemen-
tar 109/2010; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
110/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARCO ANTONIO DIAS DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 767.926.849-53, no cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE GESTÃO, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de janeiro de 
2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Garopaba

Prefeitura MuniciPal

Lei N.º 1.495/2010
LEI N.º 1.495, DE DEZEMBRO DE 2010.
INSTITUI O PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL, DEFINE PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, ESTRATÉGIAS E INS-
TRUMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE PLANEJAMEN-
TO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE GAROPABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

brasileira, casada, inscrita no C.P.F. sob o nº 022.964.929-75, no-
meada no cargo de provimento em comissão de DIRETOR ES-
COLAR NÍVEL 6, por 40 horas semanais, em 17 de dezembro de 
2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2722/2010
PORTARIA N.º 2.722 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0111, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MIRIAN CARLA RIBEIRO BALESTRIN, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o n.º 022.964.929-75, no cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 6, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 31 de dezembro 
de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2723/2010
PORTARIA N.º 2.723 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.
Exonera o Agente Político

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º  Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2011, o senhor 
MARCO ANTONIO DIAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no 
CPF sob o nº. 767.926.849-53, nomeado no cargo de provimento 
em comissão de agente político de SECRETÁRIO MUNICIPAL, jun-
to a Secretaria de Infra Estrutura Urbana, com carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de dezembro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento
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baixa renda, de promoção pública ou a ela vinculada, desde que 
aprovados pelo Conselho Municipal de Habitação;

V - habitabilidade: considera-se padrão de habitabilidade a mora-
dia que oferece condições mínimas de conforto, salubridade e es-
tabilidade física, além de segurança jurídica da posse do terreno;

VI - infra-estrutura básica: são os equipamentos de abastecimento 
de água potável, disposição adequada de esgoto sanitário, distri-
buição de energia elétrica e drenagem de águas pluviais;
VII - infra-estrutura complementar: iluminação pública, arboriza-
ção viária, pavimentação, rede de telefonia, de fibra ótica e outras 
redes de comunicação, e outros elementos não contemplados na 
infra-estrutura básica;

VIII - moradia digna: aquela que garanta as condições de habi-
tabilidade e seja atendida por serviços públicos essenciais, como 
água potável, esgoto, energia elétrica, iluminação pública, coleta 
de lixo, pavimentação e transporte coletivo, com acesso aos equi-
pamentos comunitários;

IX - mobilidade urbana: o acesso amplo e democrático ao espaço 
de forma segura, socialmente inclusiva e sustentável, garantido 
através da integração entre as diversas modalidades de transpor-
tes;

X - parcelamento do solo: divisão de áreas urbanas ou em área 
de expansão urbana, sob as formas de loteamento e desmembra-
mento, conforme definição da Lei Federal nº 6.766/79, implanta-
das segundo projeto aprovado pelo Município.

Seção II

Dos Princípios e Diretrizes do Plano Local de Habitação de Inte-
resse Social

Subseção I

Dos Princípios

Art. 7º. O Plano Local de Habitação de Interesse Social obedecerá 
aos seguintes princípios:

I - a garantia à moradia digna como direito universal e fator de 
inclusão social;

II - a garantia da função social da cidade e da propriedade, con-
forme o Art. 182 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 
Federal 10.257, conhecida como Estatuto da Cidade e pela Lei 
Federal 11.124/2005;

III - a gestão democrática e participativa da política habitacional, 
incorporando a participação dos diferentes segmentos da socieda-
de em sua formulação, execução e acompanhamento garantindo 
a descentralização, o controle social e a transparência dos proce-
dimentos decisórios;

IV - o reconhecimento da existência de demandas específicas e 
diferenciadas, tais como a população portadora de deficiência, 
população idosa, população infantil, e o reconhecimento da desi-
gualdade de gênero, requerendo atendimento diferenciado e ade-
quado às necessidades específicas dessas demandas;

V - o respeito às identidades culturais e fortalecimento dos vín-
culos familiares e comunitários já existentes, evitando realocação 
das famílias e valorizando as potencialidades dos grupos sociais.

Subseção II

A Câmara Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina, apro-
vou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o de Plano Local de Habitação de In-
teresse Social de GAROPABA, como o conteúdo correspondente ao 
disposto na Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005, que dispõe so-
bre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS 
e na lei no. 10.257/2001, de 10 de julho de 2001, mais conhecida 
como Estatuto da Cidade, que regulamenta o Capítulo de política 
urbana da Constituição Federal e possibilita a aplicação de impor-
tantes instrumentos de política urbana previstos desde 1988.

Parágrafo Único. O Plano Local de Habitação de Interesse Social é 
parte integrante do processo de planejamento Municipal, devendo 
o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento 
Anual incorporar os princípios, diretrizes, as metas e objetivos e 
prioridades nele contidos.

Art. 2º. É parte integrante desta Lei:

I - Áreas prioritárias para utilização: áreas que serão definidas em 
momento posterior a aprovação da Lei através de estudo específi-
co e com aprovação do Conselho Municipal de Habitação.

II - Localização dos ZEIS - Zonas Especiais de Interesse Social: zo-
nas estas que serão definidas em momento posterior a aprovação 
da Lei através de estudo específico e com aprovação do Conselho 
Municipal de Habitação.

CAPÍTULO II
DO PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE GA-
ROPABA

Art. 3º. Fica instituído o Plano Local de Habitação de Interesse 
Social do Município de GAROPABA, instrumento normativo e estra-
tégico da política de habitação Municipal, que tem como finalidade 
apontar meios para redução das necessidades habitacionais, con-
tribuindo para a diminuição das desigualdades sociais, promoven-
do o acesso aos direitos básicos do cidadão e a ocupação justa e 
sustentável do território urbano.

Art. 4º. Complementam a Política Municipal de Habitação o Con-
selho Municipal de Habitação e o Fundo Municipal de Habitação.

Art. 5º. Para a implantação e o desenvolvimento do Plano Munici-
pal de Habitação, serão desenvolvidos programas de habitação de 
interesse social e de titulação da propriedade.

Seção I

Dos Fundamentos e conceitos

Art. 6º. Para fins do disposto nesta Lei considera-se:

I - déficit habitacional: quantidade de famílias que não possuem 
habitação e/ou que moram em condições inadequadas;

II - equipamentos comunitários: são os equipamentos de educa-
ção, cultura, saúde, segurança, esporte, lazer e convívio social;

III - família de baixa renda: aquela com renda familiar mensal 
inferior a três salários mínimos. Considera-se prioritário no PLHIS 
o atendimento a famílias com renda mensal igual ou inferior a 3 
salários mínimos;

IV - habitação de interesse social: moradia destinada a famílias de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 64630/12/2010 (Quinta-feira)

XIV - desenvolver mecanismos de negociação de conflitos relacio-
nados com o uso e a posse de imóveis, visando evitar despejos e 
ações reintegratórias;

XV - atuar na busca de resoluções, junto aos Cartórios de Registro 
de Imóveis, para os problemas relativos à aprovação e registro 
dos parcelamentos e dos lotes resultantes dos processos de ur-
banização;

XVI - desenvolver ações visando à solução de pendências contra-
tuais e de regularização de registros imobiliários, relacionadas à 
produção habitacional já realizada;

XVII - garantir critérios de financiamento nos programas habitacio-
nais públicos compatíveis com os rendimentos de aposentadoria e 
pensão, bem como reserva da parcela das unidades habitacionais 
de interesse social para idosos e idosas nos programas habita-
cionais públicos ou subsidiados com recursos públicos, conforme 
Estatuto do Idoso;

XVIII - observação de critérios de acessibilidade universal, e das 
necessidades específicas da população feminina e infantil na ela-
boração de projetos habitacionais, bem como reserva e adequa-
ção de parcela das unidades habitacionais produzidas para o aten-
dimento a pessoas portadoras de deficiência;

XIX - estimular a diversidade de soluções arquitetônicas e urbanís-
ticas nos projetos habitacionais, tendo em vista as características 
diferenciadas de suas demandas e as condicionantes do meio físi-
co, visando a melhoria da qualidade paisagística e ambiental dos 
empreendimentos habitacionais e a adequação às necessidades 
de suas demandas;

XX - estabelecer parâmetros edilícios e urbanísticos, bem como 
procedimentos de aprovação, específicos para os empreendimen-
tos habitacionais de interesse social;

XXI - estimular e desenvolver tecnologias de projeto, construção 
e manutenção dos empreendimentos habitacionais voltados para 
o princípio do desenvolvimento sustentável, contemplando alter-
nativas de conservação de água e energia, reciclagem de resíduos 
sólidos e valorização das áreas verdes e de lazer;

XXII - investir na qualificação técnica do trabalho de elaboração de 
projetos, de acompanhamento e assessoria técnica, e de fiscaliza-
ção da qualidade das obras e serviços contratados;

XXIII - desenvolver esforços, junto com os demais Municípios da 
região e instâncias de articulação regional, para a elaboração de 
um diagnóstico conjunto da questão habitacional na região, que 
dê suporte para a elaboração de uma política habitacional de âm-
bito regional e para o desenvolvimento de ações conjuntas em 
áreas de interesse regional, tais como a Área de Proteção aos 
Mananciais.

Seção IV

Dos Programas Habitacionais

Art. 9º. Serão criados no âmbito desta Lei, os programas específi-
cos destinados ao atendimento de famílias de baixa renda na área 
habitacional, seja através e recursos próprios, Federal, estaduais 
ou através de parcerias com a iniciativa privada ou com outras 
instituições públicas.

Art. 10. Os programas e projetos de habitação de interesse social 
deverão contemplar as seguintes modalidades:
I - Provisão de unidades habitacionais;
II - Apoio a autoconstrução;

Das Diretrizes Gerais

Art. 8º. Plano Local de Habitação de Interesse Social obedecerá às 
seguintes diretrizes gerais:

I - integrar as ações em habitação com as demais políticas urba-
nas, sociais e ambientais, de forma a garantir o direito à habitação 
como direito à cidade, incluindo o acesso a equipamentos sociais 
e de infra-estrutura urbana, condições adequadas de mobilidade 
urbana e a proteção dos recursos naturais e da paisagem;

II - garantir o melhor aproveitamento da infra-estrutura instala-
da e das edificações existentes, de forma a reverter à tendência 
de expulsão da população de baixa renda para áreas da cidade 
menos dotadas de infra-estrutura, áreas de risco e de proteção 
ambiental;

III - viabilizar a produção de novas unidades habitacionais, parti-
cularmente em terrenos vazios ou subutilizados, utilizando os ins-
trumentos previstos no Plano Diretor que induzem e estimulam o 
uso habitacional de interesse social nessas áreas, bem como esti-
mulando a permanência da população de renda média, de forma 
a garantir a máxima diversidade social e de usos nessas áreas;

IV - promover a requalificação urbanística e a regularização total 
dos loteamentos, e sua plena inserção nos serviços de controle e 
manutenção urbanos comuns a toda a cidade;

V - criar ou consolidar programas, projetos ou ações que viabi-
lizem a ocupação habitacional nos ZEIS - ZONAS ESPECIAIS DE 
INTERESSE SOCIAL;

VI - promover a melhoria das moradias em assentamentos pre-
cários, urbanizados ou em processo de urbanização, através de 
ações de assistência técnica à autoconstrução e de crédito para 
reforma, ampliação ou melhoria das habitações;
VII - coibir ocupações por assentamentos habitacionais irregula-
res em áreas inadequadas, tais como as áreas de preservação 
ambiental e de proteção aos mananciais, áreas de risco, áreas 
contaminadas e de bem de uso comum;

VIII - aplicar os instrumentos previstos no Estatuto da Cidade e 
no Plano Diretor do Município para facilitar o acesso a terra urba-
nizada para viabilizar programas de interesse social, permitindo a 
utilização adequada de áreas vazias ou subutilizada;

IX - propiciar e garantir a participação da população moradora e 
dos movimentos que lutam por moradia, bem como das universi-
dades, ONGs, entidades técnicas e empresariais, na definição das 
ações e prioridades e no controle social da política habitacional;

X - consolidar o Conselho Municipal de Habitação e demais instân-
cias de participação popular no setor, tais como as Conferências 
Municipais de Habitação, o Orçamento Participativo e demais ins-
tâncias por programas e demandas específicas;

XI - articular as ações da política habitacional a programas diri-
gidos à inclusão social, através da geração de renda, emprego e 
capacitação dos grupos excluídos ou vulneráveis;

XII - garantir, em casos de necessidade de remoção de famílias 
em áreas de risco, ou por necessidade de obras de urbanização, o 
atendimento habitacional das famílias a serem removidas, com a 
participação dessas no processo de decisão;

XIII - implementar programas de reabilitação física e ambiental 
em áreas de risco, ou legalmente protegidas, hoje ocupadas, e 
não passíveis de urbanização e regularização;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 69

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 64630/12/2010 (Quinta-feira)

Art. 16. Os programas habitacionais de interesse social desenvolvi-
dos pela iniciativa privada deverão ser regulados pelo poder públi-
co e os custos deverão ser compatíveis com aqueles desenvolvidos 
pelo poder público.

§ 1º. O poder público poderá subsidiar parte dos custos necessá-
rios a implementação dos programas habitacionais de que trata o 
caput desse artigo.

§ 2º. Os custos subsidiados pelo poder público deverão ser repas-
sados na íntegra as famílias Beneficiadas.

CAPÍTULO III
DAS ÁREAS DE INTERVENÇÕES PRIORITÁRIAS

Art. 17. Os programas de provisão habitacional deverão ser imple-
mentados em áreas servidas de equipamentos sociais e de infra-
estrutura, definidos como prioritárias a ocupação.

Parágrafo Único. Consideram-se prioritárias a ocupação habitacio-
nal as áreas com as seguintes características:

I - áreas urbanas não utilizadas inseridas em loteamentos exis-
tentes sejam ZEIS - ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 
ou não;

II - áreas urbanas não loteadas e classificadas com ZEIS - ZONAS 
ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL;

III - áreas urbanas não loteadas e inseridas no perímetro urbano;

Art. 18. As ZEIS - Zonas Especiais de Interesse Social são porções 
do território destinadas prioritariamente à produção de Habitação 
de Interesse Social em regiões não utilizadas ou subutilizadas da 
cidade.

§ 1º. Ficam definidos por esta Lei como ZEIS - ZONAS ESPECIAIS 
DE INTERESSE SOCIAL as áreas delimitadas como de Interesse 
Social às previstas no Plano Diretor e demais legislações próprias, 
obedecendo aos seguintes critérios:

I - áreas não edificadas inseridas no perímetro urbano;

II - Proximidade aos equipamentos comunitários, com infra-estru-
tura básica e boa acessibilidade;

III - Excetuam-se os terrenos dos loteamentos reservados para a 
construção de equipamentos comunitários.

Art. 19. São objetivos das ZEIS - Zonas Especiais de Interesse 
Social:

I - delimitar no perímetro urbano áreas voltadas à implantação de 
unidades habitacionais de interesse social;

II - induzir os proprietários dos terrenos não edificados a investir 
na produção habitacional de interesse social;

III - efetivar o cumprimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade.

Art. 20. A função social da propriedade, definida pela Lei Federal 
nº 10.257/2001 deverá ser regulamentado pela Lei do Plano Di-
retor Municipal

Art. 21. São considerados imóveis urbanos que não cumprem fun-
ção social da cidade e da propriedade, especificamente, os seguin-
tes casos em GAROPABA:

III - PROGRAMA MINHA CASA;
IV - Titulação da propriedade.

Art. 11. As moradias construídas pelos programas habitacionais de 
provisão e apoio a autoconstrução deverão ser utilizados única e 
exclusivamente como moradia da família beneficiada, não poden-
do ser repassada a outros, com o pagamento de aluguel, cessão 
ou venda do imóvel.

Art. 12. O Programa de provisão habitacional tem por objetivo 
atender as famílias de baixa renda com a construção de unidades 
habitacionais.

§ 1º. As unidades habitacionais deverão ser construídas em siste-
ma de autogestão ou por empreiteiras.

§ 2º. O Fundo Municipal de Habitação poderá estipular o paga-
mento de mensalidades aos beneficiários, em conformidade com 
os limites legais estabelecidos, discutidos com o Conselho Muni-
cipal de Habitação e de acordo com o rendimento familiar do be-
neficiário.

Art. 13. O Programa de apoio a autoconstrução objetiva apoiar, 
através de subsídios de materiais de construção e através de as-
sessoria técnica gratuita a construção de novos domicílio e recons-
trução de domicílios rústicos.

§ 1º. São requisitos indispensáveis deste programa:

I - que o lote seja a única propriedade imóvel da família benefi-
ciada;

II - que a família beneficiada possua renda familiar inferior a três 
salários mínimos;

III - que a construção seja destinada a única moradia da família 
beneficiada.

Art. 14. O Programa MINHA CASA objetiva a prestação de assis-
tência técnica para as famílias de baixa renda na elaboração de 
projeto técnico para a construção de moradias ou em processo de 
titulação da propriedade.

§ 1º. São requisitos indispensáveis do Programa:

I - que o imóvel objeto do programa seja a única propriedade 
destinada à moradia da família;

II - que a família beneficiada possua renda familiar inferior a três 
salários mínimos;

III - que o projeto seja igual ou inferior a 70 m2 (setenta metros 
quadrados)

§ 2º. Os custos e a forma de pagamento dos serviços prestados 
no Programa Casa Fácil serão definidos pela Secretaria de Infra-
Estrutura.

§ 3º. O poder público poderá firmar convênios e parcerias com 
entidades de classe e universidades, objetivando a ampliação do 
serviço e a viabilização de assessoria técnica.

Art. 15. O Programa de Titulação da Propriedade busca incentivar 
um maior grau de formalização da posse, assim como tornar jurí-
dica a posse do proprietário.

Parágrafo Único. O poder público poderá firmar convênios e par-
cerias com entidades de classe e cartórios de registro de imóveis, 
objetivando a redução e o subsídio dos custos operacionais.
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VIII- acordar com o Conselho Municipal de Habitação os projetos 
e programas habitacionais de interesse social, e as prioridades de 
atendimento das famílias.

Seção II

Da Secretaria Municipal de Planejamento Territorial e Meio Am-
biente

Art. 25. Compete a Secretaria Municipal Planejamento Territorial 
e Meio Ambiente:

I - aplicar a legislação existente para viabilizar empreendimentos 
habitacionais nas áreas delimitadas como ZEIS - Zonas Especiais 
de Interesse Social (ZEIS - ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SO-
CIAL);

II - encaminhar processos para aquisição de novos terrenos, apli-
cando o mecanismo da doação desses terrenos como pagamento 
de dívidas dos proprietários com a Prefeitura, destinando-os à fi-
nalidade habitacional, aumentando com isso o estoque de terras e 
viabilizando novos empreendimentos;

III - desenvolver projetos e programas habitacionais, tendo em 
conta os princípios, diretrizes, objetivos e metas traçadas por esta 
Lei;

IV - desenvolver projetos do Programa Casa Fácil;

V - acompanhar e desenvolver ações de assistência técnica de 
arquitetura e engenharia ao Programa de Apoio a Autoconstrução;

VI - acordar com o Conselho de Desenvolvimento Municipal as 
áreas prioritárias a ocupação habitacional de interesse social.

VII - articular os princípios e diretrizes do Plano Diretor Municipal 
com os princípios, diretrizes, objetivos e metas do PLHIS.

CAPÍTULO V
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DEMOCRÁTICOS

Seção I

Do Conselho Municipal de Habitação

Art. 26. O Conselho Municipal de Habitação é o órgão deliberativo 
e paritário responsável pela gestão do Fundo Municipal de Habi-
tação.

Seção II

Do Fundo Municipal de Habitação

Art. 27. O Fundo Municipal de Habitação, de natureza contábil, 
ficará vinculado diretamente a Divisão de Programas Habitacionais 
e seus recursos serão exclusivos e obrigatoriamente utilizados em 
projetos e programas de habitação de interesse social descritos no 
PLHIS e aprovados pelo Conselho Municipal de Habitação.

Seção III

Da Conferência Municipal de Habitação

Art. 28. Fica Instituída a Conferência Municipal de Habitação de 
GAROPABA, que ocorrerá ordinariamente no primeiro semestre de 
cada nova Gestão do Conselho Municipal de Habitação e, extra-
ordinariamente, quando convocadas pelo Conselho Municipal de 
Habitação ou pela Divisão de Programas Habitacionais.
Parágrafo único. As conferências serão abertas à participação de 

I - imóveis não parcelados inseridos no perímetro urbano;

II - imóveis urbanos vazios com área superior a 750m2, ou con-
junto de imóveis vazios contíguos ou não de um mesmo proprie-
tário cujo somatório for superior a 750m2;

III - edificação não utilizada há mais de 2 anos, independente de 
área construída ou uso.

Art. 22. Sobre os imóveis que não cumprirem sua função so-
cial, pelo que se compreende o exposto no Artigo 19, incidirá os 
instrumentos da política urbana, aprovados pela Lei Federal nº 
10.257/2001.

Parágrafo Único. Os instrumentos da política urbana deverão ser 
instituídos pela Lei do Plano Diretor Municipal e regulamentados 
por lei específica.

CAPITULO IV
DAS COMPETÊNCIAS

Seção I

Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Art. 23. Compete a Secretaria Municipal Desenvolvimento Social:

I - articular o Cadastro Municipal de Habitação com o Cadastro dos 
Programas Assistenciais - CADÚNICO;

II - acompanhar as famílias beneficiárias;

III - cadastrar as famílias beneficiadas com programas habitacio-
nais do Governo Federal no CADÚNICO;

IV - definir, junto a Divisão de programas habitacionais e Conse-
lho Municipal de Habitação, as prioridades de atendimento das 
famílias a serem beneficiadas com os programas habitacionais, 
respeitando o artigo 7 da presente lei;

V - traçar perfil sócio-econômico das famílias das famílias cadas-
tradas no Cadastro Municipal de Habitação.

Art. 24. Compete a Divisão de Programas Habitacionais:

I - gerir o Plano Local de Habitação de Interesse Social de Garo-
paba;

II - instituir e gerir o Cadastro Municipal de Habitação, integrante 
do Sistema Municipal de Informações Habitacionais;

III - instituir e gerir cadastro das famílias do Programa de Titula-
ção da Propriedade;

IV - atualizar o Plano Local de Habitação de Interesse Social, prin-
cipalmente as variáveis que compõem o diagnóstico habitacional 
do Município, tais como o cálculo do déficit e da inadequação ha-
bitacional e o crescimento da demanda demográfica.

V - fomentar a criação de Associações e Cooperativas habitacionais;

VI - estimular a auto-gestão dos empreendimentos habitacionais, 
principalmente naqueles desenvolvidos pelas Associações e Co-
operativas habitacionais, inclusive como forma de barateamento 
dos custos de produção;

VII - informar a população dos projetos e programas de habitação 
em andamento e das famílias a serem beneficiadas.
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interesse social.

VII - cadastro sócio-econômico das famílias de que trata os incisos 
I, II e III.

Parágrafo único. Os cadastros descritos nos incisos I, II e III deste 
artigo objetivam informar e acompanhar o déficit habitacional do 
Município, não gerando quaisquer direitos ao cadastrado, inclusive 
o de ser beneficiado por programa de habitação de interesse social 
ou de regularização fundiária.

Art. 33. São ações do Sistema Municipal de Informações Habita-
cionais:

I - coletar, cadastrar e processar informações que permitam esti-
mar as demandas potencial e efetiva de habitação no Município;

II - elaborar indicadores que permitam o acompanhamento da 
situação do Município, em relação à habitação, destacando a habi-
tação de interesse social;
III - levantar informações sobre os imóveis de propriedade pública 
ou particular, utilizados ou passíveis de serem utilizados para pro-
gramas habitacionais;

IV - cadastrar os nomes dos beneficiados finais dos programas de 
habitação de interesse social ou de titulação da propriedade, iden-
tificando o projeto em que estejam incluídos, a sua localização, o 
tipo de solução com que foram contemplados e o valor pago pela 
habitação;

V - outras tarefas vinculadas ao suporte estatístico de estudos, 
programas e projetos.

Parágrafo Único. As informações indicadas no inciso III deste ar-
tigo deverão incluir dados sobre a distribuição espacial dos equi-
pamentos comunitários e urbanos, de modo a propiciar maior 
racionalidade em seu aproveitamento e a orientar a localização 
de novos empreendimentos habitacionais com menores custos de 
infra-estrutura.

Art. 34. Para integrar o cadastro permanente de interessados em 
moradia, os munícipes de baixa renda deverão preencher ainda os 
seguintes requisitos:

I - não ser possuidor ou proprietário de bens imóveis;

II - residir no Município.

Art. 35. O cadastro de beneficiados pelos programas de habitação 
de interesse social ou de titulação da propriedade deverá conter 
os nomes dos beneficiários, identificação do projeto em que esteja 
incluída, a localização deste, o tipo de solução habitacional com 
que foi contemplado, o valor desta, e, se for o caso, o tipo e o 
valor do subsídio concedido.

Art. 36. O cadastro dos terrenos e edificações habitacionais, utili-
zados ou passíveis de serem utilizados para programas habitacio-
nais, deverá conter dado acerca de imóveis que possam ser utili-
zados para programas habitacionais de interesse social, bem como 
terrenos ou habitações destinados para famílias de baixa renda.

Art. 37. Os cadastros de que trata este capítulo e que compõem 
o Sistema Municipal de Informações Habitacionais deverão estar 
articulados ao Sistema de Informações Georreferenciadas e ao Ca-
dastro Multifinalitário, a ser implantado pelo Município.

Art. 38. Aquele que declarar dados ou informações falsas no Sis-
tema Municipal de Informações Habitacionais, com o fim de al-
terar a verdade sobre o fato, será responsabilizado civil, penal e 

todos os cidadãos e devem ser divulgadas com no mínimo 15 dias 
de antecedência.

Art. 29. A Conferência Municipal de Habitação terá, dentre outras 
atribuições:

I - eleger os conselheiros do Conselho Municipal de Habitação;

II - apresentar e atualizar com a população as informações con-
tidas no diagnóstico do PLHIS, tais como o déficit e inadequação 
habitacional, crescimento da demanda demográfica e situações de 
vulnerabilidade;

III - avaliar o volume de recursos aplicados e o número de famí-
lias atendidas pelos programas habitacionais, bem como avaliar 
os custos dos programas e a disponibilidade de recursos físicos e 
financeiros;

IV - monitorar o mercado imobiliário da cidade, tendo em vista a 
produção de lotes e unidades habitacionais voltados à população 
de baixa renda;

V - acompanhar e monitorar o atendimento a demanda por habi-
tação e avaliar a melhoria da condição de vida da sua população-
alvo.

VI - sugerir ao executivo adequações nas ações estratégicas des-
tinadas a implementação do PLHIS.

Parágrafo Único. a Conferência Municipal de Habitação pode ser 
realizada junto com outras conferências que tenham finalidades 
compatíveis.

Seção IV

Do Sistema Municipal de Informações Habitacionais

Art. 30. Fica criado o Sistema Municipal de Informações Habita-
cionais, que integrará as informações gerenciais e as estatísticas 
relacionadas com a política de habitação.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Informações Habitacio-
nais será implantado e mantido pela Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura, com a participação integrada da Divisão de Programas 
Habitacionais, Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Con-
selho Municipal de Habitação.

Art. 31. A finalidade do Sistema Municipal de Informações Habi-
tacionais é orientar e informar a Política Municipal de Habitação, 
com o fornecimento de dados, informações e estatísticas para o 
planejamento, o monitoramento e a implementação da política ha-
bitacional no Município.

Art. 32. O Sistema Municipal de Informações Habitacionais será 
composto dos seguintes dados:

I - cadastro dos domicílios rústicos;

II - cadastro dos domicílios construídos em ocupações irregulares;

III - cadastro permanente de interessados em moradia;

IV - cadastro das famílias beneficiadas pelos programas de habita-
ção de interesse social e de titulação da propriedade;

V - cadastro dos terrenos públicos não utilizados e destinados a 
implantação de programas habitacionais de interesse social;

VI - cadastro dos terrenos e edificações habitacionais, utilizados 
ou passíveis de serem utilizados para programas habitacionais de 
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Art.3º. As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
lei nº 1437 de 12 de agosto de 2010.

Garopaba, 28 de Dezembro de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 30/12/2010, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Lei N.º 1.497/2010
LEI N.º 1.497, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CON-
VÊNIO DE COOPERAÇÃO DE ESFORÇOS NA PRESERVAÇÃO DA 
ORDEM PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GAROPABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, faz saber a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada à celebração de convênio que entre si 
celebram a Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, o Municí-
pio de Garopaba, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Fazenda, Secretaria Municipal de Saúde e a Associação Comercial 
e Industrial de Garopaba, objetivando a cooperação de esforços 
na preservação da ordem pública no Município de Garopaba, par-
ticularmente na fiscalização de lan-houses, ônibus, microônibus e 
vans de turismo e vistorias em bares, boates, danceterias e simi-
lares que tenham horário de funcionamento após as 22:00 horas, 
que possam de alguma forma infringir a ordem pública, conforme 
Minuta de Convênio anexa, a qual fica fazendo parte inseparável 
da presente Lei.

Art. 2º. A despesa decorrente da execução da presente Lei correrá 
à conta de dotação própria, consignada no Orçamento Anual do 
Município.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de Dezembro de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 30/12/2010, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

CONVÊNIO Nº._________/20XX

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A POLÍCIA MI-
LITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, O MUNICÍPIO DE GARO-
PABA, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL E INDUSTRIAL DE GAROPABA, OBJETIVANDO COO-
PERAÇÃO DE ESFORÇOS NA PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE GAROPABA, PARTICULARMENTE NA FISCA-
LIZAÇÃO DE LAN-HOUSES, ÔNIBUS, MICROÔNIBUS E VANS DE 
TURISMO E VISTORIAS EM BARES, BOATES, DANCETERIAS E 

administrativamente.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. As disposições contidas nas seções I e II, do Capítulo V, 
passarão a vigorar a partir da próxima gestão do Conselho Munici-
pal de Habitação, a contar da data da publicação desta lei.

Art. 40. Sem prejuízo da sanção penal, o beneficiário que usufruir 
ilicitamente da concessão de subsídios, ressarcirá ao Poder Público 
os valores indevidamente recebidos.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Garopaba, 28 de Dezembro de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 30/12/2010, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Lei N.º 1.496/2010.
LEI N.º 1.496, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DECLARAR DE UTILIDADE PÚ-
BLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO FRAÇÃO DE TERRENO 
SITUADA NA LOCALIDADE DE AMBRÓSIO, NESTA CIDADE, DES-
TINADA A USO INSTITUCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a declarar de 
utilidade pública, para fins de desapropriação, por ser necessária 
para a edificação de uma Escola de Ensino Médio, o imóvel a se-
guir descrito

“Fração de terreno parte de todo maior, constituído por um terreno 
urbano localizado no lugar denominado Ambrósio, com forma de 
um polígono irregular com cinco lados, fazendo frente ao sul em 
dois segmentos de 47,75 metros e 66,50 metros, num total de 
114,25 metros, fundos ao norte em 110,41 metros, lateral direita 
ao oeste em 45,92 metros e lateral esquerda ao leste em 43,49 
metros, perfazendo a área de 5.074,02 m² (cinco mil, setenta e 
quatro metros e dois decímetros quadrados), com as seguintes 
confrontações: confrontando ao sul no alinhamento do lado ím-
par de uma rua existente sem denominação; confrontando ao 
norte com propriedade de Quirino Juvêncio Lopes; confrontando 
ao oeste com Área Remanescente de Bertoldo Álvaro dos Santos, 
Terezinha Maria dos Santos e Bertoldo Álvaro dos Santos Filho, 
divisa esta distante 35,34 metros da esquina com a Rua F do Lo-
teamento Quinta dos Açores; e, confrontando ao leste com Área 
Remanescente de Bertoldo Álvaro dos Santos, Terezinha Maria dos 
Santos e Bertoldo Álvaro dos Santos Filho (projeção da Rua do 
Travessão), parte da matrícula nº 1.754 do Registro de Imóveis da 
Comarca de Garopaba-SC, da qual será desmembrada, de proprie-
dade de Bertoldo Álvaro dos Santos, Terezinha Maria dos Santos 
e Bertoldo Álvaro dos Santos Filho, tudo conforme consta do pro-
cesso administrativo nº 001/2010.”

Art.2º. A Área de Uso Institucional declarada de utilidade pública, 
destina-se a cessão para a Secretaria de Educação do Estado de 
Santa Catarina para a edificação de uma Escola de Ensino Médio.
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II - Proceder ao encaminhamento do material apreendido ao de-
pósito da SMS ou SMF em até dois dias úteis;
III - Proceder a vistoria, emitindo laudos, referente ao funciona-
mento de bares, boates, danceterias, eventos públicos, particu-
lares e similares que possam de alguma forma infringir a ordem 
pública;
IV - Lavrar Termo de Advertência para os casos de simples regu-
larização da atividade;
V - Embargar a instalação e/ou funcionamento de eventos não 
liberados pelos órgãos competentes, comunicando o fato a SMS 
ou SMF, conforme o caso;
VI - Quando da ausência do “Alvará Sanitário”, sendo este exigível 
para a atividade do estabelecimento, proceder a apreensão da 
mercadoria e equipamentos, fornecendo ao infrator o respectivo 
“Termo de Apreensão”, ou, sendo o caso, proceder a interdição do 
estabelecimento;
VII - Afixar, após constatado que o estabelecimento está funcio-
nando de acordo com as normas estabelecidas, selo de conformi-
dade observando sua validade durante o prazo estabelecido nas 
licenças expedidas.

3 - DA ACIG
I - Divulgação do presente convênio e seus termos entre seus 
associados;
II - Promover campanhas educativas com a utilização de banners, 
placas de sinalização, folders e demais meios de comunicação so-
bre o objeto do presente convênio;
III - Apoiar as ações desenvolvidas pela PMG e PMSC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ARRECADAÇÃO DE RECURSOS

A arrecadação de valores provenientes da cobrança de alvarás e 
licenças previstas junto à SMF e SMS serão recolhidos em conta 
bancária específica, destinada a cada um dos órgãos conveniados, 
denominada “Convênio de Preservação de Ordem Pública - PMSC” 
e “ Convênio de Preservação de Ordem Pública - Prefeitura Munici-
pal de Garopaba”, abertas no Banco do Brasil - BB, de acordo com 
os percentuais a cada um destinado, previstos na cláusula quarta 
deste convênio.
PARÁGRAFO ÚNICO. A movimentação dos recursos é de respon-
sabilidade do Chefe do Poder executivo Municipal ou quem for por 
este designado, respeitando-se a quota pertencente a cada parte 
conveniada.

CLÁUSULA QUARTA - DO REPASSE DOS RECURSOS
Considerando que aos órgãos conveniados compete a responsabi-
lidade de prover recursos para atender os princípios de preserva-
ção da ordem pública, o repasse dos recursos dos órgãos partici-
pantes obedecerá a seguinte distribuição após descontados todos 
os valores referentes à manutenção do presente convênio:
a) 70% (cinqüenta por cento) a PMG;
b) 30% (trinta por cento) a PMSC.

§ 1º - A PMSC poderá solicitar que o valor que lhes compete con-
forme o critério definido nas alíneas a,b e c da presente Cláusula, 
seja depositado na conta bancária do Convênio de Preservação de 
Ordem Pública - PMSC.

§ 2º - Mensalmente, até o décimo dia do mês subseqüente, a PMG 
deverá encaminhar para a PMSC, prestação de contas sintética 
referente a movimentação financeira deste Convênio, contendo, 
no mínimo, a arrecadação global, as despesas previstas no caput 
desta Cláusula e o valor depositado em conta bancária, na forma 
da Cláusula Terceira.

CLÁUSULA QUINTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
A receita arrecadada com a cobrança dos alvarás e licenças previs-
tas junto a SEA e SMS - GVS será aplicada no município de Garo-
paba, destinando-se os recursos para cobrir despesas destinadas 

SIMILARES QUE TENHAM HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO APÓS 
AS 22:00 HORAS QUE POSSAM DE ALGUMA FORMA INFRINGIR A 
ORDEM PÚBLICA.

Aos XX dias do mês de XXXXXX de 20XX, o Estado de Santa Ca-
tarina, através da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada - PMSC, situada à Rua Visconde de Ouro 
Preto, nº 549, Centro, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob nº 
83.931.550/0001-51, neste ato representada pelo seu Coman-
dante-Geral, Senhor XXXXXXXXXXXX, o Município de Garopaba, 
doravante denominado - PMG, situado à Praça Governador Ivo 
Silveira, nº 297, Centro, Garopaba - SC, inscrito no CNPJ sob nº 
82.836.057/0001-90, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal, Senhor Luiz Carlos Luiz, com interveniência da Secretaria 
Municipal de Fazenda, doravante denominada - SMF, situada à 
Praça Governador Ivo Silveira, nº 297, Centro, Garopaba - SC, 
neste ato representado por seu Secretário, Senhor XXXXXXXXXX, 
da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada - SMS 
neste ato representado por seu Secretário, Senhor XXXXXXXXXX, 
a Associação Comercial e Industrial de Garopaba, doravante deno-
minada ACIG, situada a Rua Antônio José Botelho nº 48, Centro, 
Garopaba, SC, inscrita no CNPJ sob nº 78.625.415/0001-48, neste 
ato representada por seu Presidente, Senhor XXXXXXXXXXXX, am-
parados pelo disposto no artigo 144, § 5° da Constituição Federal 
c/c artigo 107, I, letra “e”, II, da Constituição Estadual de 1989 e 
na Lei Orgânica Municipal, resolvem, por mútuo acordo, celebrar 
o presente convênio, nos termos das seguintes cláusulas e con-
dições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
O presente convênio tem por objeto a fiscalização do cumprimento 
das disposições do Código de Posturas do Município de Garopaba, 
Lei Orgânica Municipal, Código Tributário e demais Leis correlatas, 
por parte da PMSC, com a finalidade de preservar a ordem pública 
no Município de Garopaba.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS SIGNA-
TÁRIOS

Para a consecução das obrigações deste convênio compete:
1. AO MUNICÍPIO:
1.1 A SMF e a SMS
Além das atribuições que lhe são inerentes, competirá à SMF e à 
SMS:
I - Orientar e assessorar o pessoal da Polícia Militar nas atividades 
objeto do presente convênio;
II - Fornecer todo o material necessário para a execução das ati-
vidades de fiscalização e apreensão de mercadorias e equipamen-
tos;
III - Manter local e pessoal para o recebimento e guarda das mer-
cadorias e equipamentos apreendidos;
IV - Proceder a liberação das mercadorias e equipamentos apreen-
didos na conformidade da Lei;
V - Expedir a liberação para funcionamento de bares, boates, dan-
ceterias, eventos públicos, particulares e similares que possam de 
alguma forma infringir a ordem pública, somente após liberação 
do laudo técnico emitido pela Polícia Militar, sem prejuízo dos de-
mais já exigidos na forma da Lei;
VI - Dar processamento aos procedimentos administrativos de-
correntes da lavratura de termos de apreensão de mercadorias 
e equipamentos, e de termos de interdição de estabelecimentos.

2- A POLÍCIA MILITAR:
Além das atribuições que lhe são inerentes, competirá à Polícia 
Militar:
I - Quando da ausência do “Alvará de Licença para Funcionamen-
to” proceder a apreensão da mercadoria e equipamentos, forne-
cendo ao infrator o respectivo “Termo de Apreensão”, ou, sendo o 
caso, proceder a interdição do estabelecimento;
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(trinta) horas, vencimento de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais), habilitação portador do diploma de médico, com registro no 
Conselho Regional de Medicina de Santa Catarina; tempo mínimo 
de exercício profissional comprovado de 2 (dois) anos; experiência 
comprovada em Serviços de Atendimentos de Emergência. Com 
atribuições de: realizar avaliação de todos os pacientes encami-
nhados para atendimento médico, atender os pacientes clínicos 
e vítimas de trauma no setor de emergência, priorizar o atendi-
mento em função da gravidade/risco, estabilizar e encaminhar os 
pacientes para outras especialidades, prestar atendimento quando 
solicitado por outras especialidades diante de situações avaliadas 
como emergência, ser responsável pelo acompanhamento e pres-
crição dos pacientes adultos deixados em observação pela equipe, 
atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes, prestar infor-
mações a familiares quando pertinente, responsabilizar-se pela 
transferência de pacientes, procedendo ao contato com o médico 
receptor e relatório de transferência, participar da coleta de dados 
que orientem a gestão assistencial (escores, indicadores de quali-
dade e complexidade), conhecer e cumprir as normas constantes 
do Estatuto dos Funcionários do Município de Garopaba, e outras 
tarefas afins e correlatas.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta do orçamento fiscal vigente.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de Dezembro de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 30/12/2010, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 194/2010
DECRETO N.º 194 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO, FRAÇÃO DE TERRENO SITUADA NA LOCALIDADE DE AM-
BRÓSIO, NESTA CIDADE, E REVOGA O DECRETO DE Nº 119, DE 
02 DE SETEMBRO DE 2010.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no artigo 5.º, XXIV da 
Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal, nas disposições 
dos artigos 5º, letra “m”, e 6º do Decreto-Lei Nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941 e demais legislações pertinentes,

DECRETA,
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, a ser efetivada pelo Município de Garopaba, por ser 
necessária para a edificação de uma Escola de Ensino Médio, o 
imóvel a seguir descrito:

“Fração de terreno parte de todo maior, constituído por um terreno 
urbano localizado no lugar denominado Ambrósio, com forma de 
um polígono irregular com cinco lados, fazendo frente ao sul em 
dois segmentos de 47,75 metros e 66,50 metros, num total de 
114,25 metros, fundos ao norte em 110,41 metros, lateral direita 
ao oeste em 45,92 metros e lateral esquerda ao leste em 43,49 
metros, perfazendo a área de 5.074,02 m² (cinco mil, setenta e 
quatro metros e dois decímetros quadrados), com as seguintes 
confrontações: confrontando ao sul no alinhamento do lado ím-
par de uma rua existente sem denominação; confrontando ao 
norte com propriedade de Quirino Juvêncio Lopes; confrontando 
ao oeste com Área Remanescente de Bertoldo Álvaro dos Santos, 

à preservação da ordem pública tais como equipamentos, veícu-
los, serviços, cursos, ou atividades que importem em melhorias à 
ordem pública do município.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E VIGÊNCIA
O presente convênio terá validade pelo prazo de cinco (5) anos, 
contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser renovado com manifestação expressa dos contratan-
tes, mediante termo aditivo ou interrompido a qualquer tempo, 
desde que comunicado expressamente e com antecedência de 30 
(trinta) dias à parte contrária.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Garopaba, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias resultantes do presente convênio.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em seis (6) vias de igual teor, junto com duas testemunhas. A 
minuta do presente convênio foi analisada pela Assessoria Jurídica 
nos termos da Lei.

Garopaba - SC, em de de 20XX.
Luiz Carlos Luiz
Prefeito Municipal

XXXXXXXXXXXX
Comandante Geral da Polícia Militar de Santa Catarina

XXXXXXXXXX
Secretário de Fazenda

XXXXXXXXXXXX
Secretário de Saúde

XXXXXXXXXXXXXXXX
Presidente da Associação Comercial e Industrial de Garopaba

Testemunhas:
Nome:
CPF ou Função:

Lei N.º 1.498/2010
LEI N.º 1.498, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 655, DE 24 DE AGOSTO DE 1999 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, faz saber a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Os cargos de Almoxarife, Atendente de Saúde, Auxiliar 
Administrativo, Datilografo, Merendeira, Secretaria e Servente do 
Quadro I - Efetivos e Quadro III - Função e Habilitação, da Lei Mu-
nicipal n.º 655, de 24 de agosto de 1999, passam a vigorar a partir 
de 01/01/2011, com vencimento de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Art. 2º. O cargo de Técnico em Raio-X, do Quadro III - Função 
e Habilitação, da Lei Municipal n.º 655/99, passa a vigorar com 
carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais.

Art. 3º. O cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro I - Efetivos 
e Quadro III - Função e Habilitação, da Lei Municipal n.º 655/99, 
passa a vigorar a partir de 01/01/2011, com vencimento de R$ 
623,98 (seiscentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos).

Art. 4º. Os Quadros I - Efetivos e III - Função e Habilitação, da 
Lei Municipal n.º 655/99, passam a vigorar acrescidos do cargo 
de Médico Emergencista, com 01 (uma) vaga, carga horária de 30 
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3.3.50.0.1.62.001004 - Transf. A Inst. Privadas sem Fins Lucrati-
vos 7.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num total de 
R$ 110.033,32 (cento e dez mil e trinta e três reais e trinta e dois 
centavos), correrão por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de Dezembro de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 30/12/2010, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA CRISTINA A. VIEIRA
Secretária Municipal de Administração

Decreto N.º 215/2010
DECRETO N.º 215, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
50.035,64 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.365 de 02/12/2009 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto abrir crédito adicional suplementar no limite 
de R$ 50.035,64 (cinqüenta mil e trinta e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 35,64
12361282.021 - Manutenção do Transporte Escolar 35,64
3.3.90.0.3.15.000052 - Aplicações Diretas 35,64

10.01 - SECRETARIA DE OBRAS, SANEAMENTO E MEIO AMBIEN-
TE 50.000,00
26782311.040 - Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas 
e Obras de Art Especial 50.000,00
4.4.90.0.3.00.000000 - Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num total de R$ 
50.035,64 (cinqüenta mil e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos), correrão por conta do Superávit financeiro do exercício 
anterior.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de Dezembro de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 30/12/2010, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA CRISTINA A. VIEIRA
Secretária Municipal de Administração

Portaria N.º 860/2010
PORTARIA N.º 860, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
EM CARÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO ART. 6º, DA EMENDA 

Terezinha Maria dos Santos e Bertoldo Álvaro dos Santos Filho, 
divisa esta distante 35,34 metros da esquina com a Rua F do Lo-
teamento Quinta dos Açores; e, confrontando ao leste com Área 
Remanescente de Bertoldo Álvaro dos Santos, Terezinha Maria dos 
Santos e Bertoldo Álvaro dos Santos Filho (projeção da Rua do 
Travessão), parte da matrícula nº 1.754 do Registro de Imóveis da 
Comarca de Garopaba-SC, da qual será desmembrada, de proprie-
dade de Bertoldo Álvaro dos Santos, Terezinha Maria dos Santos 
e Bertoldo Álvaro dos Santos Filho, tudo conforme consta do pro-
cesso administrativo nº 001/2010.”

Art.2º. A Área de Uso Institucional declarada de utilidade pública 
destina-se a cessão para a Secretaria de Educação do Estado de 
Santa Catarina para a edificação de uma Escola de Ensino Médio.

Art.3º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à 
conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º. Fica o Município de Garopaba autorizado a proceder todos 
os atos necessários ao cumprimento deste Decreto

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6º. Ficam revogadas as disposições em contrário o decreto 
119, de 02 de setembro de 2010.

Garopaba, 09 de dezembro de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 30/12/2010, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA CRISTINA A. VIEIRA
Secretária Municipal de Administração

Decreto N.º 214/2010
DECRETO N.º 214, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
110.033,32 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.365 de 02/12/2009 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto abrir crédito adicional suplementar no limite de 
R$ 110.033,32 (cento e dez mil e trinta e três reais e trinta e dois 
centavos) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.033,32
12361282.020 - Func. E Manutenção do Ensino Fundamental 
7.000,00
3.1.90.0.1.18.000000 - Aplicações Diretas 7.000,00
12361282.021 - Manutenção do Transporte Escolar 33,32
3.3.90.0.1.15.000052 - Aplicações Diretas 33,32

10.01 - SECRETARIA DE OBRAS, SANEAMENTO E MEIO AMBIEN-
TE 96.000,00
26782311.040 - Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas 
e Obra de Art Especial 96.000,00
4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 96.000,00

12.01 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 7.000,00
FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E DA ADOLESCENCIA 7.000,00
08243562.053 - Func. E Manut. Do Fundo da Assistência Social 
7.000,00
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Aviso de Extrato de Termo Aditivo 01.Proc.32 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

1º Termo Aditivo; Ata de Registro de Preço nº. 46/2010; Processo 
n°. 32/2010; Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Garopa-
ba; Contratada: Cristiane Pacheco da Silva - ME; Objeto: Pror-
rogar o prazo de vigência da referida Ata de Registro de Preço 
por 08 meses, que vigerá de 03/08/2011; Data da Assinatura: 
15/12/2010.

Aviso de Extrato de Termo Aditivo 2.Proc.28
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

2º Termo Aditivo; Contrato nº. 18/2009; Processo n°. 28/2009; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Garopaba; Contratada: Darci 
Vicentin Santos; Objeto: Prorrogar o prazo de vigência da referido 
Contrato por 12 meses, que vigerá de 01/01/2011 até 31/12/2011; 
Data da Assinatura: 15/12/2010.

Julgamento Fase de Habilitação TP005/2010 PMG
JULGAMENTO FASE DE HABILITAÇÃO DA TP 005/2010

OBJETO: contratação de empresa para construção de unidade 
municipal de ensino - Colégio Municipal do Macacú, com área total 
de 698,50 m2, com o fornecimento de materiais e mão de obra.

As 14h30min do dia 23 de dezembro de 2010, na sede da Prefeitu-
ra Municipal de Garopaba, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações designada pelo Decreto n. 143/2010, 
Sr. Rafael de Souza, Sr. Tiago Medeiros e Sra. Andreia Braun Be-
cker com o objetivo de emitir o parecer sobre o julgamento dos 
documentos de habilitação das empresas participantes do pro-
cesso licitatório 125/2010, TP 005/2010. Com Embasamento nos 
esclarecimentos apresentados pela Assessoria Jurídica municipal, 
decide a Comissão Permanente de Licitação declarar Habilitada a 
empresa CONSTRUTORA FORMIGONI LTDA, inabilitar a empresa 
LOBOS COSNTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA por desatender o 
item “6.2.4.4”, considerando que a empresa apresentou certidão 
de registro junto a CREA desatualizada, sendo que apresentou 
alteração contratual que consta capital social de R$350.000,00 e 
na certidão do CREA consta capital social de R$ 100.000,00, cons-
tando ainda no corpo da referida certidão que: “a certidão perderá 
a validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos ele-
mentos cadastrais nela contidos”, portando considerada invalida 
a certidão apresentada. Inabilitar as empresas VERSATIL COSN-
TRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA e COSNTRUHAB CONSTRU-
TORA LTDA por desatenderem o item “6.2.4.5” do edital, uma vez 
que ambas apresentaram apenas cópia de contrato de trabalho 
temporário entre o engenheiro responsável técnico e a empresa 
licitante, quando o edital solicitava que a comprovação de vinculo 
do responsável técnico com a empresa licitante deveria ser feita 
mediante apresentação de cópia de contrato de trabalho tempo-
rário acompanhado da CTPS do responsável técnico, ou cópia do 
contrato social da licitante caso o responsável técnico participasse 
da sociedade ou ainda através de cópia da CTPS, restando as 
referidas empresas inabilitadas. Fica concedido o prazo de 05 (cin-
co) dias úteis a contar da publicação desta no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina - DOM, para interposição de recursos 
contra a decisão da Comissão Permanente de Licitações.

RAFAEL DE SOUZA
Presidente CPL

CONSTITUCIONAL Nº 41/2003 À SERVIDORA JOANA TMARIA 
GONÇALVES DE JESUS, DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO PÚBLI-
CO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições

RESOLVE:
Art.1º. Aposentar por tempo de contribuição, em caráter integral, 
nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, a 
servidora JOANA MARIA GONÇALVES DE JESUS, inscrita no CPF nº 
342601889-68 e no PASEP nº 1058139770-0, detentora da matrí-
cula funcional nº 100, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Atendente de Saúde, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria, 
em caráter integral, correspondente a 100% (cem por cento) de 
sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de 
R$ 623,12 (seiscentos e vinte e três reais e doze centavos) que 
serão pagos mensalmente pelo IPREGOBA.

Art. 3º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista do art. 54, inciso III da Lei municipal nº 1000/2005 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos serão aplicados a partir de 01/01/2011.

Garopaba, 29 de dezembro de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

ENÉAS GUIMARÃES NETO
Diretor-Executivo do de Garopaba IPREGOBA

Publicado no DOM/SC em 30/12/2010

Portaria N.º 861/2010
PORTARIA N.º 861, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Munici-
pal n.º 1000/2005, MARLETE SOUZA SILVA, CPF n.º 003.783.559-
96, do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, do quadro de 
provimento efetivo, da Prefeitura Municipal de Garopaba, em 
02/01/2011.

Art. 2º. Fica garantido a servidora o direito previsto no § 3°, art. 
55, da Lei Municipal n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de Dezembro de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 30/12/2010, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Art. 4º - A Lei Orçamentária, bem como as suas alterações, não 
destinarão recursos para a execução de projetos e atividades típi-
cas da Administração Estadual ou Federal, ressalvando-se aquelas 
autorizadas como cooperação técnica e financeira intergoverna-
mental.

Art. 5º - A Lei Orçamentária incluirá os recursos correspondentes 
às Receitas e Despesas de todos os órgãos mantidos pelo Muni-
cípio.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL
Art. 6º - Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição 
Federal, regulamentado pela Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, corroborados com a Lei Orgânica do Município, fica 
estabelecido que as prioridades e metas para o exercício financeiro 
de 2011 são as especificadas no ANEXO I - Das Prioridades e Me-
tas, que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação 
de recursos na Lei Orçamentária para o exercício de 2011, não 
se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária para 
o exercício de 2011, o Poder Executivo poderá aumentar ou di-
minuir as metas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a 
Despesa orçada com a Receita estimada, de forma a assegurar o 
equilíbrio das Contas Públicas.

Art. 7º - As metas fiscais para o exercício financeiro de 2011 são 
as especificadas no ANEXO II - Das Metas Fiscais, que integra 
esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na 
Lei Orçamentária para o exercício de 2011, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação das despesas, em atendimento 
ao estabelecido no art. 4º, I, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 8º - O orçamento para o exercício financeiro de 2011 abrange-
rá os Poderes Executivo e Legislativo e será elaborado levando-se 
em conta a Estrutura Organizacional do Município.

Art. 9º - A Lei de Orçamento evidenciará em cada Unidade Gestora 
a Receita por rubrica e a Despesa por função, subfunção, progra-
ma e projeto/atividade, na forma dos seguintes Adendos:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Adendo II da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
III - Resumo Geral da Despesa (Adendo IV da Portaria SOF/SE-
PLAN Nº 8/85);
IV - Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);
V - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Fun-
ções, Subfunções, programas e por Projetos e Atividades (Adendo 
VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VI - Demonstrativo da Despesa por Funções e Subfunções, con-
forme o vínculo com os Recursos (Adendo VII da Portaria SOF/
SEPLAN Nº 8/85);
VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Adendo 
VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85);
VIII - Planilha da Despesa por categoria de programação, com 
identificação da classificação institucional, funcional programática, 
categoria econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes 
de recursos;
IX - Demonstrativo da Evolução da Receita realizada por fontes 
dos últimos três exercícios, da estimada para o exercício corrente 
e da projeção para dois exercícios seguintes, conforme disposto 
no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

TIAGO MEDEIROS
Membro 

ANDRÉIA BRAUN BECKER
Membro

Aviso de Extrato de Contrato Nº 66/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 66/2010; Processo nº 129/2010; Contratante: Prefei-
tura Municipal de Garopaba; Contratada: Agrowerner Comercio de 
Maquinas e Implementos Agrícola Ltda.; Objeto: Aquisição de 01 
(um) veículo tipo Trator Agrícola 0 km, para uso da Secretaria de 
Agricultura e Pesca, deste município; Valor: R$ 108.999,00; Data 
da Assinatura: 28/12/2010.

Herval do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 2836/2010 LDO 2011
LEI Nº 2836/2010
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município de Her-
val d’Oeste - SC, as Prioridades e Metas da Administração, seus 
Recursos Financeiros e as bases para elaboração do Orçamento-
Programa para o Exercício de 2011.

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, apresenta a Câmara Municipal de 
Vereadores, para devida análise, discussão e votação o seguinte 
projeto de lei.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 2. º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Com-
plementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000, corroborado com 
a Lei Orgânica do Município, as Diretrizes Orçamentárias do Muni-
cípio de Herval d’Oeste para o exercício de 2011, compreendendo:
I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal, 
incluindo as despesas de capital;
II - a estrutura e a organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração, a execução dos orçamentos 
do Município e as suas alterações;
IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal 
e encargos sociais;
V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Mu-
nicípio;
VI - as disposições sobre a dívida pública municipal;
VII - as disposições gerais;

Art. 2º - A presente Lei, que estabelece as Diretrizes Orçamen-
tárias Gerais para o exercício de 2011, compreende os Poderes 
Executivo e Legislativo Municipal.

Art. 3º - No projeto de lei do Orçamento para o exercício 2011, 
os valores da receita serão estimados e os da despesa fixados, 
onde o Poder Executivo tomará medidas para sua correção e com-
patibilização de valores, até o limite previsto pela legislação em 
vigor, podendo para tanto, no decorrer do exercício, abrir Créditos 
Adicionais Suplementares e Especiais, observada a autorização es-
pecífica e os dispositivos da presente Lei.
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Constituição Federal.
Art. 18 - Além da observância das prioridades e metas fixadas 
nos termos desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais 
somente incluirão projetos novos se:
I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos 
em andamento;
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou 
a obtenção de uma unidade completa.

Art. 19 - Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos 
internos e externos e para pagamento de sinal, amortização, juros 
e outros encargos, observados os cronogramas financeiros das 
respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das 
referidas finalidades, exceto se comprovado documentadamente 
erro na alocação desses recursos.

Art. 20 - Somente poderão ser incluídas na lei orçamentária do-
tações relativas às operações de crédito devidamente aprovadas 
pelo Poder Legislativo, através de Lei específica.

Art. 21 - É vedada a inclusão de dotações na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, a título de “auxílios” para entidades 
privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam:
I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o 
ensino especial, ou representativas da comunidade escolar, espor-
tivas ou recreativas, de interesse comunitário e social;
II - voltadas para ações de saúde e de atendimento direto e gra-
tuito ao público;
III - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusiva-
mente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de 
contrato de gestão com a administração pública municipal e que 
participem da execução de programas regionais de saúde;
IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interes-
se Público.
§ 1º - O Poder Executivo somente poderá repassar recursos de 
que trata este artigo, mediante aprovação, pelo Poder Legislativo, 
de Lei específica;
§ 2º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração 
de pleno funcionamento, emitida por duas autoridades locais com-
provando o mandato de sua diretoria.
§ 3º - Não se aplica o disposto neste artigo, as contribuições es-
tatutárias devidas às entidades municipalistas em que o Município 
for associado.

Art. 22 - A lei orçamentária conterá Reserva de Contingência em 
montante equivalente a, no máximo, 6% (seis por cento) da re-
ceita corrente líquida prevista do orçamento fiscal com exceção a 
seguridade do Regime Próprio de Previdência Social, destinada a 
atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos.

Art. 23 - Constituem passivos contingentes e outros riscos e even-
tos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município, aqueles previstos no ANEXO III - Dos Riscos Fiscais, 
que integra a presente Lei, em atendimento ao estabelecido no 
art. 4º, I, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000.
§ 1º - Os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais, 
caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de 
Contingência, do excesso de arrecadação do exercício corrente e 
do superávit financeiro do exercício de 2008.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo a anulação de 
recursos alocados para investimentos, desde que não vinculados 
ou já comprometidos.

Art. 24 - Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 

X - Demonstrativo do orçamento fiscal e da seguridade social.
Parágrafo único - Os relatórios previstos neste artigo poderão ser 
atualizados para atender as Portarias do Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão e Portarias Interministerias.
Art. 10 - O orçamento fiscal discriminará a despesa pela unida-
de orçamentária específica, detalhada por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, dentro 
de cada projeto/atividade e de acordo com a origem e destinação 
dos recursos.
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais;
3.2 - Juros e Encargos da Dívida;
3.3 - Outras Despesas Correntes;
4.4 - Investimentos;
4.5 - Inversões Financeiras; e,
4.6 - Amortização da Dívida.

Art. 11 - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentá-
ria conterá informações sobre a execução orçamentária de exercí-
cios anteriores e das previsões para os próximos exercícios.

Art. 12 - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legisla-
tivo, o Poder Executivo, através das suas Unidades, encaminharão 
ao órgão encarregado da elaboração do orçamento, até 30 de 
setembro de 2011, suas respectivas propostas orçamentárias, ob-
servados os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, para 
fins de consolidação do projeto de lei orçamentária a ser entregue 
até 31 de outubro de 2010.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS 
ALTERAÇÕES

Art. 13 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária de 2011, deverão ser realizadas de modo a eviden-
ciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas 
as informações relativas a cada uma dessas etapas. A elaboração 
do projeto de lei orçamentária terá como base às previsões da 
receita, que observarão as normas técnicas e legais, tais como, 
alterações da legislação, variação do índice de preços, crescimento 
econômico ou qualquer outro fator relevante e serão acompanha-
das de evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois 
seguintes àquela em que se referir, e da metodologia de cálculo 
e premissas utilizadas. Após a obtenção de previsão das receitas, 
serão fixadas as despesas de acordo com as programações cons-
tantes no Plano Plurianual - PPA e nesta Lei.

Art. 14 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir a progra-
mação constante de propostas de alteração do Plano Plurianual 
2010/2013, que tenham sido projetos de lei específicos.

Art. 15 - O Poder Legislativo terá como limites, de despesas cor-
rentes e de capital em 2011, até 6% (seis por cento) da receita 
oriunda de impostos a ser efetivamente arrecadada em 2010.

Art. 16 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nes-
ta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos 
custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de 
governo.

Art. 17 - Na programação da despesa não poderão ser:
I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fon-
tes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;
II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma 
unidade orçamentária, salvo casos especiais;
III - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de 
Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade públi-
ca formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, § 3º, da 
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Parágrafo único - O Código Tributário Municipal poderá ser alte-
rado ou modificado de acordo com as necessidades de interesse 
público municipal.

Art. 34 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao cré-
dito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em 
lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do 
disposto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 35 - Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complemen-
tar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao 
longo do exercício de 2011, destinado a financiar despesas de 
capital previstas no orçamento.

Art. 36 - As operações de crédito deverão constar da Proposta 
Orçamentária e autorizadas por lei específica.

Art. 37 - A verificação dos limites da dívida pública serão feitas 
na forma e nos prazos estabelecidos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38 - Ocorrendo Assistência Técnica e Cooperação Financeira 
pela União prevista no Art. 64 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
Município deverá estruturar-se para:
I - até o exercício de 2011, elaborar o “Relatório de Avaliação do 
Cumprimento das Metas do Exercício Anterior”, previsto no Art. 4º, 
I, § 4º, I da LRF.
Art. 39 - Caso seja necessária à limitação de empenho das dota-
ções orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as 
metas do equilíbrio financeiro, essa será feita de forma propor-
cional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de 
“outras despesas correntes”, “investimentos” e “inversões finan-
ceiras” de cada Poder.
§ 1º - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste arti-
go, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante 
que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movi-
mentação financeira.
§ 2º - O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que 
trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os mon-
tantes que cada órgão do respectivo Poder terá como limite de 
movimentação de empenho.

Art. 40 - As receitas de capital derivadas da alienação de bens e 
direitos que integram o patrimônio público, poderão ser aplicados 
para custeio de despesas da previdência social, conforme estabe-
lece o Art. 44 da LRF.

Art. 41 - Serão consideradas legais as despesas com multas e ju-
ros de mora pelo eventual atraso no pagamento de compromissos 
decorrentes de insuficiência de disponibilidade de caixa.

Art. 42 - São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordena-
dores de despesa, que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Parágrafo único - A contabilidade registrará os atos e fatos re-
lativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, 
sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da 
inobservância do caput deste artigo.

Art. 43 - O Poder Executivo, por intermédio do seu órgão cen-
tral do Sistema de Planejamento e de Orçamento, deverá atender, 
no prazo máximo previsto na Lei Orgânica Municipal, prorrogá-
vel por igual período, desde que solicitado com antecedência ao 

aquelas decorrentes de ação governamental nova, cujo impacto 
orçamentário-financeiro num exercício não exceder o valor para 
dispensa de licitação fixada no inciso I do Art. 24 da Lei 8.666/93, 
devidamente atualizado.

Art. 25 - Durante a execução orçamentária de 2008, o Executi-
vo Municipal, autorizado em Lei específica, poderá incluir novos 
projetos ou atividades no orçamento das Unidades Gestoras, na 
forma de Crédito Adicional Especial, desde que se enquadrem nas 
prioridades para o exercício, constantes do ANEXO I desta Lei e 
alterações posteriores.

Art. 26 - A expansão das despesas obrigatórias de caráter continu-
ado, não excederão, no exercício de 2011, a 10% (dez por cento) 
da RCL apurada no Exercício de 2010.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL
E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 27 - No exercício financeiro de 2011, as despesas com pesso-
al, ativo e inativo, dos Poderes Legislativo e Executivo, observarão 
os limites estabelecidos na forma da Lei Complementar a que se 
refere o art. 169 da Constituição Federal.
Art. 28 - O Executivo Municipal, mediante lei autorizativa, poderá 
criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, realizar 
concurso público, corrigir ou aumentar a remuneração dos servi-
dores, conceder vantagens, e, por ato administrativo, admitir pes-
soal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na 
forma da lei, observados os limites e as regras estabelecidas na 
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorrentes des-
tes atos deverão estar previstos no Orçamento do Município.

Art. 29 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade com-
petente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização 
de horas extras pelos servidores municipais, quando as despesas 
com pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, 
III da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 22, § único, V, da LRF).
Art. 30 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos nos Artigos 19 e 20 da LRF:
I - eliminação das despesas com horas extras;
II - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
III - eliminação de vantagens concedidas aos servidores;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 31 - Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se re-
ferirem à substituição de servidores e empregados públicos, serão 
contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Terceirização”, elemento de despesa 3.1.90.34.
Parágrafo único - Para efeito do disposto neste Artigo, entende-
se como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal 
para o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do 
Plano de Cargos da Administração Municipal, excluídas as despe-
sas decorrentes de utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 32 - A verificação dos limites das despesas com pessoal serão 
feitas na forma estabelecida da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 33 - A Lei que concede ou amplie incentivo, isenção ou benefí-
cio, de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação, se for o caso.
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RECEITA DE SERVICOS 129.600,00 139.968,00 151.165,44
TRANSFERENCIAS 
CORRENTES

25.396.842,36 25.396.842,36 26.455.978,71

TRANSFERENCIAS IN-
TERGOVERNAMENTAIS

18.900.000,00 20.412.000,00 22.044.960,00

TRANSFERENCIAS 
DE INSTITUICOES 
PRIVADAS

5.400,00 5.832,00 6.298,56

TRANSFERENCIAS DE 
CONVENIOS

1.080.000,00 1.166.400,00 1.259.712,00

OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES

1.600.733,24 1.728.791,90 1.867.095,25

MULTAS E JUROS DE 
MORA

213.550,56 230.634,60 249.085,37

INDENIZACOES E RES-
TITUICOES

3.348,00 3.615,84 3.905,11

RECEITA DA DIVIDA 
ATIVA

334.800,00 361.584,00 390.510,72

RECEITAS DIVERSAS 1.049.034,68 1.132.957,45 1.223.594,05
RECEITAS DE CAPITAL 33.046.328,00 35.685.714,24 38.540.571,38
OPERACOES DE CRE-
DITO

0,00 0,00 0,00

OPERACOES DE CREDI-
TO INTERNAS

0,00 0,00 0,00

ALIENACAO DE BENS 75.600,00 77.328,00 83.514,24
ALIENACAO DE BENS 
MOVEIS

54.000,00 54.000,00 58.320,00

ALIENACAO DE BENS 
IMOVEIS

21.600,00 23.328,00 25.194,24

AMORTIZACAO DE 
EMPRESTIMOS

52.920,00 57.153,60 61.725,89

TRANSFERENCIAS DE 
CAPITAL

32.917.808,00 35.551.232,64 38.395.331,25

TRANSFERENCIAS DE 
CONVENIOS 

32.917.808,00 35.551.232,64 38.395.331,25

OUTRAS TRANSFEREN-
CIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES 
- INTRA ORCAMENTA-
RIAS

0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES 
INTRA-ORCAMENTA-
RIAS

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CONTRI-
BUICOES

1.620.000,00 1.749.600,00 1.889.568,00

CONTRIBUICOES 
SOCIAIS

1.620.000,00 1.749.600,00 1.889.568,00

SOMA 67.722.403,60 71.058.453,50 75.722.559,99

Lei Nº 2837/2011 Lei LOA 2011
LEI    2837/2010
Estima a Receita e fixa a Despesa do  Município de Herval D´Oeste 
para o Exercício de 2011.

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval D´Oeste, faz sa-
ber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 1° - O Orçamento  do Município de Herval D´Oeste para 
o exercício de 2011 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
68.117.403,60 (Sessenta e oito milhões, cento e dezessete  
mil, quatrocentos e três reais e sessenta centavos), sendo R$ 

vencimento deste, contados da data do recebimento, as solicita-
ções de informações encaminhadas pelo Chefe do Poder Legisla-
tivo Municipal, relativo a aspectos quantitativos e qualitativos de 
qualquer categoria de programação ou item de receita, incluindo 
eventuais desvios em relação aos valores da proposta que venham 
a ser identificados posteriormente ao encaminhamento do projeto 
de lei.

Art. 44 - Se o projeto de lei orçamentária não for sancionado pelo 
Prefeito Municipal até 31 de Dezembro de 2010, a programação 
dele constante poderá ser executada para o atendimento das se-
guintes despesas:
I - pessoal e encargos sociais;
II - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Município;
III - pagamento de serviço da dívida; e,
IV - transferências ao Poder Legislativo Municipal.

Art. 45 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos 
orçamentários e adicionais aprovados, processarão o empenho 
da despesa, observados os limites fixados para cada categoria de 
programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação e identificadores de uso, especificando 
o elemento de despesa.

Art. 46 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 
a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder conce-
dente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 47 - Nos termos do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, fica o 
Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado, através de Decre-
to, efetuar suplementações por conta do Excesso de Arrecadação 
verificado no mês anterior e do Superávit Financeiro do exercício 
anterior.

Art. 48 - O Poder Executivo Municipal está autorizado a assinar 
Convênios com os Governos Estadual e Federal, para a realiza-
ção de obras ou serviços de competência do Município ou não, 
devendo ser encaminhado cópia de todos os convênios firmados 
a Câmara Municipal, para homologação e comprovação da trans-
parência administrativa.
Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 50 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste.SC, 29 de dezembro de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Previsão de Evolução da Receita

ESPECIFICAÇÃO 2011 2012 2013
RECEITAS CORRENTES 33.056.075,60 33.623.139,26 35.292.420,61
RECEITA TRIBUTARIA 3.088.500,00 3.289.905,00 3.505.138,65
IMPOSTOS 1.522.500,00 1.598.625,00 1.678.556,25
TAXAS 1.458.000,00 1.574.640,00 1.700.611,20
CONTRIBUICAO DE 
MELHORIA

108.000,00 116.640,00 125.971,20

RECEITA DE CONTRI-
BUICOES

1.182.600,00 1.277.208,00 1.379.384,64

CONTRIBUICOES 
SOCIAIS

1.171.800,00 1.265.544,00 1.366.787,52

CONTRIBUICOES ECO-
NOMICAS

10.800,00 11.664,00 12.597,12

RECEITA PATRIMONIAL 1.657.800,00 1.790.424,00 1.933.657,92
RECEITAS IMOBILIA-
RIAS

16.200,00 17.496,00 18.895,68

RECEITAS DE VALORES 
MOBILIARIOS

1.641.600,00 1.772.928,00 1.914.762,24
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I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

02 Gabinete do PREFEITO E VICE-PREFEITO R$ 495.000,00
03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO R$ 528.500,00

04
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS R$ 3.672.000,00

05
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COOR-
DENAÇÃO R$ 706.050,00

06
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES R$ 12.752.772,00

08
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO R$ 1.845.000,00

09
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS R$ 28.970.000,00

10
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO-
AMBIENTE R$ 1.492.633,60

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 200.000,00
SUBTOTAL R$ 50.661.955,60

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 8.634.000,00

02
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE R$ 190.000,00

03 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO R$ 4.320.248,00

04
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL R$ 1.551.200,00

05 IPREVI – HO R$ 1.760.000,00
06 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES R$ 1.000.000,00
Sub Total – Fundos e Câmara R$ 17.455.448,00
TOTAL GERAL R$ 68.117.403,60

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

04 ADMINISTRAÇÃO R$ 3.881.550,00
06 SEGURANÇA PÚBLICA R$ 370.000,00
11 TRABALHO R$ 1.359.000,00
12 EDUCAÇÃO R$ 10.461.772,00
13 CULTURA R$ 931.000,00
15 URBANISMO R$ 12.900.000,00
17 SANEAMENTO R$ 1.270.000,00
18 GESTÃO AMBIENTAL R$ 26.400,00
20 AGRICULTURA R$ 1.466.233,60
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS R$ 1.086.000,00
26 TRANSPORTE R$ 14.800.000,00
27 DESPORTO E LAZER R$ 1.360.000,00
28 ENCARGOS ESPECIAIS R$ 550.000,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 200.000,00
SOMA R$ 50.661.955,60
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS R$ 7.493.748,00
TOTAL GERAL R$ 58.155.703,60

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROJETO/ATIVIDADE
             

02.0201.04.122.0002.2002
MANUTENCAO, Gabinete do 
PREFEITO E VICE-PREFE 495.000,00

03.0301.04.122.0003.2003
MANUTENCAO, ENCARGOS E 
ATIVIDADES DA PROCURAD 528.500,00

04.0401.04.122.0004.2004
MANUTENCAO, ENCARGOS E 
ATIVIDADES DE APOIO AD 2.152.000,00

04.0401.06.181.0005.2006
Manutencao de Convenio com 
a Policia Civil e 140.000,00

04.0401.06.182.0005.2005
Manutencao de Convenio com 
o Corpo de Bombeir 230.000,00

04.0401.11.331.0008.2008
Vale-Refeicao aos Servidores 
Publicos Municip 320.000,00

66.357.403,60(Sessenta e seis milhões, trezentos e cinqüenta e 
sete mil, quatrocentos e três reais e sessenta centavos) do Orça-
mento Fiscal e R$ 1.760.000,00(Um milhão e setecentos e sessen-
ta mil reais ) do Orçamento da Seguridade Social – IPREVI.

DOS ORÇAMENTOS DAS UNIDADES GESTORAS PREFEITURA E 
CÂMARA MUNICIPAL

Art. 2° - O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2011 esti-
ma a Receita em R$ 58.155.703,00(Cinqüenta e oito milhões, cen-
to e cinqüenta e cinco mil e setecentos e três reais) e fixa a Des-
pesa para a Câmara Municipal em R$ 1.000.000,00 (Um milhão de 
reais), em R$ 50.806.955,60 (Cinqüenta milhões, oitocentos e seis 
mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta centavos) 
a Despesa da Prefeitura Municipal e em R$ 3.767.000,00 (Três  
milhões, setecentos e quarenta e sete mil reais) as transferências 
financeiras ao Fundo Municipal de Saúde, em R$ 93.800,00 (No-
venta e três mil e oitocentos reais) as transferências Financeiras 
ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
R$ 1.494.048,00(Um milhão quatrocentos e noventa e quatro mil 
e quarenta e oito reais) as transferências financeiras ao Fundo 
Municipal de Habitação e as transferências financeiras ao Fundo 
Municipal de Assistência Social em R$ 1.138.900,00 (Um milhão 
cento e trinta e oito mil e novecentos reais). O Orçamento para o 
exercício financeiro de 2011 do SIMAE – Serviço Intermunicipal de 
Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna estima a Re-
ceita e Fixa a Despesa R$ 9.607.647,00 (Nove milhões, seiscentos 
e sete mil  seiscentos e quarenta e sete reais).

§ 1°- A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecada-
ção de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, 
com o seguinte  desdobramento.

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal VALOR
RECEITAS CORRENTES 35.797.961,80
 RECEITA TRIBUTARIA 2.625.000,00
  IMPOSTOS 1.530.000,00
  TAXAS 995.000,00
  CONTRIBUICAO DE MELHORIA 100.000,00
 RECEITA DE CONTRIBUICOES 50.000,00
  CONTRIBUICOES  ECONOMICAS 50.000,00
 RECEITA PATRIMONIAL 192.500,00
  RECEITAS IMOBILIARIAS 20.000,00
  RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 172.500,00
 RECEITA DE SERVICOS 101.000,00
 TRANSFERENCIAS CORRENTES 21.941.746,20
  TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 17.187.880,00
  TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 4.753.866,20
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.887.715,60
  MULTAS E JUROS DE MORA 293.700,00
  INDENIZACOES E RESTITUICOES 3.100,00
  RECEITA DA DIVIDA ATIVA 395.000,00
  RECEITAS DIVERSAS 10.195.915,60
RECEITAS DE CAPITAL 22.357.741,80
 OPERACOES DE CREDITO 0,00
 ALIENACAO DE BENS 1.705.000,00
  ALIENACAO DE BENS MOVEIS 75.000,00
  ALIENACAO DE BENS IMOVEIS 1.630.000,00
 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 20.652.741,80
  TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 20.652.741,80
TOTAL 58.155.703,60

§ 2° - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresen-
tação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classifica-
ção institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas 
da seguinte maneira:
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09.0901.20.661.0030.2032
Fortalecimento da Agricutlura 
Familiar 75.874,32

09.0901.20.722.0029.1010 Apoio a Telefonia Rural 21.600,00

09.0901.20.752.0029.2055
Implantacao e Manutencao do 
Prog.Micro Bacias 86.400,00

09.0901.20.752.0029.1011 Apoio a Eletrificacao Rural 2.542,00

99.9999.99.999.9999.2999 RESERVA DE CONTINGENCIA 200.000,00

 Sub Total 50.661.955,60

 Transferências a Fundos 7.493.748,00

 Total 58.155.703,60

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 21.849.048,32
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais R$ 11.614.400,00
3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida R$ 50.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes R$ 10.184.648,32
DESPESAS DE CAPITAL R$ 28.612.907,28
4.4.00.00 Investimentos R$ 28.112.907,28
4.6.00.00 Amortização da Dívida R$ 500.000,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 200.000,00
SOMA R$ 50.661.955,60
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS R$ 7.493.748,00
TOTAL GERAL R$ 58.155.703,60

DO ORÇAMENTO DO IPREVI

Art. 3° - O Orçamento do Instituto de Previdência – IPREVI – HO  
para o exercício de 2011 estima a Receita e  fixa a despesa em R$ 
1.760.000,00(Um milhão setecentos e sessenta mil reais). 

§ 1°- A Receita será realizada mediante arrecadação de Rendas, 
Contribuições  estimado para 2011, discriminada nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 1.760.000,00
1.1 – Receita Tributária R$ 11.100,00
1.2 – Receita de Contribuições R$ 729.900,00
1.3 – Receita Patrimonial R$ 1.019.000,00
TOTAL R$ 1.760.000,00

§ 2° - A Despesa do IPREVI-HO será realizada segundo a apre-
sentação dos anexos integrantes desta lei, obedecendo a classifi-
cação funcional-programática e natureza, distribuída da seguinte 
maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

28 Previdência Social R$ 1.610.000,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 150.000,00
TOTAL GERAL R$ 1.760.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A  NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 1.450.000,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais R$ 1.325.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes R$ 125.000,00
DESPESAS DE CAPITAL R$ 160.000,00
4.4.00.00 Investimentos R$ 160.000,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 150.000,00
TOTAL GERAL R$ 1.760.000,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 4º - O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o 
exercício de 2011 estima a Receita em R$ 4.867.000,00 (Quatro 

04.0402.11.331.0006.2007
Contribuicao para Formacao 
do PASEP 280.000,00

04.0402.28.843.0007.0001
Servicos da Divida Fundada 
Interna 550.000,00

05.0501.04.121.0009.2009
Manutencao, Encargos e Ativ.
da Sec.Planej.e C 596.050,00

05.0501.04.121.0010.2010
Programa de Qualidade de 
Gestao na Administra 110.000,00

06.0601.12.243.0011.2012
AQUISICAO DE UNIFORMES 
PARA ALUNOS ENSINO INF 76.792,00

06.0601.12.306.0011.2011
ALIMENTACAO PARA EDUCA-
CAO INFANTIL 294.700,00

06.0601.12.331.0008.2008
Vale-Refeicao aos Servidores 
Publicos Municip 200.000,00

06.0601.12.365.0011.2013
MANUT.ENCARGOS E ATIVI-
DADES DA EDUCACAO INFAN 2.694.000,00

06.0601.12.365.0011.2014
Aquisicao  Brinquedos P/
Parquee Equip.p/Novas 272.000,00

06.0601.12.365.0018.1002 Obras do Ensino Infantil 1.530.000,00

06.0602.12.306.0012.2015
MERENDA PARA ENSINO 
FUNDAMENTAL 145.000,00

06.0602.12.331.0008.2008
Vale-Refeicao aos Servidores 
Publicos Municip 192.000,00

06.0602.12.361.0012.2016
Manutencao e Encargos das 
Atividades do Ensin 4.322.280,00

06.0602.12.361.0018.1001
CONSTRUCAO, REFORMAS  E 
AMPLIACAO DE ESCOLAS 60.000,00

06.0602.12.362.0013.2017 Apoio FInanceiro a Estudantes5.000,00

06.0602.12.364.0013.2059 Apoio Financeiro a Estudantes 50.000,00

06.0602.12.367.0015.2019
PROMOCAO DO ATENDIMEN-
TO A CRIANCAS COM NECESS 120.000,00

06.0603.12.392.0018.1004
CONSTRUCAO DE CENTRO 
ARTISTICO CULTURAL 500.000,00

06.0603.13.392.0016.2020
RESGATE E PRESERVACAO 
CULTURAL LOCAL 931.000,00

06.0604.27.812.0017.2021
MANUTENCAO E OBRAS EM 
GINASIOS DE ESPORTES 420.000,00

06.0604.27.812.0018.1003
COMPLE.CONST.REF. QUA-
DRAS E GINASIOS  ESP.ARQ 940.000,00

07.0701.11.333.0019.2022
Incentivo a Geracao de Em-
prego e Renda 550.000,00

07.0701.11.333.0019.2023
Man. Enc.e Ativ.do Departa-
mento de Desenv.Eco 209.000,00

07.0701.23.695.0020.2024
Promocao do Turismo Sus-
tentavel 1.086.000,00

08.0801.26.782.0021.2025 Transito Seguro 300.000,00

08.0801.26.782.0021.2026
Manut.Enc.e Ativ.do Dep.de 
Transito e da JARI 200.000,00

08.0801.26.782.0022.2027
Manut.Enc. e Ativ.do Departa-
mento de Obras 6.200.000,00

08.0802.15.451.0023.1005
Incremento da Gestao Urbana 
com Qualidade 11.430.000,00

08.0802.15.451.0024.1007
Construcao e Manutencao da 
Infra-Estrutura Ur 420.000,00

08.0802.15.452.0025.2028
Manutencao e Expansao da 
Coleta de Lixo e Lim 1.050.000,00

08.0802.17.512.0026.1008 Saneamento Basico 1.270.000,00

08.0802.26.782.0024.1006
Abertura e Pavimentacao de 
Ruas e Outras Obra 8.100.000,00

09.0901.18.543.0027.2029 Aquisicao de Mudas 26.400,00

09.0901.20.122.0028.2030
Manutencao, Enc. e Ativ. do 
Departamento de A 715.338,00

09.0901.20.511.0029.2031 Saneamento Basico Rural 143.233,92

09.0901.20.601.0028.1009
Aquisicao de Equipamentos 
para Desenvolviment 421.245,36
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I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 185.000,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 5.000,00
TOTAL GERAL R$ 190.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A  NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 175.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes R$ 150.000,00
DESPESAS CAPITAL R$ 10.000,00
4.4.90.00 Investimentos R$ 10.000,00

9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 5.000,00
TOTAL GERAL R$ 190.000,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Art. 6º - O Orçamento do Fundo Municipal de Habitação para o 
exercício de 2011 estima a Receita em R$ 2.826.200,00(Dois mi-
lhões oitocentos e vinte e seis reais), as Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal em R$ 1.494.048,00 e fixa as Despesas em 
R$ 4.320.248,00(Quatro milhões trezentos e vinte mil duzentos e 
quarenta e oito reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financei-
ras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências 
de outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes  Receitas 
de Capital  na forma da legislação em vigor e discriminadas nos 
quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 52.200,00
1.1 – Receita Tributária R$ 1.000,00
1.2 – Receita Patrimonial R$ 50.000,00
1.5 – Outras Receitas Correntes R$ 1.200,00
2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 2.774.000,00
2.1 – Alienação de Bens R$ 15.000,00
2.2 – Amortização de Empréstimos R$ 49.000,00
2.3 – Transferências de Capital R$ 2.710.000,00
Transferências Financeiras R$ 1.494.048,00
TOTAL R$ 4.320.248,00

§ 2° - A Despesa do Fundo Municipal de Habitação será realizada 
segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obede-
cendo a classificação funcional-programática e natureza, distribu-
ída da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

16 HABITAÇÃO R$ 4.017.248,00
17 SANEAMENTO R$ 155.000,00
28 ENCARGOS ESPECIAIS R$ 128.000,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 20.000,00
TOTAL GERAL R$ 4.320.248,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A  NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 2.355.248,00
3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida R$ 13.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes R$ 2.342.248,00
DESPESAS DE CAPITAL R$ 1.945.000,00
4.4.00.00 Investimentos R$ 1.830.000,00
4.6.00.00 Amortização da Dívida R$ 115.000,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 20.000,00
TOTAL GERAL R$ 4.320.248,00

milhões, oitocentos e sessenta e sete mil reais), as Transferências 
Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 3.767.000,00 e fixa as 
Despesas em R$ 8.634.000,00(Oito milhões, seiscentos e trinta e 
quatro reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financei-
ras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências 
de outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes  na forma 
da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 4.867.000,00
1.1 – Receita Tributária R$ 81.000,00
1.2 – Receita Patrimonial R$ 3.000,00
1.3 – Transferências Correntes R$ 4.182.000,00
1.5 – Outras Receitas Correntes R$ 601.000,00
1.6 – Operações de Crédito Interna R$ 0
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRAS R$ 3.767.000,00
TOTAL R$ 8.634.000,00

§ 2° - A Despesa do Fundo Municipal de Saúde será realizada 
segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obede-
cendo a classificação funcional-programática e natureza, distribu-
ída da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

10 SAÚDE R$ 8.624.00,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 10.000,00
TOTAL GERAL R$ 8.634.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A  NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 6.675.000,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais R$ 4.267.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes R$ 2.428.000,00
DESPESAS DE CAPITAL R$ 1.929.000,00
4.4.00.00 Investimentos R$ 1.929.000,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 10.000,00
TOTAL GERAL R$ 8.634.000,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 5º -  O Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente para o exercício de 2011 estima a Receita em R$ 
96.200,00 (Noventa e seis mil e duzentos reais), as Transferências 
Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 93.800,00 e fixa as Des-
pesas em R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Finan-
ceiras do Tesouro Municipal, Transferências de outras esferas de 
governo discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte des-
dobramento:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 96.200,00
1.1 – Receita Tributária R$ 1.100,00
1.2 – Transferências Correntes R$ 95.000,00
1.3 – Outras Receitas Correntes R$ 100,00
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRAS R$ 93.800,00
TOTAL R$ 190.000,00

§ 2° - A Despesa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente será realizada segundo a apresentação dos anexos 
integrantes desta lei, obedecendo a classificação funcional-progra-
mática e natureza, distribuída da seguinte maneira:
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Parágrafo único -Excluem-se desse limite, os créditos adicionais 
suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprova-
das no exercício.

Art. 11 - As despesas por conta de dotações  vinculadas a convê-
nios, operações de créditos e outras receitas de realização extra-
ordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se 
estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 12 - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orça-
mento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como 
fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 13 – As receitas de realização extraordinária, oriundas de con-
vênios, operações de crédito e outras,  não serão consideradas 
para efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de 
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art.14 – Durante o exercício de 2011 o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei.

Art. 15 – Comprovado o interesse público municipal e mediante 
convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir 
custeio de competência de outros entes da Federação.  

Art. 16 - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 17 – Fica o Executivo Municipal autorizado a anular e su-
plementar dotações dentro de  um mesmo elemento para outras 
fontes orçamentárias.

Art. 18 - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2011, a 
partir de 1° de janeiro,  revogadas as disposições em contrário.

Herval D´Oeste,   29    de    dezembro  de  2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 3.823.2010
Lei nº 3.823, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro de Sagrada Família, Município de Imbitu-
ba/SC, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas, sem alteração de designação, as seguin-
tes vias localizadas no bairro de Sagrada Família, neste município:
I - Avenida RENATO RAMOS DA SILVA, com início no viaduto de 
interseção com os bairros Sagrada Família, Vila Nova e Porto da 
Vila, na BR-101, e término na divisa com o bairro Vila Nova;
II - Rua PROFESSOR ROGÉRIO TAVARES, com início na divisa com 
o bairro Vila Nova e término na divisa com o bairro Campo de 
Aviação;
III - Rua LUIZ GONZAGA DE AMORIM, com início na D.S. Rua dos 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

Art. 7º - O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social 
para o exercício de 2011 estima a Receita em R$ 412.300,00 
(Quatrocentos e doze mil e trezentos reais), as Transferências Fi-
nanceiras do Tesouro Municipal em R$ 1.138.900,00 e fixa as Des-
pesas em R$ 1.551.200,00 (Um milhão, quinhentos e cinqüenta e 
um mil e duzentos reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financei-
ras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências 
de outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes  na forma 
da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 412.300,00
1.1 – Receita Tributária R$ 16.100,00
1.2 – Receita Patrimonial R$ 2.000,00
1.3 – Transferências Correntes R$ 393.200,00
1.4 – Outras Receitas Correntes R$ 1.000,00
Transferências Financeiras R$ 1.138.900,00
TOTAL R$ 1.551.200,00

§ 2° - A Despesa do Fundo Municipal de Assistência Social será 
realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
lei, obedecendo a classificação funcional-programática e natureza, 
distribuída da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 1.541.200,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 10.000,00
TOTAL GERAL R$ 1.551.200,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A  NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 1.224.200,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais R$ 770.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes R$ 454.200,00
DESPESAS DE CAPITAL R$ 317.000,00
4.4.00.00 Investimentos R$ 317.000,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 10.000,00
TOTAL GERAL R$ 1.551.200,00

Art. 8° - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados 
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal ao atendimento 
dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obtenção de re-
sultado primário positivo, tanto na administração direta e indireta 
(Fundos, IPREVI e SIMAE).
 
Art. 09 - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar do-
tações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada 
projeto, atividade ou operações especiais, tanto na Administração 
Direta como nos Fundos e SIMAE.

Art. 10 - O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei 
Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até 
o limite de 100% da Receita estimada para o orçamento de cada 
uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício.
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas.
III – superávit financeiro do exercício anterior.
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Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.824.2010
Lei nº 3.824, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro de Campo de Aviação, Município de Im-
bituba/SC, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas, sem alteração de designação, as seguin-
tes vias localizadas no bairro de Campo de Aviação, neste muni-
cípio:
I - Rua SANTA LUZIA, com início na D.S. Rua 17 de Outubro, sem 
saída;
II - Rua BENTO SOARES, com início na D.S. Rua 17 de Outubro, 
sem saída;
III - Rua SANTANA, com início na D.S. Rua Jovino Tomé Soares e 
término na divisa com o bairro Vila Nova.

Art. 2º Ficam ratificadas com acréscimo da designação “D.S.”, ob-
servado o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 3.736, de 05 
de agosto de 2010, as seguintes denominações de logradouros:
I - D.S. Rua BENTO DAMÁZIO, com início na D.S. Rua 17 de Ou-
tubro, sem saída;
II - D.S. Rua; EVARISTO LIMA, com início na D.S. Rua 17 de Ou-
tubro, sem saída;
III - D.S. Rua PEDRO DE CARVALHO, com início na D.S. Rua 17 de 
Outubro e término na Rua Santana;
IV - D.S. Rua SÃO PAULO, com início na D.S. Rua 17 de Outubro e 
término na Rua Santana;
V - D.S. Rua 19 DE NOVEMBRO, com início na D.S. Rua 17 de 
Outubro e término na Rua Santana;
VI - D.S. Rua OTÁVIO FRANCISCO PIRES, com início na D.S. Rua 
17 de Outubro e término na Rua Santana;
VII - D.S. Rua OLÍRIA LEONEL EDUARDO, com início na D.S. Rua 
17 de Outubro e término na Rua Santana;
VIII - D.S. Rua JOVINO TOMÉ SOARES, com início na D.S. Rua 17 
de Outubro, sem saída;
IX - D.S. Rua LORENA MACHADO PACHECO, com início na D.S. 
Rua 17 de Outubro e término na pista do Campo de Aviação;
X - D.S. Rua SANTINA MARIA CÂNDIDO, com início na D.S. Rua 17 
de Outubro e término na pista do Campo de Aviação;
XI - D.S. Rua ANTÔNIO ANGELINO, com início na D.S. Rua Marga-
rida Alves Damázio, sem saída;
XII - D.S. Rua 17 DE OUTUBRO, com início na D.S. Rua Clara Maria 
Limas e término na divisa com o bairro São Tomas;
XIII - D.S. Viela CAMPOS NOVOS, com início na Rua Santana, sem 
saída;
XIV - D.S. Rua OTÁVIO QUERINO ALVES, com início na D.S. Rua 
17 de Outubro e término na D.S. Rua 12 de Outubro, fazendo 
divisa com o bairro São Tomas;
XV - D.S. Rua MARGARIDA ALVES DAMÁZIO, com início na Rua 
Professor Rogério Tavares e término na rodovia federal BR 101.

Art. 3º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Campo 
de Aviação, ficam socialmente denominadas com as seguintes no-
menclaturas:
I - D.S. Rua JOAQUIM PEDRO CARVALHO, com início na D.S. Rua 
Raul Leônidas, sem saída;
II - D.S. Rua EVERTON TAVARES FIGUEREDO, com início na D.S. 
Rua Raul Leônidas, sem saída;
III - D.S. Rua CLARA MARIA LIMAS, com início na divisa com 
o bairro Sagrada Família e término na D.S. Rua Raul Leônidas, 

Reis e término na Rua Renato Ramos da Silva.

Art. 2º Ficam ratificadas com acréscimo da designação “D.S.”, ob-
servado o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 3.736, de 05 
de agosto de 2010, as seguintes denominações de logradouros:
I - D.S. Rua EXPEDICIONÁRIO, com início na Rua Professor Rogé-
rio Tavares e término na Avenida Renato Ramos da Silva;
II - D.S. Rua ALÍPIO JOSÉ CLARINDO, com início na Rua Professor 
Rogério Tavares e término na Avenida Renato Ramos da Silva;
III - D.S. Rua MARANHÃO, com início na Rua Professor Rogério 
Tavares e término na Avenida Renato Ramos da Silva;
IV - D.S. Rua CASTRO ALVES, com início na Rua Professor Rogério 
Tavares e término na D.S. Rua Rui Barbosa;
V - D.S. Rua RUI BARBOSA, com início na D.S. Rua Castro Alves e 
término na Rua Renato Ramos da Silva;
VI - D.S. Rua DOS REIS, com início na D.S. Rua Castro Alves e 
término na D.S. Rua Domício Severino de Souza;
VII - D.S. Rua, SAGRADA FAMÍLIA, com início na Rua Professor 
Rogério Tavares e término na D.S. Rua Dos Reis;
VIII - D.S. Rua MARANATA, com início na D.S. Rua Minervina de 
Souza Martins, sem saída;
IX - D.S. Rua LOURIVAL RAMOS, com início na D.S. Rua dos Reis 
e término na Avenida Renato Ramos da Silva;
X - D.S. Rua DOMÍCIO SEVERINO DE SOUZA, com início na Rua 
Professor Rogério Tavares, sem saída;
XI - D.S. Rua MARGARIDA ALVES DAMAZIO, com início na Rua 
Professor Rogério Tavares e término na rodovia federal BR 101;
XII - D.S. Rua MINERVINA DE SOUZA MARTINS, com início na Rua 
Luiz Gonzaga de Amorim e término na D.S. Rua Maranata.

Art. 3º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Sagrada 
Família, ficam socialmente denominadas com as seguintes nomen-
claturas:
I - D.S. Rua CUSTÓDIA TEIXEIRA LUIZ, com início na Rua Profes-
sor Rogério Tavares, sem saída;
II - D.S. Rua LUIZ MANOEL DA SILVA, com início na D.S. Rua dos 
Reis, sem saída;
III - D.S. Rua DO SINDICATO, com início na Rua Professor Rogério 
Tavares e término na Avenida Renato Ramos da Silva;
IV - D.S. Rua ANTÔNIO BENTO DAMÁZIO, com início na D.S. Rua 
Domício Severino de Souza, sem saída;
V - D.S. Rua VEREADOR ROMUALDO MARIA, com início na Rua 
Professor Rogério Tavares e término na D.S. Rua dos Reis;
VI - D.S. Rua SADÍ CÂNDIDO, com início na Rua Luiz Gonzaga de 
Amorim e término na D.S. Rua Lorival Ramos;
VII - D.S. Rua IBRAHIM LEONEL, com início na D.S. Rua Rui Bar-
bosa e término na D.S. Rua Maranata;
VIII - D.S. Rua LÍGIA SILVA LIMAS, com início na Rua Luiz Gonza-
ga de Amorim e término na D.S. Rua Lorival Ramos.

Art. 4º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.

Art. 5° Ficam revogadas as Leis nos 613, de 14 de julho de 1980, 
826, de 08 de outubro de 1985, 657, de 01 de julho de 1981, 681, 
de 01 de março de 1982, 854, de 27 de março de 1986, 588, de 
22 de fevereiro de 1980, 594, de 17 de março de 1980, 680, de 01 
de março de 1982, 3.113, de 13 de junho de 2007, 2.966, de 13 
setembro de 2006, 2.091 de 06 de novembro de 2000, e 3.401, de 
14 de novembro de 2008.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
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Renato Ramos da Silva, sem saída;
VII - D.S. Rua ANA PIRES PACHECO, com início na Avenida Renato 
Ramos da Silva, sem saída;
VIII - D.S. Rua VERGÍNIO MANOEL PIRES, com início na D.S. Rua 
Gregório Souza, sem saída;
IX - D.S. Rua AIMORÉ ADELFO FERNANDES, com início na Avenida 
Santa Catarina e término na Avenida Brasil.
X - D.S. Rua JOÃO JOSÉ DE SOUZA, com início na Avenida Renato 
Ramos da Silva, sem saída;
XI - D.S. Rua SANTA PAULINA, com início na Avenida Renato Ra-
mos da Silva, sem saída;

Art. 3º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Paes Leme, 
ficam socialmente denominadas com as seguintes nomenclaturas:
I - D.S. Viela JOSÉ NICOLAU DE ABREU, com início na D.S. Rua 
Gregório Souza, sem saída;
II - D.S. Rua ALMIR DE CARVALHO, com início na Rua Antônio 
Paes e término na Avenida Brasil.
III - D.S. Rua 7 DE SETEMBRO, com início na Avenida Brasil, sem 
saída;
IV - D.S. Rua ETELVINA DE SOUZA PEREIRA, com início na Aveni-
da Brasil, sem saída;
V - D.S. Rua JOÃO MATTA DE SOUZA, com início na D.S. Rua Vil-
mar Goulart Pereira e término na Avenida Renato Ramos da Silva;
VI - D.S. Rua SÃO CAMILO, com início na Avenida Brasil e término 
na Avenida Renato Ramos da Silva.
VII - D.S. Rua ROZENDO L. DE FREITAS, com início próximo à 
Lagoa da Bomba, sem saída.

Art. 4º Ficam denominadas as seguintes vias localizadas no bairro 
de Paes Leme, neste município:
I - Rua ALCINO FONSECA, com início na divisa com o bairro Centro 
e término na Rua Maestro Tichica;
II - Rua GUALBERTO PEREIRA, com início na Rua Alcino Fonseca 
e término na Avenida Brasil;
III - Rua IBRAHIM, com início na Avenida Santa Catarina e término 
na Avenida Brasil;
IV - Rua PROFESSORA LAURA BARRETO DE MEDEIROS, com início 
na Rua Presalino Pires, sem saída;
V - Rua PRESALINO PIRES, com início na Rua Professora Laura 
Barreto de Medeiros, sem saída.

Art. 5º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.

Art. 6° Ficam revogadas as Leis nos: 613, de 14 de julho de 1980, 
63, de 29 de agosto de 1962, 151, de 10 de julho de 1967, 3228, 
de 12 de dezembro de 2007, 821, de 30 de agosto de 1985, 655, 
de 29 de junho de 1981, 704, de 29 de setembro de 1982, 1.551, 
de 09 de agosto de 1996, 2.518, de 21 de maio de 2004, 2.528, 
de 07 de junho de 2004, 1.977, de 14 de dezembro de 1999, 1985, 
de 16 de dezembro de 1999, 1.590, de 09 de dezembro de 1996, 
e 2.771, de 30 de novembro de 2005.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

fazendo divisa com o bairro Vila Nova;
IV - D.S. Rua RAUL LEONIDAS, com início na D.S. Rua Clara Maria 
Limas e término na D.S. Rua Otávio Querino Alves;
V - D.S. Rua JUCILDA MARCELINA DAVID, com início na D.S. Rua 
17 de Outubro e término na pista do Campo de Aviação;
VI - D.S. Rua GOMERCINDO JOÃO DANIEL, com início na D.S. Rua 
17 de Outubro, sem saída.

Art. 4º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.
Art. 5° Ficam revogadas as Leis nos: 688, de 23 de abril de 1982, 
461, de 1º de outubro de 1977, 676, de 1º de dezembro de 1981, 
1.738, de 24 de março de 1998, 2.016, de 10 de abril de 2000, 
1.376, de 07 de março de 1994, 1.512, de 27 de novembro de 
1995, 3.347, de 11 de junho de 2008, 3.251, de 18 de dezembro 
de 2007, 3.139, de 26 de julho de 2007, 3.078, de 09 de abril de 
2007, e 2.091, de 06 de novembro de 2000.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.825.2010
Lei nº 3.825, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro Paes Leme, Município de Imbituba/SC, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas, sem alteração de designação, as seguin-
tes vias localizadas no bairro Paes Leme, neste município:
I - Avenida RENATO RAMOS DA SILVA, com início na divisa com 
o bairro Vila Nova e término no trevo de acesso ao bairro Centro;
II - Avenida BRASIL, com início na divisa com o bairro Centro e 
término na Avenida Renato Ramos da Silva;
III - Avenida SANTA CATARINA, com início na divisa com o bairro 
Centro, sem saída;
IV - Rua GENERAL OSÓRIO, com início na Rua Nereu Ramos e 
término na Avenida Brasil;
V - Rua MAESTRO TICHICA, com início na Avenida Santa Catarina 
e término na Avenida Brasil;
VI - Rua ANTÔNIO PAES, com início próximo à Lagoa da Bomba e 
término na Avenida Brasil.

Art. 2º Ficam ratificadas com acréscimo da designação “D.S.”, ob-
servado o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 3.736, de 05 
de agosto de 2010, as seguintes denominações de logradouros:
I - D.S. Rua JOSÉ CATISANO, com início na Avenida Brasil, sem 
saída;
II - D.S. Rua HERMÍNIO JOÃO DIAS, com início na Avenida Brasil, 
sem saída;
III - D.S. Rua EDITH DE ALMEIDA BERNARDES, com início na 
Avenida Brasil, sem saída;
IV - D.S. Rua VILMAR GOULART PEREIRA, com início na Avenida 
Brasil e término na Avenida Renato Ramos da Silva;
V - D.S. Rua GREGÓRIO SOUZA, com início na Avenida Brasil, sem 
saída;
VI - D.S. Rua NÍVIA SIMÃO DE SOUZA, com início na Avenida 
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novembro de 2000, 2.093, de 06 de novembro de 2000, 2.094, 
de 06 de novembro de 2000, 2.095, de 06 de novembro de 2000, 
2.096, de 06 de novembro de 2000, e 1.873, de 17 de dezembro 
de 1998.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.827.2010
Lei nº 3.827, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro de Arroio, Município de Imbituba/SC, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas com acréscimo da designação “D.S.”, ob-
servado o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 3.736, de 05 
de agosto de 2010, as seguintes denominações de logradouros:
I - D.S. Rua VEREADOR VENÍCIO LUIZ BORGES, com início no 
viaduto de acesso ao bairro Arroio e término na intersecção com a 
D.S. Rua Ataíde Manoel da Rosa;
II - D.S. Rua ANTÔNIO WENCESLAU MARQUES, com início na D.S. 
Rua Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
III - D.S. Rua ANTÔNIO IZIDORO BORGES, com início na D.S. Rua 
Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
IV - D.S. Rua JOÃO DORVALINO DOS PASSOS, com início na D.S. 
Rua Mãe da Providência, na divisa com o bairro Arroio do Rosa, 
sem saída;
V - D.S. Rua ESTEVÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, com início e tér-
mino na D.S. Rua Vereador Venício Luiz Borges;
VI - D.S. Rua SABINO RAMIRO ALEXANDRE, com início na D.S. 
Rua Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
VII - D.S. Rua OLINDINA MARIA MONTEIRO, com início na D.S. 
Rua Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
VIII - D.S. Rua JOSÉ MARIANA, com início na D.S. Rua Vereador 
Venício Luiz Borges, sem saída;
IX - D.S. Rua VALMOR DUARTE DOS SANTOS, com início na D.S. 
Rua Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
X - D.S. Rua MANOEL BAZILEU MONTEIRO, com início na D.S. Rua 
Ataíde Manoel da Rosa e término na D.S. Rua Conceição Domingos 
de Oliveira;
XI - D.S. Rua JOSÉ JOÃO DE SOUZA, com início na D.S. Ataíde 
Manoel da Rosa e término na D.S. Rua Frontino Joaquim Machado;
XII - D.S. Rua CONCEIÇÃO DOMINGOS DE OLIVEIRA, com início 
na D.S. Rua Jovino Tomé Marques e término na D.S. Rua Frontino 
Joaquim Machado;
XIII - D.S. Rua FRONTINO JOAQUIM MACHADO, com início na 
divisa com o bairro Barra de Ibiraquera e término na D.S. Rua 
Conceição Domingos de Oliveira;
XIV - D.S. Rua SABINO ROSA, com início na D.S. Rua Ataíde Ma-
noel da Rosa, sem saída;
XV - D.S. Rua NORMÍNIA DE SOUZA BORGES, com início na D.S. 
Rua Ataíde Manoel da Rosa e término na D.S. Rua Olavo Flores;
XVI - D.S. Rua ONDINO ALVIM DE OLIVEIRA, com início na D.S. 
Rua Ataíde Manoel da Rosa, sem saída;
XVII - D.S. Rua TOMÁZIA DOS PASSOS DA SILVA, com início na 
D.S. Rua Ataíde Manoel da Rosa, sem saída;

Lei Nº 3.826.2010
Lei nº 3.826, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro de São Tomás, Município de Imbituba/SC, 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas, sem alteração de designação, as seguin-
tes vias localizadas no bairro São Tomás, neste município:
I - Rua TEREZA CRISTINA, com início na divisa com o bairro Cam-
po de Aviação e término na D.S. Rua Volnei Soares;
II - Rua PROFESSOR ROGÉRIO TAVARES, com início na divisa com 
o bairro Campo de Aviação e término na divisa com o bairro Guai-
úba;

Art. 2º Ficam ratificadas com acréscimo da designação “D.S.”, ob-
servado o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 3.736, de 05 
de agosto de 2010, as seguintes denominações de logradouros:
I - D.S. Rua OTÁVIO QUERINO ALVES, com início na Rua Tereza 
Cristina e término na D.S. Rua 12 de Outubro, fazendo divisa com 
o bairro Campo de Aviação;
II - D.S. Rua JORGE FRANCISCO, com início na Rua Tereza Cristina 
e término na D.S. Rua 12 de Outubro;
III - D.S. Rua ALLYSSON LENTEZ, com início na D.S. Rua Jorge 
Francisco e término na D.S. Rua Astrogildo Alves Soares;
IV - D.S. Rua LEDUINA DOMINGOS FRANCISCO, com início na 
D.S. Rua Jorge Francisco e término na D.S. Rua 12 de Outubro;
V - D.S. Rua ASTROGILDO ALVES SOARES, com início na Rua Te-
reza Cristina e término na D.S. Rua 12 de Outubro;
VI - D.S. Rua IRINEU PIRES ALVES, com início na D.S. Rua Astro-
gildo Alves Soares e término na D.S. Rua Olindina Soares Rosa;
VII - D.S. Rua OLINDINA SOARES ROSA, com início na D.S. Rua 
Irineu Pires Alves, sem saída;
VIII - D.S. Rua PEDRO MANOEL SOARES, com início na Rua Tereza 
Cristina, sem saída;
IX - D.S. Rua ATLÂNTICA, com início na D.S. Rua Tereza Cristina, 
sem saída;
X - D.S. Rua JORGE ALVES DAMÁZIO, com início na D.S. Rua 
Atlântica e término na D.S. Rua 12 de Outubro;
XI - D.S. Rua 12 DE OUTUBRO, com início na D.S. Rua Otávio 
Querino Alves, sem saída;
XII - D.S. Rua MANOEL CANTÍDIO AFONSO, com início na D.S. 
Rua Volnei Soares, sem saída;
XIII - D.S. Rua MAR À VISTA, com início na D.S. Rua 12 de Outu-
bro, sem saída;
XIV - D.S. Viela BOA IDEIA, com início na D.S. Rua Mar à Vista, 
sem saída;
XV - D.S. Rua CRUZ E SOUZA, com início na D.S. Rua Mar à Vista, 
sem saída;
XVI - D.S. Rua VOLNEI SOARES, com início na D.S. Rua Professor 
Rogério Tavares, sem saída, fazendo divisa com o bairro Guaiúba;
XVII - D.S. Rua LEONOR SOUZA DE OLIVEIRA, com início na D.S. 
Rua 12 de Outubro, sem saída;
XVIII - D.S. Rua OLÍRIA ROSA SOARES ALVES, com início na D.S. 
Rua Astrogildo Alves Soares e término na D.S. Rua Pedro Manoel 
Soares.

Art. 3º A vias abaixo indicada, pertencente ao Bairro São Tomás, 
ficam socialmente denominada com a seguinte nomenclatura:
I - D.S. Rua ANTÔNIO DE OLIVEIRA, com início na D.S. Rua Volnei 
Soares, sem saída.

Art. 4º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.
Art. 5° Ficam revogadas as Leis nos: 2.070, de 14 de setembro 
de 2000, 826, de 08 de outubro de 1985, 3.078, de 09 de abril 
de 2007, 2.071, de 14 de setembro de 2000, 2.097, de 06 de 
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JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.828.2010
Lei nº 3.828, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro de Araçatuba, Município de Imbituba/SC, 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas, sem alteração de designação, as seguin-
tes vias localizadas no bairro Araçatuba, neste município:
I - Rua VOLNEI ALFREDO PORTO, com início na D.S. Rua Eda Li-
berato Pacheco e término na rodovia estadual SC 434;
II - Rua OSVALDO PEREIRA DE SOUZA, com início na rodovia 
estadual SC 434, sem saída;
III - Rua DAS MARGARIDAS, Rua n° 08 do Loteamento Balneário 
Janaína;
IV - Rua HORTÊNCIA, Rua n° 07 do Loteamento Balneário Jana-
ína;
V - Rua ALAMANDA, Rua n° 06 do Loteamento Balneário Janaína;
VI - Rua DAS ADÁLIAS, Rua n° 05 do Loteamento Balneário Jana-
ína, com início na Rua das Zínias, sem saída;
VII - Rua DOS CRISÂNTEMOS, Rua n° 04 do Loteamento Balneário 
Janaína, com início na Rua das Adálias, sem saída;
VIII - Rua DAS ROSAS, Rua n° 03 do Loteamento Balneário Jana-
ína, com início na Rua das Adálias, sem saída;
IX - Rua DAS ZÍNIAS, Rua n° 02 do Loteamento Balneário Janaína, 
com início na Rua das Adálias, sem saída.

Art. 2º Ficam ratificadas com acréscimo da designação “D.S.”, ob-
servado o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 3.736, de 05 
de agosto de 2010, as seguintes denominações de logradouros:
I - D.S. Rua DOS PESCADORES, com início na marginal da rodovia 
federal BR 101, sem saída;
II - D.S. Rua MANOEL ORÁCIO BITTENCOURT, com início na rodo-
via federal BR 101, sem saída;
III - D.S. Rua ERMENEGILDO PACHECO DE SOUZA, com início na 
D.S. Rua Tolentino Custódio Corrêa, sem saída;
IV - D.S. Rua TOLENTINO CUSTÓDIO CORRÊA, com início na mar-
ginal da rodovia federal BR 101, sem saída;
V - D.S. Rua GABRIEL MANOEL BARREIROS, com início na D.S. 
Rua Tolentino Custódio Corrêa, sem saída;
VI - D.S. Rua ADELINO SPILERE, com início na D.S. Rua Aurora 
Souza de Ávila, sem saída;
VII - D.S. Rua AURORA SOUZA DE ÁVILA, com início na via mar-
ginal da rodovia federal BR 101 e término na D.S. Rua Esperança;
VIII - D.S. Rua JOÃO CORRÊA ESPÍNDOLA, com início na D.S. Rua 
Eda Liberato Pacheco e término na rodovia estadual SC 434;
IX - D.S. Rua EDA LIBERATO PACHECO, com início na D.S. Rua Au-
rora Souza de Ávila e término na D.S. Rua João Corrêa Espíndola;
X - D.S. Rua VEREADOR HEITOR RAMOS, com início na D.S. Rua 
Aurora Souza de Ávila e término na D.S. Rua Esperança;
XI - D.S. Rua JOSÉ TORRES PIRES, com início na D.S. Rua Espe-
rança e término na rodovia estadual SC 434;
XII - D.S. Rua BASILEU ALVES DE SOUZA, com início na rodovia 
estadual SC 434, sem saída;
XIII - D.S. Rua SANTA CRUZ, com início na D.S. Rua Ivonei Fidên-
cio e término na rodovia estadual SC 434;

XVIII - D.S. Rua ARLÍNIO HIPÓLITO DA ROSA, com início na D.S. 
Rua Ataíde Manoel da Rosa, sem saída;
XIX - D.S. Rua ARY PEDRO HONORATO, com início na D.S. Rua 
Ataíde Manoel da Rosa e término na D.S. Rua Manoel Domingos 
Maciel;
XX - D.S. Rua MANOEL DOMINGOS MACIEL, com início na divisa 
como bairro Arroio do Rosa, sem saída;
XXI - D.S. Rua JOVINO TOMÉ MARQUES, com início na intersecção 
das ruas D.S. Rua Manoel da Rosa e D.S. Rua Vereador Venício 
Luiz Borges e término na divisa com o bairro Barra de Ibiraquera;
XXII - D.S. Rua DORVALINO SILVINO DOS PASSOS, com início na 
D.S. Rua Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
XXIII - D.S. Rua JOSÉ QUINTINO CORRÊA, com início na divisa 
com o bairro Alto Arroio, sem saída;
XXIV - D.S. Rua ABRÃO SILVINO DOS PASSOS, com início na D.S. 
Rua Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
XXV - D.S. Rua MANOEL DA ROSA, com início na divisa com o bair-
ro Alto Arroio e término na intersecção com a D.S. Rua Vereador 
Venício Luiz Borges.

Art. 2º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Arroio, 
ficam socialmente denominadas com as seguintes nomenclaturas:
I - D.S. Viela IRENE JANUÁRIA DA SILVA, com início na D.S. Rua 
Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
II - D.S. Rua GREGÓRIO DORVALINO DOS PASSOS, com início na 
D.S. Rua Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
III - D.S. Viela BENTO JOÃO DA SILVA, com início na D.S. Rua 
Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
IV - D.S. Rua FELISBERTA MARIA DA SILVA, com início na D.S. 
Rua Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
V - D.S. Viela TERESA BORGES DA ROSA, com início e término na 
D.S. Rua Vereador Venício Luiz Borges;
VI - D.S. Rua ALBATROZ, com início na D.S. Rua dos Quero-queros 
e término na divisa com o bairro Alto Arroio;
VII - D.S. Rua DOS QUERO-QUEROS, com início na D.S. Rua José 
Quintino Corrêa, sem saída;
VIII - D.S. Rua DOS BIGUÁS, com início na D.S. Rua José Quintino 
Corrêa, sem saída;
IX - D.S. Rua DO TICO-TICO, com início na D.S. Rua José Quintino 
Corrêa, sem saída;
X - D.S. Viela AMILTON GUIMARÃES PACHECO, com início na D.S. 
Rua Jovino Tomé Marques, sem saída;
XI - D.S. Viela JUCI DE SOUZA DOS SANTOS, com início na D.S. 
Rua Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
XII - D.S. Viela MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO, com início na 
D.S. Rua Vereador Venício Luiz Borges, sem saída;
XIII - D.S. Rua ANTÔNIO BERNARDINO BORGES, com início na 
D.S. Rua João Dorvalino dos Passos, sem saída;
XIV - D.S. Rua JOÃO MANOEL BORGES, com início na D.S. Rua 
Ataíde Manoel da Rosa, sem saída;
XV - D.S. Rua ROSA CUSTÓDIA BORGES, com início na D.S. Rua 
Ataíde Manoel da Rosa e término na D.S. Rua Conceição Domingos 
de Oliveira;
XVI - D.S. Rua CÉU ESTRELADO, com início na D.S. Rua Ataíde 
Manoel da Rosa, sem saída;
XVII - D.S. Rua SOL NASCENTE, com início na D.S. Rua Ataíde 
Manoel da Rosa, sem saída;
XVIII - D.S. Rua OLAVO FLORES, com início na D.S. Rua Ataíde 
Manoel da Rosa, sem saída.

Art. 3º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.
Art. 4° Ficam revogadas as Leis nos: 1.768, de 20 de maio de 
1998, 3.257, de 19 de dezembro de 2007, 3.434, de 13 de janeiro 
de 2009, e 1.376, de 07 de março de 1994, 1.474, de 29 de maio 
de 1.995, e 1.586, de 09 de dezembro de 1.996..
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 89

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 64630/12/2010 (Quinta-feira)

Lei Nº 3.829.2010
Lei nº 3.829, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro Guaiúba, Município de Imbituba/SC, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas com acréscimo da designação “D.S.”, ob-
servado o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 3.736, de 05 
de agosto de 2010, as seguintes denominações de logradouros:
I - D.S. Rua JORGE VERGÍLIO SOARES, com início na D.S. Rua 
Vergilino Soares, sem saída;
II - D.S. Rua JOSÉ VERGÍLIO SOARES, com início na D.S. Rua 
Jorge Vergílio Soares, sem saída;
III - D.S. Rua VERGILINO SOARES, com início e término na via 
marginal da rodovia federal BR 101;
IV - D.S. Rua SALON ALVES, com início e término na D.S. Rua 
Vergilino Soares;
V - D.S. Rua JOÃO CONCEIÇÃO DE MELLO, com início na D.S. Rua 
Vergilino Soares e término na via marginal da rodovia federal BR 
101;
VI - D.S. Rua CLÁUDIO DA SILVA FIRMINO, com sem saída em 
ambos os sentidos, convergindo para a Rua D.S. Salon Alves;
VII - D.S. Rua ÓRION ALBINO, com início na D.S. Rua Vergilino 
Soares, sem saída;
VIII - D.S. Rua MANOEL PACÍFICO PIRES, com início na D.S. Rua 
Salon Alves e término na D.S. Rua Vergilino Soares;
IX - D.S. Rua HILDA NUNES DE OLIVEIRA, com início na D.S. Rua 
Salon Alves e término na D.S. Rua Vergilino Soares;
X - D.S. Rua SILVINO MARTINHO, com início na D.S. Rua Vergilino 
Soares e término próximo à rodovia federal BR 101;
XI - D.S. Rua VOLNEI SOARES, com início na Rua Professor Rogé-
rio Tavares, sem saída;
XII - D.S. Rua MANOEL JOÃO BAPTISTA PIRES, com início na D.S. 
Rua Gabriel Felizardo de Mello, sem saída;
XIII - D.S. Rua ALICE ANNA GENEROSA DA SILVA, com início na 
D.S. Rua Gabriel Felizardo de Mello, sem saída;
XIV - D.S. Rua GABRIEL FELIZARDO DE MELLO, com início na via 
marginal da rodovia federal BR 101, sem saída.

Art. 2º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Guaiúba, 
ficam socialmente denominadas com as seguintes nomenclaturas:
I - D.S. Rua JACIR DA COSTA, com início na D.S. Rua da Amizade 
e término na D.S. Viela Pedro Manoel da Rosa;
II - D.S. Rua DA AMIZADE, com início na D.S. Rua Salon Alves e 
término na D.S. Viela Pedro Manoel da Rosa;
III - D.S. Viela PEDRO MANOEL DA ROSA, com início na D.S. Rua 
Salon Alves e término na rodovia federal BR 101;
IV - D.S. Viela EDUARDO RIBEIRO, com início na D.S. Rua Manoel 
Pacífico Pires, sem saída;
V - D.S. Viela PEDRO MARTINHO, com início na D.S. Viela Eduardo 
Ribeiro e término na D.S. Rua Vergilino Soares;
VI - D.S. Viela ESTRELA DO SUL, com início na D.S. Rua Salon 
Alves e término na D.S. Viela Pedro Martinho;
VII - D.S. Viela DAS BROMÉLIAS; com início na D.S. Rua Silvino 
Martinho e término na D.S. Rua Vergilino Soares;
VIII - D.S. Viela JOÃO FELICIANO PIRES, com início próximo à 
rodovia federal BR 101, sem saída;
IX - D.S. Rua MARRECO, com início na via marginal da rodovia 
federal BR 101 e término na D.S. Rua Gabriel Felizardo de Mello;
X - D.S. Viela DAS CORES, com início próximo à rodovia federal BR 
101, sem saída;
XI - D.S. Viela SANTILINO PEDRO DE MELLO, com início na D.S. 
Rua Salon Alves, sem saída;
XII - D.S. Viela RENATO MANOEL PIRES, com início na D.S. Rua 
Silvino Martinho e término na D.S. Rua Vergilino Soares;
XIII - D.S. Rua OUJETE PIRES, com início na D.S. Rua Salon Alves, 

XIV - D.S. Rua REGINA ABRAHÃO SPILERE, com início na rodovia 
estadual SC 434, sem saída;
XV - D.S. Rua BELMIRO FRETTA, com início na rodovia estadual SC 
434 e término na rodovia federal BR 101;
XVI - D.S. Rua ESPERANÇA, com início na rodovia estadual SC 434 
e término na ponte Roberto Teixeira de Souza, divisa com o bairro 
Ibiraquera;
XVII - D.S. Rua IVONEI FIDÊNCIO, com início na D.S. Rua Espe-
rança, sem saída;
XVIII - D.S. Rua MARTA DE ÁVILA ESTÁCIO, com início na rodovia 
estadual SC 434, sem saída.

Art. 3º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Araçatuba, 
ficam socialmente denominadas com as seguintes nomenclaturas:
I - D.S. Rua DO OURO, com início na via marginal da rodovia fe-
deral BR 101, sem saída;
II - D.S. Rua DA PRATA, com início na D.S. Rua Santa Cruz e tér-
mino na rodovia estadual SC 434;
III - D.S. Rua DO BRONZE, com início na D.S. Rua Vereador Heitor 
Ramos, sem saída;
IV - D.S. Rua ROLDÃO TEOBALDO MARQUES, com início na D.S. 
Rua Tolentino Custódio Corrêa e término na D.S. Rua Aurora Souza 
de Ávila;
V - D.S. Rua FRANCISCO LOURENÇO FERREIRA, com início na via 
marginal da rodovia federal BR 101, sem saída;
VI - D.S. Viela GREGÓRIO CUSTÓDIO MARTINS, com início na D.S. 
Rua ERMENEGILDO PACHECO DE SOUZA, sem saída;

Art. 4º Ficam denominadas as seguintes vias localizadas no bairro 
de Araçatuba, neste município:
I - Avenida CENTRAL, com início na marginal da rodovia federal BR 
101 e término na Avenida Beira Mar;
II - Rua BEIRA MAR II , Rua n° 01 do Loteamento Balneário Ja-
naína;

Art. 5º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.

Art. 6° Ficam revogadas as Leis nos: nº 1.457, de 06 de março de 
1995, 3.122, de 29 de junho de 2007, 1.810, de 10 de setembro 
de 1998, 1.809, de 10 de setembro de 1998, 1.808, de 10 de se-
tembro de 1998, 1.807, de 10 de setembro de 1998, 1.806, de 10 
de setembro de 1998, 1.805, de 10 de setembro de 1998, 1.804, 
de 10 de setembro de 1998, 3.137, de 26 de julho de 2007, 2.575, 
de 23 de setembro de 2004, 2.574, de 23 de setembro de 2004, 
2.576, de 23 de setembro de 2004, 3.244, de 12 de dezembro de 
2007, 2.571, de 23 de setembro de 2004, 2.565, de 23 de setem-
bro de 2004, 2.572, de 23 de setembro de 2004, 2.567, de 23 de 
setembro de 2004, 2.570, de 23 de setembro de 2004, 1.433, de 
118 de novembro de 1994, 1.409, de 16 de junho de 1994, 3.244, 
de 12 de dezembro de 2007, 2.846, de 1º de setembro de 2004, 
1.398, 1º de junho de 1994, 2.577, de 23 de setembro de 2004, e 
3.216, de 21 de novembro de 2007.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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término na D.S. Rua Vicente Manoel Machado;
X - D.S. Rua VALDOMIRO RAMOS, com início na D.S. Rua Vicente 
Manoel Machado, sem saída;
XI - D.S. Rua JOÃO LEOPOLDINO DE SOUZA, com início na rodo-
via federal BR 101, sem saída;
XII - D.S. Rua SANTA BÁRBARA, com início na via marginal da 
rodovia federal BR 101 e término na D.S. Rua Geny Maria Caetana 
Pereira;
XIII - D.S. Rua VICENTE MANOEL MACHADO, com início na D.S. 
Rua João Leopoldino Souza e término na divisa com o bairro Boa 
Vista.

Art. 3º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Roça 
Grande, ficam socialmente denominadas com as seguintes no-
menclaturas:
I - D.S. Rua LAURA AMÉRICO MACHADO, com início na D.S. Rua 
Geny Maria Caetana Pereira, sem saída;
II - D.S. Rua GENY MARIA CAETANA PEREIRA, com início na D.S. 
Rua Maria da Conceição Américo, sem saída;
III - D.S. Rua JOÃO MENA, com início na D.S. Rua Santa Bárbara 
e término na D.S. Rua Álvaro Querino;
IV - D.S. Rua ALVARO QUERINO, com início na D.S. Rua João 
Mena e término na D.S. Rua Caminho da Luz;
V - D.S. Rua CAMINHO DA LUZ, com início na D.S. Rua Santa Bár-
bara e término na D.S. Rua Álvaro Querino;
VI - D.S. Rua PAULO CÂNDIDO COSTA, com início na D.S. Rua 
Santa Bárbara, sem saída;
VII - D.S. Rua WALDEMAR CARDOSO, com início na D.S. Rua Vic-
turino Leopoldo e término na D.S. Rua Doceni Machado;
VIII - D.S. Rua DOCENI MACHADO LEOPOLDO, com início na D.S. 
Rua Waldemar Leopoldo, sem saída;
IX - D.S. Rua ITAMAR PEDRO PINHO, com início na D.S. Rua Vi-
cente Manoel Machado, sem saída;
X - D.S. Rua MARIA IZABEL DE JESUS, com início na D.S. Rua 
Manoel Custódio Bernardo, sem saída;
XI - D.S. Rua VICTURINO LEOPOLDO, com início na D.S. Rua João 
Carlos Querino, sem saída;
XII - D.S. Viela MANOEL PEDRO DE SOUZA, com início na D.S. Rua 
César Pedro da Rosa, sem saída;
XIII - D.S. Rua CARLOS EDUARDO NASCIMENTO CARDOSO, com 
início na D.S. Rua Vicente Manoel Machado, sem saída;
XIV - D.S. Viela DO AMOR, com início na D.S. Rua Vicente Manoel 
Machado, sem saída;
XV - D.S. Rua EDSON DE OLIVEIRA, com início na D.S. Rua Vicen-
te Manoel Machado, sem saída;
XVI - D.S. Rua MANOEL JOÃO ALVES, com início na D.S. Rua Vi-
cente Manoel Machado, sem saída;
XVII - D.S. Rua DA SORTE, com início na D.S. Rua Geny Maria 
Caetana Pereira, sem saída;
XVIII - D.S. Rua LAGOA DA PEDRA, com início na D.S. Rua João 
Leopoldino Souza, sem saída;
XIX - D.S. Rua DO METAL, com início na Rua Espírito Santo, sem 
saída;
XX - D.S. Rua JOZARIA ALVES BOTELHO, com início na Rua Espí-
rito Santo e término na rodovia federal BR 101;
XXI - D.S. Rua HEORICO QUERINO, com início na D.S. Rua João 
Leopoldino Souza, sem saída.

Art. 4º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.
Art. 5° Ficam revogadas as Leis nos: 829, de 31 de outubro de 
1985, 1.659, de 18 de agosto de 1997, 1.660, de 18 de agosto de 
1997, 2.605, de 15 de dezembro de 2004, 3.061, de 21 de março 
de 2007, 1011, de 25 de abril de 1989, 1.989, de 23 de dezembro 
de 1999, 2.069, de 14 de setembro de 2000.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS

sem saída;
XIV - D.S. Rua JOÃO BATISTA SOARES, com início na via marginal 
da rodovia federal BR 101, sem saída;
XV - D.S. Rua ANTÔNIO PEDRO DE CARVALHO, com início na via 
marginal da rodovia federal BR 101, sem saída;
XVI - D.S. Viela NILDA DE MELLO PIRES, com início na D.S. Rua 
Alice Anna Generosa da Silva, sem saída;
XVII - D.S. Rua DO SOL, com início na D.S. Viela Santilino Pedro 
de Mello e término na D.S. Rua Silvino Martinho;
XVIII - D.S. Rua IPÊ, com início na D.S. Rua Salon Alves, sem 
saída.

Art. 3º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.
Art. 4° Ficam revogadas as Leis nos: 1.993, de 29 de dezembro 
de 1999, 3.256, de 19 de dezembro de 2007, 1.399, de 1º de ju-
nho de 1994, 1.681, de 24 de setembro de 1997, 2.835, de 21 de 
fevereiro de 2006, 1.990, de 23 de dezembro de 1999, 3.252, de 
18 de dezembro de 2007, 2.269, de 22 de maio de 2002, 3.078, 
de 09 de abril de 2007, 3.240, de 12 de dezembro de 2007, 3.242, 
de 12 de dezembro de 2007, e 3.243, de 12 de dezembro de 2007.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.830.2010
Lei nº 3.830, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro de Roça Grande, Município de Imbituba/
SC, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas, sem alteração de designação, as seguin-
tes vias localizadas no bairro Roça Grande, neste município:
I - Rua ESPÍRITO SANTO, com início na rodovia federal BR 101 e 
término na Avenida Ugero Pittigliani.

Art. 2º Ficam ratificadas com acréscimo da designação “D.S.”, ob-
servado o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 3.736, de 05 
de agosto de 2010, as seguintes denominações de logradouros:
I - D.S. Rua ELUAR ALVES DO NASCIMENTO, com início na D.S. 
Rua João Leopoldino Souza, sem saída;
II - D.S. Rua PEDRO CUSTÓDIO JOÃO, com início na D.S. Rua João 
Leopoldino Souza e término na D.S. Rua Vicente Manoel Machado;
III - D.S. Rua OLÁVIO QUERINO, com início na D.S. Rua César 
Pedro da Rosa e término na D.S. Rua Pedro Custódio João;
IV - D.S. Rua CÉSAR PEDRO DA ROSA, com início na D.S. Rua João 
Leopoldino Souza, sem saída;
V - D.S. Rua LAURO MULLER, com início na D.S. Rua Pedro Custó-
dio João, sem saída;
VI - D.S. Rua ROSA ALVES JOÃO, com início na D.s. Rua Pedro 
Custódio João e término na D.S. Rua Vicente Manoel Machado;
VII - D.S. Rua JOÃO CARLOS QUERINO, com início na D.S. Rua Vi-
cente Manoel Machado e término na D.S. Rua Victurino Leopoldo;
VIII - D.S. Rua MANOEL ELISBÃO PINHO, com início e término na 
D.S. Rua Vicente Manoel Machado;
IX - D.S. Rua MANOEL CUSTÓDIO BERNARDO, com início e 
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II - Rua GINA CYRELLI E SILVA, com início na Rua André Manoel 
de Oliveira e término na Rua Aristides Balsini Francalaci;
III - Rua PAULO FERREIRA DA SILVA, com início na Rua André 
Manoel de Oliveira e término na Rua Aristides Balsini Francalaci;
IV - Rua HARLEY AMADEI SILVA, com início na Rua André Manoel 
de Oliveira e término na Rua Aristides Balsini Francalaci;
V - Rua VANDERLEI DE CARVALHO, com início na Rua André Ma-
noel de Oliveira e término na Rua Aristides Balsini Francalaci;
VI - Rua ALDO PITTIGLIANI, com início na Rua André Manoel de 
Oliveira e término na Rua Aristides Balsini Francalaci;
VII - Rua JOSÉ CORRÊA, com início na Rua André Manoel de Oli-
veira e término na Rua Aristides Balsini Francalaci;
VIII - Rua MANOEL FORTUNATO, com início na Rua André Manoel 
de Oliveira e término na Rua Aristides Balsini Francalaci;
IX - Rua ASTROGILDO DUARTE FERREIRA, com início na Rua An-
dré Manoel de Oliveira e término na Rua Aristides Balsini Franca-
laci;
X - Rua ARISTIDES BALSINI FRANCALACI, com início na divisa 
com o bairro Centro e término na Rua Manoel Florentino Machado, 
divisa com o bairro Vila Alvorada;
XI - Rua ANDRÉ MANOEL DE OLIVEIRA, com início na divisa com 
o bairro Centro e término na Rua SADY HERCULANO DA ROSA;
XII - Avenida 21 DE JUNHO, com início na divisa com o bairro Cen-
tro e término no trevo de interseção das Avenidas Marieta Konder 
Bornhausen, Manoel Florentino Machado, 13 de setembro, divisa 
com o bairro Vila Nova Alvorada.

Art. 2º Ficam denominadas as seguintes vias pertencentes ao bair-
ro Village:
I - Rua ANTONIO THOMAZ PAIM, com início na Rua André Manoel 
de Oliveira e término na Rua Aristides Balsini Francalaci;
II - Rua PROFESSORA VERA MARIA TAVARES TEIXEIRA, com iní-
cio na Rua André Manoel de Oliveira e término na Rua Aristides 
Balsini Francalaci;
III - Rua MANOEL VICENTE LOPES, com início na Rua Sady Hercu-
lano da Rosa e término na divisa com o bairro Centro;
IV - Rua VEREADOR HENRIQUE BITTENCOURT DE BONNA, com 
início na Rua André Manoel de Oliveira e término na Rua Aristides 
Balsini Francalaci;
V - Rua MARIO LUIZ FERNANDES, com início na Rua André Manoel 
de Oliveira e término na Rua Aristides Balsini Francalaci;
VI - Rua VEREADOR NÍLSON INÁCIO ALVES, com início na Rua 
André Manoel de Oliveira e término na Rua Aristides Balsini Fran-
calaci;
VII - Rua CÉLITO CORRÊA, com início na Rua Aristides Balsini 
Francalaci e término na Avenida Nicolau Bartolomeu da Rosa Ma-
tos;
VIII - Rua VEREADOR EUCLIDES GALDINO PORTO, com início na 
Rua Aristides Balsini Francalaci e término na Avenida Nicolau Bar-
tolomeu da Rosa Matos;
IX - Rua LAUREANO LOPES DUTRA, com início na Rua Célito Cor-
rêa, sem saída;
X - Rua OSNI LINO CORRÊA, com início na Rua Aristides Balsini 
Francalaci, sem saída.

Art. 3º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.
Art. 4° Ficam revogadas as Leis nos: 1.967, de 25 de novembro de 
1999, 1.685, de 13 de outubro de 1997, 1.686, de 13 de outubro 
de 1997, 1.756, de 08 de abril de 1998, 1.732, de 09 de março de 
1998, 1.841, de 27 de outubro de 1998, 1.957, de 08 de novem-
bro de 1999, 1.839, de 27 de outubro de 1998, 1.877, de 21 de 
dezembro de 1998, 2.301, de 21 de agosto de 2002, 1.081, DE 11 
de maio de 1990, e 613, de 14 de julho de 1980.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.831.2010
Lei nº 3.831, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro de Penha, Município de Imbituba/SC, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Penha, 
ficam socialmente denominadas com as seguintes nomenclaturas:
I - D.S. Rua LADEIRA DAS PEDRAS, com início na rodovia federal 
BR 101, sem saída;
II - D.S. Rua MANOEL JÕAO BARTOLOMEU PACHECO, com início e 
término na rodovia federal BR 101;
III - D.S. Rua BALBINO MANOEL BORGES, com início na D.S. Rua 
Manoel João Bartolomeu Pacheco, sem saída;
IV - D.S. Rua CARMINDO FRANCISCO DA SILVA, com início na D.S. 
Rua Balbino Manoel Borges, sem saída;
V - D.S. Viela CALIFÓRNIA, com início na D.S. Rua Manoel João 
Bartolomeu Pacheco;
VI - D.S. Rua BERNARDINO JOSÉ DA ROZA, com início na rodovia 
federal BR 101, sem saída;
VII - D.S. Rua JOSÉ JOÃO DA ROZA, com início e término na ro-
dovia federal BR 101;
VIII - D.S. Rua JOÃO JOAQUIM DA ROSA, com início na D.S. Rua 
José João da Roza, sem saída;
IX - D.S. Rua MANOEL PROCÓPIO DA ROZA, com início na D.S. 
Rua José João da Roza, sem saída.

Art. 2º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.832.2010
Lei nº 3.832, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro Village, Município de Imbituba/SC, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas, sem alteração de designação, as seguin-
tes vias localizadas no bairro Village, neste município:
I - Rua SADY HERCULANO DA ROSA, com início na Rua André 
Manoel de Oliveira e término na Rua Manoel Vicente Lopes;
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Inácio Pacheco, sem saída, fazendo divisa com o bairro Vila Nova.

Art. 3º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Vila Santo 
Antônio, ficam socialmente denominadas com as seguintes no-
menclaturas:
I - D.S. Rua DR. OSCAR DE ARAGÃO PAZ, com início na D.S. Rua 
Antônio Torquato e término na D.S. Rua João Gregório Pereira;
II - D.S. Rua MANOEL ELEODÓRIO LUIZ, com início na D.S. Rua 
Pedro Bittencourt e término na marginal da rodovia federal BR 
101;
III - D.S. Rua VALTER BRESSAN, com início na D.S. Rua Antônio 
Torquato e término na D.S. Antônio Américo Tavares;
IV - D.S. Viela JOCELI DIAS, com início na D.S. Rua Pedro Antônio 
Gonçalves, sem saída.
Art. 4º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.
Art. 5° Ficam revogadas as Leis nos: 613, de 14 de julho de 1980, 
1.186, de 13 de dezembro de 1991, 346, de 12 de dezembro de 
2007, 3.238, de 12 de dezembro de 2007, 3.239, de 12 de dezem-
bro de 2007, 826, de 08 de outubro de 1.985, 1.651, de 01 de 
julho de 1.997, 662, de 16 de setembro de 1981.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.834.2010
Lei nº 3.834, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro Alto Arroio, Município de Imbituba/SC, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas, sem alteração de designação, as seguin-
tes vias localizadas no bairro Alto Arroio, neste município:
I - Rua OTÁVIO MANOEL CIPRIANO, com início na Rua André Fer-
reira de Carvalho e término na Rua das Flores;
II - Rua ANDRÉ FERREIRA DE CARVALHO, com início na D.S. Rua 
José Quintino Corrêa e término na Rua Azaléia;
III - Rua LUCIDÓRIO JOSÉ DA ROSA, com início na Rua André 
Ferreira de Carvalho e término na D.S. Rua Marcelino Jovino Ro-
drigues;
IV - Rua ANTOLINO JOÃO PACHECO, com início na Rua André 
Ferreira de Carvalho e término na Rua Marcelino Jovino Rodrigues;
V - Rua AMÁLIA DE CARVALHO BARRETO, com início na Rua André 
Ferreira de Carvalho e término na Rua Marcelino Jovino Rodrigues;
VI - Rua DAS PAPOULAS, com início na Rua André Ferreira de Car-
valho e término na Rua Marcelino Jovino Rodrigues;
VII - Rua AMOR PERFEITO, com início na Rua André Ferreira de 
Carvalho e término na Rua Marcelino Jovino Rodrigues;
VIII - Rua ASSUNCENA, com início na Rua André Ferreira de Car-
valho e término na Rua das Flores;
IX - Rua DAS ORQUÍDEAS, com início na Rua André Ferreira de 
Carvalho, sem saída;
X - Rua DOS LÍRIOS, com início na Rua André Ferreira de Carva-
lho, sem saída;
XI - Rua DAS SAMAMBAIAS, com início na Rua André Ferreira de 
Carvalho, sem saída;

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.833.2010
Lei nº 3.833, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro de Vila Santo Antônio, Município de Imbi-
tuba/SC, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas, sem alteração de designação, as seguin-
tes vias localizadas no bairro Vila Santo Antônio, neste município:
I - Avenida RENATO RAMOS DA SILVA, com início e término na 
divisa com o bairro Vila Nova;
II - Rua PEDRO INÁCIO PACHECO, com início na Avenida Renato 
Ramos da Silva, sem saída;
III - Rua LUÍS PAULO DAMÁZIO, com início na D.S. Rua Manoel 
Eleodoro Luiz e término na D.S. Rua Pedro Bittencourt.

Art. 2º Ficam ratificadas com acréscimo da designação “D.S.”, ob-
servado o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 3.736, de 05 
de agosto de 2010, as seguintes denominações de logradouros:
I - D.S. Rua NATUREZA, com início na D.S. Rua Olaria, sem saída;
II - D.S. Rua PEDRO ANGELINO, com início na D.S. Rua Natureza, 
sem saída;
III - D.S. Rua AROLDO VICHIETTI, com início na Avenida Renato 
Ramos da Silva e término na D.S. Rua Pedro Bittencourt;
IV - D.S. Rua OLARIA, com início na D.S. Rua Aroldo Vichietti e 
término na D.S. Rua Jovino Daniel;
V - D.S. Rua JOVINO DANIEL, com início na D.S. Rua Olaria e tér-
mino na Rua Pedro Inácio Pacheco;
VI - D.S. Rua ANTÔNIO TORQUATO, com início na D.S. Rua Antô-
nio Américo Tavares e término na Rua Pedro Inácio Pacheco;
VII - D.S. Rua ANTÔNIO AMÉRICO TAVARES, rua sem saída em 
ambos os sentidos, localizada entre à D.S Rua João Gregório Pe-
reira e D.S. Rua Antônio Torquato;
VIII - D.S. Rua JOÃO GREGÓRIO PEREIRA, com início na Rua Pe-
dro Inácio Pacheco, sem saída;
IX - D.S. Rua JÚLIO VERGÍLIO DA SILVA, com início na D.S. Rua 
João Gregório Pereira e término na D.S. Rua Izidoro João da Silva;
X - D.S. Rua IZIDORO JOÃO DA SILVA, com início na D.S. Rua Júlio 
Vergílio e término na Rua Pedro Inácio Pacheco;
XI - D.S. Rua PEDRO PAULO PIRES, com início na D.S. Rua Pedro 
Bittencourt e término na D.S. Rua Aroldo Vichietti;
XII - D.S. Rua PEDRO ANTÔNIO GONÇALVES, com início na Rua 
Pedro Inácio Pacheco e término na D.S. Rua Pedro Bittencourt;
XIII - D.S. Rua PEDRO DE MELLO, com início na D.S. Rua Pedro 
Bittencourt e término na D.S. Rua Pedro Antônio Gonçalves;
XIV - D.S. Rua JOÃO ARANHA, com início na D.S. Rua Pedro de 
Mello e término na D.S. Rua Tomé Daniel Flausino;
XV - D.S. Rua TOMÉ DANIEL FLAUSINO, com início na D.S. Rua 
João Aranha e término na D.S. Rua Pedro Antônio Gonçalves;
XVI - D.S. Rua OTÁVIO BONIFÁCIO TEIXEIRA, com início na D.S. 
Rua Pedro Bittencourt e término na D.S. Rua Pedro Antônio Gon-
çalves;
XVII - D.S. Rua AMAZONAS, com início na D.S. Rua Pedro Bitten-
court e término na D.S. Rua Manoel Lúcio Machado;
XVIII - D.S. Rua MANOEL LÚCIO MACHADO, com início na D.S. 
Rua Pedro Antônio Gonçalves e término na D.S. Rua Amazonas;
XIX - D.S. Rua PAULO MEDEIROS, com início na D.S. Rua Pedro 
Antônio Gonçalves, sem saída;
XX - D.S. Rua PEDRO BITTENCOURT, com início na Rua Pedro 
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Rua Marcelino Jovino Rodrigues e término na D.S. Rua Butiá;
XXIX - D.S. Rua NITERÓI, com início na D.S. Rua Butiá e término 
na D.S. Rua Benicio Manoel Cipriano;
XXX - D.S. Rua MARCELINO JOVINO RODRIGUES, com início na 
Rua Amor Perfeito e término na rodovia federal BR 101;
XXXI - D.S. Rua EMÍLIO ANTÔNIO MARTINS, com início na mar-
ginal da rodovia federal BR 101 e término na divisa com o bairro 
Sambaqui;
XXXII - D.S. Rua PEDRO DOMÍCIO DA ROSA, com início na divi-
sa com o bairro Sambaqui e término na D.S. Rua Emílio Antônio 
Martins;
XXXIII - D.S. Rua ROCHA, com início na D.S. Rua Adriano Izidoro 
Pacheco e término na D.S. Rua José Quintino Corrêa.

Art. 3º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Alto Arroio, 
ficam socialmente denominadas com as seguintes nomenclaturas:
I - D.S. Rua JOÃO LEOVEGILDO DE OLIVEIRA, com início na D.S. 
Rua Adriano Izidoro Pacheco e término na D.S. Rua José Quintino 
Corrêa;
II - D.S. Rua ADÍLIO BORGES, com início na D.S. Rua Marcelino 
Jovino Rodrigues, sem saída;
III - D.S. Rua ALCINO PACHECO, com início na D.S. Rua Marcelino 
Jovino Rodrigues e término na D.S. Rua Guri Ferreira;
IV - D.S. Rua GURI FERREIRA, com início na rodovia federal BR 
101, sem saída;
V - D.S. Rua ANTÔNIO BERNARDINO BORGES, com início na D.S. 
Rua Ataíde Manoel da Rosa, sem saída;
VI - D.S. Rua DOMINGOS MACHADO, com início na D.S. Rua José 
Quintino Corrêa;
VII - D.S. Rua GAIVOTA, com início na D.S. Rua José Quintino 
Corrêa, sem saída;
VIII - D.S. Rua ARACUÃ, com início na D.S. Rua José Quintino 
Corrêa, sem saída;
IX - D.S. Rua AVAÍ, com início na rodovia federal BR 101, sem 
saída;
X - D.S. Rua DOS CURIÓS, com início na D.S. Rua Nilton Manoel 
Tavares e término na D.S. Rua São Jorge;
XI - D.S. Rua DAS ROSAS VERMELHAS, com início na D.S. Rua José 
Quintino Corrêa e término na D.S. Rua Adriano Izidoro Pacheco;
XII - D.S. Rua DAS ANDORINHAS, com início na D.S. Rua Adriano 
Izidoro Pacheco e término na D.S. Rua Guri Ferreira;
XIII - D.S. Rua PARAÍSO DO ALTO ARROIO, com início na D.S. Rua 
Ataíde Manoel da Rosa, sem saída.

Art. 4º Ficam denominadas as seguintes vias públicas pertencen-
tes ao Bairro Alto Arroio:
I - Rua OLEGÁRIO MANOEL FERNANDES, com início na BR 101 e 
término na Rua Itália;
II - Rua HOLANDA, com início na Rua Olegário Manoel Fernandes, 
sem saída;
III - Rua ALEMANHA, com início na Rua Olegário Manoel Fernan-
des, sem saída;
IV - Rua DINAMARCA, rua sem saída em ambos os sentidos, con-
vergindo para a Rua Olegário Manoel Fernandes;
V - Rua ESPANHA, com início na Rua Olegário Manoel Fernandes, 
sem saída;
VI - Rua PORTUGAL, com início na Rua Olegário Manoel Fernan-
des, sem saída;
VII - Rua FRANÇA, com início na Rua Olegário Manoel Fernandes, 
sem saída;
VIII - Rua ITÁLIA, rua sem saída em ambos os sentidos, conver-
gindo para a Rua Olegário Manoel Fernandes.

Art. 5º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.
Art. 6° Ficam revogadas as Leis nos: 1.474, de 29 de maio de 
1995, 3.137, de 26 de julho de 2007, 2.480, de 29 de dezembro 
de 2003, 3.137, de 26 de julho de 2007, 2.476, de 29 de dezem-
bro de 2003, 2.474, de 29 de dezembro de 2003, 2.087, de 06 de 

XII - Rua AZALÉIA, com início na Rua André Ferreira de Carvalho, 
sem saída;
XIII - Rua NARBAL MOTA ESPEZIM, com início na Rua André Fer-
reira de Carvalho e término na Rua das Flores;
XIV - Rua ROQUE IZIDORO ALVES, com início na D.S. Rua José 
Quintino e término na D.S. Rua Guri Ferreira;
XV - Rua DAS FLORES, com início na Rua Narbal Mota Espezim e 
término na Lagoa de Ibiraquera.

Art. 2º Ficam ratificadas com acréscimo da designação “D.S.”, ob-
servado o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 3.736, de 05 
de agosto de 2010, as seguintes denominações de logradouros:
I - D.S. Rua ANTÔNIO FELISBINO MARCELINO, com início na via 
marginal da rodovia federal BR 101, sem saída;
II - D.S. Rua DO CATAVENTO, com início na D.S. Rua Ataíde Ma-
noel da Rosa, sem saída;
III - D.S. Rua MIGUEL ANTÔNIO BORGES, com início na D.S. Rua 
Ataíde Manoel da Rosa;
IV - D.S. Rua NÉRI MANOEL ALEXANDRE, com início na D.S. Rua 
Ataíde Manoel da Rosa, sem saída;
V - D.S. Rua ATAÍDE MANOEL DA ROSA, com início na marginal 
da rodovia federal BR 101 e término na divisa com o bairro Arroio;
VI - D.S. Rua DAUTINA MARIA DA ROSA, com início na D.S. Rua 
Ataíde Manoel da Rosa, sem saída;
VII - D.S. Rua JOSÉ QUINTINO CORRÊA, com início na via mar-
ginal da rodovia federal BR 101 e término na divisa com o bairro 
Arroio;
VIII - D.S. Rua PEDRO BERNARDINO PEREIRA, com início na D.S. 
Rua José Quintino Corrêa, sem saída;
IX - D.S. Rua ARCINO JOÃO PACHECO, com início na D.S. Rua 
Adriano Izidoro Pacheco, sem saída;
X - D.S. Rua RAYMUNDO ALBINO, rua sem saída em ambos os 
sentidos, convergindo para a D.S. Rua José Quintino Corrêa;
XI - D.S. Rua MOACIR MENDONÇA, com início na D.S. Rua José 
Quintino Corrêa, sem saída;
XII - D.S. Rua LUIZ LEONEL, com início na D.S. Rua José Quintino 
Corrêa, sem saída;
XIII - D.S. Rua NILTON MANOEL TAVARES, com início na D.S. Rua 
José Quintino Corrêa;
XIV - D.S. Rua DA AMIZADE, rua sem saída em ambos os sentidos, 
convergindo para a D.S. Rua José Quintino Corrêa;
XV - D.S. Rua SÃO JORGE, com início na D.S. Rua dos Curiós, sem 
saída;
XVI - D.S. Rua ADRIANO ISIDORO PACHECO, com início na via 
marginal da rodovia federal BR 101 e término na Rua André Fer-
reira de Carvalho;
XVII - D.S. Rua DO SABIÁ, com início na D.S. Rua Dos Canários, 
sem saída;
XVIII - D.S. Rua DOS CANÁRIOS, com início na D.S. Rua André 
Ferreira de Carvalho, sem saída;
XIX - D.S. Rua DAS VIOLETAS, com início na Rua Assuncena e 
término na Lagoa de Ibiraquera;
XX - D.S. Rua DAS ALAMANDAS, com início na D.S. Rua das Tuli-
pas, sem saída;
XXI - D.S. Rua DOS GIRASSÓIS, com início na D.S. Rua das Viole-
tas e término na D.S. Rua Dos Cravos;
XXII - D.S. Rua JASMINS, com início na D.S. Rua dos Girassóis, 
sem saída;
XXIII - D.S. Rua DOS CRAVOS, com início na D.S. Rua dos Giras-
sóis;
XXIV - D.S. Rua RIVIERA, com início na Rua Marcelino Jovino Ro-
drigues e término na D.S. Rua Adílio Borges;
XXV - D.S. Rua CALIPSO, com início na Rua Marcelino Jovino Ro-
drigues e término na D.S. Rua Adílio Borges;
XXVI - D.S. Rua SENTINELA, com início na D.S. Rua Marcelino 
Jovino Rodrigues, sem saída;
XXVII - D.S. Rua BUTIÁ, com início na D.S. Rua Benicio Manoel 
Cipriano, sem saída;
XXVIII - D.S. Rua BENÍCIO MANOEL CIPRIANO, com início na D.S. 
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XVIII - Rua ELPÍDIO ANTÔNIO DEMÉTRIO, com início na Rua Alé-
cio Sanceverino e término consoante mapa anexo;
XIX - Rua ORLANDINO MANOEL IDALINO, com início na Rua João 
da Silveira e término consoante mapa anexo;
XX - Avenida 13 DE SETEMBRO, com início no trevo em frente à 
Manuchar e término na Rua João Martins, fazendo divisa com o 
bairro Vila Alvorada;
XXI - Avenida MARIETA KONDER BORNHAUSEN, com início no 
trevo em frente à Manuchar e término nos limites do bairro Vila 
Nova Alvorada, fazendo divisa com o bairro Ribanceira.

Art. 2º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Vila Nova 
Alvorada, ficam socialmente denominadas com as seguintes no-
menclaturas:
I - D.S. Rua JOSÉ NEMÉSIO DOS SANTOS, com início na Rua Ro-
meu Pires, sem saída;
II - D.S. Rua NASCER DO SOL, com início na Avenida 13 de Se-
tembro, sem saída;
III - D.S. Viela ÂNGELO MANOEL DA SILVA, rua sem saída em 
ambos os sentidos, convergindo para a Rua Eupídio Antônio De-
métrio;
IV - D.S. Viela ALTA VISTA, com início na calha, sem saída.

Art. 3º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.
Art. 4° Ficam revogadas as Leis nos 3.574, de 06 de novembro 
de 2009. 1.573, de 21 de outubro de 1996, 1.707, de 03 de de-
zembro de 1997, 1.892, de 12 de abril de 1999, 3.116, de 13 de 
junho 2007, 1.772, de 02 de junho de 1998, 3.115, de 13 de junho 
de 2007, 1.792, 1.745, de 24 de março de 1998, 1.782, de 19 de 
junho de 1998, 1.853, de 23 de novembro de 1998, 1.753, de 30 
de março de 1998, 1.730, de 09 de março de 1998, 1.755, de 08 
de abril de 1998, 3.236, de 12 de dezembro de 2007, 1.780, de 15 
de junho de 1998, 617, de 06 de outubro de 1980, e 613, de 14 
de julho de 1980.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.836.2010
Lei nº 3.836, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro Itapirubá, Município de Imbituba/SC, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas, sem alteração de designação, as seguin-
tes vias localizadas no bairro Itapirubá, neste município:
I - Avenida JUCELINO KUBSTCHEK DE OLIVEIRA, com início na 
divisa com o bairro Boa Vista e término na divisa com o município 
de Laguna;
II - Avenida VALDY JOSÉ SILVEIRA JR, com início na Avenida 
Atlântica e término na Rua João XXIII;
III - Rua RUBENS MACHADO, com início na Avenida Ugero Pitiglia-
ni, sem saída;
IV - Rua ANTÔNIO ROSA, com início na Avenida Ugero Pitigliani, 

novembro de 2000, 2.086, de 06 de novembro de 2000, 2.085, 
de 06 de novembro de 2000, 2.084, de 06 de novembro de 2000, 
2.083, de 06 de novembro de 2000, 2.099, de 09 de novembro 
de 2000, 2.098, de 06 de novembro de 2000, 2.098, de 06 de 
novembro de 2000, 2.704, de 21 de outubro de 2003, 2.078, de 
06 de novembro de 2000, 1.474, de 29 de maio de 1995, 2.475, 
de 29 de dezembro de 2003, 2.274, de 03 de junho de 2002, 916, 
de 10 de fevereiro de 1987.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.835.2010
Lei nº 3.835, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro de Vila Nova Alvorada, Município de Im-
bituba/SC, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas, sem alteração de designação, as seguin-
tes vias localizadas no bairro de Vila Nova Alvorada, neste muni-
cípio:
I - Rua ELSA MARIA PEREIRA PITTIGLIANI, com início na Avenida 
Marieta Konder Bornhausen e término próximo a Avenida 13 de 
Setembro;
II - Rua JOÃO DA SILVEIRA, com início na Rua Raul Silva, sem 
saída;
III - Rua MANOEL CAETANO, com início na Avenida 13 de Setem-
bro e término na Rua Valdemar Nunes;
IV - Rua VENINA BARRETO FAVASSA, com início na Avenida Ma-
rieta Konder Bornhausen e término na Rua Pedro Júlio Ferreira;
V - Rua HERCÍLIO NUNES, com início na Avenida 13 de Setembro 
e término na Rua Venina Barreto Favassa;
VI - Rua ARITIANO GONÇALVES, com início na Rua Valdemar Nu-
nes e término na Rua Ataliba Manoel da Silva;
VII - Rua ATALIBA MANOEL DA SILVA, com início na Rua Aritiano 
Gonçalves e término na Avenida 13 de Setembro;
VIII - Rua JOÃO DE OLIVEIRA, com início na Avenida 13 de Se-
tembro e término na D.S. Rua Ângelo Manoel da Silva;
IX - Rua VALDEMAR NUNES, com início na Rua Aritiano Gonçalves 
e término na Rua Ângelo Manoel da Silva;
X - Rua ROMEU PIRES, com início na D.S. Rua José Nemésio dos 
Santos e término consoante mapa anexo;
XI - Rua ADELINO FRANCISCO PEREIRA, com início na Rua Aritia-
no Gonçalves e término consoante mapa anexo;
XII - Rua JOCELI MARQUES, com início na Rua Aritiano Gonçalves 
e término consoante mapa anexo;
XIII - Rua ANTÔNIO EGÍDIO MARTINS, com início na calha e tér-
mino próximo à Avenida Marieta Konder Bornhausen;
XIV - Rua BRAULINO TRAJANO DE MIRANDA, com início na Rua 
Venina Barreto Favassa e término consoante mapa anexo;
XV - Rua ALÉCIO SANCEVERINO, com início na Rua Venina Barreto 
Favassa e término próximo à Avenida 13 de Setembro;
XVI - Rua RAUL DA SILVA, com início na Rua Venina Barreto Fa-
vassa e término na Avenida 13 de Setembro;
XVII - Rua PEDRO JÚLIO FERREIRA, com início na Rua Venina 
Barreto Favassa e término na calha;
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I - Rua SILVIO VARGAS, com início na Avenida Atlântica e término 
na Rua João XXIII;
II - Rua JOÃO XXIII, com início na Avenida Atlântica e término na 
Rua Avelina João Botelho;
III - Rua SAULO FERNANDES, com início na Rua Emílio Fiorentino 
Batisttella e término na Rua Sílvio Vargas;
IV - Rua VALMI VITORIA MATOS, com início na Rua Pedro Moisés 
Soares, sem saída;
V - Rua MANOEL DIAS, com início na Rua Pedro Moisés Soares, 
sem saída;
VI - Rua ELIZER FERREIRA, com início na Rua Pedro Moisés Soa-
res, sem saída;
VII - Rua PEDRO MOISÉS SOARES, com início na Avenida Mário 
Luiz Genovez da Silva e término na Rua Valmi Vitória Matos;
VIII - Rua JOÃO EDUARDO FAUST, com início na Rua Pedro Moisés 
Soares, sem saída;
IX - Rua GERALDO VOLPATO, com início na Rua Pedro Moisés 
Soares, sem saída;
X - Rua AVELINA JOÃO BOTELHO, com início na Avenida Atlântica, 
sem saída;
XI - Rua BENTA PEREIRA, com início na Avenida Atlântica e térmi-
no na Avenida Manoel Anacleto Alves;
XII - Rua MANOEL ANACLETO ALVES, com início na Avenida Vicen-
te Attanásio e término na Rua Avelina João Botelho;
XIII - Rua PEDRO SANTOS QUERINO, com início na Rua João 
XXIII, sem saída;
XIV - Rua HERCÍLIO ALVES, com início na Rua Pedro Moisés Soa-
res, sem saída;
XV - Rua PRESIDENTE JUCELINO, com início na Avenida Ugero 
Pitigliani e término na Rua João XXIII.

Art. 4º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.
Art. 5° Ficam revogadas as Leis nos: 515, de 12 de outubro de 
1978; 2.022, de 18 de abril de 2000; 700, de 30 de agosto de 
1982; 821, de 30 de agosto de 1985; 3.231, de 12 de dezembro 
de 2007; 1.974, de 14 de dezembro de 1999; 1.991, de 23 de de-
zembro de 1999; 1.971, de 03 de dezembro de 1999; 1.976, de 14 
de dezembro de 1999; 2.793, de 21 de dezembro de 2005; 1972, 
de 03 de dezembro de 1999; 1.975, de 13 de dezembro de 1999; 
e 807, de 17 de maio de 1985.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.837.2010
Lei nº 3.837, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro Boa Vista, Município de Imbituba/SC, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ratificadas, sem alteração de designação, as seguin-
tes vias localizadas no bairro Boa Vista, neste município:
I - Avenida JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, com início no 
viaduto de acesso aos bairros Boa Vista e Itapiruba e término na 
divisa com o bairro Itapirubá.

sem saída;
V - Rua LOURIVAL DA CONCEIÇÃO, com início na Avenida Ugero 
Pitigliani, sem saída;
VI - Rua PEDRO PIRES, com início na Avenida Ugero Pitigliani, 
sem saída;
VII - Rua DOS BANDEIRANTES, com início na Avenida Ugero Piti-
gliani e término na Rua Avelina João Botelho;
VIII - Rua SAUL APOLINÁRIO MIRANDA, com início na Avenida 
Ugero Pitigliani e término na Rua João XXIII;
IX - Rua MANOEL INÁCIO, com início na Avenida Ugero Pitigliani e 
término na Rua João XXIII;
X - Rua DOMINGOS PAMATO, com início na Avenida Ugero Pitiglia-
ni e término na Rua João XXIII;
XI - Rua PADRE CESAR ROSSI, com início na Avenida Ugero Piti-
gliani e término na Rua João XXIII;
XII - Rua DÁRIO CABRAL DA SILVA, com início na Avenida Ugero 
Pitigliani e término na Rua João XXIII;
XIII - Rua PEDRO TOMÉ DA ROSA, com início na Avenida Ugero 
Pitigliani e término na Rua João XXIII;
XIV - Avenida ATLÂNTICA, com início na Avenida Ugero Pitigliani e 
término na Avenida Vicente Attanásio;
XV - Rua EMÍLIO FIORENTINO BATISTELLA, com início na Avenida 
Atlântica e término na divisa com o município de Laguna;
XVI - Rua MANOEL DOMINGOS, com início na Avenida Atlântica e 
término na Avenida Manoel Anacleto Alves;
XVII - Rua ANTÔNIO BENTO DAMÁZIO, com início na Avenida 
Atlântica e término na Avenida Manoel Anacleto Alves;
XVIII - Rua MÁRIO LUIZ GENOVEZ DA SILVA, com início na Aveni-
da Atlântica e término na Avenida Juscelino Kubistchek de Oliveira;
XIX - Rua JOSÉ PEICHER DE CARVALHO, com início na Avenida 
Atlântica e término na Avenida Manoel Anacleto Alves;
XX - Rua MARIA NORMA DA SILVA, com início na Avenida Atlântica 
e término na Avenida Manoel Anacleto Alves;
XXI - Rua NILZIO PATRÍCIO LIMA, com início na Avenida Vicente 
Attanásio e término na Avenida Manoel Anacleto Alves;
XXII - Avenida VICENTE ATTANASIO, com início na Avenida Mano-
el Anacleto Alves e término na Avenida Atlântica;
XXIII - Avenida JOÃO PAULO II, com início na Praia Norte de Ita-
pirubá e término na Praia Sul de Itapirubá;
XXIV - Avenida NAVEGANTES, com início na Praia Norte de Itapi-
rubá e término na Praia Sul de Itapirubá;
XXV - Avenida NICOLAU SERAFIM, com início na Praia Norte de 
Itapirubá e término na Praia Sul de Itapirubá;
XXVI - Rua JOÃO QUERINO, com início na Avenida Vicente Atta-
nasio, sem saída;
XXVII - Rua PEDRO MANOEL MACHADO, com início na Avenida 
Vicente Attanásio e término na Rua José Torquato;
XXVIII - Rua JOSÉ TORQUATO, com início na Praia Norte de Ita-
pirubá, sem saída;
XXIX - Rua EMÍLIO JOÃO DIAS, com início na Avenida Nicolau 
Serafim e término na Avenida Navegantes;
XXX - Avenida MANOEL DA COSTA MOURE, com início na Avenida 
Atlântica e término na Rua Rubens Machado;
XXXI - Avenida TIRADENTES, com início na Avenida Atlântica e 
término na Rua Rubens Machado;
XXXII - Avenida MOACIR ORIGE, com início na Avenida Atlântica e 
término na Rua Rubens Machado;
XXXIII - Avenida ANGILEU MANOEL FRANCISCO, com início na 
Avenida Atlântica e término na Rua Rubens Machado;
XXXIV - Avenida UGERO PITIGLIANI, com início na Avenida Atlân-
tica e término na divisa com o bairro Roça Grande.

Art. 2º Ficam ratificadas com acréscimo da designação “D.S.”, ob-
servado o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 3.736, de 05 
de agosto de 2010, as seguintes denominações de logradouros:
I - D.S. Rua MANOEL INÁCIO DUARTE, com início na Avenida Ni-
colau Serafim e término na Rua José Torquato.

Art. 3º Ficam denominadas as seguintes vias do bairro Itapirubá:
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XV - D.S. Viela MANOEL BENTO DAMÁZIO, com início na D.S. Rua 
Manoel Custódio Bernardino, sem saída;
XVI - D.S. Rua ARARA-AZUL, com início na D.S. Rua Papagaio, 
sem saída;
XVII - D.S. Rua PAPAGAIO, com início na D.S. Rua Lilino Limas, 
sem saída;
XVIII - D.S. Rua TUCANO, com início na D.S. Rua José Feliciano e 
término na D.S. Rua João José.

Art. 4º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.
Art. 5° Ficam revogadas as Leis nos: 2.092, de 06 de novembro de 
2000, 3.064, de 21 de março de 2007, 2.013, de 24 de março de 
2000, 3.064, de 21 de março de 2007, 2.582, de 28 de setembro 
de 2004, 2.012, de 20 de março de 2000, 2.011, de 20 de março 
de 2000.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 3.838.2010
Lei nº 3.838, de 27 de dezembro de 2010.
Denomina vias no bairro Campo D’Una, Município de Imbituba/SC, 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Campo 
D’Una, ficam socialmente denominadas com as seguintes nomen-
claturas:
I - D.S. Rua ESMERALDA, com início na D.S. Rua Ametista e tér-
mino na D.S. Rua Opala;
II - D.S. Rua AMETISTA, com início na rodovia SC 434, sem saída;
III - D.S. Rua RUBI, com início na D.S. Rua Ametista, sem saída;
IV - D.S. Rua ÁGATA, com início na rodovia SC 434 e término na 
D.S. Rua Esmeralda;
V - D.S. Rua TOPÁZIO, com início na D.S. Rua Ágata e término na 
D.S. Rua Opala;
VI - D.S. Rua CITRINO, com início na rodovia SC 434 e término na 
D.S. Rua da Primavera;
VII - D.S. Rua DIAMANTE, com início na rodovia SC 434 e término 
na D.S. Rua da Primavera;
VIII - D.S. Rua JADE, com início na rodovia SC 434 e término na 
D.S. Rua da Primavera;
IX - D.S. Rua DA PRIMAVERA, com início na rodovia SC 434, sem 
saída;
X - D.S. Rua ÔNIX, com início na rodovia SC 434, sem saída;
XI - D.S. Rua JOÃO LEANDRO GREGÓRIO, com início na SC 434 e 
término na D.S. Rua Pérola;
XII - D.S. Rua GRANADA, com início e término na D.S. Rua João 
Leandro Gregório;
XIII - D.S. Rua PÉROLA, com início na rodovia SC 434 e término 
na D.S. Rua Granada;
XIV - D.S. Rua DA FELICIDADE, com início e término na D.S. Rua 
Pérola;
XV - D.S. Rua DONA DOLORES, com início na rodovia SC 434, sem 
saída;

Art. 2º Ficam ratificadas com acréscimo da designação “D.S.”, ob-
servado o que dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº 3.736, de 05 
de agosto de 2010, as seguintes denominações de logradouros:
I - D.S. Rua MANOEL JOSÉ TORQUATO, com início na D.S. Rua 
Vicente Manoel Machado e término viaduto de acesso aos bairros 
Boa Vista e Itapirubá;
II - D.S. Rua JOÃO JOSÉ, com início na D.S. Rua Manoel José 
Torquato, sem saída;
III - D.S. Rua MARIA DEMETILDES DA CONCEIÇÃO, com início na 
D.S. Rua Manoel José Torquato, sem saída;
IV - D.S. Rua MANOEL CUSTÓDIO BERNARDINO, com início na 
D.S. Rua São Sebastião II, sem saída;
V - D.S. Rua LILINO LIMAS, com início na D.S. Rua Manoel Custó-
dio Bernardino, sem saída;
VI - D.S. Rua NELSON VITORINO MACHADO, com início na D.S. 
Rua Manoel Custódio, sem saída;
VII - D.S. Rua PALMIRA JOÃO FELICIANO, com início na D.S. Rua 
Manoel Custódio e término na Avenida Juscelino Kubitschek de 
Oliveira;
VIII - D.S. Rua PE. ROBERTO LANDELL DE MOURA, com início na 
Viela Dona Laurentina Mota Nicolau e término na D.S. Rua Pedro 
Estácio;
IX - D.S. Rua PEDRO ESTÁCIO, com início na Avenida Juscelino 
Kubitschek de Oliveira e término na D.S. Rua Itapirubá;
X - D.S. Rua ITAPIRUBÁ, com início na D.S. Rua São Sebastião, 
sem saída;
XI - D.S. Rua MANOEL DA SILVA JOÃO, com início na D.S. Rua São 
Sebastião, sem saída;
XII - D.S. Rua SÃO SEBASTIÃO, com início na divisa com o bairro 
Roça Grande e término em frente à D.S. Rua Itapirubá;
XIII - D.S. Rua ATAÍDE DE SOUZA, com início em frente à D.S. Rua 
Itapirubá e término na divisa com o município de Laguna;
XIV - D.S. Rua SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, com início na Ave-
nida Juscelino Kubitschek de Oliveira, sem saída;
XV - D.S. Rua VICENTE MANOEL MACHADO, com início na D.S. 
Rua Manoel José Torquato e término na divisa com o bairro Roça 
Grande.

Art. 3º As vias abaixo indicadas, pertencentes ao Bairro Boa Vista, 
ficam socialmente denominadas com as seguintes nomenclaturas:
I - D.S. Rua JOSÉ FELICIANO, com início na rodovia federal BR 
101, sem saída;
II - D.S. Viela JORGE SOUZA, com início na D.S. Rua Ataíde de 
Souza, sem saída;
III - D.S. Viela ANTÔNIO FELICIANO, com início na D.S. Rua Ma-
noel José Torquato e término na D.S. Rua João José;
IV - D.S. Viela JOSÉ MANOEL CARDOSO, com início na D.S. Rua 
Manoel da Silva João e término na D.S. Viela Nova Lua;
V - D.S. Viela PEDRO CUSTÓDIO VIEIRA, com início na D.S. Viela 
Lavínia Cristina, sem saída;
VI - D.S. Rua ALEXANDRINA DE SOUZA MARTINS, com início na 
D.S. Rua São Sebastião, sem saída;
VII - D.S. Viela LAVINA CHRISTINA DE FREITAS, com início na 
D.S. Rua Manoel Custódio Bernardino e término na D.S. Rua Pal-
mira João Feliciano;
VIII - D.S. Rua CRISTIAN NASCIMENTO, com início na D.S. Rua 
Manoel José Torquato, sem saída;
IX - D.S. Viela DA ESPERANÇA, com início na D.S. Rua Itapirubá e 
término na D.S. Rua Manoel da Silva João;
X - D.S. Viela ENCANTO DAS FLORES, com início na D.S. Rua São 
Sebastião, sem saída;
XI - D.S. Rua SANTO EXPEDITO, rua sem saída em ambos os sen-
tidos, convergindo para a D.S. Rua Manoel Custódio Bernardino;
XII - D.S. Viela DA AMIZADE ETERNA, com início na D.S. Rua Ale-
xandrina de Souza Martins, sem saída;
XIII - D.S. Rua NOVA ESPERANÇA, com início na D.S. Rua Lilino 
Limas e término na D.S. Viela Bento Manoel Damázio;
XIV - D.S. Viela NOVA LUA, com início na D.S. Rua Ataíde de Sou-
za, sem saída.
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Imbituba, 14 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Retificação Decreto 168.2010
ERRATA
Estado de Santa Catarina
Município de Imbituba

Considerando erro de digitação na publicação do Decreto PM Nº 
168/2010, realizado no Diário Oficial dos Municípios, publicado na 
Edição nº 629, de novembro/2010, p.119/120,retifica-se o referi-
do Decreto para a seguinte redação.

DECRETO PMI Nº 168, de 23 de novembro de 2010.

Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar para a Câmara Mu-
nicipal de Imbituba e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº Lei nº 3.585, de 03 de dezembro 
de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para reforço da seguinte 
dotação orçamentária:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Manutenção e Modernização Administrativa da Câmara
01.031.0001-2.001     
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 (0002)    Aplicações Diretas 75.000,00
TOTAL       75.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional suplementar de 
que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Manutenção e Modernização Administrativa da Câmara
01.031.0001-2.001     
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0003)    Aplicações Diretas 60.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (0004)    Aplicações Diretas 15.000,00
TOTAL       75.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 23 de novembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

XVI - D.S Rua NOVO MUNDO, com início na rodovia SC 434, sem 
saída;
XVII - D.S. Rua DOS MANACÁS, com início na rodovia SC 434, 
sem saída;
XVIII - D.S. Rua AGAPITO MANUEL PEREIRA, com início na rodo-
via SC 434, sem saída;
XIX - D.S. Rua QUARTZO, com início na divisa com o município de 
Garopaba, sem saída;
XX - D.S. Rua TURQUESA, com início na divisa com o município de 
Garopaba e término na D.S. Rua Safira;
XXI - D.S. Rua SAFIRA, com início na D.S. Rua Quartzo, sem saída;
XXII - D.S. Rua TURMALINA, com início na divisa com o município 
de Garopaba, sem saída;
XXIII - D.S. Rua PIRITA, com início na divisa com o município de 
Garopaba, sem saída;
XXIV - D.S. Rua ÂMBAR, com início na divisa com o município de 
Garopaba, sem saída;
XXV - D.S. Rua MARFIM, com início na divisa com o município de 
Garopaba e término na D.S. Rua Âmbar;
XXVI - D.S. Rua MADREPÉROLA, com início na divisa com o muni-
cípio de Garopaba, sem saída.

Art. 2º Fica criado o Anexo I (mapa do bairro), parte integrante 
desta Lei.
Art. 3° Ficam revogadas as Leis nos: 613, de 14 de julho de 1980, 
e 1.186, de 13 de dezembro de 1991,
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº 186.2010
DECRETO PMI Nº 186, de 14 de dezembro de 2010.
Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar para a Prefeitura 
Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº Lei nº 3.585, de 03 de dezembro 
de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), para reforço das se-
guintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Manutenção do FUNDEB
12.361.0009-2.007     
3.1.90.00.00.00.00.00.0163 (0079) Aplicações Diretas 240.000,00
Construção, Reforma, Ampliação de Unidades Escolares
12.361.0009-1.005     
4.4.90.00.00.00.00.00.0168 (0142)    Aplicações Diretas 50.000,00
TOTAL       290.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional suplementar de 
que trata o artigo 1º correrão por conta do Excesso de Arrecada-
ção de Recursos do FUNDEB (0163) e do Salário Educação (0168), 
respectivamente, Apurados no Exercício de 2010:

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Edital SEAGP n° 113/2010
EDITAL SEAGP Nº 113/2010
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 002/2009.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 002/2009, divulga-
do através do Edital nº 002/2009, de 16 de novembro de 2009, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2009, de 10 
de fevereiro de 2010, que homologou os resultados do referido 
concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 002/2009, para comparecer ao Departamento de Ges-
tão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Cen-
tro, Imbituba, SC, no período de 21 de Dezembro a 20 de Janeiro 
de 2011, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 21 de Dezembro de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 113/2010
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Auxiliar de Enfermagem
Michiele de Andrade Rosa

Portaria DGP/SEAGP N.º 397/2010
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 397, de 28 de dezembro de 2010.
Dispõe sobre a demissão de Técnica em Laboratório e Citotecnia, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Con-
curso Público Edital - 01/2007, com carga horária de 40 horas 
semanais, admitida em 04/03/2009 para exercer o cargo/função, 
conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consig-
nada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Sandra Gonçalves
 Técnica em Laboratório 
e Citotecnia

778.225.877-49 30/12/2010

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 28 de dezembro de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Publicação de Extrato de Dispensa 86/2010 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 229/2010
DISPENSA Nº 86/2010

Objeto: Prestação dos serviços técnicos especializados de consul-
toria em gestão pública.
Valor Total: R$ 3.600,00
Empresa: Carlos Alberto Peruzzo Trivelloni.
Fundamento: Artigo 24, II da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 30 de dezembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação Extrato de Dispensa 03/2010 
(FUNREBOM)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO Nº 07/2010
DISPENSA Nº 003/2010

Objeto: Aquisição de uniformes para serem utilizados pelos guar-
das - vidas civis na operação veraneio 2010/2011.
Valor Total: R$ 4.144,00
Fundamento: Artigo 24, II da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 28 de edzembro de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado do teste seletivo nº 
0002/2010:

PROFESSOR 

Nº Incrição Nome candidato
ACER-
TOS PONTOS

TÍTU-
LOS

TOTAL
GERAL

34 Veridiana Zanetti 14 4,2 2,5 6,7
20 Vanda Falchetti 18 5,4 1,0 6,4
5 Fabiana Carniel Rigo 13 3,9 2,5 6,4
22 Avani Elodi Breda de Oliveira17 5,1 1,0 6,1
11 Maria Inês Faccin 17 5,1 1,0 6,1
26 Camila Regina Rostirola 17 5,1 1,0 6,1
3 Carolina Sipp Zardo 17 5,1 1,0 6,1
6 Francieli Zago 12 3,6 2,5 6,1
17 Lisiane Liz Bataglion 12 3,6 2,5 6,1

8
Rachel S. Meneguzzi Ma-
nenti 15 4,5 1,0 5,5

12 Marcelina Falchetti Peretti 10 3,0 2,5 5,5
16 Drieli Finger Moresco 9 2.7 1,5 4.2
18 Beatriz Padilha dos Santos 13 3,9 1,0 4,9
9 Mayara Maria Ariotti 12 3,6 1,0 4,6

2
Claudiomiro Maciel de 
Oliveira 5 1,5 2,5 4,0

35 Eunice Catia Bottega 4 1,2 2,5 3,7
19 Rosa C. Alves de Mello Rech 9 2.7 - 2.7
7 Flaviane Marafon Balem 9 2,7 1,0 3,7

30
Arielly de Kassia Durli 
Fonseca 6 1,8 1,0 2,8

31 Arianny Durli Fonseca 5 1,5 1,0 2,5
1 Roseli Aparecida Telles 3 0,9 1,5 2,4

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Nº Incrição Nome candidato
ACER-
TOS PONTOS

TITU-
LOS

TOTAL
GERAL

23 Micheli Breda de Oliveira 10 3,0 1,0 4,0
25 Josiane Bisol 10 3,0 - 3,0
13 Marina Elena Buss 3 0,9 - 0,9

ASSISTENTE DE CRECHE

Nº Incrição Nome candidato
ACER-
TOS PONTOS

TITU-
LOS

TOTAL
GERAL

33 Jéssica Zanotti Corrent 11 3,3 1,5 4,8
36 Diana Kellen Peretti 10 3,0 1,5 4,5
27 Suelen Balbinot 10 3,0 1,5 4,5

29
Inelve Maria Ansiliero 
Faletti 9 2,7 1,5 4,2

28
Zélia Maria Santini Mo-
rando 6 1,8 1,5 3,3

24 Flavia Breda de Oliveira 5 1,5 1,5 3,0
10 Fernanda de Oliveira 4 1,2 1,5 2,7

FAXINEIRA

Nº Incrição Nome candidato ACERTOS PONTOS
14 Débora Ferreira de Souza 20 8,0
21 Lurdes Inhaia 16 6,4
15 Luiza Kitowski 12 4,8

Iomerê

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 1091/2010
DECRETO Nº. 1091 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010.
Homologa resultado do teste seletivo 0002/2010 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado do teste seletivo nº 
0002/2010:

ASSISTENTE SOCIAL

Nº Incrição Nome candidato ACERTOS PONTOS
TITU-
LOS

TOTAL 
GERAL

1
Sibeli Aparecida More-
latto Fiorentin 8 2,4 1.5 3.9

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – GERAL

Nº Incrição Nome candidato ACERTOS PONTOS
TITU-
LOS

TOTAL 
GERAL

12 Edilaine Maria Toigo 20 6,0 2.5 8.5

13
Cleusa do Nascimento 
Wandscheer 19 5,7 2.5 8.2

3 Irene Oss Barichello 19 5,7 2.5 8.2
7 Gilcéia Guarnieri 21 6,3 1.5 7.8

10
Andressa Aguiar Fanti-
nel Zarpellon 17 5,1 2.5 7.6

4 Simara Cividini 20 6,0 1.5 7.5
8 Thais Kelin Heineck 18 5,4 1.5 6.9
5 Odete Candiago Corrent 21 6.3 - 6.3

11
Michelle Débora Nordt 
Tonetta 15 4,5 1.5 6.0

2 Iva Perosa Pelle 15 4,5 - 4.5

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESPECIAL 

Nº Incrição Nome candidato ACERTOS PONTOS
6 Zenaide Hofstatter 15 4,5 - 4.5

9
Iraci Leismann Chiapi-
notto 14 4,2 - 4.2

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de dezembro de 2010.

Iomerê,  27 de dezembro de 2010.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 1092/2010
DECRETO Nº. 1092 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010.
Homologa resultado do teste seletivo 0003/2010 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 64630/12/2010 (Quinta-feira)

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Nº Incrição Nome candidato ACERTOS PONTOS
TITU-
LOS

TOTAL
GERAL

23
Micheli Breda de 
Oliveira 10 3,0 1,0 4,0

25 Josiane Bisol 10 3,0 - 3,0
13 Marina Elena Buss 3 0,9 - 0,9

ASSISTENTE DE CRECHE

Nº Incrição Nome candidato ACERTOS PONTOS TITULOS
TOTAL
GERAL

33
Jéssica Zanotti 
Corrent 11 3,3 1,5 4,8

36 Diana Kellen Peretti 10 3,0 1,5 4,5
27 Suelen Balbinot 10 3,0 1,5 4,5

29
Inelve Maria Ansilie-
ro Faletti 9 2,7 1,5 4,2

28
Zélia Maria Santini 
Morando 6 1,8 1,5 3,3

24
Flavia Breda de 
Oliveira 5 1,5 1,5 3,0

10 Fernanda de Oliveira 4 1,2 1,5 2,7

FAXINEIRA

Nº Incrição Nome candidato ACERTOS PONTOS

14 Débora Ferreira de Souza 20 8,0
21 Lurdes Inhaia 16 6,4
15 Luiza Kitowski 12 4,8

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Iomerê,  28 de dezembro de 2010.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Edital PP 0020/2010
Prefeitura Municipal de Iomerê
Edital de Pregão Presencial 0020/2010

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 0020/2010 para aquisição produtos para me-
renda escolar. A abertura das propostas se dará no dia 14/01/2011 
às 09:15h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos no site: 
www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 28 de dezembro de 2010.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de dezembro de 2010.

Iomerê,  27 de dezembro de 2010.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 1093/2010
DECRETO Nº. 1093 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
Retifica resultado do teste seletivo 0003/2010 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado do teste seletivo nº 
0002/2010:

PROFESSOR 

Nº Incrição Nome candidato ACERTOS PONTOS
TÍTU-
LOS

TOTAL
GERAL

34 Veridiana Zanetti 14 4,2 2,5 6,7
20 Vanda Falchetti 18 5,4 1,0 6,4
5 Fabiana Carniel Rigo 13 3,9 2,5 6,4

22
Avani Elodi Breda de 
Oliveira 17 5,1 1,0 6,1

11 Maria Inês Faccin 17 5,1 1,0 6,1

26
Camila Regina 
Rostirola 17 5,1 1,0 6,1

3 Carolina Sipp Zardo 17 5,1 1,0 6,1
6 Francieli Zago 12 3,6 2,5 6,1
17 Lisiane Liz Bataglion 12 3,6 2,5 6,1

8
Rachel S. Meneguzzi 
Manenti 15 4,5 2,5 7,0

12
Marcelina Falchetti 
Peretti 10 3,0 2,5 5,5

16 Drieli Finger Moresco 9 2.7 1,5 4.2

18
Beatriz Padilha dos 
Santos 13 3,9 1,0 4,9

9 Mayara Maria Ariotti 12 3,6 1,0 4,6

2
Claudiomiro Maciel 
de Oliveira 5 1,5 2,5 4,0

35 Eunice Catia Bottega 4 1,2 2,5 3,7

19
Rosa C. Alves de 
Mello Rech 9 2.7 - 2.7

7
Flaviane Marafon 
Balem 9 2,7 1,0 3,7

30
Arielly de Kassia 
Durli Fonseca 6 1,8 1,0 2,8

31
Arianny Durli Fon-
seca 5 1,5 1,0 2,5

1
Roseli Aparecida 
Telles 3 0,9 1,5 2,4
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Extrato contrato 87/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
CONTRATO Nº. 87/2010
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento e Prestação 
de Serviços que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irine-
ópolis e a empresa Editora Gráfica OPET Ltda.CLÁUSULA PRIMEI-
RAO presente termo aditivo, tem por objetivo a contratação de 
um sistema de ensino, com fornecimento de materiais didáticos 
para professores e alunos, prestação de serviços de assessoria 
pedagógica e serviços técnicos especializados de aperfeiçoamen-
to, treinamento e formação continuada para professores e equipe 
diretiva da rede municipal de ensino, para os seguintes níveis e 
quantidade de alunos:

Numero de alunos e Material Didáti-
co por Bimestre

Nível - Série

106 (cento e seis) Educação Infantil - Pré II
157 (cento e cinqüenta sete) Educação Infantil - Pré III
159 (cento e cinqüenta nove) Ensino Fundamental - 1º ano
167 (cento e sessenta sete) Ensino Fundamental - 2º ano
189 (cento e oitenta e nove) Ensino Fundamental - 3º ano
158 (cento e cinqüenta oito) Ensino Fundamental - 4º ano
170 (cento e setenta) Ensino Fundamental - 5º ano
Total de alunos: 1.106 (um mil cento 
e seis)

PARAGRAFO PRIMEIRO. Da quantidade de alunos/materiais didá-
tico-pedagógicos poderá haver acréscimo ou supressão, observa-
dos os limites quantitativos previstos na Lei nº 8.666/93, notada-
mente em seu artigo 65.PARAGRAFO SEGUNDO. Facultado pelo 
artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Cláusula 
Décima Oitava do Contrato nº. 21/2008, fica de comum acordo 
prorrogado o prazo de sua vigência, a partir de 01.01.2011 até 
31.12.2011.CLÁUSULA SEGUNDAPela execução do objeto ora con-
tratado, de acordo com a Clausula Sétima do Contrato 21/2008, 
os valores serão atualizados através do IGP-M (Indice Geral de 
Preços ao Consumidor), onde a CONTRATANTE, pagará a CON-
TRATADA, o valor global de R$ 198.738,05 (cento noventa oito mil 
setecentos trinta oito reais e cinco centavos), conforme detalha-
mento a seguir:

Numero de alunos por 
Bimestre

Nível - Série
Valor ori-
ginal R$

Valor aditado 
após reajuste 
R$

106 (cento e seis) Educação Infantil - Pré II140,00 152,32
157 (cento e cinqüenta 
sete)

Educação Infantil - Pré 
III

140,00 152,32

159 (cento e cinqüenta 
nove)

Ensino Fundamental - 1º 
ano

173,00 188,23

167 (cento e sessenta 
sete)

Ensino Fundamental - 2º 
ano

173,00 188,23

189 (cento e oitenta e 
nove)

Ensino Fundamental - 3º 
ano

173,00 188,23

158 (cento e cinqüenta 
oito)

Ensino Fundamental - 4º 
ano

173,00 188,23

170 (cento e setenta)
Ensino Fundamental - 5º 
ano

173,00 188,23

Total de alunos: 1.106 
(um mil cento e seis)

PARÁGRAFO ÚNICO. No valor estão incluídas todas as despesas 
necessárias para a sua execução, incluindo os encargos trabalhis-
tas e demais tributos que venham a incidir sobre o objeto deste 
termo contratual.
CLÁUSULA TERCEIRAPermanecem inalteradas e plenamente váli-
das as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo Contrato 
n° 21/2008.E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídi-
cos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 06 (seis) vias 

Irineópolis

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº. 149/2010
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II - Capítulo III 
seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR até a data de 17/12/2010, os efeitos da 
Portaria 84/2010 de 03/03/2010, que Contrata em caráter Tem-
porário a Professora ROSANE TOMCZYK, nascida em 28/02/1980, 
portadora do CPF n º 029.826.389-08, RG. n º 4.046.023-SESP/
SC, para exercer as atividades de Professora ACT (20h/Sem), para 
atuar em substituição a professora efetiva ANDREIA APARECIDA 
KASCHUK JANISZEWSKI, que esta respondendo pela direção do 
N.E. Presidente Adolfo Konder, vinculado a Secretaria Municipal da 
Educação. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 17 de maio de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

MARLEM MARQUES DAL LAGO
Secretária Municipal da Educação.

Portaria Nº. 358/2010-A
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em Exercício, cidadão WAN-
DERLEI LEZAN, usando da competência e atribuições que lhe são 
conferidas pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que 
dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da 
Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
PRORROGAR por 30 (trinta) dias, o prazo para a apresentação do 
Relatório Final dos trabalhos relativos ao Processo Administrativo 
Disciplinar, dada pela Portaria n º 263/2010.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), em 18 de dezembro de 
2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 102

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 64630/12/2010 (Quinta-feira)

Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar REGINALDO DA SILVA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Operações, enquadrado no P-2, N-1 Ref. B, para exer-
cer a atividade de Condutor de Veículo utilizando a motocicleta 
XR 200 R placa MAY-8031 da Autarquia, no período de 03 à 31/
Janeiro/2011, que será exercida cumulativamente com as atribui-
ções de seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por 
cento) tendo por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do 
Padrão 4, cujo adicional será pago juntamente com os vencimen-
tos de seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 
de 06/09/10.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,
Joaçaba-SC, 30 de dezembro de 2010.

Portaria JHL 141/10
PORTARIA SIMAE. JHL Nº - 141/2010 DE 30/12/2010

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar UMBERTO BRESOLA SUZIN, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Operações, enquadrado no P-2, N-1 Ref. B, para 
exercer a atividade de Condutor de Veículo utilizando o veiculo 
Doblô placa MCI 9034, no período de 03 à 23/Janeiro/2011, e o 
veículo Parati placa LYF-2528 no período de 24 à 30/Janeiro/2011, 
que será exercida cumulativamente com as atribuições de seu car-
go, fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo 
por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo 
adicional será pago juntamente com os vencimentos de seu cargo, 
de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de dezembro de 2010.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria JHL 142/10
PORTARIA SIMAE. JHL Nº -142/2010 DE 30/12/2010

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Gerson Gregório Ribeiro, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo, enquadrado no P-3, N-2 Ref. J-7, para 
exercer a atividade de Condutor de Veículo utilizando a motocicle-
ta NXR 150 BROS placa MDV-5038 da Autarquia, que será exercida 
cumulativamente com as atribuições de seu cargo, no período de 
03 à 22/Janeiro/2011, por motivo de Férias do titular fazendo jus 
à um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por base de cálculo 
a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo adicional será pago 
juntamente com os vencimentos de seu cargo, de acordo com 
Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também 
o firmam.Irineópolis (SC), 29 de dezembro de 2.010.

Município de Irineópolis

Joaçaba

siMae

Portaria JHL 138/10
PORTARIA SIMAE JHL - Nº 138/10 DE 30/12/2010

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1º Designar: Mônica Saraiva Romani, Escriturária, P-5, N-1, Ref. 
B, para responder pela Função de Gerente do Setor de Materiais, 
Transportes e Patrimônio do SIMAE, no período de 03 à 22/ja-
neiro/2011, por motivo de Férias da titular, com direito a Função 
Gratificada Adicional, Nível FGA-4, de acordo com Art.16 parágrafo 
4º da Lei Complementar 193 de 06/09/10.
2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obe-
decido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de dezembro de 2010.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria JHL 139/10
PORTARIA SIMAE JHL -Nº 139/10 DE 30/12/2010

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1º Designar, o servidor Marcio Camaroto, Mecânico de Manuten-
ção, P-4, N-1, Ref. E-1, para responder pela Função de Gerente 
do Setor de Manutenção Eletromecânica, no período de 10 à 29/
Janeiro/2011, por motivo de Férias do titular, com direito a Função 
Gratificada Adicional, Nível FGA-4, de acordo com Art.16 parágrafo 
4º da Lei Complementar 193 de 06/09/10.
2º Suspender a designação do servidor como condutor de viatura 
conforme Portaria JHL 62/10 de 16/07/10 para o periodo em que 
estiver respondendo pela função de Gerência.
3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obe-
decido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de dezembro de 2010.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria JHL 140/10
PORTARIA SIMAE. JHL Nº - 140/2010 DE 30/12/2010

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
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PROCESSO: Tomada de Preços para Serviços de Engenharia nº. 
94/2009
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA
OBJETO: Coleta e transbordo em estação licenciada para este fim, 
de resíduos sólidos compactáveis domiciliar do perímetro urbano 
do município, equivalentes a estimados 1550 toneladas de resídu-
os e 20.000 quilômetros rodados.
VALOR: 266.019,50 (duzentos e sessenta e seis mil, dezenove re-
ais e cinqüenta )
DATA DA VIGENCIA: 03.01.2011 a 31.12.2011

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviços Nº. 3/2010
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 3/2010
CONTRATO ADITIVO Nº 3/2
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO: Tomada de Preços para Serviços de Engenharia nº. 
94/2009
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA
OBJETO: Coleta e transbordo em estação licenciada para este fim, 
de resíduos sólidos compactáveis domiciliar do interior do municí-
pio, estimados em 160 toneladas de resíduos.
VALOR: R$ 22.227,20 (vinte e dois mil, duzentos e vinte sete reais 
e vinte centavos)
DATA DA VIGENCIA: 03.01.2011 a 31.12.2011

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Errata de Publicação
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº. 05/2010 - FASS
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MASARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 05/2010

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº. 02/2010
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
MASARANDUBA
CONTRATADO: IMOBILIÁRIA COSTA IMÓVEIS LTDA
OBJETO: Locação de sala comercial para INSTALAÇÃO DO CEN-
TRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS.
VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais),
DATA DA VIGENCIA: 21.12.2010 a 21.06.2011.

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Meleiro

Prefeitura MuniciPal

Decreto n.º 083/2010.
DECRETO n.º 083/2010.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 

Publique-se e Registre-s
Joaçaba-SC, 30 de dezembro de 2010.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Luzerna

Prefeitura MuniciPal

Decreto 1308
DECRETO Nº 1308 de 27 de dezembro de 2010.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPE-
CIFICA”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna (SC), no uso de 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Lei nº 877 de 08 
de dezembro de 2009,

DECRETA:
Art.1º - Fica anulada parcialmente, na Atividade abaixo discrimina-
da, a Modalidade de Aplicação da despesa:

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade - 13.1301.10.301.0016.2017 - Funcionamento e Manu-
tenção do Fundo Municipal de Saúde
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 02 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos - Saúde 
R$ 12.000,00

TOTAL ANULADO R$ 12.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica suplementada a Modalidade de Aplicação da despesa atribuída 
a respectiva Atividade abaixo discriminada:

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade - 13.1301.10.301.0016.2017 - Funcionamento e Manu-
tenção do Fundo Municipal de Saúde
Categoria Econômica - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Pessoal 
e Encargos Sociais
Fonte 02 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos - Saúde 
R$ 12.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 12.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 27 de dezembro de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Massaranduba

Prefeitura MuniciPal

Contrato de Prestação de Serviços Nº. 2/2010
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 2/2010
CONTRATO ADITIVO Nº 2/2
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
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Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 22 de Dezembro de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Portaria n.º 381/2010
PORTARIA n.º 381/2010
TRATA DA EXONERAÇÃO DE ODONTÓLOGO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal e Lei n.º 1.165/2006, de 08 de novembro de 2006,Pro-
cesso seletivo n° 002/2006, RESOLVE:
EXONERAR

Art. 1.º O Senhor GUSTAVO THOMÉ DA SILVA, ocupante da fun-
ção de Odontólogo do Programa de Saúde da Família - PSF, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em conformidade 
com o Processo Seletivo n.º 002/2006.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.º Revoga-se as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 065-2010.

Meleiro, 28 de dezembro de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 382/2010
PORTARIA n.º 382/2010
TRATA DA EXONERAÇÃO DE MOTORISTA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e Lei n.º 910/2002, de 13 de março de 2002, RESOLVE:
EXONERAR

Art. 1.º O Senhor JUCIVAN DOS SANTOS DE JESUS MARQUES, 
ocupante do cargo de Motorista, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, na Secretaria de Educação, Cultura, esporte 
e turismo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revoga-se as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 063/2010.

Meleiro, 28 de dezembro de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.394/2009, de 04 de Dezembro de 2009.

D E C R E T A
Art. 1.º As Dotações Orçamentárias abaixo relacionadas ficam su-
plementadas no valor de R$ 10.550,00 (Dez mil, quinhentos e 
cinquenta reais), nestes termos:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
030304122.2005 - Manut. Administração Geral e Finanças 
3.1.90.00.00.00.00.00.0080.0 - Aplicações Diretas (4)  R$ 400,00
04 - SECRET. DE EDUCAÇÃO, ESP.CULTURA E TURISMO 
040112361.2012 - Manutenção do Ensino Básico 
3.1.90.00.00.00.00.00.0080.0 - Aplicações Diretas (26)  R$ 950,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0109.19 - Aplicações Diretas (28)  R$ 
2.700,00
040112365.2017 - Manutenção do Ensino Infantil 
3.1.90.00.00.00.00.00.0108.18 - Aplicações Diretas (57)  R$ 
3.700,00
040227812.2018 - Manutenção do Esporte e Laser 
3.1.90.00.00.00.00.00.0080.0 - Aplicações Diretas (65)  R$ 
1.100,00
06 - SECRET. DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
060115452.2043 - Manutenção dos Serviços Gerais/Desenvolvi-
mento Urbano 
3.1.90.00.00.00.00.00.0080.0 - Aplicações Diretas (104)  R$ 
1.700,00
Total   R$ 10.550,00

Art. 2.º As suplementações das Dotações Orçamentárias de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arreca-
dação apurado no exercício na fonte especificadas.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 22 de Dezembro de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Decreto n.º 084/2010.
DECRETO n.º 084/2010.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.394/2009, de 04 de Dezembro de 2009.

D E C R E T A
Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suple-
mentada no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), neste termo:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
130110301.2023 - Manutenção do Programa ESF/PACS 
3.1.90.00.00.00.00.00.080.0 - Aplicações Diretas (22)  R$ 
13.000,00
Total   R$ 13.000,00

Art. 2.º A suplementação da Dotação Orçamentária de que trata o 
artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação 
apurado no exercício na fonte especificada.
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JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro em exercício, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Or-
gânica do Município, Lei nº 809/2000, Lei nº 910/2002, Lei n° 
1409/2009, Lei n° 1408/2009 e edital Processo seletivo, RESOLVE:
EXONERAR

Art. 1.º A Senhora JAQUELINE SASSO FAVARIN DAL PONT, ocu-
pante do cargo de Professora ACT, com carga horária de 30 (trin-
ta) horas semanais, na Escola de Educação Básica Municipal Inês 
Toneli, em virtude de termino da licença maternidade.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário em especial a 
Portaria nº 046/2010.

Meleiro, 28 de dezembro de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Extrato Aditivo Nº 002/2010 ao Contrato 028/2009
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO ADITIVO

Aditivo n.º 002/2010 (Prorroga a Vigência).
Contrato nº. 028/2009
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: Locação de Softwares de Gestão Publica
Vigência: Início: 01/01/2011 Término: 31/12/2011.
Data da assinatura: 13 de dezembro de 2010.

Monte Carlo

Prefeitura MuniciPal

Aditivo Nº 01/2010 do Contrato Administrativo de 
Análises de Aguas do DMAE Nº 21/2009.
ADITIVO Nº 01/2010 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ANÁ-
LISES DE AGUAS DO DMAE Nº 21/2009.

DAS PARTES:

CONTRATANTE:
O MUNICÍPIO DE Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, entidade 
jurídica de Direito Público Interno, estabelecida na Rodovia SC 456 
Km 15, s/n, nesta cidade de Monte Carlo, SC, inscrita no CNPJ sob 
o nº 95.996.104/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SR. Antoninho Tiburcio Gonçalves.

CONTRATADA:
a empresa LABORATÓRIO BECKAUSER E BARROS LTDA-ME inscri-
ta no CNPJ/MF sob n° 81.322.141/0001-22, com sede à rua Pará, 
50 Bairro Itoupava Seca, na cidade de Blumenau- SC, represen-
tada neste ato pelo Sr. Luiz Ademir Thibes de Barros, doravante 
simplesmente designada contratada.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 383/2010
PORTARIA n.º 383/2010
TRATA DA EXONERAÇÃO DE MOTORISTA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e Lei n.º 910/2002, de 13 de março de 2002, RESOLVE:
EXONERAR

Art. 1.º O Senhor LEONI ALBANO, ocupante do cargo de Motoris-
ta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secre-
taria de Educação, Cultura, esporte e turismo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revoga-se as disposições em contrário em especial a Por-
taria nº 064/2010.

Meleiro, 28 de dezembro de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 384/2010
PORTARIA n.º 384/2010
TRATA DA EXONERAÇÃO DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000, Lei complementar nº 002/2002, de 
16 de maio de 2002, Lei Complementar nº 013/2005 de 05 de 
outubro de 2005, RESOLVE:
EXONERAR

Art. 1º - A Senhora DAIZE MOTA DA BOIT DESTRO, ocupante do 
cargo em Comissão de Diretora do Departamento de Desenvol-
vimento Rural, nível de referencia DAS- 3, do quadro de pessoal 
comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário em especial a 
Portaria nº 022/2009.

Meleiro, 28 de dezembro de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 385/2010
PORTARIA n.º 385/2010
TRATA DA EXONERAÇÃO DE PROFESSORA.
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direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 04.923.189/0001-
45 com sede sito à Av. Enio Lopes de Albuquerque - Novo Bairro, 
neste ato representado por seu GESTOR, o Sr. Marcos Nei Correa 
de Siqueira, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa CAD SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita 
no CNPJ n° 10.699.570/0001-75 representada neste ato pelo Sr. 
CLAUDIO LUIZ OLIVO, brasileiro, médico, residente e domiciliado 
em Curitibanos-SC, doravante denominado simplesmente CON-
TRATADO, tem justo e contratado o presente Termo Aditivo de 
Contrato de Prestação de Serviços, e pelas cláusulas e condições 
que abaixo seguem:

Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 02/2010, bem como, das normas da Lei 8.666/93 e 
alterações subseqüentes e Lei 10.520/02, firmam o Contrato me-
diante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - DO OBJETO
- O objeto do presente Termo Aditivo de Contrato, é a prorrogação 
do prazo por mais 12 meses, com inicio em 01/01/2011 e fim em 
31/12/2011, referente a contratação de PROFISSIONAL AUTONO-
MO, CLINICA ESPECIALIZADA OU AINDA PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE 
GASTROENTEROLOGISTA, PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO 
DO MUNICIPIO, NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE NOSSA SENHO-
RA DA SALETE E POSTOS DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MONTE CARLO, conforme segue:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAIS:

ITEM ESPECIALIDADE
Qtde aten-
dimento 
semanal 

período LOCAL

03
CIRURGIA GERAL-GASTRO-
ENTEROLOGISTA

40 VESPERTINO S. M. S.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR POR ITEM
Pelo prestação dos serviços do item 03, a Contratante pagará a 
Contratada o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por atendimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dota-
ção própria do orçamento do exercício de 2011 e terá a seguinte 
classificação orçamentária:

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
07 01.01 2.031 3.3.90.39.50.00.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas, regras e condições permanecem inalteradas 
na forma original do contrato 01/2010, do qual este termo aditivo 
fica irreversivelmente subordinado, bem como do processo licita-
tório 102/2010 - PR 02/2010.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Fraiburgo, Santa Catarina, 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Monte Carlo, 28 de dezembro de 2010.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CAD SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Marcos N. C. de Siqueira Claudio Luiz Olivo
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Objeto do presente Aditivo de contrato nº 01/2010 é a prorroga-
ção por mais 12 (doze) meses da empresa supra citada, para reali-
zação de análises laboratoriais da água para consumo humano do 
município de Monte Carlo, bem como serviços de responsabilidade 
técnica pelo tratamento da, a contar do dia 01/01/2011 e fim em 
31/12/2011.

,que a contratada obriga-se a fornecer à contratante conforme 
quantificação e especificação do Processo Licitatório N° 21/2009 
- TP Nº 02/2009 e de acordo com as condições apresentadas na 
proposta da contratada, os quais são parte integrante deste ins-
trumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O valor total deste contrato é de R$ 27.970,00(vinte e sete mil e 
novecentos e setenta reais), pela prestação de todos os quantita-
tivos e qualitativos das análises, conforme proposta apresentada 
pela contratada, que faz parte integrante do processo licitatório 
originário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo de Contrato correrão 
à conta de dotação própria do orçamento do exercício de 2011 e 
terá a seguinte classificação orçamentária:

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE AGUA
15 06.03 2.026 3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DA DISPOSIÇÕES GERAIS

As outras cláusulas, condições, itens, subitens, planilhas e obser-
vações permanecem inalteradas na sua forma original do contrato 
21/2009 e Processo de Licitação TP 02/2009.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Fraiburgo, SC, para dirimir dú-
vidas que porventura ocorram independente de outro mais privi-
legiado.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, perante duas testemu-
nhas.

Monte Carlo, 23 de dezembro de 2010.
Município de Monte Carlo Laboratório Beckauser e Barros Ltda
Antoninho Tiburcio Gonçalves Luiz Ademir Thibes de Barros
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

SABRINA BECKER GAUER
CPF - 006.523.799-40

ALBERTINHO MANGOLT
CPF - 789.268.079-91

Termo Aditivo Nº 01/2010 do Contrato Administrativo 
de Prestação de Serviços Médicos de Especialidades 
Nº 01/2010.
TERMO ADITIVO Nº 01/2010 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES Nº 
01/2010.

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o 
Fundo de Saúde do Município de Monte Carlo, pessoa jurídica de 
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CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Fraiburgo, Santa Catarina, 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Monte Carlo, 28 de dezembro de 2010.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CLINICA DA CRIANÇA DR. KAUTZ 
LTDA
Marcos N. C. de Siqueira Marcos Kautz
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
SABRINA BECKER GAUER
CPF - 006.523.799-40

ALBERTINHO MANGOLT
CPF - 789.268.079-91

Termo Aditivo Nº 01/2010 do Contrato Administrativo 
de Prestação de Serviços Médicos de Especialidades 
Nº 03/2010.
TERMO ADITIVO Nº 01/2010 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES Nº 
03/2010.

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o 
Fundo de Saúde do Município de Monte Carlo, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 04.923.189/0001-
45 com sede sito à Av. Enio Lopes de Albuquerque - Novo Bairro, 
neste ato representado por seu GESTOR, o Sr. Marcos Nei Correa 
de Siqueira, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa CLINICA DE ORTOPEDIA E ACUMPUTU-
RA MÉDICA KUTZKE LTDA inscrita no CNPJ n° 08.528.664/0001-
30 representada neste ato pelo Sr. MARCELO RICARDO KUTZKE, 
brasileiro, médico, residente e domiciliado em Campos Novos-SC, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem justo e 
contratado o presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de 
Serviços, e pelas cláusulas e condições que abaixo seguem:

Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 02/2010, bem como, das normas da Lei 8.666/93 e 
alterações subseqüentes e Lei 10.520/02, firmam o Contrato me-
diante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - DO OBJETO
- - O objeto do presente Termo Aditivo de Contrato, é a prorroga-
ção do prazo por mais 12 meses, com inicio em 01/01/2011 e fim 
em 31/12/2011, referente a contratação de PROFISSIONAL AU-
TONOMO, CLINICA ESPECIALIZADA OU AINDA PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE 
DE ORTOPEDIACIRURGIA GERAL, PARA ATENDIMENTO DA PO-
PULAÇÃO DO MUNICIPIO, NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE NOSSA 
SENHORA DA SALETE E POSTOS DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE MONTE CARLO, conforme segue:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAIS:

ITEM ESPECIALIDADE
Qtde atendimento 
semanal 

período LOCAL

02 ORTOPEDISTA 20 MATUTINO S. M. S.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR POR ITEM

SABRINA BECKER GAUER
CPF - 006.523.799-40

ALBERTINHO MANGOLT
CPF - 789.268.079-91

Termo Aditivo Nº 01/2010 do Contrato Administrativo 
de Prestação de Serviços Médicos de Especialidades 
Nº 02/2010.
TERMO ADITIVO Nº 01/2010 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES Nº 
02/2010.

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o 
Fundo de Saúde do Município de Monte Carlo, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 04.923.189/0001-
45 com sede sito à Av. Enio Lopes de Albuquerque - Novo Bairro, 
neste ato representado por seu GESTOR, o Sr. Marcos Nei Correa 
de Siqueira, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa CLINICA DA CRIANÇA DR. KAUTZ LTDA 
inscrita no CNPJ n° 03.840.567/0001-64 representada neste ato 
pelo Sr. MARCOS KAUTZ, brasileiro, médico, residente e domicilia-
do em Fraiburgo-SC, doravante denominado simplesmente CON-
TRATADO, tem justo e contratado o presente Termo Aditivo de 
Contrato de Prestação de Serviços, e pelas cláusulas e condições 
que abaixo seguem:

Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 02/2010, bem como, das normas da Lei 8.666/93 e 
alterações subseqüentes e Lei 10.520/02, firmam o Contrato me-
diante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - DO OBJETO
- O objeto do presente Termo Aditivo de Contrato, é a prorroga-
ção do prazo por mais 12 meses, com inicio em 01/01/2011 e 
fim em 31/12/2011, referente a contratação de PROFISSIONAL 
AUTONOMO, CLINICA ESPECIALIZADA OU AINDA PESSOA JURÍ-
DICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM ESPECIA-
LIDADE DE PEDIATRIA, PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DO 
MUNICIPIO, NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA 
SALETE E POSTOS DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MONTE CARLO, conforme segue:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAIS:

ITEM ESPECIALIDADE
Qtde atendimento 
semanal 

período LOCAL

01 PEDIATRIA 50 MATUTINO S. M. S.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR POR ITEM
Pelo prestação dos serviços do item 01, a Contratante pagará a 
Contratada o valor de R$ 22,10 (vinte e dois reais com dez centa-
vos) por atendimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dota-
ção própria do orçamento do exercício de 2011 e terá a seguinte 
classificação orçamentária:

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
07 01.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas, regras e condições permanecem inalteradas 
na forma original do contrato 02/2010, do qual este termo aditivo 
fica irreversivelmente subordinado, bem como do processo licita-
tório 102/2010 - PR 02/2010.
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em 31/12/2011, referente a contratação de PROFISSIONAL AU-
TONOMO, CLINICA ESPECIALIZADA OU AINDA PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE 
DE OBSTETRICIA-GINECOLOGIA, PARA ATENDIMENTO DA POPU-
LAÇÃO DO MUNICIPIO, NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE NOSSA 
SENHORA DA SALETE E POSTOS DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE MONTE CARLO, conforme segue:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAIS:

ITEM ESPECIALIDADE
Qtde atendimento 
semanal 

período LOCAL

04
OBSTETRICIA-GINE-
COLOGIA

40 VESPERTINOS. M. S.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR POR ITEM
Pelo prestação dos serviços do item 04, a Contratante pagará a 
Contratada o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) por atendimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dota-
ção própria do orçamento do exercício de 2011 e terá a seguinte 
classificação orçamentária:

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
07 01.01 2.031 3.3.90.39.50.00.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas, regras e condições permanecem inalteradas 
na forma original do contrato 04/2010, do qual este termo aditivo 
fica irreversivelmente subordinado, bem como do processo licita-
tório 102/2010 - PR 02/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Fraiburgo, Santa Catarina, 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Monte Carlo, 28 de dezembro de 2010.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DAVID MELO
Marcos N. C. de Siqueira David Melo
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
SABRINA BECKER GAUER
CPF - 006.523.799-40

ALBERTINHO MANGOLT
CPF - 789.268.079-91

Termo Aditivo Nº 01/2010 do Contrato de Locação de 
Imóvel Urbano Para Funcionamento de EXTENSÃO 
da Escola Municipal Harry Haslinger Nº 06/2010
TERMO ADITIVO Nº 01/2010 DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO PARA FUNCIONAMENTO DE EXTENSÃO DA ES-
COLA MUNICIPAL HARRY HASLINGER Nº 06/2010
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato e na melhor forma de 
direito, as partes abaixo qualificadas:

CENTRO EDUCACIONAL MARIA MORAES S/C LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, com sede na cidade de Monte Carlo, Es-
tado de Santa Catarina, na Rua Florencio Ribeiro Correa, s/n°, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.216.982/0001-41, neste ato repre-
sentada pela Sra. ANGELA MARIA PEREIRA DE MORAES GASSER, 

Pelo prestação dos serviços do item 02, a Contratante pagará a 
Contratada o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) por atendimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dota-
ção própria do orçamento do exercício de 2011 e terá a seguinte 
classificação orçamentária:

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
07 01.01 2.031 3.3.90.39.50.00.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas, regras e condições permanecem inalteradas 
na forma original do contrato 03/2010, do qual este termo aditivo 
fica irreversivelmente subordinado, bem como do processo licita-
tório 102/2010 - PR 02/2010.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Fraiburgo, Santa Catarina, 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Monte Carlo, 28 de dezembro de 2010.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CLINICA DE ORTOPEDIA E ACUM-
PUTURA MÉDICA KUTZKE
Marcos N. C. de Siqueira Marcelo Ricardo Kutzke
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
SABRINA BECKER GAUER
CPF - 006.523.799-40

ALBERTINHO MANGOLT
CPF - 789.268.079-91

Termo Aditivo Nº 01/2010 do Contrato Administrativo 
de Prestação de Serviços Médicos de Especialidades 
Nº 04/2010.
TERMO ADITIVO Nº 01/2010 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES Nº 
04/2010.

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o 
Fundo de Saúde do Município de Monte Carlo, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 04.923.189/0001-
45 com sede sito à Av. Enio Lopes de Albuquerque - Novo Bairro, 
neste ato representado por seu GESTOR, o Sr. Marcos Nei Correa 
de Siqueira, doravante denominado simplesmente CONTRATAN-
TE, e de outro lado a Pessoa Física DAVID MELO inscrito no CPF 
n° 305.711.469-53, brasileiro, médico, residente e domiciliado em 
Curitibanos-SC, doravante denominado simplesmente CONTRATA-
DO, tem justo e contratado o presente Termo Aditivo de Contrato 
de Prestação de Serviços, e pelas cláusulas e condições que abaixo 
seguem:

Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 02/2010, bem como, das normas da Lei 8.666/93 e 
alterações subseqüentes e Lei 10.520/02, firmam o Contrato me-
diante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - DO OBJETO
- O objeto do presente termo aditivo de contrato, é a prorrogação 
de prazo por mais 12 meses, com inicio em 01/01/2011 e fim 
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Santa Catarina, para dirimir as dúvidas resultantes do presente 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por assim estarem, justas e contratadas, as partes firmam o pre-
sente Contrato em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.

Monte Carlo, 22/12/2010.
CENTRO EDUCACIONAL MARIA MORAES S/C LTDA
ANGELA MARIA PEREIRA DE MORAES GASSER
LOCADORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
LOCATÁRIA

TESTEMUNHAS:
SABRINA BECKER GAUER
CPF - 006.523.799-40

ALBERTINHO MANGOLT
CPF - 789.268.079-91

Termo Aditivo Nº 01/2010 do Contrato de Prestacao 
de Execução de Serviços Para Coletar, Transportar e 
Dar Destinação Final aos Resíduos Sólidos
TERMO ADITIVO Nº 01/2010 DO CONTRATO DE PRESTACAO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA COLETAR, TRANSPORTAR E DAR 
DESTINAÇÃO FINAL AOS RESÍDUOS SÓLIDOS (LIXO) DOMICI-
LIARES E COMERCIAIS URBANO DO MUNICÍPIO DE MONTE CAR-
LO Nº 50/2010.

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n. 
95.996.104/0001-04, neste ato representado por seu Prefeito Mu-
nicipal, SR. ANTONINHO TIBÚRCIO GONÇALVES, doravante deno-
minado CONTRATANTE, e a empresa LIDER MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA, estabelecida a Rua 29 de Julho, 224, Sala 01, Centro 
no Município de Concórdia-SC, CNPJ/MF n. 00.521.103/0001-05, 
neste ato representada por seu Procurador, SR. RODENEI ZAM-
PRONIO, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo de contrato, em decorrência do Pro-
cesso Licitatório, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA n. 08/2010 de 27/08/2010, homologado em 
02/12/2010, mediante sujeição mútua à Lei n. 8.666/93, e às se-
guintes cláusulas contratuais:

DO OBJETO
Cláusula primeira. O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO EM MAIS 12 MESES, COM INICIO EM 
01/01/2011 E FIM EM 31/12/2011, PARA A EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICIPIO DE MONTE CARLO-SC, 
COM O MESMO VALOR MENSAL DO CONTRATO ORIGINAL.

DO CRÉDITO
Cláusula segunda. As despesas com a execução deste Termo Adi-
tivo de contrato correrão à conta da dotação para os exercícios de 
2011, a seguir descrita:

ENTIDADE 01
ORGÃO 09.01
PROJETO ATIVIDADE 2.024
CÓDIGO REDUZIDO 32 - 3.3.90.00.00.00.00.00
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

brasileira, casada, proprietária, residente e domiciliada na cidade 
de Monte Carlo-SC, portadora da Carteira de RG sob nº 1.884.817/
SSP/SC e CPF nº 579.550.699-00 doravante denominada simples-
mente, “LOCADORA”; e

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rodovia SC 456, Km 15, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 95.996.104/0001-04, 
neste ato representada pelo Sr. ANTONINHO TIBURCIO GONÇAL-
VES, investido nas atribuições que lhe conferem o cargo de Prefei-
to Municipal, doravante denominada simplesmente, “LOCATÁRIA”.

têm entre si justo e contratado o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA FUNCIONA-
MENTO DE ESCOLA MUNICIPAL HARRY HASLINGER , que vigerá 
segundo o disposto nas leis 8.245/91 e 8.666/93, além dos Prin-
cípios Gerais da Administração Pública e as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui o objeto do presente Termo Aditivo de Contrato, a pror-
rogação em mais 12 (doze) meses o prazo de Locação de imóvel 
urbano com área construída de 900m² (novecentos metros qua-
drados), com dois pavimentos, em dois pavimentos, cada um com 
450 m² (quatrocentos metros quadrados), em terreno com cerca 
de 1.000m² (hum mil metros quadrados, COM 12 (DOZE) salas de 
aula, banheiros adaptados para crianças, cozinha, dispensa, depó-
sito, sala de direção e área coberta, incluindo ainda as cadeiras, 
mesas e quadros negros necessários a acomodação dos alunos, 
localizado na Rua Florencio Ribeiro Correa, s/n, Centro, na cidade 
de Monte Carlo Estado de Santa Catarina.

Parágrafo Primeiro: O novo prazo contratual inicia-se em 
01/01/2011 e termina em 31/12/2011.
Parágrafo Segundo: Em caso de venda do imóvel, a LOCADORA 
obriga-se a dar o direito de preferência de compra para a LOCA-
TÁRIA.
Parágrafo Terceiro: Findo o prazo contratual, não havendo interes-
se de compra e venda do Imóvel, a LOCATÁRIA restituirá o imóvel 
a LOCADORA no mesmo estado que recebeu, responsabilizando-
se pelas manutenções necessárias, quando forem causadas pelo 
uso da LOCATÁRIA, podendo ainda, de comum acordo renovar a 
locação por igual período.

CLÁUSULA SEGUNDA: VALOR DO ALUGUEL E FORMA DE PAGA-
MENTO
A LOCATÁRIA pagará mensalmente à LOCADORA, a título de alu-
guel, o valor líquido de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o qual 
deverá ser pago até o 15º dia do mês subseqüente à utilização do 
imóvel pela LOCATÁRIA, através de emissão de cheque nominal 
a LOCADORA, com o que o LOCATÁRIA concorda expressamente, 
sem qualquer ressalva, condição ou exigência, momento no qual a 
LOCADORA emitira recibo de quitação para a LOCATÁRIA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
Os recursos para atender às despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo de contrato, correrão por conta do orçamento Muni-
cipal de Monte Carlo, para exercício financeiro de 2011, conforme 
dotação orçamentária n.º 20 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas, regras e condições permanecem inalteradas 
na forma original do contrato 06/2010, do qual este termo aditivo 
fica irreversivelmente subordinado, bem como do processo licita-
tório originário.

CLÁUSULA QUINTA: FORO
Elegem as partes o foro da Comarca de Fraiburgo, Estado de 
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CLÁUSULA 3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas, parágrafos, itens, subitens, observações e 
demais condições permanecem inalterada na forma original do 
contrato original, podendo o presente termo aditivo nº 01/2010 
ser reincidido unilateralmente pela administração, em caso de in-
teresse público.

CLÁUSULA 4 - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Fraiburgo, SC, para dirimir qual-
quer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três 
vias de igual teor e forma, para igual distribuição, para que produ-
za seus efeitos legais.

Monte Carlo, 28 de dezembro de 2010.
HÓRUS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA MUNICÍPIO DE 
MONTE CARLO
Contratada
OSMAR A. DO VALLE RANSOLIN

Contratante
ANTONINHO TIBÚRCIO GONÇALVES

TESTEMUNHAS:
SABRINA BECKER GAUER
CPF - 006.523.799-40

ALBERTINHO MANGOLT
CPF - 789.268.079-91

Novo Horizonte

Prefeitura MuniciPal

Decreto 1844/2010
DECRETO Nº 1.844, de 24 de Dezembro de 2010.
Dispõe sobre a nomeação da diretoria e conselheiros do IPAM 
- instituto de previdência dos servidores municipais de Novo Hori-
zonte - SC e dá outras providências.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e amparado pe-
los arts. 107 à 115 da Lei 405/2009

DECRETA:
Art. 1º -Fica nomeada a Diretoria Executiva e Conselheiros do 
IPAM - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
de Novo Horizonte, assim constituído:

I - DIRETORIA EXECUTIVA:

Diretor Presidente - Leandro Martins D´Avila
Diretor Financeiro- Silvani Zílio Moschen
Diretor Previdenciário - Diana de Almeida Sanagiotto.

II - CONSELHO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA:

a) Representantes do poder Executivo:

Naudir José Cadore - Titular
João Lunardo de Menezes - Titular
Idinara Cristina Massucco - Titular.

Cláusula terceira. As demais cláusulas, regras e condições perma-
necem inalteradas na forma original do contrato 50/2010, do qual 
este termo aditivo fica irreversivelmente subordinado, bem como 
do processo licitatório 08/2010.

DO FORO
Cláusula quarta. Fica eleito o Foro da comarca de Fraiburgo, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do 
presente contrato.
E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 3 
(tres) vias de igual forma e teor.

Monte Carlo, 28 de dezembro de 2010.
LIDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Rodenei Zampronio
LOCADORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC
Antoninho Tiburcio Gonçalves
LOCATÁRIA

Testemunhas:
SABRINA BECKER GAUER
CPF/MF: 006.523.799-40

ALBERTINHO MANGOLT
CPF/MF: 789.268.079-91

Termo Aditivo Nº 01/2010 do Contrato de 
PRESTAÇÃO de SERVIÇOS Nº 27/2009.
TERMO ADITIVO Nº 01/2010 DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS nº 27/2009.

Que entre si celebram o Município de Monte Carlo, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 
95.996.104/0001-04, com sede à Rua Vilma Gomes, n. 01, Cen-
tro, em Monte Carlo, SC., doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Antoninho Tibúrcio 
Gonçalves; e de outro lado, HÓRUS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n. 10.579.943/0001-74, com sede a Avenida Rio das Antas, 100 - 
Centro, no Município de Fraiburgo-SC, neste ato representada pelo 
Sócio Proprietário Sr. Osmar Antonio do Valle Ransolin, brasileiro, 
casado, advogado, ajustam o presente CONTRATO para implanta-
ção e acompanhamento de programa de modernização da Admi-
nistração Pública, nos termos das Leis n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, de acordo com os termos do Processo 
de n. 29/2009, e Tomada de Preços n. 06/2009, que fazem parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA data-
da de 04/06/2009, ficando, porém, ressalvadas como não trans-
critas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições 
deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO
O Objeto do presente termo aditivo nº 01/2010 do Contrato ori-
ginal nº 27/2009 é a prorrogação do prazo em mais 12 (doze) 
meses, com inicio em 01/01/2011 e fim em 31/12/2011, conforme 
dispõe o art. 57, inciso II da lei 8.666/93, bem como previsão con-
tida no Edital nº 29/2009 - TP 06/2009, ficando mantido o valor 
original contratual .

CLÁUSULA 2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão a 
conta da dotação orçamentária a seguir exposta:
01 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00
MANUTENÇÃO DO Gabinete do Prefeito Municipal
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Superávit Financeiro apurado no exercício anterior da fonte de 
recursos 0.1.00 - recursos ordinários.

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 29 de dezembro de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios em 
30 de dezembro de 2010.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária M. de Administração

Decreto N° 71/2010
DECRETO N° 71/2010.
Suplementa dotações no Orçamento Fiscal vigente e dá outras 
providências.

Art. 1º -  Suplementa no orçamento fiscal vigente, as dotações 
abaixo, no valor R$ 110.100,00 (cento e dez mil e cem), de acordo 
com as especificações seguintes:

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 54.400,00
12.361.0018.2.011 - Manutenção do Ensino Fundamental R$ 
54.400,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.01 - Aplicações Diretas R$ 3.900,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.18 - Aplicações Diretas R$ 50.500,00

1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 55.700,00
10.301.0025.2.056 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
R$ 55.700,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02 - Aplicações Diretas R$ 55.700,00

Art. 2º -  O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido 
pelo excesso de arrecadação das fontes 0.1.00 no valor de R$ 
59.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais) e 0.1.18 no 
valor de R$ 50.500,00 (cinqüenta mil e quinhentos):

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 29 de dezembro de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios em 
30 de dezembro de 2010.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária M. de Administração

Resultado de Tomada de Preços n°55/2010
RESULTADO DE TOMADA DE PREÇOS n°55/2010

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES comunica o resultado da Tomada 
de Preços n° 55/2010 homologada em 29/12/2010 objetivando 
Aquisição de 01 (um) MICROÔNIBUS, ano/modelo 2010/2010, 
tendo como vencedora a empresa: MARCOPOLO SA , no valor de 
R$ R$ 132.000,00

Paulo Lopes 30 de dezembro de 2010
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Luiz Pandini - Suplente
Almir Luiz Pavelecini - Suplente.
Aluízio Pandini - Suplente.

b) Representantes do segurados:

Ativos:
João Alfredo Silveira - Titular
Álvaro Adão Molon - Titular
Idílio Batistella - Suplente.
Janete Raquel Cristani - Suplente.

Inativos:
Gelci Cremonini de Lima - Titular.
Sebastião Marques Bello - Suplente.

III - CONSELHO FISCAL:

a) Representantes do Poder Executivo.

Valdemar Pedro Gobbi - Titular
Altair José Mattos - Titular
Edson Lessa - Suplente
Silviane Fiorentin - Suplente.

b) Representantes dos beneficiários:

Ativos:
Eli Mariott - Titular
Kelly U. Antunes de Lima - Suplente.

Inativos:
Olavio Erbes - Titular
Olívio Malagutti - Suplente.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte - SC
Em 24 de Dezembro de 2010.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Paulo Lopes

Prefeitura MuniciPal

Decreto N° 70/2010
DECRETO N° 70/2010.
Suplementa dotações no Orçamento Fiscal vigente e dá outras 
providências.

Art. 1º -  Suplementa no orçamento fiscal vigente, as dotações 
abaixo, no valor R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), de acordo 
com as especificações seguintes:

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 52.000,00
12.361.0018.1.006 - Aquisição de Veículo Escolar R$ 52.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.00 - Aplicações Diretas R$ 52.000,00

1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 26.000,00
10.301.0025.2.056 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
R$ 26.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.00 - Aplicações Diretas R$ 26.000,00

Art. 2º -  O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo 
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0201.04 Administração
0201.04.122 Administração Geral
0201.04.122.0002 Administração e Planejamento
0201.04.122.0002.2002 Manutenção do gabinete do Prefeito
33900000 Aplicações Diretas R$ 6.000,00
Fonte de Recursos 00

Art. 2º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 6.000,00 (Seis mil reais) da Prefeitura Municipal de Pinheiro 
Preto abaixo discriminado;

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
0201 Secretaria de Administração e Planejamento
0201.04 Administração
0201.04.122 Administração Geral
0201.04.122.0002 Administração e Planejamento
0201.04.122.0002.2002 Manutenção do gabinete do Prefeito
31900000 Aplicações Diretas R$ 6.000,00
Fonte de Recursos 00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 27 DE DEZEM-
BRO DE 2010.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação PRG 039/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR, SEMI - NOVO, 
ANO/MODELO 2010/2011.
TIPO DE LICITAÇÃO - MENOR PREÇO ITEM
REGIMENTO - Lei Federal nº 8.666/1993 e 10520/2002 e demais 
alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS - Às 14:00h do dia 12/01/2010, na 
Secretaria de Administração, sito Avenida Governador Celso Ra-
mos, nº 2500, centro de Porto Belo - SC.
MAIS INFORMAÇÕES - Pessoalmente no endereço acima citado ou 
pelo fone (47) 3369-4111, ramal 213
RETIRADA DO EDITAL - No endereço acima mencionado ou no 
site www.portobelo.sc.gov.br

Aoilto Motta Porto Marco Aurélio Pereira
Secretário de Administração Pregoeiro
Porto Belo, SC, 30 de Dezembro de 2010.

Porto União

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 3.487/2010
LEI Nº 3.847, de 28 de dezembro de 2010.
Autoriza o Poder Executivo do Município de Porto União a receber 
dação em pagamento, em bens imóveis, para o fim de extinguir 
crédito tributário dos contribuintes que especifica, e dá outras pro-
vidências.

Pinheiro Preto

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 3.301, de 27 de Dezembro de 2010.
DECRETO Nº 3.301, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme 
artigo 16º da Lei Municipal nº 1.390 de 10 de Novembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Prefei-
tura de Pinheiro Preto, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 
conforme abaixo discriminado;

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
0201 Secretaria de Administração e Planejamento
0201.04 Administração
0201.04.122 Administração Geral
0201.04.122.0002 Administração e Planejamento
0201.04.122.0002.2003 Manutenção da Sec. de Administração e 
Planejamento
33900000 Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 00

Art. 2º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) da Prefeitura Municipal de Pinhei-
ro Preto abaixo discriminado;

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
0201 Secretaria de Administração e Planejamento
0201.04 Administração
0201.04.122 Administração Geral
0201.04.122.0002 Administração e Planejamento
0201.04.122.0002.2003 Manutenção da Sec. de Administração e 
Planejamento
31900000 Aplicações Diretas R$15.000,00
Fonte de Recursos 00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 27 DE DEZEM-
BRO DE 2010.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.302, de 27 de Dezembro de 2010.
DECRETO Nº 3.302, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme 
artigo 16º da Lei Municipal nº 1.390 de 10 de Novembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Pre-
feitura de Pinheiro Preto, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 
conforme abaixo discriminado;

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
0201 Secretaria de Administração e Planejamento
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contribuinte até o valor da avaliação dos imóveis propostos, in-
cluídos juros e multa, até o montante do valor avaliado, vedadas 
a renúncia fiscal ou a diminuição de receita para o Município e 
observado o seguinte:

I - Para efetivação do processo de dação em pagamento em favor 
do Município deverão estar integralmente quitados os débitos e 
dívida ativa dos contribuintes TÂNIA REGINA DE CASTRO PEREI-
RA, IRENE DE CASTRO PEREIRA, VÂNIA CRISTINA DE CASTRO 
PEREIRA DHIEL e, H. PEREIRA GERAL IMOVEIS LTDA, conforme 
consta do ANEXO I.

II- Com relação aos débitos já ajuizados, não poderá o Município 
arcar com as despesas de custas processuais e nem renunciar aos 
honorários advocatícios fixados pelo Juiz nas Ações de Execução 
Fiscal, devendo o contribuinte H. PEREIRA GERAL IMÓVEIS LTDA. 
comprovar o pagamento de tais ônus sucubenciais para fins de 
efetivação e assinatura da escritura publica de dação em paga-
mento;

Art. 5º Para viabilizar a dação em pagamento dos bens imóveis 
que trata esta Lei o contribuinte H. P. GERAL IMÓVEIS LTDA. de-
verá apresentar todos os documentos comprobatórios da titula-
ridade dos imóveis, bem como as respectivas certidões compro-
batórias de que estes estejam livres de quaisquer ônus e débitos 
tributários, exceto aqueles decorrentes de IPTU e objeto desta Lei.

Art. 6º Concluída a dação em pagamento e registrados os imóveis 
em nome do Município de Porto União, serão extintos os créditos 
tributários decorrentes de IPTU, ajuizados ou não, até montante 
do valor da avaliação, do contribuinte constante do Artigo 3º.

Art. 7º Sob pena de perda de eficácia dos efeitos e condições 
estabelecidas por esta Lei, no prazo de 30 (trinta) dias após a pu-
blicação da presente, deverá ser lavrada a escritura de dação em 
pagamento, arcando o contribuinte H. P. GERAL IMÓVEIS LTDA., 
com despesas e tributos incidentes na operação.

§ 1º O prazo constante do “caput” deste artigo poderá ser prorro-
gado por mais 30 (trinta) dias, por Decreto do Executivo Municipal.

§ 2º Por ocasião da transmissão de propriedade ao Município de-
verá o contribuinte H. P. GERAL IMÓVEIS LTDA. apresentar todos 
os documentos e certidões indispensáveis à perfectibilização do 
ato.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretario Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 533/2010
DECRETO Nº 533, de 20 de dezembro de 2010.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis 
Municipais nºs 3.616 - LDO, de 25 de junho de 2009, e 3.685 - 
LOA, de 02 de dezembro de 2009,

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Porto União auto-
rizado a receber de H. PEREIRA GERAL IMOVEIS LTDA., CNPJ n.º 
03.869.910/0001-01, através de dação em pagamento, os bens 
imóveis descritos no Art. 2º desta Lei, para o fim de extinguir 
créditos tributários que o Município tem com HAMILTON PEREIRA, 
tudo conforme autoriza o artigo 254 do CTM - Código Tributário 
Municipal (LC 005/99) e o artigo 256, inciso XI do CTN - Código 
Tributário Nacional (Lei Federal 5172/66).

Art. 2º Os bens imóveis, objeto da dação em pagamento, de pro-
priedade de H. PEREIRA GERAL IMÓVEIS LTDA., são os seguintes:
I-  imóvel constante da matrícula de Registro de Imóveis de Porto 
União sob nº 7665, constando de saldo de uma área de 16.954,94 
m², situado a Rua Marechal Deodoro, Bairro São Pedro;
II-  imóvel denominado de LOTEAMENTO CINQÜENTENÁRIO - “A” 
(remanescente), constante da matrícula de Registro de Imóveis 
de Porto União sob nº 7666, constando de saldo de uma área de 
5.086,49m², situado a Rua André Holowati, Bairro São Pedro;
III- imóvel denominado de LOTEAMENTO CINQÜENTENÁRIO - “B” 
(remanescente) constante da matrícula de Registro de Imóveis 
de Porto União sob nº 7667, constando de saldo de uma área de 
11.497,20m², situado a Rua Estefano Holowati, Bairro São Pedro;
IV-  imóvel constante da matrícula de Registro de Imóveis de Porto 
União sob nº 12.157, de forma triangular constando de uma área 
de 9.890,40 m², situado no Bairro São Pedro;
V-  lote 43 da quadra “D”, do LOTEAMENTO HORIZONTE, com as 
seguintes confrontações: 11,60m de frente para a Travessa São 
Jose; 11,60m de fundos com o Lote 41; 29,00m do lado direito 
com o lote 44; e 29m do lado esquerdo com Rua Projetada, per-
fazendo uma área total de 336,40m²; constante da matrícula de 
Registro de Imóveis de Porto União sob nº 11.998;
VI-lote 56 da quadra “E”, do LOTEAMENTO HORIZONTE, com as 
seguintes confrontações: 10,00m de frente para a Rua Ildefonso 
de Paula Bueno; 10,00m de fundos com o Lote 55; 25,00m do lado 
direito com a Travessa São José; e 25m do lado esquerdo com o 
lote 57, perfazendo uma área total de 250,00m²; constante da 
matrícula de Registro de Imóveis de Porto União sob nº 11.993;
VII-lote urbano sem denominação especial, sito a Rua Marechal 
Deodoro s/nº, com as seguintes confrontações: 100,00m de fren-
te para a Rua Marechal Deodoro; 100,00m de fundos com terras 
de João Carlos Côas; 300,00m do lado direito com a Fazenda San-
ta Rosa; 300,00m do lado esquerdo com terras de João Carlos 
Côas, perfazendo uma área total de 30.000,00m², constante da 
matrícula de Registro de Imóveis de Porto União sob nº 9361.

Parágrafo único. Os imóveis descritos no “caput” deste artigo, 
após a apuração de valores com base nos pareceres apresentados 
por 02 (duas) imobiliárias cadastradas no Município, receberam 
parecer de avaliação, de acordo com as Plantas Genéricas de Va-
lores, que estabelece o valor venal dos imóveis, inclusive para fins 
de tributação via IPTU, apresentando ao final o valor médio total 
de R$ 607.407,77, (seiscentos e sete mil, quatrocentos e sete reais 
e setenta e sete centavos).

Art. 3º Os créditos tributados a serem extintos por dação em 
pagamento tiveram como fato gerador a incidência de Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU sobre imóveis cadastrados no 
Município em nome de: HAMILTON PEREIRA.

Parágrafo único. O montante das dívidas a serem quitadas não 
poderá ultrapassar o valor da avaliação dos imóveis propostos em 
dação.

Art. 4º A dação em pagamento através de bens imóveis de que 
trata esta Lei deve compreender a integralidade do débito do 
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ELEMENTO 319113-112 - Obrigações Patronais-Op.Intra-Orça-
mentárias 20 12.000,00

ATIVIDADE 2014 - Manutenção Ensino Fundamental 
ELEMENTO 319113-112 - Obrigações Patronais-Op.Intra-Orça-
mentárias 59 10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 28.000,00

Art.2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

ORGÃO ORGÃO 1700 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 1701 - FUNDO MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE 2009 - Manutenção Educação Infantil 
ELEMENTO 319011-112-Venctos.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil  
15 6.000,00
ELEMENTO 319013-112 - Obrigações Patronais 18 12.000,00

ATIVIDADE 2014 - Manutenção Ensino Fundamental 
ELEMENTO 319013-112 - Obrigações Patronais-Op.Intra-Orça-
mentárias 56 10.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 28.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 22 de dezembro de 2010.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 536/2010
DECRETO Nº 536, de 22 de dezembro de 2010.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis 
Municipais nºs 3.616 - LDO, de 25 de junho de 2009, e 3.685 - 
LOA, de 02 de dezembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município as 
dotações orçamentárias a seguir especificadas no valor de R$ 
67.000,00 (sessenta e sete mil reais), conforme abaixo discrimi-
nado:

ORGÃO ORGÃO 0200 - PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIAO 
UNIDADE 0202 - Gabinete do PREFEITO 
ATIVIDADE 2002 - MANUTENÇÃO Gabinete do Prefeito 
ELEMENTO 319011-100-Venctos.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 
13 7.000,00

UNIDADE 0209-SECRET. MUN.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ATIVIDADE 2026-Manutenção Secretaria de Desenvolvimento So-
cial 
ELEMENTO 319011-100-Venctos.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 
60 30.000,00

ATIVIDADE 2027 - Assistência Geral ao Menor 

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no orçamento próprio do FUNDO MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO as dotações orçamentárias a seguir espe-
cificadas no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme 
abaixo discriminado:

ORGÃO ORGÃO 1700 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 1701 - FUNDO MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO 1003 - Construção Centros de Educação Infantil 
ELEMENTO 449052-104-Equipamentos e Material Permanente 11 
1.000,00

ATIVIDADE 2009 - Manutenção Educação Infantil 
ELEMENTO 319011-104-Venctos.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil  
14 25.000,00
ELEMENTO 339039-104-Outros Servs.de Terceiros-Pessoa Jurídica 
25 5.000,00

ATIVIDADE 2010 - Manutenção Secretaria de Educação 
ELEMENTO 319011-104-Venctos.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 
28 20.000,00

ATIVIDADE 2014 - Manutenção Ensino Fundamental 
ELEMENTO 319011-112-Venctos.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 
54 14.000,00
ELEMENTO 319013-112 - Obrigações Patronais 56 13.000,00
ELEMENTO 339039-104-Outros Servs.de Terceiros-Pessoa Jurídica 
65 12.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 90.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utiliza-
dos recursos provenientes do excesso de arrecadação das fontes 
112-FUNDEB 60% e 104-25% dos impostos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK  
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 535/2010
DECRETO Nº 535, de 22 de dezembro de 2010.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis 
Municipais nºs 3.616 - LDO, de 25 de junho de 2009, e 3.685 - 
LOA, de 02 de dezembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no orçamento próprio do FUNDO MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO as dotações orçamentárias a seguir especi-
ficadas no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), conforme 
abaixo discriminado:

ORGÃO ORGÃO 1700 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 1701 - FUNDO MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE 2009 - Manutenção Educação Infantil 
ELEMENTO 319013-112 - Obrigações Patronais 18 6.000,00
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20.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00

Art.2º Para dar cobertura ao crédito citado no artigo precedente 
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das se-
guintes dotações orçamentárias:
ORGÃO 0900 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE 0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE 2069 - Assistência Farmacêutica Básica 
ELEMENTO 339030-103 - Material de Consumo 27 20.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 538/2010
DECRETO Nº 538, de 29 de dezembro de 2010.
Dispõe sobre a atualização monetária dos Tributos Municipais.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o art. 84, inciso 
I, alínea “m”, da Lei Orgânica do Município e em conformidade 
com o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 011/00, com-
binado com o § 2.º do Art. 97 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional,

DECRETA:
Art. 1º As Taxas e Impostos Municipais terão reajuste de 11,32 % 
(onze vírgula trinta e dois por cento), de acordo com a variação 
do IGP-M de janeiro à dezembro de 2010, apurada pela Fundação 
Getulio Vargas - FGV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 
2011, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 29 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Portaria Nº 1021/2010 - RH
PORTARIA Nº 1021, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Keli Maria Boraski, 
das funções do cargo de Professor 5ª à 8ª série - (Ciências), do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

ELEMENTO 339036-100-Outros Servs.de Terceiros-Pessoa Física 
58 7.000,00

UNIDADE 0210 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
ATIVIDADE 2034 - ENCARGOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO 
ELEMENTO 319011-100-Venctos.e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 
82 3.000,00
ELEMENTO 339047-100-Obrigações Tributárias e Contribuitivas 89 
20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 67.000,00

Art.2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias;

ORGÃO ORGÃO 0200 - PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIAO 
UNIDADE 0202 - Gabinete do PREFEITO 
ATIVIDADE 2002 - MANUTENÇÃO Gabinete do Prefeito 
ELEMENTO 319030-100-Material de Consumo 17 7.000,00

UNIDADE 0209-SECRET. MUN.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ATIVIDADE 2026-Manutenção Secretaria de Desenvolvimento So-
cial 
ELEMENTO 319030-100-Material de Consumo 63 30.000,00

ATIVIDADE 2027 - Assistência Geral ao Menor 
ELEMENTO 339014-100-Diárias Civil 56 2.000,00
ELEMENTO 319030-100-Material de Consumo 57 5.000,00

UNIDADE 0210 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
ATIVIDADE 2034 - Encargos Gerais da Administração 
ELEMENTO 319003-100- Pensões 81 23.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 67.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 22 de dezembro de 2010.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Decreto Nº 537/2010
DECRETO Nº 537 de 28 de dezembro de 2010.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e pela Lei Municipal nº 
3.843, de 22 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito suplementar no Orçamento Próprio do Fundo Muni-
cipal de Saúde nas dotações orçamentárias a seguir especificadas 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais):

ORGÃO ORGÃO 0900 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE 0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE 2076 - CISAMURC  
ELEMENTO 317111 - 103 Transferências a consórcios públicos 76 
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funções do cargo de Professor 5ª à 8ª série, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1025/2010 - RH
PORTARIA Nº 1025, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de LUCELIA ANTONIA 
LONGO, das funções do cargo de Professor 1ª à 4ª série - ensino 
fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1026/2010 - RH
PORTARIA Nº 1026, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de LUCIA PAOLYCK, 
das funções do cargo de Professor 1ª à 4ª série - ensino funda-
mental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1027/2010 - RH
PORTARIA Nº 1027, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1022/2010 - RH
PORTARIA Nº 1022, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de KELLY CORDEIRO 
RIBEIRO, das funções do cargo de Professor 1ª à 4ª série - ensino 
fundamental , do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
em razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1023/2010 - RH
PORTARIA Nº 1023, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de LEILA DE PAULA 
ZULKIEWICZ, das funções do cargo de Professor 5ª à 8ª série, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1024/2010 - RH
PORTARIA Nº 1024, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de LUANA SANTOS, das 
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Portaria Nº 1030/2010 - RH
PORTARIA Nº 1030, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de MARIA SOELI BER-
NARDI, das funções do cargo de Professor 1ª à 4ª série - ensino 
fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1031/2010 - RH
PORTARIA Nº 1031, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marilaine Paulek, 
das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1032/2010 - RH
PORTARIA Nº 1032, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marili Soares dos 
Santos, das funções do cargo de Professor 5ª à 8ª série - (Ma-
temática), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de LUCIO AMBROSIO 
HUPALO, das funções do cargo de Professor 5ª à 8ª série - (His-
tória), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1028/2010 - RH
PORTARIA Nº 1028, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de MARANA PAULA 
TOMAZ, das funções do cargo de Professor 5ª à 8ª série, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1029/2010 - RH
PORTARIA Nº 1029, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de MARIA GLORIA MIL-
LEZI, das funções do cargo de Professor 1ª à 4ª série - ensino 
fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura
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Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1036/2010 - RH
PORTARIA Nº 1036, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Moises Atílio Cabas-
sa Junior, das funções do cargo de Professor 5ª a 8ª série - (Edu-
cação Física), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1037/2010 - RH
PORTARIA Nº 1037, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Mônica Fragoso 
de Almeida, das funções do cargo de Professor 5ª a 8ª série, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1038/2010 - RH
PORTARIA Nº 1038, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Patrícia de Fátima 
Reisdorfer, das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª série - ensi-
no fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
em razão do término do prazo.

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1033/2010 - RH
PORTARIA Nº 1033, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marli Ribas dos San-
tos, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1034/2010 - RH
PORTARIA Nº 1034, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marta Bezerra Kla-
bunde, das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª série - ensino 
fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1035/2010 - RH
PORTARIA Nº 1035, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marta Maria Perdun, 
das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª série - ensino funda-
mental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1042/2010 - RH
PORTARIA Nº 1042, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Rita de Cácia Hallu, 
das funções do cargo de Professor 5ª a 8ª série - (Português), do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1043/2010 - RH
PORTARIA Nº 1043, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Rosande de Moraes, 
das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª série - Ensino Funda-
mental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1044/2010 - RH
PORTARIA Nº 1044, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1039/2010 - RH
PORTARIA Nº 1039, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Patrícia Dobler, das 
funções do cargo de Professor 1ª a 4ª série - ensino fundamen-
tal, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1040/2010 - RH
PORTARIA Nº 1040, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Renata Penteado, 
das funções do cargo de Professor 5ª a 8ª série, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1041/2010 - RH
PORTARIA Nº 1041, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Michell Laerte 
Zaions, das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª série - ensino 
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Portaria Nº 1047/2010 - RH
PORTARIA Nº 1047, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Sara Galvão, das 
funções do cargo de Professor 5ª a 8ª série - (Inglês), do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do 
prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1048/2010 - RH
PORTARIA Nº 1048, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Sebastião Osvaldo 
de Augustinho, das funções do cargo de Professor 5ª a 8ª série 
- (Educação Física), do quadro de pessoal desta Prefeitura Munici-
pal, em razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1049/2010 - RH
PORTARIA Nº 1049, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Silmara Lindamir 
Soares dos Santos, das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª 
série - ensino fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Rosemeri Aparecida 
Fediuk Bugenski, das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª sé-
rie - Ensino Fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1045/2010 - RH
PORTARIA Nº 1045, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Rosi de Fátima Nas-
cimento, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1046/2010 - RH
PORTARIA Nº 1046, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Rosilene Aparecida 
da Rosa, das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª série - Ensino 
Fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
em razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura
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Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1053/2010 - RH
PORTARIA Nº 1053, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Tatiane Alves do 
Prado, das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª série - ensino 
fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1054/2010 - RH
PORTARIA Nº 1054, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Vera Grundmann 
Debacker, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1055/2010 - RH
PORTARIA Nº 1055, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Verônica Maina da 
Silva Homczinski, das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª sé-
rie - ensino fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, em razão do término do prazo.

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1050/2010 - RH
PORTARIA Nº 1050, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Simara Daniel Koch, 
das funções do cargo de Professor 5ª a 8ª série - (Português), do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1051/2010 - RH
PORTARIA Nº 1051, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Sirlei Rosane Ma-
riano Sepanhaki, das funções do cargo de Professor 5ª a 8ª série 
- (Matemática), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
em razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1052/2010 - RH
PORTARIA Nº 1052, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Sonia Aparecida 
Gonsalves Souza, das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª sé-
rie - ensino fundamental, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Pelo presente instrumento, tendo de um lado, a Faculdade de Ci-
ências Biológicas e de Saúde de União da Vitória, a Faculdade de 
Ciências Exatas e Tecnológicas de União da Vitória, a Faculdade de 
Ciências Sociais Aplicadas de União da Vitória, instituições de en-
sino superior, com sede na Av. Padre Saporiti nº 717, Rio D’Areia, 
União da Vitória/PR, CEP 84.600-000, fone/fax: (42) 3522-6192, 
mantidas pela UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR VALE DO IGUAÇU, 
inscrita no CNPJ nº 03.564.489/0001-12 doravante denominada 
UNIGUAÇU, neste ato representada pelo Diretor Geral, Professor 
Ms. Edson Aires da Silva e, de outro lado PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO UNIÃO, CNPJ nº 83.102.541/0001-58 sita na Rua Padre 
Anchieta - nº 126, centro - Porto União, Estado de Santa Catari-
na, doravante denominado PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
UNIÃO, neste ato representado pelo Sr Renato Stasiak, devida-
mente autorizados pela Lei Municipal nº 3.826, de 19 de novem-
bro de 2010, têm entre si justo e acertado o presente Convênio, 
regido pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regula-
mentar um programa de cooperação acadêmica entre a UNIGUA-
ÇU e PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, nas áreas de 
atuação e interesse comuns.

1.1. O programa de cooperação acadêmica aqui estabelecido e re-
gulamentado será tão amplo quanto for necessário ou desejável, 
incluindo a realização de estudos e pesquisas, docência, consulto-
rias, conferências, publicações, cursos e programas de treinamen-
to, realização de estágios e quaisquer outras atividades julgadas 
de interesse ou de conveniência pelos partícipes.

1.2. Os projetos e atividades específicas que farão parte deste 
programa serão definidos em “TERMOS ADITIVOS”, os quais se 
tornarão partes integrantes do presente CONVÊNIO, neles se esta-
belecendo, da maneira mais detalhada possível, os objetivos espe-
cíficos a serem atingidos, bem como o planejamento dos trabalhos 
que serão desenvolvidos.
1.3. Poderão ser assinados tantos “TERMOS ADITIVOS” quantos 
forem os projetos e atividades considerados de interesse ou con-
veniência por ambos os partícipes, dentro do objetivo geral aqui 
definido, embora distintos, pela sua natureza, em função dos ob-
jetivos específicos a serem atingidos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCI-
PES

2. As responsabilidades dos partícipes encontram-se descritas 
neste instrumento e serão complementadas nos “TERMOS ADI-
TIVOS”.

2.1. Os partícipes garantirão, um ao outro, o estabelecido nes-
te CONVÊNIO e em seus “TERMOS ADITIVOS”, não assumindo 
quaisquer outras responsabilidades, salvo na hipótese de um par-
tícipe ocasionar ao outro, por culpa, danos patrimoniais.

2.2. É responsabilidade de cada partícipe assegurar-se de que 
todas as pessoas designadas para trabalhar nos projetos e ati-
vidades previstos neste CONVÊNIO e seus “TERMOS ADITIVOS” 
conheçam e explicitamente aceitem todas as condições aqui esta-
belecidas e nos respectivos “TERMOS ADITIVOS”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DO CONVÊNIO

3. Os coordenadores deste CONVÊNIO serão designados de co-
mum acordo entre os partícipes, cabendo-lhes supervisionar e ge-
renciar a execução dos trabalhos em conformidade com o previsto 
neste CONVÊNIO.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1056/2010 - RH
PORTARIA Nº 1056, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Vilson Marschalk, 
das funções do cargo de Professor 1ª a 4ª série - ensino funda-
mental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria Nº 1057/2010 - RH
PORTARIA Nº 1057, de 20 de dezembro de 2010.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Zenilda Pereira da 
Costa, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Convênio Nº 037/2010
TERMO DE CONVÊNIO Nº 037/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO-SC

Faculdade de Ciências Biológicas e de Saúde de União da Vitória, 
Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas de União da Vitória, 
a Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de União da Vitória, 
mantidas pela UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR VALE DO IGUAÇU
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6. Fica eleito o foro da Comarca de Porto União (SC), Estado de 
Santa Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questão 
oriundas do presente CONVÊNIO, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.
Assim, os partícipes assinam o presente CONVÊNIO, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas.

Porto União (SC), 29 de dezembro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

PROF. Ms. EDSON AIRES DA SILVA
Diretor Geral da UNIGUAÇU

Testemunhas:
1.Nome: Roberto Bonfleur 
CPF nº 420.444.999-91

2.Nome: Ricardo Dragoni 
CPF nº 420.445.539-53

Rio do Sul

Prefeitura MuniciPal

Decreto n° 1583/10
DECRETO N° 1.583, de 17 de dezembro de 2010.
”HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº. 
011/2010”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e da Lei nº. 3.796 de 26/06/2002,

DECRETA:
Art.1º- Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo nº. 
011/2010, em conformidade com o disposto no respectivo Edital 
de Processo Seletivo.

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
17 de dezembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

Decreto n° 1584/10
DECRETO N° 1.584, de 17 de Dezembro de 2010
“EXONERA A SERVIDORA SANDRA REGINA DE OLIVEIRA VIEIRA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 208, de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Exonera a pedido, a partir de 17/12/2010, a servidora 

CLÁUSULA QUARTA - DOS TERMOS ADITIVOS

4. Para cada projeto desenvolvido dentro dos objetivos do presen-
te CONVÊNIO, será assinado um “TERMO ADITIVO”, que descre-
verá, em detalhes, o referido trabalho.

4.1 A descrição de que trata o item anterior conterá, pelos menos, 
os seguintes sub-itens:

a) justificativa e objetivos do trabalho;
b) nome(s) do(s) Executor(es) responsável(eis) pela supervisão e 
gerência do trabalho;
c) descrição das etapas do desenvolvimento do trabalho, com de-
talhamento dos resultados a serem apresentados ao final de cada 
etapa;
d) prazos de execução dos trabalhos, datas de início e de término 
de cada uma das etapas;
e) discriminação dos recursos humanos e materiais necessários 
para o desenvolvimento do trabalho;
f) requisitos técnicos, administrativos e de suporte necessários 
para o desenvolvimento do trabalho;

g) orçamento e fonte dos recursos e definição do índice de reajus-
te dos valores orçados, quando for o caso;
h) cronograma de desembolso dos recursos;
i) eventuais restrições de uso e divulgação de documentos, infor-
mações, programas, equipamentos e demais bens ou elementos 
postos à disposição dos partícipes para a execução do trabalho;
j) cláusulas específicas relativas à extinção, suspensão ou inter-
rupção do trabalho estabelecido no “TERMO ADITIVO”;
k) outros pormenores que se fizerem necessários para a perfeita 
execução do trabalho no “TERMO ADITIVO”.

4.2. O “TERMO ADITIVO” só se tornará válido depois de aprovado 
pelos órgãos competentes das partes conveniadas, assinado pelos 
representantes legais dos partícipes e pelos Executores dos traba-
lhos nele previstos.

4.3. A alteração de um “TERMO ADITIVO” só se fará mediante 
outro “TERMO ADITIVO”.

4.4. A extinção, suspensão ou interrupção do trabalho previsto 
em um “TERMO ADITIVO” não prejudicará os trabalhos de outros 
“TERMOS ADITIVOS”.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DENÚNCIA E RESCISÃO DO 
CONVÊNIO

5. O presente CONVÊNIO terá a duração até 31 de dezembro de 
2012, a contar da data de sua assinatura, condicionada sua vali-
dade à publicação no DOM/SC.

5.1. Este CONVÊNIO poderá ser denunciado, a qualquer tempo, 
por vontade dos partícipes ou de um deles, manifestada por es-
crito, com antecedência mínima de 45 (Quarenta e cinco) dias e 
rescindido por infração legal ou por descumprimento de qualquer 
uma das obrigações assumidas neste instrumento ou nos “TER-
MOS ADITIVOS”.

5.2. No caso de rescisão, havendo pendências, ou trabalhos em 
execução, os partícipes definirão, por intermédio de um Termo de 
Encerramento do Convênio, as responsabilidades relativas à con-
clusão ou extinção de cada um dos trabalhos e de todas as demais 
pendências, inclusive os empréstimos ou comodatos, aos direi-
tos autorais e de propriedade dos trabalhos em andamento, bem 
como às restrições ao uso de bens e à divulgação de informações 
colocadas à disposição dos partícipes.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
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Rio do Sul:

20.00 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL 
20.01 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL
2.072 Manutenção da Fundação Cultural de Rio do Sul
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Total R$ 25.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
17 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto n° 1587/10
DECRETO Nº 1.587, de 17 de dezembro de 2010
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 11, 
da Lei Orçamentária nº 4.951 de 15.12.2009

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 1.040,37 (um 
mil, quarenta reais e trinta e sete centavos), as seguintes dota-
ções do orçamento vigente da Fundação Cultural de Rio do Sul:

20.00 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL
20.01 Fundação Cultural de Rio do Sul
1.036 Descentralização Cultural OCA - Próprios
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 1.040,37
Total R$ 1.040,37

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo 
primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 
1.040,37 (um mil, quarenta reais e trinta e sete centavos), as 
seguintes dotações do orçamento vigente da Fundação Cultural 
de Rio do Sul:

20.00 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL 
20.01 Fundação Cultural de Rio do Sul
1.036 Descentralização Cultural OCA - Próprios
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas R$ 1.040,37
TOTAL R$ 1.040,37

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
17 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

municipal SANDRA REGINA DE OLIVEIRA VIEIRA, ocupante do 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Vigilância Epidemio-
lógica.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
17 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

Decreto n° 1585/10
DECRETO Nº 1.585, de 17 de dezembro de 2010
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DA TEN-
DÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DE RIO DO SUL”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 11, 
inciso II da Lei Orçamentária nº 4.951 de 15.12.2009

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 55.000,00 (cin-
quenta e cinco mil reais), por conta da tendência excesso de arre-
cadação, nas transferências financeiras recebidas, com o seguinte 
desdobramento no orçamento vigente da Fundação Municipal de 
Desportos de Rio do Sul:

30.00 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
30.01 Fundação Municipal de Desportos
2.073 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00 Transferências a entidades sem fins lucrativos 
R$ 11.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 44.000,00
Total R$ 55.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
17 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto n° 1586/10
DECRETO Nº 1.586, de 17 de dezembro de 2010
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDÊNCIA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE RIO DO SUL”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 11, 
inciso II da Lei Orçamentária nº 4.951 de 15.12.2009

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais), por conta da tendência do excesso de arreca-
dação, nas transferências financeiras recebidas, com o seguinte 
desdobramento no orçamento vigente da Fundação Cultural de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 64630/12/2010 (Quinta-feira)

R$ 437.719,18
TOTAL R$ 437.719,18

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
437.719,18 (quatrocentos e trinta e sete mil setecentos e deze-
nove reais e dezoito centavos), a seguinte dotação do orçamento 
vigente do Município de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.079 BLVGS - Vigilância Sanitária
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 10.455,26
2.081 Programa Orçamento Criança - OCA
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 3.487,30
2.085 BLVGS - Vigilância Epidemiológica
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 10.851,72
2.086 BLVGS - PAM - DST/HIV/AIDS
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 19.662,03
2.087 BLVGS - Farmácia Básica
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 365000
2.088 BLMAC - CAPS
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 5.799,02
2.089 BLMAC - SAMU
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 7.463,85
2.098 Consórcio Intermunicipal de Saúde
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS
3.1.71.00 Transferências a consórcios públicos R$ 5.000,00
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.71.00 Transferências a consórcios públicos R$ 5.000,00
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.71.00 Transferências a consórcios públicos R$ 5.000,00
TOTAL R$ 437.719,18

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
21 de dezembro de 2.010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto n° 1590/10
DECRETO Nº 1.590, de 21 de dezembro de 2010
“CONCEDE PENSÃO a Sra SOLANGE APARECIDA SOUZA.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI do artigo 37 da 
Lei Orgânica do Município e de conformidade com o disposto no 
artigo 161 da Lei Complementar nº 099 de 24/04/2003, artigo 20 
e seguintes da Lei Complementar nº 073/01 de 20/11/2001, letra 

Decreto n° 1588/10
DECRETO Nº 1.588, de 21 de dezembro de 2010
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 11, 
da Lei Orçamentária nº 4.951 de 15.12.2009

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 437.719,18 
(quatrocentos e trinta e sete mil, setecentos e dezenove reais e 
dezoito centavos), as seguintes dotações do orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 Fundo Municipal de Saúde
2.078 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 437.719,18
TOTAL R$ 437.719,18

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo 
primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 
437.719,18 (quatrocentos e trinta e sete mil, setecentos e dezeno-
ve reais e dezoito centavos), as seguintes dotações do orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 Fundo Municipal de Saúde
2.078 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos
R$ 437.719,18
TOTAL R$ 437.719,18

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
21 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto n° 1589/10
DECRETO Nº 1.589, de 21 de dezembro de 2010.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais previstas no inciso VI do artigo 37 da 
Lei Orgânica do Município, e na Lei n.º 5.090, de 21 de dezembro 
de 2010.

Art. 1º - Fica suplementada até o limite de R$ 437.719,18 (qua-
trocentos e trinta e sete mil setecentos e dezenove reais e dezoito 
centavos), as seguintes dotações do orçamento vigente do Muni-
cípio de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
3.3.50.00 Transferências a Instituições sem fins Lucrativos
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Vlrm

Decreto n° 1593/10
DECRETO N° 1.593, de 21 de dezembro de 2010.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 137/2010.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 1048/09, o resultado da 
Carta Convite N.º 137 de 08/12/2010, cujo resumo está represen-
tado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também 
autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em 
favor do licitante PORTIMAGIC COM. DE PRODUTOS ELETRÔNI-
COS LTDA-ME.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
21 de dezembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 1.593/2010

Carta Convite nº 137/10 de 08.12.2010

Objeto da Licitação: Aquisição de equipamentos e prestação de 
serviço para instalação de câmaras de monitoramento - Monitora-
mento do prédio central da Prefeitura.

Preço: global

Participantes: ARMIN BUDAG-ME, MANUTENÇÂO DE APARELHOS 
ELETRÔNICOS DALFOVO LTDA e PORTIMAGIC COMERCIO DE 
PROD.ELETRÔNICOS LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão de Licitações decla-
rou vencedor o licitante PORTIMAGIC COM. DE PRODUTOS ELE-
TRÔNICOS LTDA-ME.

Decreto n° 1594/10
DECRETO N° 1.593, de 21 de dezembro de 2010.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 137/2010.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comis-
são de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 1048/09, o resulta-
do da Carta Convite N.º 137 de 08/12/2010, cujo resumo está 
representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adju-
dicação em favor do licitante PORTIMAGIC COM. DE PRODUTOS 

“a” inciso II do artigo 19 e seguintes do Decreto nº 119/02 de 
21/03/2002 e § 7º do artigo 40 da EC 41/2003.

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido pensão por morte, a título provisório, 
a Sra. Solange Aparecida Souza, brasileira, união estável, do lar, 
residente na Rua Humaitá, nº 1.809, bairro Boa Vista em Rio do 
Sul-SC, e a seu filho Ariel Longen, com proventos integrais mais 
adicional de serviço de 18%, sendo 50% para a companheira e 
50% para seu filho até a maior idade, após esta idade reverterá 
para a companheira, em virtude do falecimento de seu compa-
nheiro e pai Sr. Pedro Longen, servidor público municipal, matrícu-
la nº 2895/01, no cargo de Operador de Equipamentos, nível E, a 
partir de 04 de agosto de 2010.

Art. 2º - A presente concessão é efetivada em caráter precário, 
haja vista a necessidade de registro e homologação no Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
21 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

Decreto n° 1592/10
DECRETO Nº 1.592, de 21 de dezembro de 2010
“CONCEDE PENSÃO a Sra MARIA LUCIA DA LUZ.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI do artigo 37 da 
Lei Orgânica do Município e de conformidade com o disposto no 
artigo 260 da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010, artigo 20 
e seguintes da Lei Complementar nº 073/01 de 20/11/2001, letra 
“a” inciso II do artigo 19 e seguintes do Decreto nº 119/02 de 
21/03/2002 e § 7º do artigo 40 da EC de 1988.

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido pensão a Sra. Maria Lucia da Luz, brasilei-
ra, casada, do lar, residente na Travessa Sete Quedas. s/nº, bairro 
Laranjeiras, em Rio do Sul-SC, e a sua filha Fabricia da Luz, com 
proventos integrais mais adicional de serviço de 6%, sendo 50% 
para a esposa e 50% para sua filha até a maior idade, após esta 
idade reverterá para a esposa, em virtude do falecimento de seu 
esposo e pai Sr. Alcides da Luz, servidor público municipal, matrí-
cula nº 27820/01, no cargo de Calceteiro, nível B, a partir de 17 
de setembro de 2010.

Art. 2º - A presente concessão é efetivada em caráter precário, 
haja vista a necessidade de registro e homologação no Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
21 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
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(IP), Imposto Territorial (IT), Taxa de Segurança Contra Incêndio 
(TSCI), Coleta de Lixo e Preço Público..

Parágrafo Único - Aos contribuintes mencionados no caput deste 
artigo, fica assegurado no exercício de 2011, a aplicação do mes-
mo percentual de redução dos tributos especificados.

Art. 2º - Aos contribuintes que não se enquadrarem no disposto no 
art. 1º deste decreto, a Secretaria Municipal da Fazenda encami-
nhará à Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação os 
processos administrativos para a verificação “in-loco” da condição 
sócio-econômica dos contribuintes, que deverá ser atestado atra-
vés de laudo técnico, emitido por profissional habilitado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nada data da sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
22 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

EUGÊNIO VICENZI
Secretário Municipal da Fazenda
Vlrm

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1091
Processo : 116968 / 2009 5037 DOMINGOS SAVIO DE ANDRADE
Cadastro Imobiliário : 10078
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 90 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 90 %
Divida 2010 103 COLETA DE LIXO 90 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 90 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 90 %
Nro. Remissão : 1156
Processo : 73722 / 2003 35776 TEREZINHA SCHUTER
Cadastro Imobiliário : 19081
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1157
Processo : 112796 / 2009 428418 TANIA REGINA DOS SANTOS
Cadastro Imobiliário : 9447
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1158
Processo : 94523 / 2006 53760 TEREZINHA FLORIANO PAULO
Cadastro Imobiliário : 11738
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1159
Processo : 97383 / 2006 12298 TEREZINHA SIEBEL
Cadastro Imobiliário : 30276
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %

ELETRÔNICOS LTDA-ME.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
21 de dezembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 1.593/2010

Carta Convite nº 137/10 de 08.12.2010

Objeto da Licitação: Aquisição de equipamentos e prestação de 
serviço para instalação de câmaras de monitoramento - Monitora-
mento do prédio central da Prefeitura.

Preço: global

Participantes: ARMIN BUDAG-ME, MANUTENÇÂO DE APARELHOS 
ELETRÔNICOS DALFOVO LTDA e PORTIMAGIC COMERCIO DE 
PROD.ELETRÔNICOS LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão de Licitações decla-
rou vencedor o licitante PORTIMAGIC COM. DE PRODUTOS ELE-
TRÔNICOS LTDA-ME.

Decreto n° 1595/10
DECRETO N° 1.595, de 22 de dezembro de 2010
“DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NOS 
PEDIDOS DE REMISSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, ORIUNDOS 
DE CONTRIBUINTES DE BAIXA RENDA PARA O ANO DE 2011.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no art. 94 da Lei Com-
plementar nº 110, de 17 de dezembro de 2003 e suas alterações 
posteriores, e,

CONSIDERANDO o Principio da Capacidade Contributiva, pelo qual 
cada pessoa deve contribuir para com as despesas da coletividade 
de acordo com a sua aptidão econômica;

CONSIDERANDO o Principio da Celeridade Processual e Razoável 
duração do Processo, previsto no Art. 5º, inciso LXXVIII, acrescen-
tado pela Emenda Constitucional nº 45, onde está previsto que, 
“a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeri-
dade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO os despachos fundamentados do Secretário Mu-
nicipal da Fazenda nos processos administrativos relativos à remis-
são total ou parcial dos créditos tributários, relativos ao exercício 
de 2008, requeridos por contribuintes de baixa renda;

DECRETA:
Art.1° - Ficam dispensados de requerer novo pedido de remis-
são de crédito tributário no exercício de 2011, os contribuintes 
de baixa renda identificados no Anexo I deste Decreto, que ti-
veram parecer emitidos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação favorável a concessão do benefício emitidos 
nos anos de 2009 e 2010, e que foram beneficiados com remissão 
total ou parcial no exercício de 2010, referente ao Imposto Predial 
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Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 20 %
Nro. Remissão : 1169
Processo : 59878 / 2001 5783 REINALDO KLAMBERG
Cadastro Imobiliário : 11512
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Nro. Remissão : 1170
Processo : 107158 / 2008 424637 ROSA HONORATO
Cadastro Imobiliário : 22731
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1171
Processo : 80367 / 2004 5321 ROSELIA GUTZ
Cadastro Imobiliário : 10597
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1172
Processo : 59644 / 2001 8895 ROSA GIACOMINI
Cadastro Imobiliário : 17458
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Página: 3/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1173
Processo : 111263 / 2008 53661 ROSELENE DE SIMAS CONSTAN-
TINO
Cadastro Imobiliário : 22955
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1174
Processo : 113289 / 2009 27586 ORLI SANTOS RIBEIRO
Cadastro Imobiliário : 33424
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1175
Processo : 66946 / 2002 7230 OLEDINA LOPES-ESPOLIO
Cadastro Imobiliário : 14152
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1176
Processo : 79016 / 2003 8370 OLANDIO BONAMENTE E LUCIA 
BONAMENTE
Cadastro Imobiliário : 16363
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1177
Processo : 73401 / 2003 23595 OSMAR DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 15821
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %

Nro. Remissão : 1160
Processo : 113756 / 2009 10738 TERESINHA DE SOUZA
Cadastro Imobiliário : 24017
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 40 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 40 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 40 %
Nro. Remissão : 1161
Processo : 35080 / 1997 7537 TEREZA PAULO E MARCOS PAULO 
DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 14712
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1162
Processo : 81445 / 2004 8781 TEREZINHA DA SILVA MORAES
Cadastro Imobiliário : 2270
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1163
Processo : 107092 / 2008 56510 THAYLA E HENRIQUE WALZBUR-
GER MELO
Cadastro Imobiliário : 12952
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Página: 2/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1164
Processo : 113720 / 2009 56836 SELMA RIBEIRO COELHO
Cadastro Imobiliário : 17625
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1165
Processo : 106989 / 2008 3028 SERGIO ABREU
Cadastro Imobiliário : 4170
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 20 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 20 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 20 %
Nro. Remissão : 1166
Processo : 108022 / 2008 57184 SIMONE APARECIDA DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 33577
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 40 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 40 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 40 %
Cadastro Imobiliário : 39934
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 40 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 40 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 40 %
Nro. Remissão : 1167
Processo : 107142 / 2008 9937 ROSEMARI DE SOUZA SCHULA E 
OUTRAS
Cadastro Imobiliário : 20261
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Nro. Remissão : 1168
Processo : 55004 / 2000 39456 ROSILDA DE SOUZA VILVERT
Cadastro Imobiliário : 15336
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 20 %
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Nro. Remissão : 1186
Processo : 88240 / 2005 52477 NILDA DE SOUZA
Cadastro Imobiliário : 16728
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1187
Processo : 113164 / 2009 23010 LAURECI BECKER
Cadastro Imobiliário : 14581
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1188
Processo : 74486 / 2003 1483 LUCI LIMA DEUCHER
Cadastro Imobiliário : 3346
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1189
Processo : 115189 / 2009 428263 LAURI GONÇALVES
Cadastro Imobiliário : 19156
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 25 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 25 %
Página: 5/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1190
Processo : 86415 / 2004 3315 LILI HILBERT
Cadastro Imobiliário : 6685
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1191
Processo : 113610 / 2009 4000 LUIZ EDOLINO SCHAFFER
Cadastro Imobiliário : 8240
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1192
Processo : 112939 / 2009 11409 LEILA DE SOUZA
Cadastro Imobiliário : 15167
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 40 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 40 %
Cadastro Imobiliário : 30748
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 40 %
Nro. Remissão : 1193
Processo : 106897 / 2008 14405 LAURO TENFEN
Cadastro Imobiliário : 6758
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 30 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 30 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 30 %
Cadastro Imobiliário : 37719
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 30 %
Nro. Remissão : 1194
Processo : 80660 / 2004 24291 LINDOLFO MOLLER
Cadastro Imobiliário : 16789
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %

Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1178
Processo : 91406 / 2005 47923 PAULINA DUWE
Cadastro Imobiliário : 6840
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 20 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 20 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 20 %
Nro. Remissão : 1179
Processo : 114260 / 2009 9827 PEDRO MEDEIROS
Cadastro Imobiliário : 19411
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1180
Processo : 59626 / 2001 21647 ORTENCIA FERREIRA
Cadastro Imobiliário : 5573
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 25 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 25 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 25 %
Nro. Remissão : 1181
Processo : 42089 / 1998 5956 PAULINA SCHNEIDER
Cadastro Imobiliário : 11740
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 80 %
Página: 4/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1181
Processo : 42089 / 1998 5956 PAULINA SCHNEIDER
Cadastro Imobiliário : 11740
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1182
Processo : 73455 / 2003 5226 NORA EDITH KRUGER
Cadastro Imobiliário : 10427
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1183
Processo : 107200 / 2008 4712 NELI ODETE STUMPF GAERTNER
Cadastro Imobiliário : 9529
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 10 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 10 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 10 %
Nro. Remissão : 1184
Processo : 79813 / 2004 9926 NIBERTO WOLF - ESPOLIO
Cadastro Imobiliário : 20247
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 40 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 40 %
Nro. Remissão : 1185
Processo : 112696 / 2009 9668 NILTON BONDAVALLI
Cadastro Imobiliário : 19066
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Cadastro Imobiliário : 19067
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
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Nro. Remissão : 1203
Processo : 66500 / 2002 10457 VILMA FLORENCIO DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 22761
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 90 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 90 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 90 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 90 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 90 %
Nro. Remissão : 1204
Processo : 113613 / 2009 430344 VILMAIR DE FATIMA KRETZLER
Cadastro Imobiliário : 24741
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1205
Processo : 78168 / 2003 10976 VERONICA MARIA ALVISI
Cadastro Imobiliário : 27906
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1206
Processo : 107219 / 2008 423839 MARIA CELENE CERILIO
Cadastro Imobiliário : 30704
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 30 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 30 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 30 %
Página: 7/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1207
Processo : 87630 / 2005 2231 MOACIR DE OLIVEIRA- ESPOLIO
Cadastro Imobiliário : 4673
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1208
Processo : 73113 / 2003 10347 MARIA VALCANAIA
Cadastro Imobiliário : 21603
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1209
Processo : 112552 / 2009 41071 MARGARETE VERSINO LUIZ
Cadastro Imobiliário : 30759
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1210
Processo : 112576 / 2009 23900 MARIO VERSINO
Cadastro Imobiliário : 4822
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1211
Processo : 57115 / 2000 42791 MARLENE CACHOEIRA
Cadastro Imobiliário : 22855
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1212

Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1195
Processo : 87737 / 2005 51504 LOURDES KOHL
Cadastro Imobiliário : 7690
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Nro. Remissão : 1196
Processo : 65672 / 2001 3688 ZILDA RODE BEBER
Cadastro Imobiliário : 7389
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Cadastro Imobiliário : 7419
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Nro. Remissão : 1197
Processo : 103280 / 2007 53152 VALTER SCHMIDT
Cadastro Imobiliário : 36299
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1198
Processo : 113445 / 2009 18156 WISLEY GRUEL DOS SANTOS
Cadastro Imobiliário : 23778
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Página: 6/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1198
Processo : 113445 / 2009 18156 WISLEY GRUEL DOS SANTOS
Cadastro Imobiliário : 23778
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1199
Processo : 112225 / 2008 1783 VERONICA NEVES
Cadastro Imobiliário : 3965
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1200
Processo : 53876 / 2000 8870 VALDEMIRO DOLZAN
Cadastro Imobiliário : 29473
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 40 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 40 %
Nro. Remissão : 1201
Processo : 112932 / 2009 10136 VALDOMIRO NASCIMENTO CA-
VALLI
Cadastro Imobiliário : 21100
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 60 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1202
Processo : 67919 / 2002 5949 VANDIRA DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 11736
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 60 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
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Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1221
Processo : 47660 / 1999 10721 MARIA ROMOALDO CARVALHO
Cadastro Imobiliário : 23997
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1222
Processo : 113957 / 2009 431537 MARIA DE FATIMA CEOLA
Cadastro Imobiliário : 22742
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1223
Processo : 53603 / 2000 9804 MARIA DOLORES CARVALHO
Cadastro Imobiliário : 19344
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Página: 9/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1225
Processo : 55350 / 2000 10454 MARIA LEONORA RIBEIRO
Cadastro Imobiliário : 22758
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1226
Processo : 113743 / 2009 10872 MAURINA DE SOUZA SILVEIRA
Cadastro Imobiliário : 21602
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1227
Processo : 73063 / 2003 4325 URSULA BERRI - ESPOLIO
Cadastro Imobiliário : 8942
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1228
Processo : 110655 / 2008 47718 ELSON GARCIA
Cadastro Imobiliário : 37732
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1229
Processo : 111596 / 2008 3676 MARIA IVONETE DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 7177
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 30 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 30 %
Nro. Remissão : 1230

Processo : 73128 / 2003 6008 MARLI DA MOTTA
Cadastro Imobiliário : 11813
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1213
Processo : 80315 / 2004 8343 MANOEL CAMPOLINO MARCELINO
Cadastro Imobiliário : 16301
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1214
Processo : 107239 / 2008 52478 MARIA ZENITA SCHMITZ
Cadastro Imobiliário : 31983
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1215
Processo : 53775 / 2000 5805 MARIA HELENA GEBEL E OUTRAS
Cadastro Imobiliário : 11543
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Página: 8/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1215
Processo : 53775 / 2000 5805 MARIA HELENA GEBEL E OUTRAS
Cadastro Imobiliário : 11543
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1216
Processo : 94546 / 2006 11830 MARIO CESAR HAUSMANN
Cadastro Imobiliário : 19064
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1217
Processo : 72581 / 2003 49404 MARLENE BERNDT
Cadastro Imobiliário : 16782
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1218
Processo : 101004 / 2007 10655 MARLY CAMARGO
Cadastro Imobiliário : 23780
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1219
Processo : 114857 / 2009 54830 MARTA MARA DA SILVA BATISTA
Cadastro Imobiliário : 18272
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1220
Processo : 74857 / 2003 10651 MARIA ESTELA PEREIRA
Cadastro Imobiliário : 23774
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Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1239
Processo : 80011 / 2004 10027 ANA ROSARIA REIS
Cadastro Imobiliário : 20458
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1240
Processo : 80337 / 2004 6028 FATIMA DE ALMEIDA COELHO
Cadastro Imobiliário : 11840
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1241
Processo : 83435 / 2004 1953 ADEMAR KANTOVICK
Cadastro Imobiliário : 9225
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1242
Processo : 109389 / 2008 42202 EMILIA ASSING XAVIER DE LIZ
Cadastro Imobiliário : 14624
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Página: 11/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ati-
va.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1243
Processo : 112518 / 2009 10295 ALDO DO ROSARIO
Cadastro Imobiliário : 21388
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Cadastro Imobiliário : 21392
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1244
Processo : 110345 / 2008 45298 GILMAR ROCHA
Cadastro Imobiliário : 33418
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1245
Processo : 94198 / 2006 17038 GENI TEREZINHA BRUDER
Cadastro Imobiliário : 17647
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1246
Processo : 94499 / 2006 53734 GUILHERMINA LAMIN
Cadastro Imobiliário : 30711
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1247
Processo : 87720 / 2005 49351 GENERINO IGNACZUK
Cadastro Imobiliário : 11946
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %

Processo : 114004 / 2009 431672 MARLI MARTINS
Cadastro Imobiliário : 21245
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Nro. Remissão : 1231
Processo : 65649 / 2001 56174 SEBASTIANA BORGES DOS SAN-
TOS
Cadastro Imobiliário : 13600
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1232
Processo : 73893 / 2003 49502 TERESINHA SCHUTZE
Cadastro Imobiliário : 17264
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1233
Processo : 60875 / 2001 8805 ARLETE SOFKA
Cadastro Imobiliário : 17262
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Página: 10/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1234
Processo : 94682 / 2006 45764 SONIA APARECIDA ADAMI
Cadastro Imobiliário : 31396
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1235
Processo : 113424 / 2009 6442 MARLENE SILVEIRA
Cadastro Imobiliário : 11307
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1236
Processo : 55120 / 2000 41909 MARIA DE LOURDES STUPP
Cadastro Imobiliário : 18422
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1237
Processo : 113559 / 2009 35128 CLOVIS PORTO
Cadastro Imobiliário : 20208
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1238
Processo : 65633 / 2001 1554 CACILDA LAURINDO E MARILENE 
MACHADO
Cadastro Imobiliário : 3472
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 133

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 64630/12/2010 (Quinta-feira)

Processo : 79593 / 2003 47218 FERNANDO DOS SANTOS E FER-
NANDA DOS SANTOS
Cadastro Imobiliário : 9715
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1257
Processo : 54296 / 2000 1830 FRANCISCO NOVELETO NETO
Cadastro Imobiliário : 4033
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1258
Processo : 107540 / 2008 7456 FREDOLINO CORREA
Cadastro Imobiliário : 14570
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1259
Processo : 107424 / 2008 4298 FRANCISCO HOFFMANN
Cadastro Imobiliário : 8896
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Página: 13/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ati-
va.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1260
Processo : 110555 / 2008 2335 FELIX NOLLI DA ROCHA
Cadastro Imobiliário : 4832
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1261
Processo : 66548 / 2002 9966 ISAIAS GOULART
Cadastro Imobiliário : 20334
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Nro. Remissão : 1262
Processo : 92865 / 2005 52289 IRACY GADOTTI SCHORNER
Cadastro Imobiliário : 35365
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1263
Processo : 69493 / 2002 11529 ILARIO SIMAO
Cadastro Imobiliário : 30710
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 100 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1264
Processo : 112715 / 2009 44071 IDA RAMOS
Cadastro Imobiliário : 39948
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1265

Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1248
Processo : 112935 / 2009 8391 GERTRUDES HUBNER
Cadastro Imobiliário : 35961
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 20 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 20 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 20 %
Nro. Remissão : 1249
Processo : 112935 / 2009 8393 ILZA URSULA HUBNER HILBERT
Cadastro Imobiliário : 16405
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1250
Processo : 112935 / 2009 3363 LEONARDO HILBERT
Cadastro Imobiliário : 6799
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1251
Processo : 111758 / 2008 6012 GABRIELA CRUZ DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 11821
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Página: 12/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1251
Processo : 111758 / 2008 6012 GABRIELA CRUZ DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 11821
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 60 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1252
Processo : 106814 / 2008 57157 GESSI NUNES
Cadastro Imobiliário : 39939
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1253
Processo : 54414 / 2000 30370 GERALDO MARIO BACKES
Cadastro Imobiliário : 4676
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1254
Processo : 116205 / 2009 50808 GUIOMAR MARIA VICENTIN 
CARPES E OUTROS
Cadastro Imobiliário : 19271
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1255
Processo : 66037 / 2002 6906 HILARIO DEPINE
Cadastro Imobiliário : 13447
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1256
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Processo : 112723 / 2009 427709 JOCELI APARECIDA SANTINI
Cadastro Imobiliário : 33386
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 8 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1275
Processo : 72742 / 2003 4446 JOAO PEREIRA MARTINS
Cadastro Imobiliário : 9133
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 50 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1276
Processo : 89288 / 2005 42088 JOSE DOS SANTOS
Cadastro Imobiliário : 13227
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Página: 15/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1277
Processo : 113612 / 2009 35690 JOVENIR MARIO KUSZKOWSKI
Cadastro Imobiliário : 14339
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 30 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 30 %
Nro. Remissão : 1278
Processo : 109737 / 2008 10500 JOSE ADILSON DE OLIVEIRA 
CORREA
Cadastro Imobiliário : 22748
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 90 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 90 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 90 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 90 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 90 %
Nro. Remissão : 1279
Processo : 94220 / 2006 33926 JULIANO DOS SANTOS
Cadastro Imobiliário : 32926
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1280
Processo : 81557 / 2004 4357 JOANA E HERBERTO A HEIDRICH
Cadastro Imobiliário : 8996
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 20 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 20 %
Nro. Remissão : 1281
Processo : 113002 / 2009 6240 CELIA LUCIA DA SILVA LUNA
Cadastro Imobiliário : 15377
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 60 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1282
Processo : 60340 / 2001 35230 CELIA APARECIDA DOS SANTOS 
PESSOA
Cadastro Imobiliário : 33929
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %

Processo : 112206 / 2008 7229 ISAURA DOMINGOS
Cadastro Imobiliário : 14151
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1266
Processo : 113220 / 2009 5337 ITANOR DE BIAZZI
Cadastro Imobiliário : 10620
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1267
Processo : 111646 / 2008 5612 IRACI VANZUITA
Cadastro Imobiliário : 11195
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1268
Processo : 53028 / 1999 10668 IVANILDE CORREIA DE MELLO
Cadastro Imobiliário : 23899
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Página: 14/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1269
Processo : 113855 / 2009 39611 IVONETE MOURA DE MORAES
Cadastro Imobiliário : 33398
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1270
Processo : 79942 / 2004 11577 JOSE BARBOSA
Cadastro Imobiliário : 14902
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Cadastro Imobiliário : 31424
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1271
Processo : 99871 / 2006 44928 JENIFER FIAMONCINI
Cadastro Imobiliário : 30979
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 90 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 90 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 90 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 90 %
Nro. Remissão : 1272
Processo : 112170 / 2008 48725 JOANA NUNES MARQUES
Cadastro Imobiliário : 22852
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1273
Processo : 87879 / 2005 6426 JOAO ESPINDOLA
Cadastro Imobiliário : 12585
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1274
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Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 90 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 90 %
Nro. Remissão : 1293
Processo : 94769 / 2006 47983 ERONDINA GONCALVES
Cadastro Imobiliário : 23752
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1294
Processo : 107147 / 2008 8476 EKKEHARD KOEPP
Cadastro Imobiliário : 16647
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 40 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 40 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 40 %
Nro. Remissão : 1295
Processo : 65759 / 2002 46910 VALDIR ERNESTO FAGUNDES
Cadastro Imobiliário : 12947
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Página: 17/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1296
Processo : 111660 / 2008 10902 ELVIRA DE OLIVEIRA
Cadastro Imobiliário : 26626
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1297
Processo : 47173 / 1999 2453 ELISOLDE SCOZ
Cadastro Imobiliário : 4996
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1298
Processo : 111746 / 2008 42391 ELIANA NASCIMENTO
Cadastro Imobiliário : 33387
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1299
Processo : 88080 / 2005 33101 EMILIA ZELI OELKE
Cadastro Imobiliário : 37056
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 30 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 30 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 30 %
Cadastro Imobiliário : 37057
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 30 %
Nro. Remissão : 1300
Processo : 112872 / 2009 4438 ENEDI PETTERS PEREIRA E OUTRO
Cadastro Imobiliário : 13648
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1301
Processo : 35371 / 1997 3431 EVELINA GROHNERT
Cadastro Imobiliário : 6933
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %

Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1283
Processo : 78554 / 2003 35206 CATARINA MARCONCINI
Cadastro Imobiliário : 22854
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1284
Processo : 96503 / 2006 35590 CELSO BRUNING
Cadastro Imobiliário : 9856
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Nro. Remissão : 1286
Processo : 115462 / 2009 11782 CLAUDECIR AMORIM
Cadastro Imobiliário : 18673
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Página: 16/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1287
Processo : 107244 / 2008 22785 BERTOLDO REICH
Cadastro Imobiliário : 19167
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1288
Processo : 100807 / 2007 55423 BERNARDETE HILLESHEIM
Cadastro Imobiliário : 14613
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1289
Processo : 53664 / 2000 7871 EVANDINA TOASSI ZANIS
Cadastro Imobiliário : 15354
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1290
Processo : 104808 / 2007 426951 EMILIA MULLER E OUTROS
Cadastro Imobiliário : 14709
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1291
Processo : 86562 / 2004 8602 ELIZEU MOREIRA
Cadastro Imobiliário : 16859
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1292
Processo : 67415 / 2002 8102 EDSON SILVIO BARTH
Cadastro Imobiliário : 15788
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 90 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 90 %
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Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1311
Processo : 107151 / 2008 23641 ALDANEI VELHO
Cadastro Imobiliário : 12234
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1312
Processo : 53056 / 1999 2101 ARGENTINA FERNANDES MACHA-
DO-ESPOLIO
Cadastro Imobiliário : 4475
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1313
Processo : 58583 / 2000 10441 AIRTON JOAO FRANCO
Cadastro Imobiliário : 22737
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Página: 19/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1314
Processo : 81149 / 2004 8490 ALVINA ZIBELL
Cadastro Imobiliário : 16672
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1315
Processo : 96092 / 2006 17625 ARLINDO MASSANEIRO
Cadastro Imobiliário : 27922
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 50 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1316
Processo : 112763 / 2009 9325 ALIDO SASSE
Cadastro Imobiliário : 18344
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Cadastro Imobiliário : 37862
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Nro. Remissão : 1317
Processo : 79828 / 2004 3514 ARLINDO FREITAG - ESPOLIO
Cadastro Imobiliário : 7115
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1318
Processo : 80023 / 2004 7490 ANDRE JOSE VIEIRA
Cadastro Imobiliário : 14626
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Nro. Remissão : 1319
Processo : 60732 / 2001 39610 APARECIDA ROSA DO NASCIMENTO

Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1302
Processo : 85333 / 2004 44441 ELIZETE APARECIDA PATRICIO
Cadastro Imobiliário : 2901
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1303
Processo : 59999 / 2001 44088 DIONESIO PEDRO BATISTA
Cadastro Imobiliário : 14706
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1304
Processo : 103777 / 2007 10108 DALCY TEREZINHA XAVIER
Cadastro Imobiliário : 21048
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Página: 18/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1304
Processo : 103777 / 2007 10108 DALCY TEREZINHA XAVIER
Cadastro Imobiliário : 21048
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1305
Processo : 64616 / 2001 33429 DARCI CLAUDINO MACHADO
Cadastro Imobiliário : 16892
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1306
Processo : 70980 / 2002 48864 DILVA TEREZINHA VIEIRA
Cadastro Imobiliário : 12930
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1307
Processo : 59578 / 2001 29990 DORIVAL MARIANO DE LIMA
Cadastro Imobiliário : 13467
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Nro. Remissão : 1308
Processo : 82301 / 2004 6448 DAVI GOULART
Cadastro Imobiliário : 6078
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1309
Processo : 95929 / 2006 46253 AGATA DOEGE
Cadastro Imobiliário : 19060
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1310
Processo : 78005 / 2003 1887 ALSIRA SCHWAMBACH CUNHA
Cadastro Imobiliário : 10918
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
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Cadastro Imobiliário : 17720
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1329
Processo : 61306 / 2001 5733 AMARO LOPES
Cadastro Imobiliário : 11431
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1330
Processo : 61098 / 2001 3452 AGOSTINHO CHEQUETTO - ESPOLIO
Cadastro Imobiliário : 6959
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 90 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 90 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 90 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 90 %
Página: 21/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1331
Processo : 87935 / 2005 53695 ADEMIR ZANQUET PAES
Cadastro Imobiliário : 19052
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1332
Processo : 102830 / 2007 8587 ANDRE DA ROSA
Cadastro Imobiliário : 16835
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1333
Processo : 113735 / 2009 6150 VALDECI XAVIER E JANIA FER-
REIRA
Cadastro Imobiliário : 12006
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 30 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 30 %
Nro. Remissão : 1334
Processo : 53809 / 2000 23294 SALETE BERNARDI
Cadastro Imobiliário : 26627
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1335
Processo : 78412 / 2003 23275 OSNILDA FRAGA
Cadastro Imobiliário : 12256
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1336
Processo : 113856 / 2009 3263 ORIVALDO SCHULZE
Cadastro Imobiliário : 39951
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %

Cadastro Imobiliário : 33397
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1320
Processo : 112282 / 2008 11289 ADEMAR WEISS
Cadastro Imobiliário : 19366
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1321
Processo : 93975 / 2006 5447 AILTON LEITE DE BARROS
Cadastro Imobiliário : 10776
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Nro. Remissão : 1322
Processo : 87680 / 2005 39868 ARNO FRANCO
Cadastro Imobiliário : 4077
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Página: 20/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1322
Processo : 87680 / 2005 39868 ARNO FRANCO
Cadastro Imobiliário : 4077
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1323
Processo : 86296 / 2004 1128 ADELAIDE MENDES
Cadastro Imobiliário : 2726
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1324
Processo : 74107 / 2003 7763 ARNO PEREIRA
Cadastro Imobiliário : 15161
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1325
Processo : 66191 / 2002 22492 ALICIA PAVLAK
Cadastro Imobiliário : 18254
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1326
Processo : 112070 / 2008 54785 AGENOR ALCANTARA
Cadastro Imobiliário : 19056
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1327
Processo : 113200 / 2009 57149 ADELITA BRIDAROLLI
Cadastro Imobiliário : 14162
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1328
Processo : 107225 / 2008 21683 ALTAIR SOUZA
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Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1373
Processo : 112944 / 2009 430551 VIVIANE DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 21455
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1374
Processo : 119506 / 2010 34142 MARIA JOAQUINA ROSA
Cadastro Imobiliário : 16392
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 20 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 20 %
Nro. Remissão : 1376
Processo : 119903 / 2010 35468 GIRLENE APARECIDA PEDROSO 
COSTA
Cadastro Imobiliário : 31996
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Página: 23/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1377
Processo : 119117 / 2010 3118 NORMIRA DE ANDRADE
Cadastro Imobiliário : 6313
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
Nro. Remissão : 1378
Processo : 119338 / 2010 11290 CLAUDIO DALDIN - ESPOLIO
Cadastro Imobiliário : 19347
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Nro. Remissão : 1379
Processo : 119259 / 2010 438524 JOCIMARA DE ABREU
Cadastro Imobiliário : 3026
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1380
Processo : 118834 / 2010 18554 ROZINHA PANDOVANY
Cadastro Imobiliário : 42280
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1381
Processo : 117262 / 2009 8793 LUCINEIDE CASSIA DA SILVA 
BRAATZ
Cadastro Imobiliário : 38668
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 80 %
Nro. Remissão : 1382
Processo : 119500 / 2010 47412 DEJAIME DINON
Cadastro Imobiliário : 15506
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Nro. Remissão : 1383
Processo : 119526 / 2010 431957 NORIMAR SOUZA DA LUZ
Cadastro Imobiliário : 12248

Nro. Remissão : 1337
Processo : 57609 / 2000 40748 MARLENE APARECIDA DE ANDRA-
DE MORAES
Cadastro Imobiliário : 17635
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1338
Processo : 79044 / 2003 8791 MARIA OLIVIA DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 17245
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1339
Processo : 101139 / 2007 10728 JUCELIA TEREZINHA MUNIZ
Cadastro Imobiliário : 24004
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Página: 22/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ati-
va.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1340
Processo : 112306 / 2008 3389 ALAUDIR VALENTIN LICHTENFELZ
Cadastro Imobiliário : 6851
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1342
Processo : 113.056 / 2009 55194 VALTRUDES ZUNINO
Cadastro Imobiliário : 22792
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1344
Processo : 81408 / 2004 46514 LETICIA PRISCILA DYCK
Cadastro Imobiliário : 15408
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1346
Processo : 117788 / 2009 5430 JUCELI SALDANHA
Cadastro Imobiliário : 10755
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Nro. Remissão : 1347
Processo : 70006 / 2002 3966 ZULMA FEIBER
Cadastro Imobiliário : 7896
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1364
Processo : 65827 / 2002 12282 DARCISA TEREZINHA CORREA
Cadastro Imobiliário : 7821
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
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Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 50 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1394
Processo : 119110 / 2010 47572 CAMILA NAZATTO DOLZAN
Cadastro Imobiliário : 14783
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1396
Processo : 118663 / 2010 2011 MARIO MIGUEL
Cadastro Imobiliário : 9013
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1397
Processo : 94480 / 2006 1905 ADAIRTON DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 22328
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Página: 25/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1398
Processo : 85975 / 2004 1923 AYRTAN FELIPE
Cadastro Imobiliário : 4185
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1399
Processo : 113271 / 2009 24866 NICOLAU QUIRINO KRETZER
Cadastro Imobiliário : 7069
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 50 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Cadastro Imobiliário : 7070
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 50 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Cadastro Imobiliário : 8438
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
Nro. Remissão : 1401
Processo : 119243 / 2010 11317 LODEMAR DE SOUZA - ESPOLIO
Cadastro Imobiliário : 30466
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1402
Processo : 119226 / 2010 9568 MARCIA MOELLER
Cadastro Imobiliário : 18923
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %

Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1385
Processo : 42189 / 1998 11839 ITA REGINA LOTIN
Cadastro Imobiliário : 23777
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1386
Processo : 119135 / 2010 431422 EDSON ROCHA
Cadastro Imobiliário : 41784
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 30 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 30 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 30 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 30 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 30 %
Nro. Remissão : 1387
Processo : 119431 / 2010 426973 MARLI DAS GRACAS PADILHA
Cadastro Imobiliário : 4220
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Página: 24/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1387
Processo : 119431 / 2010 426973 MARLI DAS GRACAS PADILHA
Cadastro Imobiliário : 4220
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1388
Processo : 119704 / 2010 438687 HYGOR BRUNO DUARTE
Cadastro Imobiliário : 5000
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1390
Processo : 87718 / 2005 5327 ANA RITA TOBIAS
Cadastro Imobiliário : 10606
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1391
Processo : 119392 / 2010 9935 TEREZA DE OLIVEIRA
Cadastro Imobiliário : 20258
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1392
Processo : 119850 / 2010 52788 SIDNEI APARECIDA SALVADOR
Cadastro Imobiliário : 21350
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1393
Processo : 119191 / 2010 22001 SERGIO MACANEIRO
Cadastro Imobiliário : 9213
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
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Processo : 113164 / 2009 23010 LAURECI BECKER
Cadastro Imobiliário : 14581
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1476
Processo : 118286 / 2009 42926 IRIA BOSS
Cadastro Imobiliário : 9809
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1477
Processo : 88464 / 2005 46147 LUIZ CARLOS DE BRITO
Cadastro Imobiliário : 19084
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1482
Processo : 119326 / 2010 44045 VALDEMAR CORREA - ESPOLIO
Cadastro Imobiliário : 31172
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Página: 27/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1485
Processo : 119317 / 2010 5149 PAULO STEIN
Cadastro Imobiliário : 10257
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1486
Processo : 119330 / 2010 54379 DEISE, DAINARA E DANIELLE 
VIVIANI
Cadastro Imobiliário : 30089
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1492
Processo : 102502 / 2007 52832 ANITA GARDOLIN
Cadastro Imobiliário : 31637
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1495
Processo : 58525 / 2000 40124 TEREZINHA PACHECO DE MATOS
Cadastro Imobiliário : 41555
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 40 %
Nro. Remissão : 1527
Processo : 118497 / 2009 2260 PAULO ELIAS
Cadastro Imobiliário : 4716
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 70 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1545
Processo : 120152 / 2010 438846 BEATRIZ STRUTZ

Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1403
Processo : 119206 / 2010 16180 HERMELINA RODRIGUES PE-
REIRA
Cadastro Imobiliário : 4913
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1404
Processo : 119626 / 2010 4596 ROSANE HERTA BEBER
Cadastro Imobiliário : 9344
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1406
Processo : 62381 / 2001 45074 JOSE PEREIRA
Cadastro Imobiliário : 24704
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1459
Processo : 107421 / 2008 1390 VILSON MIGUEL STALOCH
Cadastro Imobiliário : 3157
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Página: 26/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1459
Processo : 107421 / 2008 1390 VILSON MIGUEL STALOCH
Cadastro Imobiliário : 3157
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1460
Processo : 119483 / 2010 426792 MARIA JOSE SCHLICHTING
Cadastro Imobiliário : 37199
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 90 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 90 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 90 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 90 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 90 %
Nro. Remissão : 1461
Processo : 78536 / 2003 50985 CELIO BAPTISTA MACHADO
Cadastro Imobiliário : 23361
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1471
Processo : 119291 / 2010 35128 CLOVIS PORTO
Cadastro Imobiliário : 20208
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1474
Processo : 79999 / 2004 10864 ESTELINA RIBEIRO
Cadastro Imobiliário : 26089
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 90 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 90 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 90 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 90 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 90 %
Nro. Remissão : 1475
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Lançamento 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1575
Processo : 121066 / 2010 425519 VERONILDA WAGNER
Cadastro Imobiliário : 17889
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 85 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 85 %
Divida 2010 103 COLETA DE LIXO 85 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 85 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 85 %
Nro. Remissão : 1576
Processo : 120524 / 2010 2367 BRAZ BERNARDINO SOARES
Cadastro Imobiliário : 38637
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Nro. Remissão : 1583
Processo : 121701 / 2010 23613 JAIME DE ANDRADE
Cadastro Imobiliário : 5077
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1584
Processo : 118846 / 2010 43131 PAULO AMAURY DE SOUZA
Cadastro Imobiliário : 25575
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Divida 2010 103 COLETA DE LIXO 80 %
Página: 29/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1584
Processo : 118846 / 2010 43131 PAULO AMAURY DE SOUZA
Cadastro Imobiliário : 25575
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1587
Processo : 1 / 2010 39695 ANTONIO BATISTA
Cadastro Imobiliário : 39905
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Nro. Remissão : 1597
Processo : 121772 / 2010 43433 VOLNEI MORAES
Cadastro Imobiliário : 10969
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Divida 2010 103 COLETA DE LIXO 70 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1615
Processo : 104407 / 2007 8802 MARLENE DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 17258
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Divida 2010 103 COLETA DE LIXO 70 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1616
Processo : 122568 / 2010 10300 OSNI LICHTENFELS
Cadastro Imobiliário : 21404
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 100 %

Cadastro Imobiliário : 11977
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 95 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 95 %
Nro. Remissão : 1559
Processo : 120190 / 2010 438937 CANDINHA MARCHI
Cadastro Imobiliário : 33774
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 60 %
Nro. Remissão : 1560
Processo : 120892 / 2010 56882 ROSELY ELIANE HANSEN
Cadastro Imobiliário : 37993
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 50 %
Cadastro Imobiliário : 38011
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1562
Processo : 1 / 2010 36227 FABIO RUI TSCHUMI
Cadastro Imobiliário : 7158
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 20 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 20 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 20 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 20 %
Página: 28/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1564
Processo : 122214 / 2010 432155 SILVINO POTT MAIER
Cadastro Imobiliário : 11749
Divida 2010 103 COLETA DE LIXO 100 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Nro. Remissão : 1566
Processo : 118875 / 2010 7836 ROSANE LUZIA LONGEN
Cadastro Imobiliário : 42878
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 100 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Nro. Remissão : 1567
Processo : 87810 / 2005 43632 ALBERTINA GONCALVES
Cadastro Imobiliário : 12897
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 100 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1569
Processo : 119158 / 2010 2172 BENTA DO ROSARIO
Cadastro Imobiliário : 4584
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 100 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 100 %
Nro. Remissão : 1573
Processo : 118854 / 2010 8787 LOURDES CONSTANTINO DA SIL-
VA
Cadastro Imobiliário : 17239
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 50 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
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Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 5 %
Nro. Remissão : 1636
Processo : 123835 / 2010 7845 WALTER CARLOS SEYFFERTH
Cadastro Imobiliário : 15304
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 79 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 79 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 79 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 79 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 79 %
Nro. Remissão : 1637
Processo : 123836 / 2010 7845 WALTER CARLOS SEYFFERTH
Cadastro Imobiliário : 15305
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 36 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 36 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 36 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 36 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 36 %
Nro. Remissão : 1638
Processo : 123837 / 2010 7845 WALTER CARLOS SEYFFERTH
Cadastro Imobiliário : 15306
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 41 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 41 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 41 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 41 %
Página: 31/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1638
Processo : 123837 / 2010 7845 WALTER CARLOS SEYFFERTH
Cadastro Imobiliário : 15306
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 41 %
Nro. Remissão : 1644
Processo : 124145 / 2010 8348 JORGE LEDRA
Cadastro Imobiliário : 41242
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 100 %

Decreto n° 1596/10
DECRETO Nº 1.596, de 23 de dezembro de 2010.
“CONCEDE INCENTIVO ECONÔMICO À WOLFGANG WACHHOLZ.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o estabelecido no artigo 5º, VI, da 
Lei Municipal nº 4.201/2005,

DECRETA:
Art. 1° - Fica concedido à WOLFGANG WACHHOLZ, com base no 
parecer exarado pela Comissão Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, inserido nos autos do Protocolo Geral nº 119910/2010, 
incentivo econômico na forma que segue:

- isenção em até 50%(cinquenta por cento) da taxa de licença 
para localização e permanência no local, bem como sua renovação 
anual de até 05 (cinco) anos;
- isenção em até 50%(cinquenta por cento) do IPTU, pelo prazo 
de até 05 (cinco)anos;
- isenção em até 50%(cinquenta por cento) dos valores referentes 
aos preços públicos e taxas de reforma, ampliação de projetos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nro. Remissão : 1618
Processo : 122623 / 2010 5045 MARIA ANTONINA BUTTKE
Cadastro Imobiliário : 10090
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 60 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 60 %
Divida 2010 103 COLETA DE LIXO 60 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 60 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 60 %
Nro. Remissão : 1621
Processo : 91764 / 2005 8931 MARCILIO CORREA
Cadastro Imobiliário : 17629
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Divida 2010 103 COLETA DE LIXO 70 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1622
Processo : 87824 / 2005 50258 MARIA CANDIDO
Cadastro Imobiliário : 7430
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Cadastro Imobiliário : 7431
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 70 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 70 %
Divida 2010 103 COLETA DE LIXO 70 %
Página: 30/31
Data: 27/12/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
SECRETARIA DA FAZENDA
Relação de Remissões Concedida no Ano de
- Leva em consideração apenas os Impostos/Taxas Referentes ao 
IPTU
- Busca as Remissões concedidas no Lançamento e na Divida Ativa.
2010
Características:
JONNY
Nro. Remissão : 1622
Processo : 87824 / 2005 50258 MARIA CANDIDO
Cadastro Imobiliário : 7431
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 70 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 70 %
Nro. Remissão : 1623
Processo : 47173 / 1999 2453 ELISOLDE SCOZ
Cadastro Imobiliário : 4996
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 80 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 80 %
Divida 2010 103 COLETA DE LIXO 80 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 80 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 80 %
Nro. Remissão : 1632
Processo : 122604 / 2010 47841 VALDECIR CANDIDO DA SILVA
Cadastro Imobiliário : 16849
Divida 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 50 %
Divida 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 50 %
Divida 2010 103 COLETA DE LIXO 50 %
Divida 2010 106 PREÇO PUBLICO 50 %
Divida 2010 107 FUNREBOM 50 %
Nro. Remissão : 1634
Processo : 123838 / 2010 7845 WALTER CARLOS SEYFFERTH
Cadastro Imobiliário : 1801
Lançamento 2010 101 IMPOSTO PREDIAL 25 %
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 25 %
Lançamento 2010 103 COLETA DE LIXO 25 %
Lançamento 2010 106 PREÇO PUBLICO 25 %
Lançamento 2010 107 FUNREBOM 25 %
Nro. Remissão : 1635
Processo : 123834 / 2010 7845 WALTER CARLOS SEYFFERTH
Cadastro Imobiliário : 32291
Lançamento 2010 102 IMPOSTO TERRITORIAL 5 %
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SUPERMERCADO PRINCESA ISABEL LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
27 de dezembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

JANE MARIA GHIZZO SCHMIDT
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 1.598/2010

Pregão Presencial nº 009/10 de 08.12.2010-FMAS

Objeto da Licitação: Aquisição de 14 (quatorze) itens de gêneros 
alimentícios para atender os grupos de terceira idade e os cursos 
de culinária, confeitaria e panificação no Centro de Treinamento 
Municipal Padaria Escola-FMAS.

Preço: global

Participantes: SUPERMERCADO PRINCESA ISABEL LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Leiloeiro declarou vencedor o 
licitante SUPERMERCADO PRINCESA ISABEL LTDA,

Decreto n° 1599/10
DECRETO N° 1.599, de 27 de dezembro de 2010.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2010.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leiloeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 1049/09, o resultado do Pregão Presen-
cial N.º 130 de 30/11/2010, cujo resumo está representado no 
anexo que integra o presente Decreto, ficando também autorizada 
a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do 
licitante SARMENTO CONCURSOS LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
27 de dezembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 1.599/2010

Pregão Presencial nº 130/10 de 30.11.2010

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para realização de 
Concurso Público.

Preço: global

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
23 de dezembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MARCO AURÉLIO ROSAR
Secretário Municipal de Des.Econômico e Empreendedorismo
Vlrm

Decreto n° 1597/10
DECRETO Nº 1.597, de 27 de dezembro de 2010.
“CONCEDE INCENTIVO ECONÔMICO À ARTEFATOS DE MADEIRA 
STOLF LTDA-ME.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o estabelecido no artigo 5º, VI, da 
Lei Municipal nº 4.201/2005,

DECRETA:
Art. 1° - Fica concedido à ARTEFATOS DE MADEIRA STOLF LTDA-
ME, com base no parecer exarado pela Comissão Municipal de De-
senvolvimento Econômico, inserido nos autos do Protocolo Geral 
nº 107516/2008, incentivo econômico na forma que segue:

- A Comissão após ter aprovado a execução de 50 (cinquenta) ho-
ras máquina para serviços de terraplanagem, aterro, corte e vias 
de acesso a empresa requerente, aprovou as 453 (quatrocentos 
e cinquenta e três) horas excedentes realizadas pela Secretaria 
de Obras, eis que, neste caso, especificamente, não havia como 
deixar os serviços incompletos. Assim a Comissão decidiu aprovar 
a realização do presente incentivo, ficando a empresa responsável 
pelo pagamento de 60% (sessenta por cento\\) do total de horas 
máquinas realizadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
23 de dezembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MARCO AURÉLIO ROSAR
Secretário Municipal de Des.Econômico e Empreendedorismo
Vlrm

Decreto n° 1598/10
DECRETO N° 1.598, de 27 de dezembro de 2010.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2010-FMAS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leilo-
eiro, nomeado pelo Decreto nº 1049/09, o resultado do Pregão 
Presencial N.º 009 de 08/12/2010, do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, cujo resumo está representado no anexo que in-
tegra o presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão 
de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante 
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nomeado pelo Decreto nº 1049/09, o resultado do Pregão Presen-
cial N.º 135 de 08/12/2010-Registro de Preços, cujo resumo está 
representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudi-
cação em favor dos licitantes DIAL DEPARTAMENTOS LTDA, LUIZ 
FERNANDES ACHAR-ME, MAQUIPEL HIGIENE LIMPEZA LTDA-ME, 
MINERAL KABIR LTDA-ME, SPARCLEAN COMERCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA-ME, SUPERMERCADO PRINCESA ISABEL 
LTDA-ME e TAYU QUIMICA LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
27 de dezembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 1.601/2010

Pregão Presencial nº 135/10 de 08.12.2010-REGISTRO DE PRE-
ÇOS

Objeto da Licitação: Registro de Preços para aquisição de mate-
riais de uso do cotidiano para todas as Secretarias da Municipali-
dade pelo período de 01(um) ano.

Preço: por item

Participantes: DIAL DEPARTAMENTOS LTDA, LUIZ FERNANDES 
ACHAR-ME, MAQUIPEL HIGIENE LIMPEZA LTDA-ME, MINERAL 
KABIR LTDA-ME, SPARCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-ME, SUPERMERCADO PRINCESA ISABEL LTDA-ME e 
TAYU QUIMICA LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Leiloeiro declarou vencedores 
os licitantes TAYU QUIMICA LTDA no item 001, SUPERMERCADO 
PRINCESA ISABEL LTDA-ME no item 002, MINERAL KABIR LTDA-
ME no item 003, DIAL DEPARTAMENTOS LTDA nos itens 004, 
007,009, 010,011, 012 SPARCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA no item 006, LUIZ FRNANDES ACHAR-ME nos itens 
008, 013, MAQUIPEL HIGIENE LIMPEZA LTDA-ME nos itens 015, 
019 e 020.

Decreto n° 1602/10
DECRETO N° 1.602, de 27 de dezembro de 2010.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2010.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leiloeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 1049/09, o resultado do Pregão Pre-
sencial N.º 139 de 08/12/2010, cujo resumo está representado 
no anexo que integra o presente Decreto, ficando também au-
torizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em 
favor dos licitantes ANDREA C.SCHUCKES BOMM-ME, AQUINPEL 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA E ESCRITORIO E DIAL DE-
PARTAMENTOS LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Participantes: SARMENTO CONCURSOS LTDA, LUTZ CURSOS, 
CONC.ASS.E PROJ.TECN.LTDA e CONSULPLAN CONSULTORIA E 
PLANEJ.TECN.LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Leiloeiro declarou vencedor o 
licitante SARMENTO CONCURSOS LTDA.

Decreto n° 1600/10
DECRETO N° 1.600, de 27 de dezembro de 2010.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2010-REGISTRO 
DE PREÇOS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leiloeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 1049/09, o resultado do Pregão Pre-
sencial N.º 134 de 07/12/2010-Registro de Preços, cujo resumo 
está representado no anexo que integra o presente Decreto, fi-
cando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor do licitante PANIFICADORA COELHO NETO 
LTDA-EPP.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
27 de dezembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 1.600/2010

Pregão Presencial nº 134/10 de 07.12.2010-REGISTRO DE PRE-
ÇOS

Objeto da Licitação: Registro de Preços para aquisição de pão 
francês, queijo prato e apresuntado para compor o café matinal 
da Secretaria de Educação.

Preço: global

Participantes: PANIFICADORA COELHO NETO LTDA-EPP.

Decisão: Pelo critério menor preço o Leiloeiro declarou vencedor o 
licitante PANIFICADOA COELHO NETO LTDA-EPP

Decreto n° 1601/10
DECRETO N° 1.601, de 27 de dezembro de 2010.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 135/2010-REGISTRO 
DE PREÇOS.”
O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leiloeiro, 
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de Desportos, óleo diesel para a Fundação de Desportos.

Preço: por item

Participantes: POSTO CENTRO LTDA e POSTO VERDE LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Leiloeiro declarou vencedor o 
licitante POSTO CENTRO LTDA.

Decreto n° 1604/10
DECRETO N° 1.604, de 27 de dezembro de 2010.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO, ÁREA DE TERRA PERTENCENTE A NH ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina no 
uso das atribuições previstas no inciso VI, artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e do Decreto-Lei n° 3365/41, em seu art. 5°, 
alínea “i” com as alterações introduzidas pela Lei n° 2786/56,

DECRETA:
Art.1° - Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de desa-
propriação por via amigável ou judicial, uma área de terra com 
3.371,50m², que consta pertencer a NH ADMINISTRAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, localizada na Rua Orestes Lenzi,, bairro Canta 
Galo, neste município, matriculada junto ao Registro de Imóveis e 
Hipotecas desta Comarca sob o nº 22465.

Art.2º - A área declarada de Utilidade Pública no artigo anterior, 
destina-se a ampliação do Centro de Eventos.

Art.3° - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to, correrão a conta de dotações específicas do orçamento vigente.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
27 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
Vlrm

Decreto n°1591/10
DECRETO Nº 1.591, de 21 de dezembro de 2010.
“CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AO Sr. JOSÉ GILZ.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o disposto no artigo 
240 da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010, artigo 4º, inciso 
I e seguintes da Lei Complementar nº 073/01 de 20/11/2003, le-
tra “a”, inciso I do Artigo 19 e seguintes do Decreto nº 119/02 de 
21/03/2002 e inciso I, § 1º do artigo 40 da Constituição Federal.

DECRETA:
Art.1º- Fica concedida aposentadoria por Invalidez ao servidor 
público municipal Sr. JOSÉ GILZ, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade nº 5.088.040-3 e CPF nº 379.286.359-68, 
matrícula nº 221/02, residente e domiciliada na Rua Taió, nº 780, 
bairro Budag, município de Rio do Sul, ocupante do cargo efetivo 
de Pedreiro, nível D, com proventos proporcionais a 33/35 avos e 
adicional de 25%, a partir de 02 de janeiro de 2011.

Art.2º- A presente concessão é efetivada em caráter precário, 
haja vista a necessidade de registro e homologação no Tribunal de 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
27 de dezembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 1.602/2010

Pregão Presencial nº 139/10 de 08.12.2010

Objeto da Licitação: Aquisição de 18 (dezoito) itens de materiais 
escolares diversos para compor o jogo de kit escolar, ano letivo 
2011 da Rede Municipal de Ensino-Sec,. De Educação.

Preço: por item

Participantes: DIAL DEPARTAMENTOS LTDA, ANDREA C.SCHUCKES 
BOMM-ME e AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA E ES-
CRITÓRIO. 

Decisão: Pelo critério menor preço o Leiloeiro declarou vencedo-
res os licitantes AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA E 
ESCRITORIO nos itens 001,004,007,010,014,016 e 018 ; ANDREA 
C.SCHUCKES BOMM-ME no item 002 e DIAL DEPARTAMENTOS 
LTDA nos itens 003, 005,006,008,009,011,012,013,015,017.

Decreto n° 1603/10
DECRETO N° 1.603, de 27 de dezembro de 2010.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2010-REGISTRO 
DE PREÇOS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Leiloeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 1049/09, o resultado do Pregão Presen-
cial N.º 143 de 09/12/2010, Registro de Preços, cujo resumo está 
representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudi-
cação em favor do licitante POSTO CENTRO LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
27 de dezembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

ANEXO AO DECRETO N° 1.603/2010

Pregão Presencial nº 143/10 de 09.12.2010-REGISTRO DE PRE-
ÇOS

Objeto da Licitação: Registro de preços para aquisição de gasolina 
comum para a frota da Prefeitura, Fundação Cultural e Fundação 
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Rio do Sul, 15 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1508/RH
PORTARIA N.º 1508/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º As servidoras Cristiane Regina Petris, matrícula 28134/01, 
Simone Gauche, matrícula 16233/01, Simone Vargas, matrícula 
11576/02, Taina Paula Brito, matrícula 29785/01 e Vânia Silva 
Martins, matrícula 29700/01, todas ocupantes do cargo de pro-
vimento efetivo Auxiliar de Enfermagem, obtiveram aprovação na 
Avaliação de Desempenho no mês de outubro de 2010, referente 
ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a primeira Progressão 
Por Desempenho Profissional as servidoras identificadas no artigo 
anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1517/RH
PORTARIA N.º 1517/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Os servidores Altair Ledra, matrícula 8427/01, Antônio 
Ferreira, matrícula 5550/01, Claudecir José Martins, matrícula 
5568/01, Cláudio Schneider, matrícula 2747/01, Edson Ricardo 
de Souza, matrícula 5576/01, Gilberto Alves do Rosário, matrícu-
la 3107/01, José Lino Correia, matrícula 14907/01, Nilvo Heinz, 
matrícula 2780/01, Osvaldo Becker, matrícula 14001/01, Rogé-
rio Sebold, matrícula 4944/01 e Wilson Pedro Schmidt, matrícula 
2917/01, todos ocupantes do cargo de provimento efetivo Auxiliar 
de Serviços Gerais Masculino, obtiveram aprovação na Avaliação 
de Desempenho no mês de outubro de 2010, referente ao triênio 
de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a segunda Progressão 
Por Desempenho Profissional aos servidores identificados no arti-
go anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
21 de dezembro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

Portaria N.º 1506/RH
PORTARIA N.º 1506/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Os servidores Antônio Alves, matrícula n. 3905/01, Antônio 
Simão, matrícula n. 4952/01, Ermínio Zeferino, matrícula 9415/01, 
Evaldo Schussler, matrícula 4600/01, Luiz Foster, matrícula 760/02, 
Sérgio Nascimento, matrícula 4723/01 e Waldemar Paulo dos San-
tos, matrícula 7579/01, todos ocupantes do cargo de provimento 
efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, obtiveram aprovação 
na Avaliação de Desempenho no mês de outubro de 2010, refe-
rente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a primeira Progressão 
Por Desempenho Profissional aos servidores identificados no arti-
go anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1507/RH
PORTARIA N.º 1507/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º As servidoras Angelina Borges de Aviz, matrícula 28967/01, 
Margarete Lamengo, matrícula 1376/01, Maria do Perpétuo Socor-
ro Cunha Weise, matrícula 28355/01, Maria Joaquina Rosa, matrí-
cula 3042/01 e Zilda do Amarante Leandro, matrícula 28665/01, 
todas ocupantes do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Ser-
viços Gerais Feminino, obtiveram aprovação na Avaliação de De-
sempenho no mês de outubro de 2010, referente ao triênio de 
2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a primeira Progressão 
Por Desempenho Profissional às servidoras identificadas no artigo 
anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ocupantes do cargo de provimento efetivo Cirurgião Dentista, obti-
veram aprovação na Avaliação de Desempenho no mês de outubro 
de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a terceira Progressão 
Por Desempenho Profissional às servidoras identificadas no artigo 
anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1540/RH
PORTARIA N.º 1540/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Os servidores Amadeu de Souza, matrícula 2470/02, Au-
gustinho Ignácio, matrícula 4383/01, Carlos Adão Cimardi, matrí-
cula 1554/01, Carlos Nascimento Ribeiro, matrícula 2534/02, Col-
mar Gastão, matrícula 6408/01, Dauri Casatti, matrícula 1481/01, 
Guimarães Gastão, matrícula 1562/01, Jelino Franscisco Heiders-
cheidt, matrícula 6416/01, Nelson Salvador, matrícula 4812/01, 
Osni dos Santos, matrícula 2607/02 e e Pelegrino Estevão Vieira, 
matrícula 17787/01, todos ocupantes do cargo de provimento efe-
tivo Motorista de Caminhão, obtiveram aprovação na Avaliação de 
Desempenho no mês de outubro de 2010, referente ao triênio de 
2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a terceira Progressão 
Por Desempenho Profissional aos servidores identificados no arti-
go anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1543/RH
PORTARIA N.º 1543/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Os servidores Canísio Schmitt, matrícula 5037/01, Celso 
Correia dos Santos, matrícula 17981/01, Clemente Padilha, ma-
trícula 5215/01, Lauri Velter, matrícula 4855/01, Leodir Capis-
trano Cunha, matrícula 5614/01, Luis Carlos Machado, matrícula 
5630/01, Luiz Carlos Back, matrícula 2445/01, Marcos Roberto 
Wolff de Oliveira, matrícula 5460/01, Odalvio Luiz Finardi, matrí-
cula 18139/01, Paulo Schmitz, matrícula 3719/01, Pedro Sérgio de 
Mello, matrícula 5738/01, Tarcísio Campestrini, matrícula 5479/01, 
Valdecir de Souza, matrícula 2810/01, Valdonir Dolzan, matrícula 
5665/01 e Vilson de Andrade, matrícula 5746/01, todos ocupan-
tes do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais 

Portaria N.º 1518/RH
PORTARIA N.º 1518/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º As servidoras Alzira Heesch Dorner, matrícula 2631/01, Isol-
de Schoeninger, matrícula 2631/01, Isolde Wehmuth, matrícula 
4022/01, Márcia Maria Andrade de Oliveira, matrícula 3034/01 e 
Norma Pereira, matrícula 14281/01, todas ocupantes do cargo de 
provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, obtive-
ram aprovação na Avaliação de Desempenho no mês de outubro 
de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a segunda Progressão 
Por Desempenho Profissional às servidoras identificadas no artigo 
anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1537/RH
PORTARIA N.º 1537/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º As servidoras Iolanda Demarch, matrícula 1198/01, Ma-
ria Divair de Gois, matrícula 14745/01, Maria do Carmo Caeta-
no, matrícula 16365/01, Risoleida do Carmo de Oliveira, matrícula 
16373/01 e Signeide Maria da Cunha Redel, matrícula 5428/01, 
todas ocupantes do cargo de provimento efetivo Auxiliar de En-
fermagem, obtiveram aprovação na Avaliação de Desempenho no 
mês de outubro de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a terceira Progressão 
Por Desempenho Profissional às servidoras identificadas no artigo 
anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1538/RH
PORTARIA N.º 1538/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º As servidoras Sônia Maria Real Amorim Cardoso, matrícu-
la 16829/01, Sônia Maria Tomazoni Uliana, matrícula 16098/01 
e Sueli Aparecida Ribeiro Kummer, matrícula 9709/01, todas 
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Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a terceira Progressão 
Por Desempenho Profissional às servidoras identificadas no artigo 
anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1550/RH
PORTARIA N.º 1550/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor Altair Guilherme 
Becker, matrícula n. 28762/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Auxiliar Administrativo I, o primeiro Adicional Por Forma-
ção Profissional por ter apresentado certificado de conclusão do 
Ensino Médio, no processo n. 123767/2010, e ter obtido homolo-
gação do Comitê Permanente de Progressão na Carreira conforme 
disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de dezembro de 2010, de acordo com o Art. 49 da Lei Comple-
mentar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Lso

Portaria N.º 1553/RH
PORTARIA N.º 1553/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º A servidora Carmela Suzana da Veiga Ferreira, matrícula 
n. 28746/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar 
Administrativo I, obteve aprovação na Avaliação de Desempenho 
no mês de outubro de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a primeira Progressão 
Por Desempenho Profissional à servidora identificada no artigo an-
terior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 2010, 
de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Masculino, obtiveram aprovação na Avaliação de Desempenho no 
mês de outubro de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a terceira Progressão 
Por Desempenho Profissional aos servidores identificados no arti-
go anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1544/RH
PORTARIA N.º 1544/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Os servidores Adriano Seemann, matrícula 2518/01, Alvadi 
Inácio de Oliveira, matrícula 5355/01, André Pires de Moraes, ma-
trícula 4006/01, Arestides Feuser, matrícula 1643/01, Carlos Con-
rado Berk, matrícula 4731/01, Cezinando José Macieski, matrícula 
1660/01, Luiz Cézar Philippi, matrícula 1210/01, Luiz Diazir Rosa, 
matrícula 1473/01, Nilson Gabriel Felippe, matrícula 1651/01, Os-
mar Trainotti, matrícula 2739/01, Osvaldo de Mattos, matrícula 
14010/01, Sidney Marcos Macieski, matrícula 1619/01, Valdir Ste-
dile, matrícula 2461/01 e Vilson Vieira, matrícula 14486/01, todos 
ocupantes do cargo de provimento efetivo Operador de Equipa-
mentos, obtiveram aprovação na Avaliação de Desempenho no 
mês de outubro de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a terceira Progressão 
Por Desempenho Profissional aos servidores identificados no arti-
go anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1545/RH
PORTARIA N.º 1545/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º As servidoras Edi Carolina Ribeiro, matrícula 3395/01, Gi-
sela da Silva, matrícula 3387/01, Ivanilde de Oliveira, matrícula 
4693/01, Lenice Alves de Souza Antônio, matrícula 3662/01, Le-
onita Berlanda, matrícula 8761/01, Lizete Martins Marzani, ma-
trícula 35413/01, Maria de Lourdes Mussolin Zeferino, matrícula 
2852/01, Maria Roseli Vieira, matrícula 8303/01, Marli Terezinha 
Hamm, matrícula 9598/01, Neli da Silva de Jesus, matrícula 
16713/01 e Valiria do Valle, matrícula 7919/01, todas ocupantes 
do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Femini-
no, obtiveram aprovação na Avaliação de Desempenho no mês de 
outubro de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.
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de 28 de setembro de 2010, fica concedida a segunda Progressão 
Por Desempenho Profissional à servidora identificada no artigo an-
terior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 2010, 
de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1557/RH
PORTARIA N.º 1557/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º A servidora Dilma Mohr Ronchi, matrícula 4766/01, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, obteve aprovação na Avaliação de Desempenho no mês 
de outubro de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a segunda Progressão 
Por Desempenho Profissional à servidora identificada no artigo an-
terior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 2010, 
de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1558/RH
PORTARIA N.º 1558/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º A servidora Maria Júlia Pamplona, matrícula 19/01, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo Telefonista, obteve aprovação 
na Avaliação de Desempenho no mês de outubro de 2010, refe-
rente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a segunda Progressão 
Por Desempenho Profissional à servidora identificada no artigo an-
terior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 2010, 
de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1559/RH
PORTARIA N.º 1559/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da 

Portaria N.º 1554/RH
PORTARIA N.º 1554/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Os servidores Carlos Alberto Luithardt, matrícula 7005/01, 
Liliana Regina May Ayroso, matrícula 29793/01 e Ronaldo da Ro-
cha, matrícula 28738/01, todos ocupantes do cargo de provimento 
efetivo Agente Administrativo, obtiveram aprovação na Avaliação 
de Desempenho no mês de outubro de 2010, referente ao triênio 
de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a primeira Progressão 
Por Desempenho Profissional aos servidores identificados no arti-
go anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1555/RH
PORTARIA N.º 1555/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º As servidoras Maria Goreti Deola, matrícula 23027/03 e 
Marise Baldo Schneider, matrícula 26670/02, todas ocupantes do 
cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, 
obtiveram aprovação na Avaliação de Desempenho no mês de ou-
tubro de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a primeira Progressão 
Por Desempenho Profissional às servidoras identificadas no artigo 
anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1556/RH
PORTARIA N.º 1556/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º A servidora Laci de Fátima dos Santos, matrícula 4235/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo I, 
obteve aprovação na Avaliação de Desempenho no mês de outu-
bro de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
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Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1562/RH
PORTARIA N.º 1562/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Os servidores Inês Zita Floriani, matrícula 15024/01, Jailson 
Roberto de Oliveira, matrícula 4030/01, Jefferson Olimpio Tambo-
si, matrícula 1449/01 e Leonice Witte, matrícula 3930/01, todos 
ocupantes do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo 
I, obtiveram aprovação na Avaliação de Desempenho no mês de 
outubro de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a terceira Progressão 
Por Desempenho Profissional aos servidores identificados no arti-
go anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1563/RH
PORTARIA N.º 1563/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Os servidores Eligio Luis Pessoa, matrícula 2429/01 e Maisa 
da Luz, matrícula 4057/01, ambos ocupantes do cargo de provi-
mento efetivo Auxiliar Administrativo II, obtiveram aprovação na 
Avaliação de Desempenho no mês de outubro de 2010, referente 
ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a terceira Progressão 
Por Desempenho Profissional aos servidores identificados no arti-
go anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1564/RH
PORTARIA N.º 1564/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da 
competência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio 
de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Ao servidor Sandro Renato Sofka, matrícula 13803/01, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo II, 
obteve aprovação na Avaliação de Desempenho no mês de outu-
bro de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a segunda Progressão 
Por Desempenho Profissional ao servidor identificado no artigo an-
terior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 2010, 
de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1560/RH
PORTARIA N.º 1560/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Ao servidor Mário César Posanski, matrícula 1856/01, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo II, 
obteve aprovação na Avaliação de Desempenho no mês de outu-
bro de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a terceira Progressão 
Por Desempenho Profissional ao servidor identificado no artigo an-
terior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 2010, 
de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1561/RH
PORTARIA N.º 1561/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Ao servidor José Luiz do Nascimento, matrícula 2020/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Fiscal de Tributos, obte-
ve aprovação na Avaliação de Desempenho no mês de outubro de 
2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a terceira Progressão 
Por Desempenho Profissional ao servidor identificado no artigo an-
terior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 2010, 
de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria Nº. 1549/RH
PORTARIA Nº. 1549/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Conceder ao servidor Jailson Roberto de Oliveira, matrícu-
la n. 4030/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar 
Administrativo I, o Auxílio Escolar, na forma de bolsa de estudo 
para frequentar o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Públi-
ca, com fundamento ao disposto nos Arts. 76 ao 81, da Lei Com-
plementar n. 207/2010.

Art. 2º O prazo de duração do Auxílio Escolar na modalidade de 
Bolsa de Estudos, será concedido durante a vigência do curso, não 
podendo exceder a 30 (trinta) meses.

Art. 3º A continuidade do auxílio ora concedido fica condicionado 
ao atendimento das disposições contidas nos Arts. 82 e 83.

Art. 4º O Auxílio será concedido a partir do mês de dezembro de 
2010, condicionado às exigências do texto legal.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 21 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Lso

Dispensa de Licitação 003/2010-FMD
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 003/2010

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados, que 
fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:
Objeto: locação de um imóvel para Fundação Municipal de Des-
portos, situada na área urbana desta cidade, na rua José Bonifá-
cio, 305, Canoas, destinado ao alojamento de atletas da modali-
dade de volei feminino,
R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) mês
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.
Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 29 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação 004/2010-FMD
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 004/2010

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados, que 
fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:
Objeto: locação de um imóvel para Fundação Municipal de Des-
portos, situada na área urbana desta cidade, na rua Imperatriz 
Leopoldina, s/nº, apto 103, Canoas, destinado ao alojamento de 
atletas da modalidade de futsal,
R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mês
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.
Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Art.1º As servidoras Erondina Alves dos Santos, matrícula 
15920/01 e Santa Elisabete de Jesus, matrícula 2771/01, ambas 
ocupantes do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Ge-
rais Feminino, obtiveram aprovação na Avaliação de Desempenho 
no mês de outubro de 2010, referente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a terceira Progressão 
Por Desempenho Profissional às servidoras identificadas no artigo 
anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N.º 1565/RH
PORTARIA N.º 1565/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Os servidores Carla Fabiana Ribeiro, matrícula 5339/01 e 
Gilmar Blemer, matrícula 1759/01, ambos ocupantes do cargo de 
provimento efetivo Agente Administrativo, obtiveram aprovação 
na Avaliação de Desempenho no mês de outubro de 2010, refe-
rente ao triênio de 2007 a 2010.

Art. 2º Com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, fica concedida a terceira Progressão 
Por Desempenho Profissional aos servidores identificados no arti-
go anterior, com reflexo financeiro a partir de 01 de novembro de 
2010, de acordo com o Art. 37 da lei complementar citada acima.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010.
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 1552/RH
PORTARIA Nº 1552/RH
VANDERLEI PETRI, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 13 “A”, da Lei Comple-
mentar n. 159/2006, conceder Promoção Funcional, sem mudança 
de área, mediante apresentação de certificado de curso de Pós-
graduação Lato Sensu em Educação Infantil, Séries Iniciais e Ges-
tão Escolar, à servidora municipal VERA LUCI ROVEDA, matrícula 
n. 2070/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, 
Nível II, Classe “A”, promovendo-a para o Nível III, Classe “A”, a 
partir de 09/12/2010, com efeito financeiro a partir da mesma 
data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de dezembro de 2010
VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Mglb
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MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação 150/2010
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 150/2010

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados, que 
fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:
Objeto: locação de um imóvel para Secretaria Municipal de Educa-
ção, situada na área urbana desta cidade, na rua XV de Novembro, 
881, Laranjeiras, destinado ao CEI Aquarela,
R$ 900,00 (novecentos reais) mês
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.
Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 29 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Edital de Intimação de Decisão Proferida em 
Processo Administrativo
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Valdecir Candido da Silva 420.746.819-68 122604/2010
Raquel Caviglia Padilha 052.829.329-03 122998/2010
Marcilio Correa 379.411.519-87 91764
Dayane de Oliveira Sandri 018.330.051-39 122792/2010
Dayane de Oliveira Sandri 018.330.051-39 122794/2010
Vitor Tilmmann 292.996.249-68 122799/2010
Assoc de Moradores do Bairro 
Taboão 79.369.914/0001-84 105021
Jorge Ledra 498.399.269-34 122785/2010
Paulo Amaury de Souza 226.044.999-91 118846/2010
Bar Canta Galo Ltda ME 83.204.164/0001-68 122786/2010
Heinz Wessner 741.675.889-00 122274/2010
Paulo Vicenti 292.939.109-00 119428/2010

Rio do Sul, 29 de Dezembro de 2010.
EUGÊNIO VICENZI                                                                         
Secretário Municipal da Fazenda                                                      

LEONICE WITTE
Protocolo Geral

Edital de Publicação de Acórdãos Nº 017/2010
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 017/2010
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - PREFEITURA MU-
NICIPAL DE RIO DO SUL/SC

Aos 27/12/2010, na Secretaria Geral, para publicação, foi apresen-
tado o seguinte acórdão:

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 29 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação 005/2010-FMD
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 005/2010

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados, que 
fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:
Objeto: locação de um imóvel para Fundação Municipal de Des-
portos, situada na área urbana desta cidade, na rua D. Pedro II, 
905, apto 201, Canoas, destinado ao alojamento de atletas da 
modalidade de futsal,
R$ 700,00 (setecentos reais) mês
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.
Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 29 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação 006/2010-FMD
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 006/2010

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados, que 
fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:
Objeto: locação de um imóvel para Fundação Municipal de Des-
portos, situada na área urbana desta cidade, na rua Lauro Muller, 
43, apto 03, Canoas, destinado ao alojamento de atletas da mo-
dalidade de futsal,
R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mês
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.
Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 29 de dezembro de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação 007/2010-FMD
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 007/2010

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados, que 
fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:
Objeto: locação de um imóvel para Fundação Municipal de Des-
portos, situada na área urbana desta cidade, na rua Princesa Isa-
bel, 792, Canoas, destinado à sala de treinamento da modalidade 
de tênis de mesa.
R$ 920,00 (novecentos e vinte reais) mês
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.
Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 29 de dezembro de 2010
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Instrução Normativa Nº 04
INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 04, DE DEZEMBRO DE 2010
Orienta quanto aos procedimentos relativos a instalação e retira-
da de lixeiras comunitárias nas vias públicas não atendidas pelo 
serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais no 
Município de Rio do Sul.

O Secretário Interino de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambien-
te do Município de Rio do Sul, considerando o que determina os 
Artigos 721, 756 e 757, Título V, do Documento Síntese do Plano 
Diretor, esclarece:

1. A instalação de lixeiras comunitárias, entendidas como instala-
ções padronizadas e disponibilizadas pela municipalidade com vis-
tas ao atendimento da população residente em vias públicas não 
atendidas pelo serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais e que não ofereçam condições de acesso ao prestador 
do referido serviço, dependerá de parecer a ser emitido pela Se-
cretaria de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente - Departa-
mento de Meio Ambiente, mediante solicitação protocolizada por 
meio de ofício emitido pela Associação de Moradores de Bairro na 
qual insira-se a via.

2. Havendo parecer favorável emitido pelo Departamento de Meio 
Ambiente, a lixeira comunitária será instalada pela Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, considerando o cronograma de serviços 
da referida secretaria.

3. A retirada de lixeiras comunitárias dependerá de parecer a ser 
emitido pela Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Meio Am-
biente - Departamento de Meio Ambiente, mediante solicitação 
protocolizada por meio de ofício emitido pela Associação de Mo-
radores de Bairro na qual insira-se a via ou por moradores direta-
mente afetados por problemas decorrentes da disposição inade-
quada de resíduos.

4. Havendo parecer favorável emitido pelo Departamento de Meio 
Ambiente, a lixeira comunitária será retirada pela Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, considerando o cronograma de serviços 
da referida secretaria.

5. Os procedimentos sobre a instalação e retirada de lixeiras co-
munitárias serão rigorosamente observadas a partir de 29 de de-
zembro de 2010.

ANDRÉ DA LANÇA MARCON
Secretário Interino de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente

Instrução Normativa Nº 04
INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 04, DE DEZEMBRO DE 2010
Orienta quanto aos procedimentos relativos a instalação e retira-
da de lixeiras comunitárias nas vias públicas não atendidas pelo 
serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais no 
Município de Rio do Sul.

O Secretário Interino de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambien-
te do Município de Rio do Sul, considerando o que determina os 
Artigos 721, 756 e 757, Título V, do Documento Síntese do Plano 
Diretor, esclarece:

1. A instalação de lixeiras comunitárias, entendidas como instala-
ções padronizadas e disponibilizadas pela municipalidade com vis-
tas ao atendimento da população residente em vias públicas não 
atendidas pelo serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais e que não ofereçam condições de acesso ao prestador 
do referido serviço, dependerá de parecer a ser emitido pela Se-
cretaria de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente - Departa-
mento de Meio Ambiente, mediante solicitação protocolizada por 

Recurso Ordinário nº 020/2010
Protocolo nº 119447/2010
Recorrente: Nilo Sborz
Relator: Conselheiro Paulo Cesar da Silva
Redação do acórdão de acordo com § 1° do art 36 do Regimento 
Interno: Rubens Augusto S Menslin

DECISÃO: Por maioria de votos, negado provimento ao recurso, 
no tocante a inaplicabilidade da Lei Complementar nº 164/2006 e 
da concessão do benefício previsto no art. 207, III do CTM - LC 
nº 110/2003

EMENTA: IPTU - LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 164/2006 - CONSTRUÇÃO IRREGULAR - NÃO CABI-
MENTO DO BENEFÍCIO EXPOSTO NO ART. 207, § ÚNICO DO CTM 
- RECURSO IMPROVIDO.

LEONICE WITTE
Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

Instrução Normativa Nº 04
INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 04, DE DEZEMBRO DE 2010
Orienta quanto aos procedimentos relativos a instalação e retira-
da de lixeiras comunitárias nas vias públicas não atendidas pelo 
serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais no 
Município de Rio do Sul.

O Secretário Interino de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambien-
te do Município de Rio do Sul, considerando o que determina os 
Artigos 721, 756 e 757, Título V, do Documento Síntese do Plano 
Diretor, esclarece:

1. A instalação de lixeiras comunitárias, entendidas como instala-
ções padronizadas e disponibilizadas pela municipalidade com vis-
tas ao atendimento da população residente em vias públicas não 
atendidas pelo serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais e que não ofereçam condições de acesso ao prestador 
do referido serviço, dependerá de parecer a ser emitido pela Se-
cretaria de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente - Departa-
mento de Meio Ambiente, mediante solicitação protocolizada por 
meio de ofício emitido pela Associação de Moradores de Bairro na 
qual insira-se a via.

2. Havendo parecer favorável emitido pelo Departamento de Meio 
Ambiente, a lixeira comunitária será instalada pela Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, considerando o cronograma de serviços 
da referida secretaria.

3. A retirada de lixeiras comunitárias dependerá de parecer a ser 
emitido pela Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Meio Am-
biente - Departamento de Meio Ambiente, mediante solicitação 
protocolizada por meio de ofício emitido pela Associação de Mo-
radores de Bairro na qual insira-se a via ou por moradores direta-
mente afetados por problemas decorrentes da disposição inade-
quada de resíduos.

4. Havendo parecer favorável emitido pelo Departamento de Meio 
Ambiente, a lixeira comunitária será retirada pela Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, considerando o cronograma de serviços 
da referida secretaria.

5. Os procedimentos sobre a instalação e retirada de lixeiras co-
munitárias serão rigorosamente observadas a partir de 29 de de-
zembro de 2010.

ANDRÉ DA LANÇA MARCON
Secretário Interino de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 4.151, de 29 de Dezembro de 2010.
DECRETO Nº 4.151, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.
Estabelece o calendário de pagamentos de fornecedores e ser-
vidores públicos municipais para o exercício de 2011 e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso 
VII, do art. 55 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Os pagamentos a fornecedores do Município de São Lou-
renço do Oeste, a partir do mês de janeiro do exercício de 2011, 
serão agrupados por período e serão efetuados pela tesouraria, 
junto a contadoria geral do município, da seguinte forma:
I - quando se referirem a fornecedores da entidade prefeitura se-
rão efetivados nas datas estabelecidas no Anexo I deste Decreto, 
respeitando-se rigorosamente a ordem cronológica de liquidação e 
a disponibilidade financeira das fontes de recursos;
II - quando se referirem a fornecedores da entidade Fundo Mu-
nicipal de Saúde serão efetivados até dois dias antes das datas 
previstas no Anexo I deste Decreto, respeitando-se rigorosamente 
a ordem cronológica de liquidação e a disponibilidade financeira 
das fontes de recursos.
Parágrafo único. Na hipótese das datas constantes no Anexo I 
recaírem em finais de semana ou feriados, os pagamentos ficarão 
prorrogados até o dia útil imediatamente posterior.

Art. 2º Ficam excetuados da previsão constante do artigo 1º, os 
pagamentos relativos a:
I - obrigações com datas de vencimento fixas;
II - repasses de recursos financeiros, a qualquer título, a entidades 
conveniadas com o Município;
III - obrigações relativas a convênios firmados pelo Município com 
outros entes da Federação,
IV - auxílios sociais;
V - famílias acolhedoras;
VI - compras on-line de produtos cujos pagamentos ocorram de 
forma antecipada;
VII - restituições de tributos pagos a maior ou indevidamente.
Parágrafo único. Os pagamentos das obrigações, previstas nos 
incisos de I a III, serão levados a efeito nas datas estabelecidas 
nos respectivos instrumentos, obedecidas as próprias fontes de 
recursos.

Art. 3º Ficam estabelecidas as datas limites para pagamento da 
Folha de Pagamento dos Servidores Públicos Municipais para o 
exercício de 2011, de acordo com a tabela constante do Anexo II, 
deste Decreto.
§ 1º Na hipótese das datas constantes no Anexo II recaírem em 
finais de semana ou feriados, os pagamentos ficarão antecipados 
para o dia útil imediatamente anterior.
§ 2º A remuneração de servidor admitido após o dia 15 do mês, 
relativamente aos dias trabalhados no mês de admissão, será 
paga no mês subseqüente, de acordo com as datas constantes 
no Anexo II.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2011.

São Lourenço do Oeste, SC, 29 de dezembro de 2010.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

meio de ofício emitido pela Associação de Moradores de Bairro na 
qual insira-se a via.

2. Havendo parecer favorável emitido pelo Departamento de Meio 
Ambiente, a lixeira comunitária será instalada pela Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, considerando o cronograma de serviços 
da referida secretaria.

3. A retirada de lixeiras comunitárias dependerá de parecer a ser 
emitido pela Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Meio Am-
biente - Departamento de Meio Ambiente, mediante solicitação 
protocolizada por meio de ofício emitido pela Associação de Mo-
radores de Bairro na qual insira-se a via ou por moradores direta-
mente afetados por problemas decorrentes da disposição inade-
quada de resíduos.

4. Havendo parecer favorável emitido pelo Departamento de Meio 
Ambiente, a lixeira comunitária será retirada pela Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, considerando o cronograma de serviços 
da referida secretaria.

5. Os procedimentos sobre a instalação e retirada de lixeiras co-
munitárias serão rigorosamente observadas a partir de 29 de de-
zembro de 2010.

ANDRÉ DA LANÇA MARCON
Secretário Interino de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente

Salto Veloso

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 70/2010
DECRETO N. 70, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
DECRETA LUTA OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso, no uso 
das atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°. Fica decretado Luto Oficial de 03 (três) dias, em todo o 
território municipal, em respeito ao falecimento da servidora MAR-
CILIA DE OLIVEIRA DE ANDRADE, ocorrido nesta data.
Art. 2°. O Luto deverá ser observado por todos os órgãos e repar-
tições públicas municipais, hasteando-se o pavilhão velosense à 
meia verga, e afixando-se faixas negras nos átrios públicos.

Art. 3º. Na data de 29 de dezembro, o Paço Municipal manterá 
apenas expediente interno, autorizando-se a todos os servidores 
municipais, a ausência ao trabalho para comparecimento aos ritos 
fúnebres e apresentação de condolências à família enlutada.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso, 28 de dezembro de 2010.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura MuniciPal

Decreto Equipes Municipais do PLHIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Pça. Leopoldo Francisco Kretzer- 01 - Centro
Cep: 88125000 - Fone: (048) 3277-0122/32770219
www.pmspa.sc.gov.br/gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO N.º 526, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010
CONSTITUI AS EQUIPES DE COORDENAÇÃO E DE APOIO DO PLA-
NO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PLHIS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ernei José Stähelin, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei;

DECRETA:
Art. 1º Ficam constituídas as Equipes de Coordenação e de Apoio 
do Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS, composta 
de todas as áreas da administração municipal que, de alguma for-
ma, estejam envolvidas na elaboração e implementação do PLHIS.

Art. 2º São atribuições e responsabilidades da Equipe de Coorde-
nação do Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS, 
entre outras, as seguintes:

I - Informar a CAIXA à composição das equipes de coordenação, 
de apoio e do Núcleo de Acompanhamento e as ações desenvol-
vidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
II - Definir as atribuições e responsabilidades da equipe de consul-
tores, no caso de contratação de consultoria;
III - Executar os trabalhos necessários à consecução do objeto 
contratado, observando critérios de qualidade técnica, os prazos e 
os custos previstos contratualmente;
IV - Criar e assegurar os canais de participação da sociedade civil 
em todas as etapas de elaboração do PLHIS e na gestão dos re-
cursos financeiros destinados pela União; 
V - Prestar contas dos recursos financeiros pela União;
IV - Instituir Cadastro de Demanda Habitacional de Interesse So-
cial através do CADÚNICO.

Art. 3º São atribuições e responsabilidades da Equipe de Apoio 
do Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS, entre 
outras, as seguintes:
I - Fornecer dados e informações já existentes nas suas respecti-
vas áreas de atuação à equipe de coordenação para subsidiar os 
trabalhos;
II - Apoiar as ações necessárias à execução dos trabalhos;
III - Auxilias na validação das informações produzidas.

Art. 4º A Equipe Coordenadora de que trata o Art. 1º deste Decre-
to, será composta por quatro (04) Servidores Municipais, tendo a 
seguinte composição:
I - Um Coordenador, que será o Secretário Municipal de Saúde e 
Assistência Social;
II - Um Secretário
III - Um Relações Públicas;
IV - Um Arquivista;

Art. 5º. Ato do Chefe do Poder Executivo disporá sobre a desig-
nação dos membros das Equipes de Coordenação e de Apoio do 
PLHIS de que trata este Decreto.

ANEXO I
(Decreto nº 4.151, de 29 de dezembro de 2010).
PAGAMENTOS DE FORNECEDORES

RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DAS 
NOTAS FISCAIS

DATA DE PAGAMENTO

De 01/01 a 27/01/2011 11/02/2011
De 28/01 a 11/02/2011 Penúltimo dia útil de fevereiro
De 12/02 a 27/02/2011 11/03/2011
De 28/02 a 11/03/2011 Penúltimo dia útil de março
De 12/03 a 27/03/2011 12/04/2011
De 28/03 a 11/04/2011 Penúltimo dia útil de abril
De 12/04 a 27/04/2011 11/05/2011
De 28/04 a 11/05/2011 Penúltimo dia útil de maio
De 12/05 a 27/05/2011 10/06/2011
De 28/05 a 11/06/2011 Penúltimo dia útil de junho
De 12/06 a 27/06/2011 12/07/2011
De 28/06 a 11/07/2011 Penúltimo dia útil de julho
De 12/07 a 27/07/2011 12/08/2011
De 28/07 a 11/08/2011 Penúltimo dia útil de agosto
De 12/08 a 27/08/2011 12/09/2011
De 28/08 a 11/09/2011 Penúltimo dia útil de setembro
De 12/09 a 27/09/2011 11/10/2011
De 28/09 a 11/10/2011 Penúltimo dia útil de outubro
De 12/10 a 27/10/2011 11/11/2011
De 28/10 a 11/11/2011 Penúltimo dia útil de novembro
De 12/11 a 27/11/2011 12/12/2011
De 28/11 a 31/12/2011 Último dia útil de dezembro

São Lourenço do Oeste, SC, 29 de dezembro de 2010.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

ANEXO II
(Decreto nº 4.150, de 29 de dezembro de 2010).
DATAS LIMITES PARA PAGAMENTO DA FOLHA DE PESSOAL

MÊS DE REFERÊNCIA DATA LIMITE PARA PAGAMENTO
Janeiro 25
Fevereiro 25
Março 25
Abril 25
Maio 25
Junho 25
Julho 25
Agosto 25
Setembro 25
Outubro 25
Novembro 25
Dezembro 25
13º salário 20/12

São Lourenço do Oeste, SC, 29 de dezembro de 2010.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal
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Art. 1.º- Exonerar VANESSA SCOSS KASSAI do Cargo de Médica 
Pediatra, contrato de trabalho nº. 016/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº 488/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 488/2010
Concede Férias ao servidor ANDRE MACHADO COELHO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder ao servidor ANDRE MACHADO COELHO, ocu-
pante do Cargo de Assessor Técnico Legislativo, férias por 30 dias 
que gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao 
período aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº 498/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 498/2010
Concede Férias a servidora GISLENE HOFFMANN KOERICH.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora GISLENE HOFFMANN KOERICH, 
ocupante do Cargo de Professora III, férias por 30 dias que go-
zará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período 
aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrario.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Pça. Leopoldo Francisco Kretzer- 01 - Centro
Cep: 88125000 - Fone: (048) 3277-0122/32770219
www.pmspa.sc.gov.br/gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA N.º 11, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010.
DESIGNA SERVIDORES MUNICIPAIS PARA COMPOREM AS EQUI-
PES DE COORDENAÇÃO E DE APOIO DO PLANO LOCAL DE HABI-
TAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PLHIS.

Ernei José Stähelin, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 526, de 28 de Dezembro de 2010, e demais legislação:

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNA nos termos do Decreto nº 526, de 28 de Dezem-
bro de 2010, os Servidores Municipais, abaixo denominados, para 
compor as Equipes de Coordenação e de Apoio do Plano Local de 
Habitação de Interesse Social - PLHIS de São Pedro de Alcântara, 
sendo:

I - EQUIPE DE COORDENAÇÃO

Nome Função na Equipe Coordenadora
Isolene Bernadete Hoffmann Coordenador
Rainildes Pitz Junckes Secretária
Regina Célia da Silva Suenes Relações Públicas
Rainildes Pitz Junckes Arquivista

II - EQUIPE DE APOIO

Nome Função
Elaine Cristina Martins Técnica edificações
Fernanda Stähelin Telefonista
Rosimeri Clasen Fiscal de tributos

Maria Delene Schveitzer Junckes
Secretária de administração/finanças 
e planejamento

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 479/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 479/2010
Exonera VANESSA SCOSS KASSAI do Cargo de Médica Pediatra.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
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Decreto Nº 522/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 522/2010
Retira Função Gratificada da Servidora VIVIANE JUNKES LOPES.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto na Lei Complementar 053/2009,

DECRETA:
Art. 1.º- Retirar da servidora VIVIANE JUNKES LOPES, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, a Função Gratificada de FG-1 
Membro da Comissão Permanente de Licitações.

Art. 2.º- Este decreto entra em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº466/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 466/2010
Exonera AILSO EGER do Cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar AILSO EGER do Cargo de Motorista II, contrato 
de trabalho nº. 045/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº467/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 467/2010
Exonera GEVERSON DA SILVA do Cargo de Motorista II.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº 505/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 505/2010
Concede Férias a servidora MARILENE PETRY KOERICH.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora MARILENE PETRY KOERICH, ocu-
pante do Cargo de Professora II, férias por 30 dias que gozará a 
partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisiti-
vo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº 506/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 506/2010
Concede Férias a servidora NILZA MARIA JUNCKES.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora NILZA MARIA JUNCKES, ocupante 
do Cargo de Agente Comunitário de Saúde - PSF, férias por 30 
dias que gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente 
ao período aquisitivo de 2010/2011.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.
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Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº470/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 470/2010
Exonera VALÉRIO LUIZ PAULI do Cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar VALÉRIO LUIZ PAULI do Cargo de Motorista II, 
contrato de trabalho nº. 043/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº471/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 471/2010
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A FERNAN-
DA SILVA, MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Al-
cântara, no uso de suas atribuições e em conformidade com a 
Lei Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990, e o disposto na Lei 
Municipal nº. 08/97 de 29 Janeiro de 1997,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a FERNANDA 
SILVA, pelo período de 22/12/2010 a 14/06/2011, sendo que nes-
ta data realizar-se-á nova avaliação médica pelo Instituto Nacional 
de Previdência social.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar GEVERSON DA SILVA do Cargo de Motorista II, 
contrato de trabalho nº. 021/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº468/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 468/2010
Exonera JOSÉ LINO NAU do Cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar JOSÉ LINO NAU do Cargo de Motorista II, con-
trato de trabalho nº. 022/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº469/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 469/2010
Exonera JUCELIO FREIBERGER BAUNGARTEN do Cargo de Moto-
rista II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar JUCELIO FREIBERGER BAUNGARTEN do Cargo 
de Motorista II, contrato de trabalho nº. 027/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Decreto Nº474/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 474/2010
Concede Férias a servidora ZILMA KAMERS DOS SANTOS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora ZILMA KAMERS DOS SANTOS, ocu-
pante do Cargo de Professora II, férias por 30 dias que gozará a 
partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisiti-
vo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº475/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 475/2010
Exonera AMÉLIA GUETTEN LOHN do Cargo de Auxiliar de Consul-
tório Dentário do Programa Saúde da Família - PSF.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar AMÉLIA GUETTEN LOHN do Cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário do Programa Saúde da Família - PSF, contrato 
de trabalho nº. 052/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº476/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº472/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 472/2010
SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Al-
cântara, no uso de suas atribuições e em conformidade com a 
Lei Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990, e o disposto na Lei 
Municipal nº. 08/97 de 29 Janeiro de 1997,

DECRETA:
Art. 1.º- Substituir temporariamente no período de 22/12/2010 a 
14/06/2011, membro do Conselho Tutelar da Criança e do Adoles-
cente, sendo que no lugar do Membro Titular FERNANDA SILVA 
fica nomeada a Sra. IVONE CONSTANTE TRIERVEILER.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº473/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 473/2010
Concede Férias a servidora ZELIA HOFFMANN JUNCKES.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora ZELIA HOFFMANN JUNCKES, ocu-
pante do Cargo de Professora III, férias por 30 dias que gozará a 
partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisiti-
vo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.
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disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar THAYS HELENA PEREIRA BONATELLI do Cargo 
de Médica Clinica Geral do Programa Saúde da Família - PSF, con-
trato de trabalho nº. 041/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº480/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 480/2010
Exonera CRISTIANO CONTERATO BULSING do Cargo de Médico 
Clinico Geral - PSF.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar CRISTIANO CONTERATO BULSING do Cargo 
de Médico Clinico Geral - PSF, contrato de trabalho nº. 060/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº481/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 481/2010
Exonera JULIANA HILLESHEIM NUNES do Cargo de Agente de Vi-
gilância Epidemiológica.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar JULIANA HILLESHEIM NUNES do Cargo de 
Agente de Vigilância Epidemiológica, contrato de trabalho nº. 
012/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor a partir de 30/12/2010.

sc.gov.br
DECRETO n.º 476/2010
Exonera DAIANY CRISTINA HOFFMANN do Cargo de Agente de 
Saúde do Programa Saúde da Família - PSF.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar DAIANY CRISTINA HOFFMANN do Cargo de 
Agente de Saúde do Programa Saúde da Família - PSF, contrato de 
trabalho nº. 067/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº477/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 477/2010
Exonera JANETE KOESTER SEIDLER do Cargo de Agente de Saúde 
do Programa Saúde da Família - PSF.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar JANETE KOESTER SEIDLER do Cargo de Agente 
de Saúde do Programa Saúde da Família - PSF, contrato de traba-
lho nº. 014/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº478/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 478/2010
Exonera THAYS HELENA PEREIRA BONATELLI do Cargo de Médica 
Clinica Geral do Programa Saúde da Família - PSF.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
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Decreto Nº484/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 484/2010
Exonera JOSÉ FRANCISCO COELHO do Cargo de Mecânico II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar JOSÉ FRANCISCO COELHO do Cargo de Mecâ-
nico II, contrato de trabalho nº. 035/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº485/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 485/2010
Exonera MARCIANO FORSTER do Cargo de Trabalhador Braçal.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar MARCIANO FORSTER do Cargo de Trabalhador 
Braçal, contrato de trabalho nº. 032/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº486/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 486/2010
Exonera IZETE TEREZINHA DA SILVA VENTURA do Cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº482/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 482/2010
Exonera ELAINE CRISTINA MARTINS do Cargo de Técnica em Edi-
ficações.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar ELAINE CRISTINA MARTINS do Cargo de Técni-
ca em Edificações, contrato de trabalho nº. 013/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº483/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
- Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.
sc.gov.br
DECRETO n.º 483/2010
Exonera ELENICE DE OLIVEIRA do Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar ELENICE DE OLIVEIRA do Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, contrato de trabalho nº. 017/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.
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Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº490/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 490/2010
Concede Férias ao servidor CARLINHO SCHMITT.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder ao servidor CARLINHO SCHMITT, ocupante do 
Cargo de Secretário de Educação, férias por 30 dias que gozará a 
partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisiti-
vo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº491/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 491/2010
Concede Férias a servidora CERLI ANTONIA DA COSTA ROCHA 
THIESEN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora CERLI ANTONIA DA COSTA ROCHA 
THIESEN, ocupante do Cargo de Auxiliar de Enfermagem - PSF, fé-
rias por 30 dias que gozará a partir de 17/01/2011 a 15/02/2011, 
referente ao período aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º- Exonerar IZETE TEREZINHA DA SILVA VENTURA do Cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, contrato de trabalho nº. 018/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº487/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 487/2010
Concede Férias a servidora ALDIRA ARLETE VERLICH EGER.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora ALDIRA ARLETE VERLICH EGER, 
ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, férias por 30 
dias que gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente 
ao período aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº489/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 489/2010
Concede Férias ao servidor ARLINDO MÁRIO LOHN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder ao servidor ARLINDO MÁRIO LOHN, ocupante 
do Cargo de Motorista II, férias por 30 dias que gozará a partir 
de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisitivo de 
2009/2010.
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Decreto Nº494/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 494/2010
Concede Férias a servidora ELENIR TERESINHA DE SOUZA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora ELENIR TERESINHA DE SOUZA, 
ocupante do Cargo de Professora II Horista, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período 
aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº495/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 495/2010
Concede Férias a servidora ELIANE MARIA RIBEIRO HOFFMANN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora ELIANE MARIA RIBEIRO HOFF-
MANN, ocupante do Cargo de Professora II, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período 
aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº496/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº492/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 492/2010
Concede Férias ao servidor ARLINDO EGER.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder ao servidor ARLINDO EGER, ocupante do 
Cargo de Motorista II, férias por 30 dias que gozará a partir de 
03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisitivo de 
2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº493/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 493/2010
Concede Férias a servidora MARIA DELENE SCHVEITZER JUN-
CKES.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora MARIA DELENE SCHVEITZER JUN-
CKES, ocupante do Cargo de Secretária de Administração, Fi-
nanças e Planejamento, férias por 30 dias que gozará a partir 
de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisitivo de 
2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.
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DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora JOCELIA LOHN HOFFMANN, ocu-
pante do Cargo de Professora II, férias por 30 dias que gozará a 
partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisiti-
vo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº500/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 500/2010
Concede Férias a servidora JOCIANE LOHN MACAGNAN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora JOCIANE LOHN MACAGNAN, ocu-
pante do Cargo de Professora III, férias por 30 dias que gozará a 
partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisiti-
vo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº501/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 501/2010
Concede Férias a servidora JULIANE CORDEIRO DA SILVA KUHN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora JULIANE CORDEIRO DA SILVA 
KUHN, ocupante do Cargo de Professora II, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período 
aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 496/2010
Concede Férias a servidora FLÁVIA CLASEN DE SOUZA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora FLÁVIA CLASEN DE SOUZA, ocu-
pante do Cargo de Professora II, férias por 30 dias que gozará a 
partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisiti-
vo de 2010/2011.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº497/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 497/2010
Concede Férias ao servidor ANTÔNIO LORIBERTO HAMES.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder ao servidor ANTÔNIO LORIBERTO HAMES, ocu-
pante do Cargo de Operador de Máquina II, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período 
aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº499/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 499/2010
Concede Férias a servidora JOCELIA LOHN HOFFMANN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,
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Decreto Nº504/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 504/2010
Concede Férias a servidora MARIA IVONETE DA SILVA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora MARIA IVONETE DA SILVA, ocupan-
te do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período 
aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº507/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 507/2010
Concede Férias ao servidor ORLANDO HOFFMANN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder ao servidor ORLANDO HOFFMANN, ocupante 
do Cargo de Agente de Serviços Especiais, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período 
aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº508/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº502/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 502/2010
Concede Férias ao servidor LEOMIR JOSÉ JUNCKES.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder ao servidor LEOMIR JOSÉ JUNCKES, ocupante 
do Cargo de Motorista I, férias por 30 dias que gozará a partir 
de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisitivo de 
2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº503/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 503/2010
Concede Férias a servidora MÁRCIA JUNCKES.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora MÁRCIA JUNCKES, ocupante do 
Cargo de Telefonista, férias por 30 dias que gozará a partir de 
03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisitivo de 
2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.
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DECRETA:
Art. 1.º- Conceder ao servidor PEDRO JOSÉ RICHARTZ, ocupante 
do Cargo de Coordenador de Serviços Públicos e.e., férias por 30 
dias que gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente 
ao período aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº511/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 511/2010
Concede Férias a servidora REGINA CÉLIA DA SILVA SUENES.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora REGINA CÉLIA DA SILVA SUENES, 
ocupante do Cargo de Assistente Social, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período 
aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº512/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 512/2010
Concede Férias ao servidor ROGÉRIO JOSÉ KOERICH.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder ao servidor ROGÉRIO JOSÉ KOERICH, ocupan-
te do Cargo de Enfermeiro - PSF, férias por 30 dias que gozará a 
partir de 10/01/2011 a 08/02/2011, referente ao período aquisiti-
vo de 2010/2011.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 508/2010
Concede Férias ao servidor OSMAR EGER.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder ao servidor OSMAR EGER, ocupante do Cargo de 
Motorista II, férias por 30 dias que gozará a partir de 03/01/2011 
a 01/02/2011, referente ao período aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº509/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 509/2010
Concede Férias a servidora PATRICIA CRAVO COELHO BARROS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora PATRICIA CRAVO COELHO BAR-
ROS, ocupante do Cargo de Cirurgiã Dentista, férias por 30 dias 
que gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao 
período aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº510/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 510/2010
Concede Férias ao servidor PEDRO JOSÉ RICHARTZ.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,
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Decreto Nº515/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 515/2010
Concede Férias a servidora SIMONE MORETTI.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora SIMONE MORETTI, ocupante do 
Cargo de Assessora de Gabinete, férias por 30 dias que gozará a 
partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisiti-
vo de 2010/2011.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº516/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 516/2010
Concede Férias a servidora SOLENE CLOTILDE KUHN HOFFMANN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora SOLENE CLOTILDE KUHN HOFF-
MANN, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde - PSF, 
férias por 30 dias que gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, 
referente ao período aquisitivo de 2010/2011.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº517/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº513/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 513/2010
Concede Férias a servidora ROSÂNGELA MARIA LAURENTINO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora ROSÂNGELA MARIA LAURENTINO, 
ocupante do Cargo de Especialista em Educação, férias por 30 
dias que gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente 
ao período aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº514/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 514/2010
Concede Férias a servidora ROSEMERI CLASEN HAMES.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora ROSEMERI CLASEN HAMES, ocu-
pante do Cargo de Fiscal, férias por 30 dias que gozará a partir 
de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período aquisitivo de 
2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.
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disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder ao servidor WALDIR JULIO DE MELO, ocupante 
do Cargo de Operador de Máquina III, férias por 30 dias que go-
zará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente ao período 
aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº520/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 520/2010
Concede Férias a servidora WERÔNICA CRISTINA ENDER.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora WERÔNICA CRISTINA ENDER, ocu-
pante do Cargo de Auxiliar de Consultório Dentário - PSF, férias 
por 30 dias que gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, re-
ferente ao período aquisitivo de 2010/2011.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº521/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 521/2010
Retira Função Gratificada da Servidora LUANA REGINA SCHMITZ.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto na Lei Complementar 053/2009,

DECRETA:
Art. 1.º- Retirar da servidora LUANA REGINA SCHMITZ, ocupante 
do cargo de Agente de Controle de Endemias, a Função Gratifica-
da de FG-1 Membro da Comissão Permanente de Licitações.

www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 517/2010
Concede Férias a servidora TÂNIA TEREZINHA MIRANDA DOS 
SANTOS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora TÂNIA TEREZINHA MIRANDA DOS 
SANTOS, ocupante do Cargo de Auxiliar de Enfermagem - PSF, fé-
rias por 30 dias que gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, 
referente ao período aquisitivo de 2010/2011.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº518/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 518/2010
Concede Férias a servidora MARIA TEREZINHA LUIZ SCHMITT.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora MARIA TEREZINHA LUIZ SCHMITT, 
ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, férias por 30 
dias que gozará a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, referente 
ao período aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº519/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 519/2010
Concede Férias ao servidor WALDIR JULIO DE MELO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
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Art. 2.º- Este decreto entra em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº523/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 523/2010
Retira Função Gratificada da Servidora CHARLENE APARECIDA RA-
QUEL JUNKES.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto na Lei Complementar 053/2009,

DECRETA:
Art. 1.º- Retirar da servidora CHARLENE APARECIDA RAQUEL 
JUNKES, ocupante do cargo de Assessora de Gabinete, a Função 
Gratificada de FG-1 Pregoeiro.

Art. 2.º- Este decreto entra em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto Nº524/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
DECRETO n.º 524/2010
Retira Função Gratificada da Servidora FERNANDA STAHELIN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto na Lei Complementar 053/2009,

DECRETA:
Art. 1.º- Retirar da servidora FERNANDA STAHELIN, ocupante do 
cargo de Telefonista, a Função Gratificada de FG-1 Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações.

Art. 2.º- Este decreto entra em vigor a partir de 30/12/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de dezembro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em ____/____/2010.
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Página: 1/1

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   3/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializa 
em serviço de descupinização, desinsetização e desratização no CRAS - Centro de Referência de Assistência Social e CREAS - Centro de 
Referência Especializada de Assistênc

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  3/2010               Data do Registro:  30/09/2010               Válido até:  30/09/2011

1 Descupinização: é o serviço e o processo químico utilizado no combate de cupins em áreas
infestadas e o controle em áreas onde a prevenção se faz necessária. Na inspeção realizada
constatou-se infestação por cupins de madeira seca no madeiramento superior da edificação.

Desinsetização: Consiste nos serviços e processos químicos empregados no controle de
insetos, em áreas onde é inconveniente oferecendo risco á saúde humana, pois podem ser
vetores de doenças. A desinsetização deverá ser realizada nas áreas comuns, rede de esgoto
e áreas externas das construções. Na desinsetização devem ser utilizados processos
mecânicos, manuais e elétricos. Os produtos deverão ser em forma líquida, pó e sólidos.

Desratização: deverão ser realizadas três aplicações (intervalo de 07 dias entre visitas) de
rodenticídas como tratamento curativo em todas as áreas destes setores. Os produtos devem
ser em forma de iscas parafinadas, pó de contato e pellets. Em determinados locais deve ser
utilizada o porta iscas para limitar a exposição do raticida a pessoas e animais não alvo.

INSETICIDAS QUE DEVERÃO SER UTILIZADOS: Os produtos que serão utilizados pela
empresa devem ser de uso profissional; liberados e registrados pelo Ministério da
Saúde/Departamento Técnico Normativo. O solvente utilizado deverá ser Polímero.

GARANTIA E ACOMPANHAMENTO:  6 MESES

UN ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.   (11575) 1.137,5000 1

IMUNIZADORA JARAGUÁ LTDA. - ME   (10719) 1.220,0000 2

SCHROEDER                ,   30   de  Setembro   de   2010.

Schroeder

Prefeitura MuniciPal

Ata de Registro de Prçeo PR 07/2010-FAS
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profissionais técnicos com conhecimento na área e que atuam no 
ramo de atividade do objeto da licitação, a fim de informar-se se 
a especificação do objeto do edital ora impugnado é limitado para 
um único touro de cada item e/ou para uma única empresa.
Após a realização de referidas diligências, constatou-se que NÃO 
existe no impugnado Edital de Pregão Presencial, qualquer direcio-
namento do objeto para um único touro ou empresa, como busca 
fazer crer o impugnante.
Diz-se isso, pois, dentre as diligências tomadas, foi fornecida Pa-
recer Técnico emitido pelo Médico Veterinário MARCELINO MAT-
TIELLO, inscrito no CRMV/SC sob nº 3716, onde relata execução 
de trabalho de acasalamento (pontuação) de animais através das 
técnicas adotadas pela Associação Brasileira de Bovinos das ra-
ças Jersey e Holandesa, especializadas na produção de leite. O 
objetivo do trabalho realizado em propriedade do município de 
Tunápolis - SC foi o de corrigir os caracteres fenotípicos da mãe 
junto à prole, e conseqüentemente elevar o potencial genético 
dos animais, visando o equilíbrio fenotípico, produtivo e funcional.
Através do parecer técnico emitido pelo profissional acima mencio-
nado, informamos que os itens constantes do processo licitatório 
nº 121/2010 não estão de forma alguma restritos a um único 
touro, e sim, possibilitam a concorrência entre empresas especia-
lizadas que possuam os reprodutores que atendam os índices téc-
nicos pré-estabelecidos no Programa de Melhoramento Genético 
desenvolvido pela Secretaria Municipal da Agricultura.
Portanto, inexiste assim o desrespeito ao princípio da concorrên-
cia ou da impessoalidade, estreitamento da disputa ou prejuízos 
ao erário, pois as condições impostas pelo Edital de Licitação ora 
impugnado, são as mesmas para todos os participantes, ou seja, 
todos os participantes participarão do certame, em igualdade de 
condições, não havendo que se falar em afronta a qualquer prin-
cípio constitucional.
Aliás, cumpre esclarecer que as características mínimas do bem 
objeto do Edital foram estabelecidas tendo em vista as necessida-
des do Município.
Assim, não existe nulidade que macule o Edital de Pregão Pre-
sencial nº 55/2010, do Município e Tunápolis, bem como inexiste 
qualquer direcionamento de seu objeto, para um único touro por 
item ou empresa.

IV - DECISÃO DO PREGOEIRO
Desse modo, presente o requisito de forma, prescrito em lei, a 
impugnação reúne as condições de ser CONHECIDA, e no mérito, 
não vislumbro qualquer irregularidade/direcionamento no objeto 
do edital questionado pelo impugnante, razão pela qual NEGO 
PROVIMENTO à impugnação oferecida, para manter inalterado o 
instrumento convocatório, com o conseqüente prosseguimento do 
certame na data anteriormente marcada.
Intime-se o impugnante.
Junte-se aos autos do processo administrativo.

Tunápolis - SC, 28 de dezembro de 2010.
SHEILA INÊS BIEGER EIDT
Pregoeira

Edital de Chamamento Fornecedores
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Tunápolis
EDITAL DE CHAMAMENTO FORNECEDORES

A Prefeitura Municipal de Tunápolis, torno público que, para o for-
necimento de materiais, serviços e obras ao Município de Tunápo-
lis, deverão os interessados proceder o seu registro cadastral de 
habilitação no Setor de Compras, da Secretária de Administração 
Finanças e Planejamento do Município, situado na rua João Casti-
lho, n°111, centro, Tunápolis, mediante preenchimento da FICHA 
DE CADASTRO , e apresentação dos documentos abaixo relacio-
nados:

Tunápolis

Prefeitura MuniciPal

Decisão de Impugnação ao Pregão Presencial Nº 
55/2010
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2010

FRANCIANO BLANC ALVES, brasileiro, médico veterinário, inscrito 
no CPF - 001.310.250-82, residente e domiciliado na Rua Santa 
Cruz, nº. 143, em Tunápolis - SC, apresentou em 27/12/2010, 
Impugnações ao Pregão Presencial nº. 55/2010, sendo uma em 
nome próprio (pessoa física), outra em representação à empresa 
LAGOA DA SERRA LTDA, inscrita no CNPJ 05.162.045/0001-86, 
situada em Sertãozinho - SP, cujo objeto do certame consiste na 
aquisição de sêmen bovino e materiais auxiliares, utilizados na 
execução do Programa de Inseminação artificial desenvolvido pela 
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente do Município 
de Tunápolis - SC.

I - IMPUGNAÇÃO APRESENTADA
O impugnante insurge-se, particularmente, de que o objeto da 
licitação está direcionado para um único touro em cada item e 
para uma única empresa, violando, assim, o Princípio da Impes-
soalidade.
Finaliza, requerendo a impugnação do Edital para editar-se, opor-
tunamente, outro de forma mais abrangente.

II - ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO
A doutrina aponta como pressupostos dessa espécie de recurso 
administrativo, cuja existência concreta deve ser preliminarmente 
aferida: a manifesta tempestividade, a inclusão de fundamentação 
e de pedido de reforma do instrumento convocatório.
O Decreto Federal nº. 3.555/00, em seu art. 12, assim disciplinou 
a impugnação:
Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.
§ 1º Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte 
e quatro horas.
§ 2º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame.

Recebida a petição na data de 27/12/2010, resta obedecido o pra-
zo legal de dois dias úteis de antecedência em relação a data 
marcada para a sessão pública de condução do certame, estabe-
lecido no art. 12 do Decreto Federal nº. 3.555/00, mostrando-se, 
portanto, tempestiva.
Preenchidos também os demais requisitos doutrinários, pois a pe-
tição vem fundamentada e contém o necessário pedido de impug-
nação do processo licitatório por direcionamento do objeto.

III - MÉRITO
O impugnante pretende em sede de impugnação, impugnar do 
objeto do processo licitatório por direcionamento para um único 
touro em cada item, e para uma única empresa, para posterior-
mente editar-se outro objeto de forma mais abrangente.
A impugnação apresentada não merece prosperar, senão vejamos:
O Edital do Pregão Presencial nº 55/2010, emitido pelo Município 
de Tunápolis/SC, tem por objeto a aquisição de sêmen bovino e 
materiais auxiliares, utilizados na execução do Programa de Inse-
minação artificial desenvolvido pela Secretaria Municipal da Agri-
cultura e Meio Ambiente do Município de Tunápolis - SC.
Com o recebimento da impugnação, diligenciou-se junto a 
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Contrato N º 114/2010
CONTRATO N° 114/2010

CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador do RG n° 2.529.279-0 
e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua San-
ta Maria, neste Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa Mineração Trevo Indústria e Comércio 
de Pedra Ardósia Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita sob o CNPJ n.º 08.182.952/0001-85, com sede na Rodovia 
BR 470,S/N-KM 160, bairro: Bracatinga, no Município de Trombu-
do Central-SC, neste ato representado Eurico Barchfeld, portadora 
do RG n.º 416.127-0 e do CPF n. º 019.870.039-34.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações, na Lei nº 
10.520/02 e no Processo Licitatório nº 112/2010 e Pregão Presen-
cial nº 49/2010, Registro de Preço nº 07/2010.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de PE-
DRAS ARDÓSIA, para suprir as necessidades de Programa desen-
volvido pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
do Município de Tunápolis - SC conforme segue:

Item Qtd. unid  Descrição - Especificação
Preço uni-
tário

1 25.000 mt²
Pedra ardósia Tamanho: 
49cmx 49cm, preta ,es-
pessura 2,5 cm a 3,5 cm 

2,50 62.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO.
2.1 A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o preço R$ 2,50 
(dois reais e cinqüenta centavos) pelo mt² de PEDRA ARDÓSIA 
retirado, cotados na proposta declarada vencedora do certame.
2.2 O pagamento será realizado em até 8 (oito) dias após entrega 
da mercadoria, importando o valor de acordo com o quantitativo 
efetivamente entregue, multiplicado pelo preço unitário da pro-
posta vencedora deste processo, bem como mediante apresenta-
ção do documento fiscal, atestado por servidor competente.

2.3 A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá emi-
tido para o PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, RUA JOÃO 
CASTILHO Nº 111, CNPJ nº 78.486.198.0001-52 e ter a mesma 
Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da 
habilitação, contendo ainda número do empenho e do processo 
licitatório.

2.4 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o contratante do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para a contratada.

2.5 Quando for emitido o documento fiscal, referente a merca-
doria solicitada, a proponente vencedora deverá enviar FAX do 
referido documento, imediatamente após a emissão do mesmo, 
para a Prefeitura Municipal de Tunápolis, aos cuidados do Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049)36321122.
Os quantitativos descritos constituem mera previsão, dimensio-
nada com a demanda atualmente existente, podendo o Município 
acrescê-los ou diminuí-los, de acordo com a determinação legal, 
não ficando obrigado a executá-los

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE.
3.1. Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.

1. Ato Constitutivo (Estatuto Social, Registro Comercial, Contrato 
Social Consolidado ou Contrato Social acompanhados das altera-
ções);
2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ( 
CNPJ );
3. Inscrição Estadual;
4. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
5. Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Insti-
tuto Nacional de Seguro Social - CND do INSS;
6. Certidões negativas de TODOS OS TRIBUTOS de competência 
Municipal, Estadual, Federal e Divida Ativa da União;
7. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Dis-
tribuidor da sede da empresa;
8. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exer-
cício social, ou Declaração de Rendimentos - DRPJ/ Receita Fede-
ral, se MICROEMPRESA;
9. Comprovante de ter registro ou inscrição na Entidade Profissio-
nal PATRONAL: Conselho, Associação, Federação etc.
10. Certidão de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA ( somente 
quando empresa de prestação de serviços de engenharia/obras )
11. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, (no mínimo de 02 
(dois) Órgãos Públicos e/ou Empresas Privadas, especificando de-
talhadamente material (ais) fornecido(s), serviço(s) prestado(s) 
ou obra(s) civil (is) executada(s);

OBSERVAÇÕES:
- Todos os documentos citados, deverão estar dentro do prazo 
de validade. Caso o prazo de validade não venha especificado, 
considerar-se a 180 ( cento e oitenta ) dias, contados a partir de 
sua emissão.
- Os documentos acima devem ser apresentados em copia auten-
ticada, com exceção das Certidões emitidas via internet.
-  Os documentos exigidos nos itens 10 e 11, acompanharão o 
prazo de validade do CRC ( Certificado de Registro Cadastral )

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
FICHA DE CADASTRO

( ) Cadastro de Fornecedores ( ) Renovação de Cadastro

1. RAZÃO SOCIAL: _____________________________________
2. CNPJ/MF:___________________________________________
3. NOME FANTASIA: ____________________________________
4. ENDEREÇO: ___________________BAIRRO: ______________
5. MUNICIPIO: ____________________ UF:____ CEP: _________
6. TELEFONE: _____________________ FAX: ________________
7. EMAIL: ____________________________________________
8. INSCRIÇÃO ESTADUAL: _______________________________
9. INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ______________________________
10. CAPITAL SOCIAL: _____________ PAT. LIQUIDO: ___________
11. NOME DO CONTATO OU REPRESENTANTE: ______________
12. SÓCIOS : __________________________________________
NOME:_______________________________________
CPF:_________________________

NOME:_______________________________________
CPF:_________________________

13. RESUMO DOS PRODUTOS COMERCIALIZADOS: __________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

TUNÁPOLIS, _________ DE_____________DE _________.

CARIMBO E ASSINATURA
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9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de 
inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no pri-
meiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 
77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos precei-
tos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penali-
dades:

10.1.1 Advertência.
10.1.2 Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3 Declaração de inidoneidade;
10.1.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da propos-
ta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 07 de Dezembro de 2010.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

MINERAÇÃO TREVO IND. E COM. DE PEDRA ARDÓSIA
Contratada

Testemunhas: 

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF 
CPF: 918.368.409-34

SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF: 020.226.259.60

Videira

Prefeitura MuniciPal

Extrato Contrato N. 453/2010 - PMV
Contrato Nº..: 453/2010
Data de Assinatura: 17/12/2010 
Fornecedor : Construtora Videirense Ltda.
Valor : R$ 402.755,30 (quatrocentos e dois mil setecentos e cin-
qüenta e cinco reais e trinta centavos)
Licitação : TP 21/2010 - PMV
OBJETO : Contratação de empresa para ampliação da EEB Walde-
mar Kleinubing, incluindo material e mão de obra, com área total 
de 661,37 m².

Homologação CV 09/2010 - PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

CONVITE Nº 09/10
HOMOLOGAÇÃO: 02/12/10
CONTRATADO: BSA BUREAU DE SERVIÇOS EM ENGENHARIA 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO
4.1. O fornecimento dos Materiais deverá ser efetuado em 10 
(dez) dias a contar da expedição, pelo secretário responsável, da 
“Autorização de Fornecimento”, na qual constarão a data de ex-
pedição, especificações do material, quantitativo, prazo, local de 
entrega e preços unitários e totais.

4.2. A emissão das NOTAS FISCAIS que comprovem a aquisição 
deve ser obrigatoriamente quantificada, com as quantidades e 
valores praticados naquele instante, devidamente assinada pelo 
servidor municipal que recebeu a mercadoria.
4.3 No caso de irregularidade ou incompatibilidade dos produtos 
fornecidos em relação à proposta declarada vencedora, bem como 
em relação às demais condições estabelecidas neste Edital, os 
mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando- se o CON-
TRATADO às penalidades cabíveis.
4.4 Os quantitativos descritos na clausula 1.1 constituem mera 
previsão, dimensionada com a demanda atualmente existente, 
podendo o Município acrescê-los ou diminuí-los, de acordo com a 
determinação legal, não ficando obrigado a executá-los.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
5.1 O CONTRATADO obriga-se a fornecer o objeto do presente 
Contrato de acordo com a proposta apresentada no procedimento 
licitatório, Processo n° 112/2010, a qual, como todos os docu-
mentos da licitação e especificações da CONTRATANTE, passa a 
fazer parte integrante do presente Contrato, independentemente 
de transcrição.
5.2 O CONTRATADO obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 
alterações que possa comprometer a manutenção do presente.
5.3 O CONTRATADO responderá pelos vícios dos produtos que se 
compromete a fornecer, e por quaisquer danos que venha a causar 
inclusive perante terceiros, ficando a Prefeitura Municipal isenta de 
qualquer responsabilidade, em virtude da aquisição dos produtos, 
objeto do presente contrato.
5.4 Fornecer os Materiais, objeto deste Contrato, de acordo com 
as especificações e quantidades solicitadas na autorização de for-
necimento, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
dos mesmos quando constatados, no seu recebimento, não esta-
rem na perfeita conformidade.
5.5 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.

5.6 Entregar os Materiais no prazo estabelecido na proposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 O Município obriga-se adquirir os Materiais acima referidos, 
nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, 
ao pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 - Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão, 
provirão da dotação orçamentária do exercício de 2010 e 2011:

Unid. Orç. / Pro-
jeto / Atividade

DESCRIÇAO ano de 2010

2.023
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Manutenção das atividades 
da Secretaria da Agricultura

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro 
de 2010, iniciando na data de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado até o limite permitido pela Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL
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PRODUÇÃO DE ÁUDIO PARA GRAVAÇÃO, MIXAGEM, MASTERIZA-
ÇÃO E PRODUÇÃO DA SONOPLASTIA DO ESPETÁCULO CÊNICO 
“AUTO DE NATAL”, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 17 DE DEZEM-
BRO DE 2010.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais)
DATA: 14/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 188/2010 - PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 188/10
HOMOLOGAÇÃO: 01/12/10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS (TELÃO, DATA-SHOW, DVD PLAYER,) E OS ACESSÓ-
RIOS NECESSÁRIOS PARA A PROJEÇÃO DE IMAGENS, EDIÇÃO 
DE VÍDEO, REGISTRO DO EVENTO E TRANSMISSÃO AO VIVO DO 
ESPETÁCULO CÊNICO “AUTO DE NATAL”, QUE SERÁ REALIZADO 
NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2010.
CONTRATADO: M & A VIDEO PRODUÇÕES LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
DATA: 14/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 189/2010 - PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/10
HOMOLOGAÇÃO: 06/12/10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SER 
UTILIZADOS NAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICUL-
TURA E PLANEJAMENTO.
CONTRATADO: GRAFICA AMÉRICA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 1.646,25 (um mil seiscentos e quarenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos)
CONTRATADO: ROBERTO TESSARO E CIA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 2.396,00 (dois mil trezentos e noventa 
e seis reais)
CONTRATADO: TOP PAPEL MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 390,00 (trezentos e noventa reais)
DATA: 14/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 190/2010 - PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 190/10
HOMOLOGAÇÃO: 01/12/10
CONTRATADO: KLIC PRODUÇÃO ARTÍSTICA LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRODUTORA DE ESPE-
TÁCULOS CÊNICOS PARA A PRODUÇÃO, EXECUÇÃO E APRE-
SENTAÇÃO DO ESPETÁCULO CÊNICO “AUTO DE NATAL”, A SER 
REALIZADO NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2010, NO GINÁSIO 
POLIESPORTIVO MEDALHÃO.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.660,00 (doze mil seiscentos e sessen-
ta reais)

AMBIENTAL LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA ES-
TRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE VIDEIRA.
VALOR DA DESPESA: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
DATA: 14/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação CV 10/2010 - PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

CONVITE Nº 10/10
HOMOLOGAÇÃO: 13/12/10
CONTRATADO: SITOPLAN - SCHNEIDER IMÓVEIS, TOPOGRAFIAS 
E PLANEJ
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR O LEVAN-
TAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL DAS EDIFICAÇÕES 
DAS ÁREAS PÚBLICAS INVADIDAS NO LOTEAMENTO JOAQUIM 
AMARANTE PARA ELABORAÇÃO DE LOTEAMENTO, INCLUINDO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA, COM AS SEGUINTES ÁREAS A SE-
REM LEVANTADAS: ÁREA VERDE 03: 8.680,30 M², ÁREA VERDE 
06: 1.942,56 M², ÁREA INSTITUCIONAL 01: 6.313, 82 M², ÁREA 
INSTITUCIONAL 03: 14.742,83 M², TOTALIZANDO 31.679,51 M², 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.
VALOR DA DESPESA: R$ 45.302,10 (quarenta e cinco mil trezentos 
e dois reais e dez centavos)
DATA: 14/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 186/2010 - PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/10
HOMOLOGAÇÃO: 01/12/10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS IMPRESSOS PARA SEREM 
UTILIZADOS NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, POLÍCIA MILI-
TAR E BOMBEIROS.
CONTRATADO: EMPRESA GRÁFICA CRUZEIRO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais)
CONTRATADO: VIDEGRAF ARTES GRAFICAS LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.982,00 (dois mil novecentos e oitenta 
e dois reais)
CONTRATADO: GRAFISIL GRAFICA LTDA-ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.385,00 (um mil trezentos e oitenta e 
cinco reais)
DATA: 14/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 187/2010 PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/10
HOMOLOGAÇÃO: 01/12/10
CONTRATADO: G2 PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
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INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL.
CONTRATADO: FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 72.011,95 (setenta e dois mil e onze reais 
e noventa e cinco centavos)
DATA: 14/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação TP 22/2010 - PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

TOMADA DE PREÇO Nº 22/10
HOMOLOGAÇÃO: 09/12/10
CONTRATADO: ATELIER DE ARQUITETURA S.S
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REURBANIZAÇÃO DAS MARGENS 
DO RIO DO PEIXE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, O QUAL 
É PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 226.970,00 (duzentos e vinte e seis mil 
novecentos e setenta reais)
DATA: 14/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação TP Nº 15/2010 - PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

TOMADA DE PREÇO Nº 15/10
HOMOLOGAÇÃO: 16/12/10
CONTRATADO: FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
GINÁSIO DE ESPOSTES NO BAIRRO AMARANTE, COM ÁREA TO-
TAL DE 904,00 M², INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO, EM CONVÊNIO COM O MINIS-
TÉRIO DO ESPORTE ATRAVÉS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 0262.693-09/2008.
VALOR DA DESPESA: R$ 337.562,37 (trezentos e trinta e sete mil 
quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e sete centavos)
DATA: 21/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação TP Nº 17/2010 - PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

TOMADA DE PREÇO Nº 17/10
HOMOLOGAÇÃO: 16/12/10
CONTRATADO: FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FECHAMENTO DA 
QUADRA ESPORTIVA E DO TERRENO DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO E FECHAMENTO COM MURO DO CEMITÉRIO DA CO-
MUNIDADE DE SÃO PEDRO (MATERIAL E MÃO DE OBRA), CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO.
VALOR DA DESPESA: R$ 65.688,07 (sessenta e cinco mil seiscen-
tos e oitenta e oito reais e sete centavos)
DATA: 21/12/10

DATA: 14/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 79/2010 - FMS
O Município de Videira no mês 12/2010, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/10
HOMOLOGAÇÃO: 01/12/10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO PARA USO NO 
DESEMPENHO DAS ATIVIDADES LABORAIS, BEM COMO DISTRI-
BUIÇÃO DE INFORMATIVOS EM EVENTOS E CAMPANHAS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE.
CONTRATADO: EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 23.119,60 (vinte e três mil cento e deze-
nove reais e sessenta centavos)
CONTRATADO: VIDEGRAF ARTES GRAFICAS LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.754,00 (dois mil setecentos e cinqüenta 
e quatro reais)
CONTRATADO: GRAFISIL GRAFICA LTDA-ME
VALOR DA DESPESA: R$ 23.335,00 (vinte e três mil trezentos e 
trinta e cinco reais)
CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA ADOUMI LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 4.591,50 (quatro mil quinhentos e noven-
ta e um reais e cinqüenta centavos)
DATA: 14/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 81/2010 - FMS
O Município de Videira no mês 12/2010, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/10
HOMOLOGAÇÃO: 06/12/10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E MATE-
RIAIS DE INFORMÁTICA PARA ADEQUAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DA SALA DO PROGRAMA DST/HIV/AIDS DA SE-
CRETARIA DE SAÚDE.
CONTRATADO: DISMACENTER SUPRIMENTOS P/INFORM.LTDA-
ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.528,00 (dois mil quinhentos e vinte e 
oito reais)
CONTRATADO: ROBERTO TESSARO E CIA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 9.516,00 (nove mil quinhentos e dezes-
seis reais)
DATA: 14/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação TP 19/2010 - PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

TOMADA DE PREÇO Nº 19/10
HOMOLOGAÇÃO: 13/12/10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE SA-
LAS DE AULA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA WILSON PEDRO 
KLEINUBING, TOTALIZANDO 107,16M², INCLUINDO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATI-
VOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, O QUAL É PARTE 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2010 - FME

O Prefeito Municipal, através da Fundação Municipal de Esportes, 
torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 01/2011 - 
FME. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 3.000 LITROS DE GASOLINA 
PARA SEREM UTILIZADOS NOS VEICULOS DA FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DE ESPORTES. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. 
CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 14 de Janeiro 
de 2010, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABER-
TURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9032/3566-9034-3566-9012.

Videira/SC, 27 de Dezembro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PR 02/2011 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2010-FMAS

O Prefeito Municipal de Videira, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 02/2011 - FMAS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARGAS 
DE GÁS P 13 E P45, PARA USO NO DEPARTAMENTO DE AÇÃO 
SOCIAL, IDOSOS, CEBEM, CASA LAR, CENTROS DE MULTIPLO 
USO, CRAS E CREAS. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CRE-
DENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 17 de Janeiro de 
2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTU-
RA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 28 de Dezembro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PR 03/2011 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2011 - FMS

O Prefeito Municipal, através do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público que fará realizar o Pregão Presencial nº 03/2011. 1. OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS P13 E P45 A SER UTILI-
ZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ESTRATÉGIAS DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF\’S) DO MUNICÍPIO. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 15:00 ho-
ras do dia 17 de Janeiro de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 15:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 28 de Dezembro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação TP Nº 21/2010 - PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

TOMADA DE PREÇO Nº 21/10
HOMOLOGAÇÃO: 17/12/10
CONTRATADO: CONSTRUTORA VIDEIRENSE LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA ES-
COLA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL WALDEMAR KLEINUBING, IN-
CLUINDO MATERIAL DE MÃO DE OBRA, COM ÁREA TOTAL DE 
661,37 M², CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.
VALOR DA DESPESA: R$ 402.755,30 (quatrocentos e dois mil se-
tecentos e cinqüenta e cinco reais e trinta centavos)
DATA: 21/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

Homologação TP Nº 24/2010 - PMV
O Município de Videira no mês 12/2010, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

TOMADA DE PREÇO Nº 24/10
HOMOLOGAÇÃO: 17/12/10
CONTRATADO: FOCALLE ENGENHARIA VIARIA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
ESTUDO DE TRÁFEGO DE VIAS URBANAS CENTRAIS DO MUNICÍ-
PIO DE VIDEIRA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, O QUAL É 
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
DATA: 21/12/10

WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal.

PR 01/2011 - FIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2011-FIA

O Prefeito Municipal de Videira, através do Fundo Municipal da 
Criança e Adolescente, torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº 01/2011-FIA. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA 
COMUM PARA OS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE - FIA 2.TIPO: Menor Preço Unitário. 3. CREDEN-
CIAMENTO: a partir das 15:00 horas do dia 14 de Janeiro de 2011, 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira-SC. 4. ABERTURA: às 
15:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no De-
partamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 
13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 49 3566-
9034/3566-9032. 

Videira-SC, 28 de Dezembro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PR 01/2011 - FME
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
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Aditivo n0307-2010
Aditivo nº: 0307/2010
Contrato/Ata nº: CT 23/2010
Licitação: PR 11/2010-PMV
Contratada: IPTUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
Objeto: Redução da quilometragem referente à Linha 2 em 43 km/
dia, tendo em vista a alteração no itinerário do período noturno.
Valor: R$ -3.692,41
Data: 03/12/2010

Aditivo n0308-2010
Aditivo nº: 0308/2010
Contrato/Ata nº: CT 415/2010
Licitação: TP 23/2010-PMV
Contratada: INSTITUTO O BARRIGA VERDE - IOBV
Objeto: Inclusão do serviço de aplicação de prova de títulos para 
todos os cargos exceto auxiliar de serviços gerais, conforme solici-
tação e justificativa da Secretaria de Saúde.
Valor: R$ 2.280,00
Data: 06/12/2010

Aditivo n0309-2010fms
Aditivo nº: 0309/2010
Contrato/Ata nº: CT 159/2010
Licitação: PR 29/2010-FMS
Contratada: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA SA
Objeto: Inclusão do seguro do veículo MHC 4238, ambulância 
FIAT/DUCATO da frota da Secretaria de Saúde.
Data: 06/12/2010
Valor: R$ 2.974,19

Aditivo n0310-2010
Aditivo nº: 0310/2010
Contrato/Ata nº: CT 158/2010
Licitação: PR 70/2010
Contratada: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA SA
Objeto: Inclusão do seguro do veículo MII 8237 Caminhão Car. 
Aberta da frota da Secretaria de Agricultura.
Data: 06/12/2010
Valor: R$ 1.250,40

Aditivo n0311-2010
Aditivo nº: 0311/2010
Contrato/Ata nº: CT 441/2010
Licitação: DL 23/2010
Contratada: ENGELÉTRICA SUL ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA
Objeto: Retificação do objeto da licitação no que tange à substitui-
ção das palavras “sinalização vertical” por “sinalização luminosa”, 
conforme solicitação e justificativa da Secretaria de Planejamento.
Data: 07/12/2010

Aditivo n0312-2010
Aditivo nº: 0312/2010
Contrato/Ata nº: CT 45/2008
Licitação: CC 01/2008
Contratada: J.G. ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE VEÍCULOS 
LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 
12 meses com efeitos a partir de 01/01/2011 e reformulação da 
redação do contrato original conforme alterações contidas na Lei 
Municipal nº 2.439/10 que alterou a Lei nº 931/01.
Data: 10/12/2010

PR 05/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2011 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 05/2011. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS 
PARA AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, TU-
RISMO E CULTURA, AGRICULTURA, INFRAESTRUTURA, POLÍCIA 
MILITAR E POLÍCIA CIVIL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 3. 
CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 17 de Janeiro 
de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABER-
TURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 28 de Dezembro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Aditivo n0303-2010
Aditivo nº: 0303/2010
Contrato/Ata nº: CT 523/2007
Licitação: CC 004/2007-PMV
Contratada: PELA ESPORTES LTDA
Objeto: Suspensão do pagamento do espaço público (referente a 
aluguel e taxas) nos meses de outubro a dezembro de 2010, do 
Estádio Municipal Luiz Leoni, conforme solicitação da Fundação 
Municipal de Esportes.
Data: 01/12/2010

Aditivo n0304-2010
Aditivo nº: 0304/2010
Contrato/Ata nº: ATA 79/2010
Licitação: PR 104/2010-PMV
Contratada: TRATORBIG PEÇAS PARA TRATORES LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata 79/2010 a partir 
de 07/12/2010 até 31/12/2010, respeitando a vigência dos res-
pectivos créditos orçamentários.
Data: 01/12/2010

Aditivo n0305-2010
Aditivo nº: 0305/2010
Contrato/Ata nº: ATA 80/2010
Licitação: PR 104/2010-PMV
Contratada: LOCOMAQ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata 79/2010 a partir 
de 07/12/2010 até 31/12/2010, respeitando a vigência dos res-
pectivos créditos orçamentários.
Data: 01/12/2010

Aditivo n0306-2010
Aditivo nº: 0306/2010
Contrato/Ata nº: ATA 81/2010
Licitação: PR 104/2010-PMV
Contratada: RETRASA RECUPERADORA DE TRATORES LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata 79/2010 a partir 
de 07/12/2010 até 31/12/2010, respeitando a vigência dos res-
pectivos créditos orçamentários.
Data: 01/12/2010
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Aditivo n0319/2010fms
Aditivo nº: 0319/2010
Contrato/Ata nº: ATA 188/2010
Licitação: PR 74/2010-FMS
Contratada: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata com efeitos a 
partir de 01/01/2011 até 31/08/2011, conforme solicitação da Se-
cretaria de Saúde.
Data: 16/12/2010

Extrato Contrato N. 450/2010 - PMV
Contrato Nº..: 450/2010
Data de Assinatura: 13/12/2010 
Fornecedor : Sitoplan Schneider Imóveis, Topografia e Planeja-
mento Ltda.
Valor : R$ 45.302,10 (quarenta e cinco mil trezentos e dois reais 
e dez centavos)
Licitação : CV 10/2010 - PMV
OBJETO : Contratação de empresa para realizar o levantamen-
to planialtimétrico e cadastral das edificações das áreas públicas 
invadidas no loteamento Joaquim Amarante para elaboração de 
loteamento.

Extrato Contrato N. 451/2010 - PMV
Contrato Nº..: 451/2010
Data de Assinatura: 16/12/2010 
Fornecedor : Femaks Construtora e Incorporadora Ltda.
Valor : R$ 337.562,37 (trezentos e trinta e sete mil quinhentos e 
sessenta e dois reais e trinta e sete centavos)
Licitação : TP 15/2010 - PMV
OBJETO : Contratação de empresa para construção de ginásio de 
esportes no Bairro Amarante, com área total de 904 m², incluindo 
material e mão de obra, conforme memorial descritivo em convê-
nio com o Ministério do Esporte, através da CEF, conforme contra-
to de repasse n. 0262.693-09/2008..

Extrato Contrato N. 452/2010 - PMV
Contrato Nº..: 452/2010
Data de Assinatura: 16/12/2010 
Fornecedor : Femaks Construtora e Incorporadora Ltda.
Valor : R$ 65.688,07 (sessenta e cinco mil seiscentos e oitenta e 
oito reais e sete centavos)
Licitação : TP 17/2010 - PMV
OBJETO : Contratação de empresa para fechamento da quadra 
esportiva e do terreno da Escola Municipal de São Pedro e fe-
chamento com muro do cemitério da comunidade de São Pedro 
conforme memorial descritivo.

Extrato Contrato N. 454/2010 - PMV
Contrato Nº..: 454/2010
Data de Assinatura: 17/12/2010 
Fornecedor : Focalle Engenharia Viária Ltda.
Valor : R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
Licitação : TP 24/2010 - PMV
OBJETO : Contratação de empresa para elaboração de estudo de 
tráfego de vias urbanas centrais do Município de Videira, conforme 
memorial descritivo.

Extrato Contrato N. 455/2010 - PMV
Contrato Nº..: 455/2010
Data de Assinatura: 20/12/2010 
Fornecedor : BRF - Brasil Foods S.A. Ltda.

Aditivo n0313/2010FMS
Aditivo nº: 0313/2010
Contrato/Ata nº: ATA 179/2010
Licitação: PR 74/2010-FMS
Contratada: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata com efeitos a 
partir de 01/01/2011 até 31/08/2011, conforme solicitação da Se-
cretaria de Saúde.
Data: 16/12/2010

Aditivo n0314/2010fms
Aditivo nº: 0314/2010
Contrato/Ata nº: ATA 180/2010
Licitação: PR 74/2010-FMS
Contratada: GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata com efeitos a 
partir de 01/01/2011 até 31/08/2011, conforme solicitação da Se-
cretaria de Saúde.
Data: 16/12/2010

Aditivo n0315/2010fms
Aditivo nº: 0315/2010
Contrato/Ata nº: ATA 182/2010
Licitação: PR 74/2010-FMS
Contratada: DIMACI MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata com efeitos a 
partir de 01/01/2011 até 31/08/2011, conforme solicitação da Se-
cretaria de Saúde.
Data: 16/12/2010

Aditivo n0316/2010fms
Aditivo nº: 0316/2010
Contrato/Ata nº: ATA 184/2010
Licitação: PR 74/2010-FMS
Contratada: A.G. KIENEN & CIA LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata com efeitos a 
partir de 01/01/2011 até 31/08/2011, conforme solicitação da Se-
cretaria de Saúde.
Data: 16/12/2010

Aditivo n0317/2010fms
Aditivo nº: 0317/2010
Contrato/Ata nº: ATA 185/2010
Licitação: PR 74/2010-FMS
Contratada: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata com efeitos a 
partir de 01/01/2011 até 31/08/2011, conforme solicitação da Se-
cretaria de Saúde.
Data: 16/12/2010

Aditivo n0318/2010fms
Aditivo nº: 0318/2010
Contrato/Ata nº: ATA 187/2010
Licitação: PR 74/2010-FMS
Contratada: 1000 MEDIC DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA, EX-
PORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da ata com efeitos a 
partir de 01/01/2011 até 31/08/2011, conforme solicitação da Se-
cretaria de Saúde.
Data: 16/12/2010
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Licitação: Pregão Presencial n° 70/2010-FMS
Contratada: FILTROSUL COMÉRCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços com efeitos a partir de 01.01.2011 a 30.09.2011 em virtude 
da existência de saldo disponível conforme solicitação e justificati-
va da Secretaria de Saúde e autorização do Sr. Prefeito Municipal.
Data: 22/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0326/2010
Aditivo nº: 0326/2010
Contrato/Ata nº: ATA 175/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 70/2010-FMS
Contratada: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços com efeitos a partir de 01.01.2011 a 30.09.2011 em virtude 
da existência de saldo disponível conforme solicitação e justificati-
va da Secretaria de Saúde e autorização do Sr. Prefeito Municipal.
Data: 22/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0327/2010
Aditivo nº: 0327/2010
Contrato/Ata nº: ATA 193/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 185/2010
Contratada: CONSTRUTORA FETZ LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços com efeitos a partir de 01/01/2011 até 25/11/2011 tendo 
em vista a existência de saldo disponível, conforme solicitações 
das Secretarias de Infraestrutura e de Educação e autorização do 
Sr. Prefeito Municipal.
Data: 22/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0328/2010
Aditivo nº: 0328/2010
Contrato/Ata nº: ATA 85/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 40/2010-FMS
Contratada: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços com efeitos a partir de 17.12.2010 a 30.09.2011 em virtude 
da existência de saldo disponível conforme solicitação e justificati-
va da Secretaria de Saúde e autorização do Sr. Prefeito Municipal.
Data: 22/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0329/2010
Aditivo nº: 0329/2010
Contrato/Ata nº: ATA 29/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 11/2010-FMS
Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, com efeitos a partir de 01.01.2011 a 01.03.2011, confor-
me solicitação e justificativa da Secretaria de Saúde e autorização 
do Sr. Prefeito Municipal.
Data: 23/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0330/2010
Aditivo nº: 0330/2010
Contrato/Ata nº: ATA 65/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 80/2010
Contratada: ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços com efeitos a partir de 01/01/2011 até 02/05/2011 tendo 
em vista a existência de saldo para novas aquisições conforme 
solicitação e justificativa da Secretaria de Infraestrutura e autori-
zação do Sr. Prefeito Municipal.

Valor : R$ 56.497,22 (cinqüenta e seis mil quatrocentos e noventa 
e sete reais e vinte e dois centavos)
Licitação : DL 24/2010 - PMV
OBJETO : Aquisição de 1.711 (um mil setecentos e onze) brindes 
de natal, sendo 01 (uma) bolsa térmica com capacidade de até 
20 (vinte) litros e 01 (uma) ave tipo chester ou assemelhado com 
peso médio de 3,3 kg, para serem distribuídos aos servidores pú-
blicos municipais de Videira.

Extrato do Aditivo n° 0320/2010
Aditivo nº: 0320/2010
Contrato/Ata nº: CT 185/2006
Licitação: Dispensa de Licitação n° 06/2006
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Objeto: Aditamento de R$ 2.506,47 no contrato tendo em vista 
a solicitação da Secretaria de Administração e autorização do Sr. 
Prefeito Municipal, com efeitos retroativos à data de 08/12/2010.
Valor: R$ 2.506,47 (dois mil e quinhentos e seis reais e quarenta 
e sete centavos)

Extrato do Aditivo n° 0321/2010
Aditivo nº: 0321/2010
Contrato/Ata nº: ATA 181/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 74/2010-FMS
Contratada: PRODIET FARMACÊUTICA LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, com efeitos a partir de 01/01/2011 a 31/08/2011, confor-
me solicitação da Secretaria de Saúde.

Extrato do Aditivo n° 0322/2010
Aditivo nº: 0322/2010
Contrato/Ata nº: ATA 189/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 74/2010-FMS
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, com efeitos a partir de 01/01/2011 a 31/08/2011, confor-
me solicitação da Secretaria de Saúde.

Extrato do Aditivo n° 0323/2010
Aditivo nº: 0323/2010
Contrato/Ata nº: ATA 186/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 74/2010-FMS
Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, com efeitos a partir de 01/01/2011 a 31/08/2011, confor-
me solicitação da Secretaria de Saúde.

Extrato do Aditivo n° 0324/2010
Aditivo nº: 0324/2010
Contrato/Ata nº: ATA 30/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 11/2010-FMS
Contratada: DIPROHL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, com efeitos a partir de 01.01.2011 a 01.03.2011, confor-
me solicitação e justificativa da Secretaria de Saúde e autorização 
do Sr. Prefeito Municipal
Data: 22/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0325/2010
Aditivo nº: 0325/2010
Contrato/Ata nº: ATA 174/2010
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Extrato do Aditivo n° 0336/2010
Aditivo nº: 0336/2010
Contrato/Ata nº: ATA 171/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 66/2010-FMS
Contratada: FARMÁCIA EDSON JOSÉ COLLE LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 03 
(três) meses com efeitos a partir de 01/01/2011 até 31/03/2010 
conforme solicitação da Secretaria de Saúde e autorização do Sr. 
Prefeito Municipal.
Data: 23/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0337/2010
Aditivo nº: 0337/2010
Contrato/Ata nº: CT 49/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 05/2010-FMS
Contratada: FARMÁCIA EDSON JOSÉ COLLE LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de for-
necimento por mais 03 (três) meses ou até a homologação de 
novo processo licitatório, com efeitos a partir de 01/01/2011 até 
31/03/2011 tendo em vista a necessidade de fornecimento ininter-
rupto de cilindros de oxigênio a portadores de doenças pulmona-
res atendidos pela Secretaria de Saúde, conforme justificativa da 
mesma e autorização do Sr. Prefeito Municipal.
Data: 23/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0338/2010
Aditivo nº: 0338/2010
Contrato/Ata nº: CT 306/2009
Licitação: Convite n° 12/2009
Contratada: EDITORA ÊXITO LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de presta-
ção de serviços de publicidade por mais 04 (quatro) meses, com 
efeitos a partir de 01/01/2011 até 30/04/2011, conforme solicita-
ção do Departamento de Imprensa e autorização do Sr. Prefeito 
Municipal.
Valor: R$ 26.176,00 (vinte e seis mil e cento e setenta e seis reais)
Data: 27/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0339/2010
Aditivo nº: 0339/2010
Contrato/Ata nº: CT 174/2008
Licitação: Tomada de Preços n° 12/2008
Contratada: IPM INFORMÁTICA PÚBLICA MUNICIPAL LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 
12 meses, com efeitos a partir de 01/01/2011 até 31/12/2011, 
conforme solicitação da Secretaria de Finanças.
Valor: R$ 80.453,40 (oitenta mil e quatrocentos e cinqüenta e três 
reais e quarenta centavos)
Data: 28/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0340/2010
Aditivo nº: 0340/2010
Contrato/Ata nº: CT 249/2010
Licitação: Dispensa de Licitação n° 06/2010-FMAS
Contratada: SÉRGIO DENARDI
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de locação 
de imóvel situado na Rua Mário Porto Lopes - lote 07 para uso do 
Programa PAIF e grupos de convivência desenvolvidos pelo CRAS 
por mais 06 (seis) meses com efeitos a partir de 01/01/2011 a 
30/06/2011.
Valor: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais)
Data: 28/12/2010

Data: 23/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0331/2010
Aditivo nº: 0331/2010
Contrato/Ata nº: ATA 83/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 105/2010
Contratada: MADEQUÍMICA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços com efeitos a partir de 01/01/2011 até 07/06/2011 tendo 
em vista a existência de saldo para novas aquisições conforme 
solicitação e justificativa da Secretaria de Infraestrutura e autori-
zação do Sr. Prefeito Municipal.
Data: 23/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0332/2010
Aditivo nº: 0332/2010
Contrato/Ata nº: ATA 50/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 54/2010
Contratada: BRITAGEM VANZ LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços com efeitos a partir de 01/01/2011 até 06/04/2011 tendo 
em vista a existência de saldo para novas aquisições conforme 
solicitação e justificativa da Secretaria de Infraestrutura e autori-
zação do Sr. Prefeito Municipal.
Data: 23/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0333/2010
Aditivo nº: 0333/2010
Contrato/Ata nº: ATA 172/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 170/2010
Contratada: BRITAGEM BONALDO LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços com efeitos a partir de 01/01/2011 até 06/04/2011 tendo 
em vista a existência de saldo para novas aquisições conforme 
solicitação e justificativa da Secretaria de Infraestrutura e autori-
zação do Sr. Prefeito Municipal.
Data: 23/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0334/2010
Aditivo nº: 0334/2010
Contrato/Ata nº: ATA 90/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 116/2010
Contratada: LUBRIFICANTES RAVANELLO LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, por mais 06 (seis) meses, a partir de 02/01/2011 até 
02/07/2011, tendo em vista a solicitação e justificativa da Secre-
taria de Infraestrutura e autorização do Sr. Prefeito Municipal.
Data: 23/12/2010

Extrato do Aditivo n° 0335/2010
Aditivo nº: 0335/2010
Contrato/Ata nº: ATA 92/2010
Licitação: Pregão Presencial n° 116/2010
Contratada: RISTOW COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, por mais 06 (seis) meses, a partir de 02/01/2011 até 
02/07/2011, tendo em vista a solicitação e justificativa da Secre-
taria de Infraestrutura e autorização do Sr. Prefeito Municipal.
Data: 23/12/2010
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Extrato do Aditivo n° 0341/2010
Aditivo nº: 0341/2010
Contrato/Ata nº: CT 192/2009
Licitação: Pregão Presencial n° 35/2009-FMS
Contratada: CLÍNICA NEUROCIRÚRGICA VIDEIRA S/S
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de presta-
ção de serviços na especialidade de neurologia por mais 03 (três) 
meses, com efeitos a partir de 01/01/2011 até 31/03/2011 ou até 
a homologação de novo processo licitatório.
Valor: R$ 5.313,60 (cinco mil e trezentos e treze reais e sessenta 
centavos)
Data: 28/12/2010

inPreVid

FASM 1º Aditivo CT 03/2010
Fundo de Assistência Médica dos Servidores Públicos do Município 
de Videira - FASM

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2010
CONVITE 001/2010
CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica dos Servidores Pú-
blicos do Município de Videira - FASM
OBJETO: Serviços de Consultoria
CONTRATADO: Krause Consultores Associados S/S Ltda.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O contrato fica desde já prorrogado pelo 
prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01/01/2011 e encer-
rando-se em 31/12/2011.

Videira, 29 de dezembro de 2010.
VILSO VANZ
Presidente do FASM
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